
COMMENT·ARIO
.i.

LEGISLAÇÃO BRAZILEIRA
SOBRE O

DE 'DE DEFUNTO E AUSENTES,
VAGOf-; E DO EVE TO





GOMMENTARIO
,

A

LEGISLAÇÃO BRAII EI
sonm: o

BEN DE DEFUNTOS E AUSE TE I

VAGOS E DO EVENTO

TOlll.O ~L'er(""eiro

Contendo o arl o e di pu içiíes ~ne de de 1 110 ai" hoje tem
explicado o Re"lIlalllcnto n. 2.1:13 dI' J:l de .IlIlbo de J :ln

POR

. Segunda. ediçilo allO'mentnda

lHO D .T'\~EIRO

Publientlo e li venda. em e:,u:n. dos Editorrs-l"ropt'ic~n.rios

EDUARDO &; HEXRIQUE LAEMMERT
GS Rua do Ouvidor, cri -\ .

I. I



BIBLlJHC~· 00 ~UIAJ~ IWm\L
EstJ volu ......'"' ach;:: -;;0 re!J: 9~r8do

Ga!:l ntimel .2·..~9.3 ~ .
do ano r' .i'9.AG: .

,



PROLOGO

ob o titulo Addit;ues ao G'ommen(ario á Legislw;'ão
Bracileira sobre as bens de elefunlos e au enles, damos
hoje ne te volume ao leitor todos os avisos, ordens, in-
trucçõe e outros acto do Poller Executivo, expeclidos

com o fim de explicar e precisar a intelljge}lcia do Dc
creto Regulamentar n. 2,433 de 15 de Junho de 1 5!)
de de o anno. de 1 60 até o presente.

Com e te trabalho tiyemo em vi ta completar o outro
que publicámo no anno de 1 5, -1 ti • e que tendo
recebido -do publico n mais lisonjeira aceitação. sta cir
cum.. tancia, penhorU11do no. a gratidao, no, impunha: o
elever que agora 111'0 'Ul'amo atisfazer.

O lJIethodo que seguimo De te trabalho, foi a que nos
p~U" ccu mel1101' c mai ' apto ao fim que pretendiamo, .
alcan~ar, e não o :uloptál11o enão <K>poi dr maduro
es u 10 e reflexão.

.r:'0,sa esta 110S a 110va tentatiya preencher o eli'eito a
que a, pir. mo., lossa er como o traL, lho de que (
continuação bem recebida p<,Io publico fi. quem tanta.
gratidão devemos, e, cont<'nte nos darembs por bl'm
renumcrados de nossas fadigas.

'.
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Os ell'eitos ela au (lIlcia nào só se referem aos bens P08
'uidos pelo ausentc ll1ltes de LaveI' elle ab ndúnado

o _cu domicilio. ce ado de dar novas de si. e aqnelles
cuja propriedad lhe torne devoluvel depois da au-

mcia ; ma tambem a outra circumstancias da ,ida ("i,il
e llolitica (10 ml'smo a~sente.

Da r laçõe da primeira c p cie já tratámos na ÍJ tro
dueção, quc precedeu o primeiro volulOe de ta obra 11ft .

na pl"Lueira edição' ",lmo_ agora poi. no intuit dl"
complctlu' aquclle uo so trabalho, tratar das outras rela
ções a que podem rcf; rir-se 0- cli'eitos da auscncia.

Diz- c ausente o que não se acha em 1m domicilio ha
bituaI. ou aquelle de cuja en tencia não ha certeza ou
llorque desapparecell ou por não dar noticia de i de de
lIlllo. {'poca mais ou menos remota, mas fixada pela lei.

Domiciliu é o logar em que cada um tem fuado a ua
rc-idt'llcia lubitual ou onde tem o seu \l bbelecimento, ou
a sede de lia fortuna; assim segnndo um Jeto moderno
o domicilto consi te na relação moral do homem com O
l(.gar da residencia, no qual e;le tem fixado a sédl' admi
nistratil'll. de sua fortuna o estabelccimento de seus ne
gocius.

Dizemos (pondcrll. lcto citado) ,'elação moral, porque o
domicilio nilg consiste na exist ncia physica nem na resi
dencin de facto em um logar, mas im no interesse que
consagra a i essoa ao logar escolhido para o ccntro do
seus negocioso

Distingue-se o domicilio em
a) Domicilio politico,
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li) Domicilio civil,
c) Domicilio de orig m,
d) Domicilio posteriormente adquirido,
e) Domicilio de eleição.

O domicilio politico é o logar oncltl exercemos nosso
!lireito de cidadão isto é onde estamo qualificados vo
ante, elegivel, jurado etc.

O domicilio civil, c;uunto ao xerCICIO dos direito
civis, é o logar em que, como já ui emo', temos nos o
principal estabelecimento; adquire-se desdc o momento
em que voluntariamente tomamos pos e de uma babita~ào

e colhida com a intenção de nella fixar)llOs no sa elfec
tiva residencia ; e nenbuma ausencia, mui ou menos de
morada mesmo, delermina a perda de tal do:cicilio em
quanto se manifesta a intençâo de. voltar.

A lei romana 7, Cod. de Incolis, era assim concebida:
« ln eodem loco singulos babere domicilium nou ambigi
tm' , ubi ql1is larem rerum que • c fortunaruljIl suarUID
. umam con tituit· UIlde rursu non sit di ce$ Ul'U , ~r

nibil avocet; unde cum profectu est, peregrinari vi
detur ; quod si rediit, ) eregrinari jam destitit.•

O domicilio de origem é o lógal' do nosso nascim DtO;
JIlas o filh legitimo ou legitimado tem por aomicilio de
origem o de seu pai, de quem segue a condição. 'l'ratando
se porém de um filho illegitimo qu hoja sielo reeonh cido
sómellte por sua mili, tem elle por dúmicili 1 o daqu lia
cuja condição segue; e se nem por seu pai nem p l' ua mãi
houver sido reconbecido terá lJor dOILlicilio de origem o
Jogar em que se achur, até que se lhe nomeie tutor, cujo
domicilio sl'nl. tambem o seu, porque o pupillo segnc,
durante a tutella, a condição do tutur.

O domicilio posteriormente adquirido é o que adopta
mos mudando de habitação e tran portando para abi a
séde de nos o negocio etc. Jellbuma ]Jessoa, que não seja
maior Ou emancipada, póde validamente adquirir novo
domicilio deixando o de origem.

Domicilio de uI ição é o estipulado em um contrat()
pelas parte,.

Esta especie de domicilio sujeita as partes á jurisdicção
respectiva, de modo que, como ob erva o Sr, Proudhon,
não só as c'tações demandas e processos que occol'l'ão.



em razão do contrato. po<lem ter o seu curso no domicilio
escolhido, ma ainda o juiz local tuma-se competente
-?'alione personce-para conhecer das que tues suscitada
entre a partes c ntra1Íentes e terceiros em a_sÍImptos que
se pr nd:o ao contrato.

Ma o domicilio ae eleição differe do domicilio civil 01'
linario :

a) Em que é especial para o negocio a que e refere o
contrato para o qual foi escolhido'

b) Em que endo o eii'eito de um contrato passa ao
11erdeiro, emquauto o domicilio ordinario extingue- e
CQm a pessoa.

A uniformidade da legislação civil cortou a immensi·'
dade de questõe e difficuldade que torna ào da designa
"ao do domicilio de cada mD um a.sumpto importante' hoje
as que.tue ácerca do domicilio poderáõ agitm'-se:

I,· Relatiyamente ás questões judiciaria pm'a deter-
minar onde a primeiras citaçoe deverúõ cr feitas.

2.· Pam determiuar a competencia do juiz.
3.· Quauto ao ca~al11ento.

Di tingllimos dilferente e pecics de' domicilio ; mas sem
nos determ s no examc de uenhuma outra pois que ellas
não têm ralação com O objecto de nosso humilde tl'abll
lho, vamos aind'l occupur a alteuçào do leitor com alguma
COI1 :deraçee. re\ati\'fI ao d Qlicilio ci\'il.

*':;: *'
o pai de faUlilia. ou aqu ,1Ic que e acha em coudi

ções de o podeJ' er, reputa-se por direito pessoa imle
pendente, e, C011 eguiutemente, com toda a qualidade
exigivei para fazer e colha deilm domicilio.

O caracter distincti,'o do domicilio, quanto ao exer
cicio dos direito ci,ri é a exi t ncia no logar escolh\dn
do pril1ciPlll est.'lbelecimcll to.

Dizemo -quanto ao excrcicio á03 clireit s civis-pol'lJue
não é consequ ncia ncccssaí:ia, que por ter qnaiquer
seu domicilio civil em um Jogar po' u ahi exercer s(;'u.
dJl'eitos politicos. visto como, além de OU·! as tlifferençu~l

para a acquisição do <lomicilio civil ba ta n. residencLt
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por qualquer tempo, comtanto que e tenhá e manifeste
por qualquur modo a int nção deliberada de ahi per
lI1anec'r ou fixar morada; emquallto que o domicilio
politico ó se adquu'e depoi da re idenciR por um tempo
ccrto e determinado e dados outros requi itos exigidos ex
prcs-ameute pela lei.

Quando l)Or~m um individuo, tendo di,'er"o, estabele
cimento, cm dilferentes logares, r side ora em um c ora.
cm outro, voltando alternadam 'utc do primeiro ao e
gundo, d te .\qu"lIe, asffim por diunt em por um
acto qualquer determil.ar qunl o domicilio que prefere,
neste càso scrá considerado log.u· de domicilio nquelle
que o fó)' tamucrn de origem. ]lo)'qu c te domicilio, em
regra, se cOll'erva emquanto a vontade de muda-lo pn.ra.
outro nào se manifesta de um modo expre so e llositivo.

O ciomicilio cidl do embaixador do pre idente de
provineia c outr s e1l11Jregaelo ele igual natureza. e cujos
cargos são cOl,sidCl'ados de mera eommis ão e obdgão a.
residcllcia tem oraril:\, não soffl'c l1rejuizo. con en'ando
('s e funccionarios seu domicilio civil no paiz.

O art. 106 do Codigo Napolcão con agra c'ta doutrina:
• Todo o cidadào cbamado ao 'xcrcicio duma fltlleçaO
publica temporaria ou revogavel con en'arÁ. o domicilio
que tinba anteriormente c não mllllife~tllr intenção con
traria. II

Todavia, ít aceitação de fUl1cçõc vitalicias ou com ca
rllcter d perpetuidad importHn\ a ira ladação do dOllu
cilio do flulccion,uio pl1ra o logal' rm que deve exercer
essas.funcçucs (C,)(L Tap. art. 107.)' •

Emfim a fixaçào do domicilio opéra um qua8i contrato
cnu'e o n yo tlomiciliado e os outros habitantes dI) loglLr ,
pelo qual aquelle se obrig~ a conc rrer com a ua quota,
partc para os encargo provin iaea e municipae.' ahi exigi
veis c adquire re 'iprocament o direito de participar das
yantagens couferidas pelas leis proyinciae e municipaes
ao demais habitantes.

Em .Pl'ança esse quasi contrato, (eu ina o 'I'. Prou
dhon, COU1'8 ele Droit Françai8, eslende seus effeitos até
às qualidadcs civis do novo domiciliado conf" rindo-lhe, se
clle é estrangeiro, os dU'eitos de Incala, de sOlofe que, por
c!feito de seu estabelecimento em França, o estado de
sua pessoa, p"tlssa a ser regido pelas leis f7·anceeas.
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II. phrase commum, diz-se ausente o iudh'iduo que se
acha fóra do scu domicilio habitual; na phrase das leis,
porém, ausente é aquelle de que e ignora a exi tencia
ou porque desappareceu ou porque não deu noticia de
si, depois de um ccrto lapso de tempo,

Assim, para os e1feito' juridicos con idera- e ausente a
pessoa, cuja exi teucia é incerta, e nito assim aquelle que,
comquanto se tenha retirado para os mais di tante pai.

-zc • deu todavia no\ as de i.
Mas ai-nda no ca o de au encia no sentido das lei, é

mister que o fl\cto que a constitue, se tenha dado depois
de um certo periodo, para que se po-sa verificar a pre
sllmpçào de ausencia cumpl'illdo então, como em outro
logar largamente ficou referido às autoridades compe
tcntcs, procedcr na fórma das lei e acautel:.tr. os inte
resses do ausente, de ~eus herdeiro, e de te modo os
do paiz áquelles e trcitamente ligados' e paF ado ainda.
o egundo prazo legal, decretar a declaração final da
au encia.

O principal c1l'eito da d-c]araçào da ausencia, é a
investidw-a dos parente do ausente na posse dos seus
ben ' csta pos5e que, a principio se denominR e posse
pro\Tisoria, torna-se defiúitiva nos casos e precedendo as
fOl'maUdad s que a lei tcm c tabelecido, como já ficou
dite em outro logar deste' lh'l'o.

Mas o 'estaelo de ansencia dcclarada aifecta QS inte
resses elo auscnte ainda nas seguinte relaçue-.

** *
Em relação ao casamento e aos factos que delle de

corr m,
Entre nós, que não existe por ora o casamento ci il, o

casam.ento só se di solve pcla morte de llm dos conjuges,
c pois a ausencia a mais longa, mcsmo de cem annos,
lião póde upprir a prova do fallecimcnto do conjuge,
para poder o outro contrahir novas nupcias.

Esta é sem luvida a mais seguida juri prudencia, pó
dc-se mcsmo dizer é ajurisprudenc:a universal. e, pois,



XlI Il'iTRODOCÇ10

o eSJ:oso de um au ente contra'vindo este preceito contra
hisse novo ca amento sem haver a prova do fallecimento
desse au ente, tal casamento eria nullo e o ausente que
appuecesse, con ervuia todos o direitos de um espo o
legitimo.

Exercendo ainda o chanceller d'Agues eau (refere
um escript r), as funcçõe do ministerio publico, em
Fral,ça, um processo importante prendeu toda a sua atten
ção: tratava-se de uma mulher que, antes da di solução
do seu primeiro con orcio se tinha tornado a casal' dua
vezes.

Em 1666 Maria Lemoine contrahio casamento com
Estevão Roberto, dous annos depoii' i to é, em 166 .
Roberto, accusado de crime de falsidade, I' i condemnlldo
a galés perpetuas, e então Iaria Lemoiue descobrio que
precedentemente eu marido fôra cOlldemnaclo á pena de
galés pOI; cinco al1llOS, 'e que, no e tado de galé evadido .
tinba contrahido ca amento com eira.

Em razão di to, sendo que Roberto estava captivo lt

pena no momento de sua união pedio ella que seu ca
samento com um homem incapaz para os actos civL, fô se
declarado nullo.

Interrogadas Q.s partes, verificou-se que Rob rto não
era incapaz dos actos eivis em 1666, e a instaneia d
Maria foi desattendida, apezar do que um anno depoi.,
ella se cazou !Jublic:lment seUl exhibir prova do fane
cimento de Roberto, dizendo-se todavia d lIe viuva.

E te segundo casamento durou cineo annos, fallecendo
o con orte em 16 7.

Um anno depois, em 16 ,Victor Colliquet de posou-se
com ~Iaria Lemoiue, sendo assim o seu terceiro marido,
fazendo-se este casamento sob a fé do aeto mortuario do
anterior esposo exbibido por Maria.

E ta ultima união teve eonsequencias desagradaveis:
a esposa obteve uma sentença de separação a que o ma
rido acquiesceu, e por uma transacção particular, pro
metteu a Maria uma pensão alimentarin d 150 francos.

Em 16 9 Colliquet recusou pagar a pensão alimenta
Tia, e intentou contra sun mulher uma accusação de
adulterio j mais tarde, por~l11, e depois de um complicado
processo, soube Colliquet que Maria tinha sido casada
com Estevão Roberto, e que este vivia ainda.
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Para proyar a exi tencia desse individao, Colliquet ex
hibio cartas a~signadas por clie, e ao mesmo tempo: l°
um extracto dos registros das galés, attestaudo que Ro
berto tinha sido mandado para Guadelupe em 3 de Ja
neiro de 16 '7; 2° um certificado de um carmelita que se
dizia cura de Guadelupe; .3° um certificado do go,er
nador de Guadplupe abaixo de um placel que lhe fôra
apresentado por Hobm·to. Da entença que julgou o caso
houve appellação por abu o (appel comme d abus). .

Foi então qn se fez ouvir o iliustre d'Aguesseau.
Elle reconheceu que Maria Lemoine procedêra de má.

f", e que e havia scieI!temente constituido culpada de
higamill, assim concluio que. o casamcnto entre Maria
Lemoinc e '\ ictor Colliquet, fôs e declarado nuHo e abu
sivamente contrahido. » O trihunal por senténça de 1'7
de Março de 1700 declarou o ca amento não validamente
contrahi-do.• e collocando as parte no me mo e tado em
tlue se tlchavão ant delle absolveu Colliquet das obri
gações contrabidns para com Maria Lemoine a quem
Obrigou li restituição do que indendamente recebera, e a
mandou prender para ser processada criminalmen e pelos
factos rcsultantes do processo.

Os l?riucipio em que se baseou a decisão que acabamos
de referir, fôrão adoptados pelo Codigo Ci,,;il Francez.

Todavia o legislador achou convenient~, que o casa
mento contrahido durlU1te a ausen,cia, não pude e ser ata
cado senào pelo proprio esposo em . ua volta, ou por seu
legitimo e espe«ial procurador. Por certo, a dignidade
do casamento, segundo pond rou o. orador do governo,
não permittia comprom tte-Io no interesse peclmiario
unicamente dos collateraes, devendo ba tal' aos filhos nas
cido d uma ünião assim contrahida, que qualquer dos
contralieutes, e melhor que ambos os contrahentes o
tenhão feito em bôR. fé, pal'a que possão e 'ercer e exprção
eus direitos de legitimidade que não lhes poderáõ ser

contestado , nem m smo pelos filh,os procedentes do pri
meiro ca amento.

O - legislador devia ter-se preoccupado com efi'eito do •
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estado civil dos filhos procedentes de um segundo ca
samento, nas circumstancias de que tratamos' qua.! o
crime des e ente infelizes? eria justo, dever-se·hia con
demna-Ios á infamia? ão, ém duvic!a, a humanidade sol
liçitaria em seu favor. Mas note- e !:lue o estado civjl do
menino nascido de um casamento assim illegitimo de
pende, segundo o cOdigo, da bôa fé com 'luc houverem pro
cedido seus pai,

Não só é fllCil de acontecer quc a pe ôa Cllm quem.e
faz o casamento ignoro a existencia do primeiro, ma.
ainda é passivei que o csposo do ausente esteja con
vencido, em consequencia do falsas noticill pelo reeebi
menta de carta e de clOCU01entos me mo, que parecendo
ll.uthenticos e eonseguintem~lIte veridicos nno o sejão,
emfim por qualquer outro modo do faJ]('cimeutJ do es
poso ausente' então se á vista disto, se obedecendo a uma
conv,icção sincera e fundada <'elebra outro casamento,
fe-Io em bôa fé, e., posto que nullo porqne o casamento
só s di solve com a morte de um dos conjuges, a legiti
midade dos filhos lJrOvcnientes desse.ca am nto não pódo
ser,contestada, cevc no conn'ario ser reconhecida,

E este por sem duvida o espirita do Codigo r:.il:il FJ'an
ez, a melhor lei· civil quc existe, como diz Merlin obro

nusencias. .
A qnestões que sobre o as nmpto podem resultar do

estado de incert za quanto a existencia ou não existencin.
cio ausente, são do maior interesse applicadns aos mili
tares em campnnha.

Os horrores de um combate, a confuzão. a desordem de
. uma retirada pod m dar 10gaJ: a ser inscripto no registro
~omo morto aqnelJe que, alJcnas ferido gravemente, haja
cahido em poder do inimi!!"o; e ta consideração levou o
legislador a. pretender formular regras especiaes relativa
mente aos ausentes dessa classe.

Um ,parecer do eon elho de Estado (cm França) ap
provado pelo Imperador, cortou neste ponto todas as dif
ficuldades ; eis alri:

• O conselho de Estatlo mantlado ouvir por Sua Mages-
tad,e o Imperador etc. I.

E de parecer que haveria. um grAnde perigo em
,admittir-se comO pro,va do fallecimento simples actos
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de notoriedRde resulta.ntes. no ma.ior numerQ de casos, de
:dguns te~temunhos obtid6 da fraqueza e que por is o
esse meio é impraticasel.

Quanto a allscncia, seus effi itos estào 'regulados pelo
Codigo Civil, em tudo o que concerne aos bens; não se

óde ir além e menos declarar o casamento do ausente
:sool,ido depois de um certo nnmero de mmos' que na

"prdade mnitn mulhere de milJtares podem ob este
ponto de vista, llebnr-se em uma po ição desagradavel;
mas esta consideraçiio nào pnrecen na occa ião dll.
di cus.ào do Codigo Civil assá. ponderosa rara releva-la
da obrigação de exhibir uma prova legal, sem a ·qunl
II. sociednc'e ncalÍa exposta. a deplorave~ erros e a incon
venientes muito mai graves do que os males pnrticulnre
que se deoeja obviú. .

. esta circum,taucia o eonselbo opinn. que nào ha
precizào de derr gRr o direito commllm inh'oduzindo nma
excepção que o legi lador jamai ndmittio. »

Con iüer"emo n ora. os effeito dn. 3nsencia de um dos
conjuge seb outra relação. .

B filho na cido depoi- da au~encia. do mal'ido at'
(lue ponto podem ser considerado legitimos?

A Ord. Liv. "'0 Tit. 92 :. 9 eon idem legitimos u
filhos naseidos depoi da morte cio pai até o leo mez;
"01' maioria. ue razÃo no cas de imple ausencia, deve
e proce er.de accôrdo com aquella Ord.

.c '0 t mos noticia de lei expressn. pam o ca.o de1au
~~ncin, mas basta -aql1ella que tem tor1a a applicaçào
p la analogia que hn entre llm!J outro l.a o. .

direito frallcez é mais explicito, oh o ~ntigo regi
men (refere o e criptor li. qy j,\ alludimos) uma menina.
nAscida 10 mczes e nove d a depoill da ausench do ma
rido foi declarada legitiu13, por, sentcl ça de 22 de
Outubro d l64H (Joum. das altdiences-Tom. 1° Liv.5"
Cap. 46.)

Actualmente II legitimidade do filho na cido um auno
("00 diRs} depois da. au 6ncin. do pai, poderia ser contes
tada. e seria mcsmo provavpl que elle fôsse deelar~do ii.
legitimo (nl! hors la mariage) Cod. Civ. arfo 312.)
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Entretanto é principio eon agrad no direito francez
quc o filho é daquelJe a quem o casamento o imputa,
qure nupcire demanstl'ant.

A ausencht da mãi, segundo os principio do nosso
direito civil, nenhuma influencia exerce sobre o estado
dos filhos.

'Mas se a ausencia é do pai, o caso muda de figura, já.
não é a mesma cousa.

O pai é o chefe da família e por isso exerce sobre a
1.role seus dli'eitos ao mesmo tempo que preenche sens
deveres.

A mãi é admittida em verdade à exercer a tuteHa dos
filhos.menores depois do fal1ecimemto do pai s u e"poso ;
IJ:las, para isso lh~ é necessario provar.idoneldade e que o
admitta o juiz de orphãos. -

Mas quando o pai está puramente ausente, poder· e-ha
proceder de igual sorte?

Se fôramos jlliz não hesitariamos. .
Dando-se o caso de ausencia, tomada. e ta expressáo

no sentido jurídico, e havendo menores ojuiz lhes dê curl\·
dor. Ord. Liv. 4° Tit. 102 Si 7, Av. de 14 de Ab iI de 1 74.

Ora se no caso de morte do marido póde ser a mulher
nemeada tutora e fôr capaz não ha razão que exclui·la
deva no caso ele ausencia.

Pelo Codigo Civil Francez a mitW chamada a exercer
a tutella legal de s us filho menores dcpois do falleci.
menta do marido; mas no caso de auscncia, como ha iu
certeza tanto a respeito da, sua vida como II respeito de
ua morte, a mãi, seglmdo as regras da jurisprudencia

commum, já não é de pleno direito tutora de seus filhos
menores; e era preciso uma disposição expressa que lhe
concedeõse, como concedeu 9 art. 141 do Codigo 'ivi!, a
tutella provisoria de seus filhos, isto é, a super.vigilancia,
e todos os mais direitos do marido quanto ti. cducação dos
menores e administração dc scus bens.

O estado de ausencia ainda póde influir em ];efcrencia
ao estado politico do ausente e ás relaç~es que deHe

-dimanão. \
Este ultimo ponto porém, fica fóra de nosso programma,

e por isso deixam'ls de attende·lo, .dando aqui por ter
minada a nossa tarefa.



ADDIÇÕES
AO

COMMENTARIO A LEGISLAÇÃO BRAZILEI A
sobre beus de defuuto e ausentes

Regulamento de 15 de Junho de 1,859, arts. 1,
2, 11 e 12.

'S~.-Achando- e em poder de um missionaria, por O"·
casiao de seu fa!lecimcnto, di,er os valores proveniente'
de donativos e esmolas para as obras de uma anta
Casa de Mi erieordin que e nr tendia fundar, foi deci
dido por Imperial Resolução de on ulta do Conselho de
Estado na ::lecção de Fazenda que o ditos valores, não
constituindo '''r:tnça do dito mL iouario, endo e!le ape
na seu depositario, uno e, tnsà no cnso ,de ser m'reca
dados como. bp.n de au ente, nem crão herança jacente:,

• Av. n. 199 de de Junho de 1872.

** *
§~.-O te tamento nuucllpati,o, emqulInto não se reduz

á publica·fórma, nào impede a arrecadação, que deve
ter lagar desde que. ~e dá. o fallecimento, e não occo::re
alguma das exeepções previstas no art. 3 ~ 1 a4 com·
binado com os arts. 4, 5 e 6: Av. D. 306 de 10 de e
tembl'o de 1 66.

** *
§§.-Falleccndo um estl':mgeiro cuja nação se igD' re,

e de quem se não aibn e c:\,;ste Agente Con ulm' no
lagar, cumpre procedel'-. e á arrecadação do espolio nos
termos commUDS prescriptos no Regulamento de 15 de

~~~ 1
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Junho de 1';59, não sendo aquella circumstancia motivo
bastante pam se lhe applicar a legislação e:pccial do
Decr. de de Novembro de-1851 : Av. n. 235 de 29 de
Maio de 1861. .(")

** *
§§.-~Ias, 5endo a arreCll l ação do cspoliosdos subditos

portuguezes regulada pelo Decreto de 8 de ovembro de
1851, em virtude do tratado de reciprocidade enhe o
Brazil e Portugal (•• ), compete, sem duvida, 1l0S Agentes
Consulares respectivos a arrecadação, liquidação e guarda
dos espolios dos ditos subditos de sua nação; salvo os
casos exceptuados no citado Decreto: Av. n. 404 de 29
de _l\gosLo dc 1863.

** *
§§.-Os dinheiros de orphãos recolhido» por empres-

timo na fórma da legislação em vigor, a- contar da dll.ta
do falIecimento r10 orphão n quem pertenção, não vencem
mais juros, e devem ser con iderados em deposito como
bens de defLllltos e ausentes: Av. n. 532 d 3 de De
zembro de 1863.

** *
§§.-Ainda depois de feita a a1'l'ecadação judicial nos

termo..; do regulamento respectivo, e enhegucs os bens
ao curador, cessa toda a intervenção adininistrativa, se os
inter ssados por si ou por seu procurador comparecem e
tomito conta ela mesma. hernnça, visto eompcfu'-lhcs elabi
em dia,nte acautelar efisealizar a respectiva a1'l'ecada'ião e
inventario: Av. n. 75 dc 28 de Fevcrei.ro de 1870.

(0) As convenções ultimamente celebradas com a Inglaterra, Para
gnay, Portngal e Italla. previnem esta bypothese e dão sobre eUa pro
videnei"". Vejào-se as ditas convenções no logar competente.

(••) Ultimamente celebrou o Governo umll convenção consular com
Portngal, pela qual s~'deve regular a arrecadação e llseallsnção doa
espoUos dOI suJ>dito8 dAquella nação. Vide adiante - Oonvenções con
sulare••
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** *
Regulamento de 15 de Junho de 1859: art.3°.
§§.-Sómente nos precisos termos do regulamento,

isto é, de achar- e na. terra repre entante legitimo .;e
alguma da pe soas cuja presença. impelie ii. arrecadac;lào
judicial, é que póde ter logar a entrega da parte dos
ben já m:recadados, independente de habilitação e se
dér a hypothese dt' apresentar-se clic depois de começada
a arrecadação: Av.. n. 219 de 17 de Julho de 1 72.

** *§§. E se o inte tndo fallecer em municipio diverso
daque11e em que fazia. sua I"e idencia habitual, e que
era < ssim o logar de seu domicilio, deixando alü viuva'
ou parentes descendentes, a cendentes ou col1ateraes
~notorimnente conhecidos-n.lo se fará aI"recadaçao do
espolio deixado no 10gaI" elo fallecimento~ ou, qu:mdo se
hlljlt feito, cessa1.'l\ nos termos do art. 3° § 1 a 3 do
Regulmnento, logo que qualquer dos ditos parentes abi
se apresente por ~i ou por seu legitimo procurador.

A condição .p1'esentes na terra. já exigida. n 1
do art. l° do Regulmnellto de 27 de Junho de 18-15, e que
tambem exige o citado :'rt. 3 § 1° do de 15 de JtmhO
de 1 59 em referencia aos parentes cuja existencia im
peL.e. a arrecadação judicial do e.polio, deve dar-se COlDO
verificada desde que elips estüo presentes em distancia.
tal, que possão bem aC'lUtelm: a anecadação e inventario

os bens, pouco importnuLlo QU0 ejão mur.' dores no termo
em que se dcra o fal1ocimcnto ou em outro vizinho: Av.
n. 3~3 de 31 ele Julho de 1 61.

** *
Regulamento de 15 de Junho de 1859, art. 3 n. 3;

arts. 4, 5, e 6.

§§. A arrecadação provisoria dos bens de defunto testa
do ou. intestado, devendo cessar desde que se apre ente o
inventariante ou testamenteiro por si ou illesmo por seus
procuradores, devem os bens ou seu producto, existentes
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nos cofres publicos ser ent 'egues, mediantE' precatoria do
jnilf,O competente ao do. m-recadação c deste ao in peetor
da The ourm'ia de Fazenda. ao dito invcntRriante ou
testamenteiro, e mesmo aos 'herdeiros' que apre_entarem
eus formnes de partilha, independente de qualquer outra

habilitação: Av. n. 40& de 9 de Dezeml 1'0 de 1 64.

** *
Regulamento de 15 de Junho de 1859: art. 5°.

§§. O reconhecimento do filho nnttU"ill, tI pois do pu
fallecimento, não Jmpcde a arrccada<:ão do c_poUo CJJJbora
prcsente estejn no logar do fal!ecimento n pcsson qn se
reconhece e declara pai; dada a ausencil1. u faltn das
outras pessoas, cnja presença, segnndo o art. 3° n. 1 a 4,
impede a arrecadação: Av. n. 264 (le 17 de ...,etembru de
1864.

** *
Regulamento de 15 de Junho de 1859: art. 9°.

§§. empre que haja herdeil'oS ausentes e ainda quando
não se tenha feH I anecadnção por n:1o ser ca o della,
deve-s19 nomear ctU'ad0J: que assista au inventario e par
tilhas.

Havendo testamenteiro e findo o tempo d,t couta da
testamental'ia, estpja ou n, o a C(JDtll. prrstada e 3, parti
lha julgada, (j curAdor passará. ll. arrecadnr e adminisu'ar
os bens, se os herdeiro não tiverem elltrado 11'1 posse da
herAnr:a por qualquer moti"o: Av. n. 392 de 20deAgo~to

de 1862.

** *
Regulamento de 15 de Junho de 1859: art. 10n. 2.

?,§.-Mandou-se arrecad,U',' como bens vagos (art.. 10
§ 2° do Regul.), tres apolices da divida pnóliea, deixadas
por nma educando. exposta da Santa Casa ao. Misericordia
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de Port Aleg-re, e declarou-se mai que a anecadação
comprehendj,l cm tal caso não s' as apolices, mas tambem
os juro v n 'ido- e por vencer até serem definiti,'a.mente
entl egue;; a quem lle l1ireito: AT. u. 57 e ] G d~ De
zembro de] 63 e n. 41" dc 4 de Setembro de 1 63.

** *
R~.-.d. sim tambem quaesquer objecto de OUl'O e prata,

as moeda, as joias, etc., quc se encontrar m enterradas
sem que tenhào dono conhecido, pertencem ao Estado como
bens vag s, e deyem nessa conformi nelc er aneeadados;
procedendo- e contra quem a i o puzer embaraçC' , como
no cuso conber : Av. n. 29ã de 22 de Junho de 1 7ã.

P9rquauto o~ valore a<:haclos por particulares na
circum tancias supra (1ita i-to é, s~m dono conhecidO, ào
ben vago em face ela ar!. L. 2', Tit. 26 § 17, e ReguJ.
de 15 dc Junho de 185:1, que !raut~ve a intelligeucia dada
áquella Ord. pelo A,-. de 21 de gosto de 1840; deve-se
proccder eontrR. qUf'Ill, achando fae valores, os metter em
si: Av. n. J02 de 10 Ue Julho de 1861.

** *
Regulamento de 1.5 de Junho de 1.859: art. 1.1., n. 2.

g§.- cspolio dos Bispos ex-Regulllres falleciuos ab
intestalo nilo e tá comprcheudido 113 letra do Regul.,
porque pert Ilccm á sua igrejll isto é, 'lO Bispo succeSSOl'
para o de p nder na sua precisoes epi copaes, nas da
sua cathedrnl, etc. conforme a Cm·ta Regia d 7 de Junho
de 17 4, Resol. de 17 Abl'il de 1793, e Provo de 5 de Ja
neir d 1 00 e 6 de Abril de 1 1 - ; mas devem ficar em
arreea laçilo no juiz') competente para serem entregues ao
successor no bispado: Av. n. 394 de 4 de Dezembro de
1 64.

** *
8§.-0 bens deixados pelos escravos da uação per

tencem li me-m:t n9..çào, e devem c1', portanto, recolhidos
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110 tbesouro (.) ; ma não stão comprehendidos no att.ll
§ 20 do Regul. de 15 de Junho de 1~59 : Av. n. 212 de
6 de Junho de 1866.

** *
Regulamento de 1.5 de Junho de 1.859 : art. 1.3.

§§.-Os livros para escriptul'l.v ão contabilidade dos
bens de defuntos e ausentes e dos bens vago ,faz ndo parte
da contabilidade publica tão i entos do imposto do séllo
como comprehenâidos na excepção do art. 5 8 doRe
guIamento de 26 de Dezembro de 1 (••) : Av. n.501
de 20 de Kovembro de 1866.

** *
§§.-E taes livros devem scr escriptw'ados nos termos

prescl'iptos pelo thesouro: Av. n. 229 de 24 de Julho
de 1 67.

** *
§§.- Para facilidade e regula.ridade da escriptul'R.

ção a cargo do thesouro, cumpre que se (bserve o
seguinte:

Os livro de contas correntes de ben de defuntos e
ausentes a cargo do thesouro e tbesourarias devem ser
escripturados lançando-se no credito das heranças a im
portancia constante das guias do juizo, apresentadas
pelas estações de arrecadação, e no debito as despezas

(.) Aqui'" propriedade dos bons p<rteueia {, no.ção. iato 6, no Estado,
pela. mesma. rAzão por que pcrtencinm ao senhor particulnr os bens do
seu escravo, inca.pa.cidado - do escravo parA. o.dquirir,-: nüo ]lll.vJa.
pois herança j Ilcento, ni\o lu\\"iii.o ueus vagos. CDnseguintemente não
podia havoI' arrecadaçã.o polo juizo do a.usentes, visto nno aeconar
nenhum" <ln. hypotheses que l1otcrmlnilo a neooBsido.<10 do tal arre,ca
dação. Vide adianto a 110ta no Aviao citado.

(00) O Regulamento de 26 de Dczembro citado foi re"ogndo e aucces
sivamoolo substituido por omros. Hoje vigoro. o do 9 do Abril de 1 70,
que ali:.i.s, no 3rt. 1.'\ § 4° 1 consagra igual excepç.ão.
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por ellas feitas. segundo o que det~rmina o Aviso circo
de 20 de Julho de 1 70: Av. n. 121 de 30 ue Abril
de 1 71.

** *
Regulamento de 15 de Junho 1859: art. 19.

§oS.-As contas da gesdo das heranças jaceutes e
dos bens de uasente compctem às thesourarias de fa
zenda RS qunes se devem dirigir os agentes fiscaes nas
provincias, quando occorrào factos que tenhão rclação
com as mesma htlrnnça c bens e que exijão providen
cias : Av. n. 146 lIc 3 de .Abril de 1 00.

***
Regulamento de 15 de Junho de 1859: art. 20.

§§.-Pertenceudo ao juizo de orphJos e l1useutes ar
recadar todo o espolio dos falI ciclos ab-intestnto nos
termos do Re~llJ. rcspectivo, não póde admittir-se no pra
tica estabelcclda peht intendencia da marinha de remctter
directamente ao thcsomo as quantias pertencontcs ás
práças e marinheiros e outro falJecido ab-inte tato,
deixando par:J. m-reCI dação dojuizo sómente os moveis (.)
dos mesmos fallecidos: .Av. n. 3,1, de 7 de Ago to de
1865. •

** *
S§.-E tambem ó competente o juizo lIe orphàos e au-

sentes para proceder <í.,arrecadação das herança jacen
tes dos o trau.'eiros c m o Governo de cuj:J. nação
não xistào tratados, ou convenções em eontrnrio . e deste
modo sómente aos cOllsules e subdito daquellas nações
com que houver accôrdo é applicavel a c1isp.osil;ão do
art. 6 elo Decr. de 8 c1 ovembl'o de 1 51 : Av. n. 599 de
'28 de Dezembro de 1860.

(.) Isto ô, moblll:l,roupas, ete.



§. -HavenClo porém· ajuste ou convençào consular (.),
sendo conveniente nas :urecadaçõcs a que procedão os
Consules c Agentes Consulares que as autoridades locaes
não deixem de comparecer ao iUl·entario e cruzar seus
sêllos, se o julgarem preciso, com os po tos pelos me~mos
Agentes se requisitarão as providencias nec~ssarias e
recommendouque os Agentes Fiscae reprc enta sem con
tra os factos prejudicines á mesma Fazendú: Ay. n.459
de 2 de Outubro de 1 63. (.• )

** *
§§.-O que fica dito, porém, não importa autorizar a

interferencia directa dos ProclU"adores Fi cnes e mais
Agentes Fiscaes nfl. anecadaçào e inventario li que pro
cediào os Consules ex-vi das convenções ditas con nlnre
cel<:bradns com a França, Suis. a ltalia, Hespanha e
Portugal; porque tal intervenção não era licitfl.: Av. n.
458 de 2 de Outubro de 1863.

** *
§§.-Mqs tambem as faculdades concedidas ao C lU u

lea das cinco naçõp.s mencionadas no § antecedente
não os autoriza para, em caso algum, nomear tutore....

Essa nomeação compete exclusivamente aos juizes de
orpbàos pela legislação patria,'que a Lei n. 1096 de 10 de
Setembro de 1860 não revogou: Av. n. 19 de 13 de Ja
neu'o de 1865.

** *
§§.-Os Consules portuguezes, pois, podião, sob o do-

minio da convenção celebrada entre o Brazil e Portugal
em 4 de Abril de 1863 (.), intervir nas successões llos

,
(') Esta expressão indico. "" convenções elebradns posterlonnonte

á. lei uu 10 de Setembro de 18GO. que regulou o eSlado civil dos ftlhos
de estrangeiros nascidos no Brazil, durante suo. minoridnde.

(**) A providencia do cruzamento dos sellos ficou supprlmida por ai·
gumas dos novas convenções celebrados.
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subditos de sua naçao unicamente nos ca os previstos no
art. 13 da dita convenção, limitando-se essa faculdade,
qnanto li. l1rrecadação e admini tração dos espolio' aos
casos de fal1ecimento ab-intestato, não ficando herdeiros
conhecidos ou, ficando, ma ausente ou incapazes; o
que equivale a dizer que a intervenção fôra concedid" ao
Consules sómente no casos em que a succe ão se eonsi-'
dera jacente.

E, pois, ba,endo viuvameeira e cabeyade:casal e estando
ella pre eut , não podia ter logar a intervençao consular.

Em todos os outros ca os o inventario da herança
deverá ser procebsado e julgado perante a autoridade
IVClll umoa competente para es e e para os actos subse
quentes que do primeiro dimanão ; tudo quanto em con
trario fizel'íto o Consulcs foi um abuso intolel'avel, que se
não deve admittir.

E como tal deve con iderar-se a pretençao de nomear
tutores aos menores' porquc 11 nomAaçào de tutor como
sempre foi u tentado (e ficou dito em outro logar deste
livro) pertence li. autoridade local. E ainda a pretenção
de liquidar a socieda.de em que o finado estrangeiro tivesse
parte; porque, além de outrHs razões, a liquidação de socie
dades commerciaes se regula pe!o Codigo do Co=ercio,
que as convenções não revogárão, nem podião revogar:
..dv. n. 77 de 14 de Fe, ereiro de 1865 e n. 2 de 3 de
Janeiro de 1 66.

** *
§§.-As questã s au~eriores ás conven~ões consulares

não podem regular-se pelas tipulações das mesm<lS con
venções, e aos interessado crmpete reclamar o que en
tenderem a bem d eu direito perante a ju~tiças do
paiz : ~v. n. 8 de 20 de Fe\'Cl eiro de 1 65.

(*) As eonvençõ~8 consulares deixlirüo do vigorar desde 20 de
Ago.:o de 1874, conformo ~ Decl'oto do 20 do Fevoreiro rio mesmo
aUllo, que ns pl'orogÁrl\. segunda vez por mais seis me.ze.s. Veja·so o
artigo que vai ndianto .ob "titulo-Convençõos Consnlares.

A doutrina exposta nos Avisos de 1865 e 1866 referidos esti em vi
gor, pois qne novas eonvenções fôrüo celebradas[com Portngal e outros
Governos, ás quacs são sem duvida. applieaveis os luminosos principias
cunslgnadus nesses Avisos.
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§§.-E, regulando as attribllições das autoridades e
Agentes Con ubres, a convenções esbbelecêdo clara
mente:

A revogação do Decreto de 13 de Março de 185 , que
permittia l\ creação (le Delegados dos onsules estran
geiros no Imperio sob a denominaç10 de Agente Con
!!Ulares; H

A incompetencia dos onsules e ice-Cou nles, para
exercerem suaa fUllcçues ante de haver obtido o exequattll',
que é o titulo oilieiaI que comprova sun admissào e re
conhecimento de seus podere .

Que os deveres dos Consules e Vice-Con ules, derivados
de sns convenções, não podiiio ter uma interpl' tação ex
tensiva nem prejudicial a importantes e iualienaveis ato
tl'ibuições da autoridade territorial, devendo attender- e
á doutrina ji e,posta pelo Governo, a respeito das que 
tões su citadas com relação a e te assumpto: Av . do
Min. de Estrangeiros de 4 de Julho de 1 64, de 10 de

• Janeiro e pe 6 de Fevereiro de 1 6ó; Circo do Min. da'
Faz. n. 1$ de 15 de l\Inrço de 1865. (••)

** *
• §.-De accordo com o exposto mandou-se cumpl;r,

cum bl'evidade, a ordem determinando a entrega, ao De
legado Consular, de certa quantia pert ncente :í herança

(lO) As novas convenções consulares celebradas com " Inglaterra,
com o Psrngnay, com Portugal e com" Halla, permJttem lis altas
partes coutrnttLntes podet."em ter no t rritaria dR. outra e onde Ibes
convier , salvo o respectivo exoqualur t Consules G l'RCS, CODsulcs, Yice·
Consulea e Agentes Oonsular s, pod ndo Mor estes nomendos pelos Con·
6ules Geraes ou pelos Cocsnle. sou a P pl'ovação do GOVl!rIlO do p:ÚZ.

(*.) Est..'\. decisão, em que se reconhece o cunho da. maior UlnstraÇ!10,
:.5.0 se deve considera.r pt.ejudicada por haver sido maia ou menos lata,
ma.is ou menos impera.tiva a. pbrase de a.lguma. ou algumas convenções
das ultimalllcute celebl.'ndas.

O GoverJ'o por certo oppor,; tod" u. força que dó. a epergia. do ver·
<ladeiro patriotismo para repol1ir pretcuçÕC8 desnrrnzoados e "xorbitan
tos da qua.lquer dos Governos conLrat&Utfs, que, porvpntura, fl\Dda
do nossa pbrnsc mais lAIa. ou imperaliva, quizor attentar eontr:'l. a 8D
bfrania nacional.
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jacente de um subdit italiano deduzidos, porém, os di
reitos fiscae tanto para a Fazenda Geral. como para a.
Provincial, na razão da. transmi são a collateraes em gráo
remoto; Av. n. 152 de 24 de Abril de 1 67.

** *
§§.-Do mesmo modo e com igual deducção de direitos

se mandou proceder a rcspeito da berança de um subdito
he panhol, attendelldo-se á rcclaml1ção do resp ctivo
Con ul: Avs. n. 360 de 12 de etembro de 1866 e n. 157
de 7 de Maio de 1867.

** *
§ .-Recommenrlou-se, porém aos Inspectores dlls The

sourarias de Fazenda sob peua de serem responsabilisa
dos que não mandassem entregar aos Agentes Con nlares
os e polia de snbditos estrfmgeiroF, fallecidos antes da
celebração das respectivas conv nções .mbora o orde
nas em as presidencias da provincias, mesmo e"llressa
mente sob ua responsabilidade: Av. n. 196 de 19 de
Jllllbo dc 1 67.

** *
§§.-Os curadores geraes nomeado pelo Governo

(art. j ) e os speciaes, quc os juizes devem dar (na
talta dos primeiros) .ás heranças, e bens que fizerem ar
recadar estando brigado á fiança, o quantum desta, no
primeh'o caso, deve ser arbitrado pela 'l;'hesourarias de
FazendA, precedendo a necessarias informações ficando,
porém, sujeito esse acto á appro\ução do Tbesoul'o.

Entenda- e, porém, ql1 n ssa fiAnça nenblll11a in
terferencia tem outro juizo. nlémdo dos Feitos da Fazenda,
no caso de justificação judicial da idoneidade do fiador;
e, comquanto a lotaç.ão provisoria dos venciment dos
curadores seja meio legal para regular a cobrança dos.
cür itos devidos elos rcsp ctivos titlllos, por si ó não, ale
para arbitmmento da fiança, que deve ter outros escla
recimentos por base: Av. n. 529 d~ 14 de .Jo\~mbro

d 1 61.
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** *
§§.-Mas, se as heranças fôrem de pequena importanc

cia, c se der a hypothe e pl'llVi ta na 2" parte do art. 2
do Regu J. de 15 de Junho, podE:rá O juiz dispen ar da fiança
o respectivo curador especial: Av. n. 219 uc27 de Jlmho
de 1874.

** *
§§. -E a pratica de nomear clU'adores pecines ás

heranças está nlltoriznua pelo 3rt. ~O d, Rcgulamento
supra-citado e deve ter logar cmqulluto estivl'r impedido,
(ou nno hou,er) o curador geral: Av. n. 219 de 27 de
Junho de 1874.

** *
§§.-Todavia as funcções dos cllradured especill s

dados ás heranças jacentes c bens de defuntos e au ~ntes

nos termos do Regulamento cfs~ão logo que fôrem nomea
dos os curadores geraes, como faculta o art. 78 do
dito RegLllamento: Av. n. 288 de 2 de Junho d 1860.

I

** *
Regulamento de 1.5 de Junho de 1.859: .

arts. 20 e 71..

§§.-E tão sujeitos á multa os juizes que procederem a
arrecadações de ben de defuntos e ausentes mque se dêm
irregularidades taes como:

A licença para venda de bens de lIma herança a respeito
da qual nio se haja ainda verjfiçaclo a não existencia de
herdeiros, não podendo ju~tificar o facto a circumstancia
de diflieulclacle no transporte dos bens do logar em que se
acbarem para a capital; ncm mesmo por haver requerido
avenda o procurador fiscal fUllLlado em unI. iuterpretal;ão
do Regulamento, e nem 110 flicto de não terem apparecido
hcrdeiros habil~tados e falt'lr 1?ouco tempo para Ee com·
pletarem os seis mczcs d"pois da conclusão do inventario'
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A falta de assistencia do escrivão fi. avaliação, não se
tendo por isso lavrado termo della .

A fl~lta de publicação dos editaes de convocação dos
interessados para se habiljtar~m ;

A falta de conta da porcenta ens, sendo o respectivo
pagamento indevidamen te feit ;

retensão indevida em poder do juiz de titulas e valo
res pertencentes li. b rançr..: Av. n. 363 de 6 de Agosto
de 1862.

** *
Regulamento de 15 de Junho de 1859: art. 38.

~~.-Os bens de ausentes, de que trata o art. 38 § I
do1'!eguJamento, não podem ser vendidos senão integral
mente, como determina a di posição citada: Av. n. 264
de 16 de Julho de 1866.

** *
§§.-Nenhum objecto pertencente a bens de defuntos e

ausentes e vagos será remettido á estação fiscal, na. con
formidade do Regulamen to, sem que tenha sido devida
mente descripto e avaliado no respectivo inventario, de
vendo mencionar-se na guia de remessa o seu valor;
podendo, porém, os que na commum c geral estimativa
não excederem. de 200~ ser arrematados independente
de ava.liação: Av. n. 454 de 11 de Outubro de 1861.

** *
§.-Mas o nt. 3 do Regulamento n~o revcgou o

art. 91 da Lei de 24 de Outubro de 1832; e, pois, não é
preciso que esteja feito e concluido o in\"ent~rio para
que o ouro, prata e outros bens, de que faUa o dito artigo,
scjão recolbi(lo. aos cofres publicas, antes devem ser de
positados nos ditos cofres sem demora alguma depois de
arrecadados e descriptos no inventario e avauados os
que dependerem dessa deligencia, como aconselhão os
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interesses das heranças, os do thesouro e os dos cura·
dores pela grave responsabilidade do seu cargo: Av. lI.

13 de 18 de lliaio de 1 64.

** *
~§,-E devem as quantias provenientes de bens de

de:I:üTItos e ausentes de herançlls jacentes, ou de bens
vagos, ser entregues ao thesouro na côrte por intermedio
da recebedoria de remIas: Av, 11. 243 de 24 de Agosto
de 1864.

A' mesma regra se deve observar quanto ó-s provincias
em que hajão recebedorias: lll'g'. do avo supra citado;
e a contral'io sensu dos Avs. de 19 de Julho de 1870, de
9 de Janeiro e 31 de Março de 1871.

** *
§§.-Nas capitaes das províncias, porém, onde não

houver recebedorias, o producto dos bens de defuntos e
ausentes e vagos será recolhido directamente ás thesou
rarias dI! fazenda: Avs. n. 207 de 19 de Julho de 1860,
e n. 8 de 9 de Janeiro de 1871.

** *
§§.-E como quer que na cidade de Nitheroby, capital

da Pl'Ovincia do Rio de Janeiro, não exista recebedoria, o
dito producto abi arrecadado rerá recolhido lIO thesow:o
nacional: Avs n. 115 de 31 de Março de 1871, e n, 327
de 25 de Setembro de 1 74.

** *
Regulamento de 1.5 de Junho de 1.859: art. 5i.

§S.-Não é licito a nenbum juiz julgar vacante e de
voluta ao Estado qualquer herança com atropello das
solemnid/ldes preseriptns n9 Regulamento respectivo, que

, devem ser com a maior exactidão satisfeitas; Av. n. 40 de
4 de Janeiro de 1860.
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E:;se julgamento, porém, deve infallivelmente ter logar
desde que, pre ncmuas as formaliuades legaes, severificro:
a não e.~stencia de herdeiros que reclamem a successão~

Cito Av.

** *
§§.-E, julgada que seja a herança vacante, ainda que

seja a ele Wll estrangeiro faeecido no Imperio, por não
haverem herdciros que a reclamem, ter-se-ha a me,ma
herança por devoluta ao Estado nos tt'rmos da Ord. L.lo,
tit. 9<> 1°, L. 4°, tit. 94 (a CODtr. ens.): A,. D. 212
de 13 de Maio de 1 61 (*).

** *
Regulamento de 15 de Junho de 1859: arts. 53,

54 e 55.

§§.-As dindas passivas pertencentes ás heranças.ja
centes, e reputadas lDcobravei devem selO vendidas em
praça, mas os bens de raiz só o poderáõ SOl: decorrido

(*) Tendo deixado de vigorar as convenções consulares (al, e de
vendo 3. a.rrecndllçào ser feita segundo as d'sp08ições do Begw.nml'nt-o,
Ialva. as do Decr. de 8 de Novembro de 1851, que não tenhão sido re
vogadas pelo cilada Regul., o principio sostcn",do no Aviso Eupra é iD
conteslllvcl.

O a"to de declaração da convenção celebrada com 3 França respeitou
e firmou esse p.intlpio: .... e o cstrangelrofalleoido (resava o § 17) Dão
deixar herdeiro algum qne deva, segundo a ordem legal, suoeeder em
seus beDs, a herança se julgará vaga e devoluta ao :E6\lldo.
. O Oonsell1o de Estado, em consúlta da Secção dos Negocias Estrangeiros

ouvido. sobre o IL sumpto, disse:
• A queEtão parece á saeQão mui sunplea •
• Pela ordem dll. suece••lio defere·se sta no Estndo em 5° e ultimo

lagar, a saber Da falta de descendentes, de ascendentes, de collntCl'aes
até 010° grM, e do conjuge: Ord. L. 1°, til. 90, § 1°, L. 4,0, til. 94.
a contrario ........ Essa legislação comprel1eude, porque OS não exclue,
08 bous dos e.trang"~s, quo são sujeitos às leis do p.h. E Dem se
mell1ante exclusão, que cO)lstitulria uma excepção importante, poderia
ter logar S6 uão fazendo-o. a lei expressamente. lo

Lelll-ilO sobre o assllmplo o DOSSO - Appendice ao commenlarlo :l. lo
lisln,;ão braziloira sobre bens de defuntos c au~entes.

(a) Exi.lem a tuolmente couvCDÇõeS com a Illglaterra, com o Para
gnay, com Portcgal e com a Italla. Vide adiante - Com'ençõcs COD
IIlllares.



- 16-

o prazo e do modo estabelecido no Regu!. : Av. n. 40 de
4 dc Janeiro de 1860.

** *
~ . -E ainda: a arrematação das divida de di:fficil

cobrança póde ser autorizada pelo juiz da arrecadação,
antes de ser herança devoluta ao Estado, precedendo re
querimento do procurador da Fazenda, do cUl'ador ou de
outro qualquer interessado, e acquie cencia de todos:
Av. D. 507 de 31 de Outubro elc 1 62.

Mas e ta faculdade concedida. ao juiz fica subordinada
á dispo,içito do art. 55 elo Rcgulamento re trictiva do
preço, reservando-se ao Minist<'rio da Fazenda a permis
são para que a arrematação fe faça nos tcrmos do art.
19 do Regulam nto dc ] 5 de De2.embro de 1 60: Av. n.
9 de 13 de Março de 1 63.

** :\:
Regulamento de 1.5 de Junho de 1.859: arts. 56,

58, 59 e 82.

§§.-As entrcgas e pagamento de dinheiro de defun
tos e ausentes não podem ser feito~ pelas Me as de
Rendas e Collectorias, mas devem ser effectuados dir ctlt
mente pelo Thesouro e Thesourllrias de Fazenda: Av. n.
182 de 23 de Abril de 1 60.

** *
§§.-r fio obstante ser vedado ás Mesas de Rendas e

Collectorias a entrega e pagamento de bens de defuntos e
ausentes a herdeiros e credores, podem e devem estas
l'epartiçiies realisar as despezas ou pagamentos de contas
dos processos de arrematação dos referidos bens,emquanto
nos cofres re pectivos houver dinheiro da herança a que
tonhão p'lrtencielo os bens arrematados, com tanto que o
pagamento seja requisitttdo por oIDcio do juiz, e não
exceda aI :000$, devendo em caso contrlLl'io o juiz db:i
gii-se ao Thesouro ou ti. Thesomaria ela provincia =
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Âvs. n. 176 de 22 de Junho de 1 70, e n. 14 de 17 de Ja
neiJ'o de 1872.

** *
Regulameato de 15 de Junho de 1859: art. 58.

§ .-Se nas habilitações, que devem preceder à expe
iliç..1.o da precntorias para pagamento ou entrega de bens
de defuntos au entes, ou seu producto, se houverem

\iado irregularidades, ou se fi precatorias houverem sido
~pedidaspor juiz incompetente, o pagamento ou a entrega.

não se farA.
a primeira hypotbese se c mpreliende a falta de

transcripção na preC:ltoria, do tbeor da sentenç.a que
houver reconhecido a divida, ou condemuado a herança:
na eaunda bypothese está o caso de ser o I ,Rnta
mento requi itad por outro juiz que não o de orphãos e
ausentes que houver arrecadado os bens.

E ainda. é solemt;lidade precislt e indispen llvel na pre
catoria, devendo nelIa vir lançada a nota. valha scm scllo
e;l: causa. que nos juizos f6ra da sMe das Relações
ullre o transito p la chancelIaria: Av . n. 14.4 d~ 8, n.

1 4 de _9 de Abril, n. 324 de 15 de Julho d 1 62.

** *
':)§.-A entrega dos bens de defunto e ausentes, ou

eu p:oducto recolhido ao Thesouro e ThesOU1"llrias pelo
juizo competente, éd& esclu iva. competencia da autori
dade judicial, que deve depreoar II entrega de ÇertllS e
determinadas som111RS a certas e determinadas pessoas,
julgando qual o direito que lhes está bem. O Thesouro
ne te caso é passivo"; cumpre as requisições legaes ema
nadas do juizo e feitas por via de precatoria para entrega
dos dinheiros a elie recolhidos: Av. n. 293 de 3 de De
zembro de 1864.

I

** *
S§.-TlUllbem não deve ser cumplida. a precatoria de

que não conste ter sido ouvido o agente fise&l em tempo;
A.. C. c. 2
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e não estiver satisfeito o preceit 10 art. 58 do Regu.
lamento: Avs. ll. 573 de 15 de Dezembro de 1 65,
n. 197 de 15 de Junho de 1 71, e n. 183 de 13 de Maio
de 1875.

** *
§§ .-E, de conformidade com os principios expostos,

l·ecusou-se o cumprimento a t!-ma preca~ria eKpedida pelo
Juizo do" Feito, re'juisitando a entregn de dinheiro pro
veniente de herança jacente ao cessional'Ío da herdeira:

1.0 Por não ser o ditojuiz compet nte em vi ta do art. 4
do Regulamento e nito constar a satisfação das forma
lidades pre criptas nesse artip;o ;

2.° Por não se apresentm· o titulo de cessão, e menos
a habilitação ou justificação produzida pela herdeuóa;

3.0 Finalmente, por lIão terem sido ob ervadas as dispo
sições do arts. 61 e 62 do já citado Regulamento: Av.
n. 262 de 14 de Julho de 186 .

** *
§§.-Os bens que houverem sido por qualquer razão

alTecadados judicialmente como de defuntos e nusentes,
ou como heranças jacentes, não devem ser mandados
entregm' por qu.alquer outra autoridade além da que
houver feito a arrecadaçno, nos termos do art. 3° & 3°,
se antes de ser recolhida a hcrança uos cofres publicos
se apresentarem os illteressados; ou com as formalidades
do art. 58, se tal apresentação houver logar posterior
mente :l.quelle recolhimento: Av. ll. 93 de 17 de Maio
de 1 70.

** *
§~.-E para que o conjuge possa receber herança do

predefunto ou o produeto dellll. na qualidade de seu her
deiro e successor, nos termos da Ord. L. 4o,.tit. 94, é
preciso que nos respectivos artigos de habilitação se ar
ticule e prove com testemunhas que o finado não deixou
herdeiro algum successivel até o 10· grão, contado se
gundo o direito canonico, não bastando que se tenhão
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publicado os editaes prescriptos pelo arfo 32 do Re~ula
menta, e que não tenhão apparecido berdeiros a habi
lital'-se: Av. n. 1 2 de 30 t1cJunhu de 1 70.

** *
§~.-Entretanto os dinheiros de orphãos recolhido

ao 'l'hesouro e The ourarias por emprestimo, e que~ em
l'azào do fallecimento dos mesmos orpbãos, passao a
considerar-se em deposito como bens de ausentes, pal°a
ccs ar o pagamento do juro quc vencião, não podem ser
tidos como heranç.as jacentes exi tindo presentes na terra
herdeiros que representão a pessoa do defunto. ou pro·
cm'ador d stes ; portanto taes dinheiros de,em ser a esses
herdeiros ou seu procurador entregues mediante requisição
do juiz perante o qual se discutiráõ em tempo todos o
intere ses dependentes da herança de qlie fizerem pal'te
os referidos dinheiros: Av. n. 374 de 30 de Deieulbro
de 1 70.

***\

§ .-Em qualquer caso, porém em que se trate de le-
vantamento de bens ou dinheiro pertencentes á herança
jacente, ou que estejão em deposito como de ausentes, se
houver mais de um herdeü'o, não se cumpra a precataria
expedida em favor de um ou de algun sómcnte Seul que
conste a razão justificativa desse facto: Av. n. 197 de
15 de Junho de 1871. .

§§.-J;>as precatarias para levantamento de dinheh'os
proveuientes de heranças jacentes para pagamento de
credores entre os qunes tenha havido rateio, deve constar
ter sido o tal rateio julgado por sentença do juiz compe
tente; e a falta desta solemnidacte inutilisa o precatorio,
que não deverá ser cumprido: Av. n. 52 de 31 de J aneh'o
de 1875.

** *
§§.-É finalmente motivo para se recus8l' o cumprimento

á precataria requisitando entrega ou levantamento de bens
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de ausentes ou seu producto, e de herllnça jaccnte. a
falta do pagamento do sello: Av. n. 183 de 13 de Maio
de 1 75.

** *
§§.-E em ca o algum podem as presic1encills das pro

vincias ordenar ás Thesotlrarias ou o cumprimento ou o
não cumprimento das precatoria ,iudiciaes concerncntes
ao levantamento ou entrega de bens dc ausente ou eu
prodl1cto, porquanto: nem 6 da competeucia das me mas
presideucia resolver as quc we que se levantarem rela
tivamente á entrega de taes bens, o que é da exclu'iva
attribuição das' Thesouraria , que aliás devem oppôr- e :I
eno'ega desde que não e.se tenhão atisfeito asformalidlL
des pelo Regulamento pr cl'ipta ; nem as Th souraria
podem recusar o l umprituento da precataria qUll.ndo ex
pedida em termos e depois de satisfeitas aquella for
malidades; importando o contrario recusa de execuçao a
uma sentença do Poder Judiciaria, qual a que julgára
habilitados aquelles em favor dos quaes e cxpedir a
precataria: Avs. n. 104 de 17 de Março de 1 63 c n. 542
de 5 de Dezembro de 1866. .

...
* *

Regulamento de 1.5 de Junho de 1.859: arts. 58,
59 e 61..

. ..-Em r gra o levantamento, entrega ou pagam nto
de Qens de a.usentes, ou de hera nçns jacentes e seú producto,
terá lagar mediante precataria (art. 58), salva a hypothese
de ser a herança ou quantia a levantar menor de 2:000$,
em que o precaiorio será substituído por simpl s oflicio
(art. 59); mas;

Não se deverá verificar a entrega de taes dinbeil'OS e
heranças á vista de simples ofiicio quando so tratar de
levantament.o em favor de um cessionario de herdeiro e
credor ao mesmo tempo, sendo neste caso indispensa
vel a precataria, fÍ' qual se deverá juntar o iitllo da
cessão, e a habilitação do hCI'deiro on herdeiros, de modo
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a poder-se conhecer, se fôri'io ou não pagos os impo tos'
dendos: Av. n. 493 de 23 de Outubro de 1 62. .

*.* *
'~_-A. ju tificaçào tendo unicamente por fim habi

!iror o filho her leiro de um aó inlestato para receDer a
herança jacente de eu pai não stá sujeita á multa. cor
re~pontleute de4 .,. ubstituti':l da decima da chancellaria
(.): Av. n. 130 de 21 de Janeiro deI 63.

** *
Regulamento de 15 de Junho 1859: art. 62.

' .. -A inter,enção ou exame que compete' aos pro
euradores fiscaes das thesouxarias nos processos çle ha
bilitação que, nos termos do art. 60 do Regulamento
3<'ompanhão as precatorias para lenntamento de bens
de defuntos e ausente e sen producto e das heranças
jacentes, deve limitar-se {~ verificação se correu o processo
.com andicl1cia do representante da fazetlda nacional, para
quantia do direito evelltunl que cabe á mel.'ma fazenda,
e se fõrào pngos os imposto devidos não competiudo
lhe nessa oe"asiào aquilatar do bom ou m:lo 'direito he
rec!ital'io dos habilitados: A,. 11.151 de 23 de Abril de
1 74.

** *
Regulamento de 15 de Junho 1859: art. 63.

8§.-Os lanços a prazo' admittidos pelo Regulamento
só podem ter logar a respeito dos que estiverem a''l"eca
dados judicialmente, seja qual fõr a na imp0l'tancia,

(') A leglslnção que ereou a muUa do 4, 0'. sub.Ututi"n da dizima
(Lei n. 1114 d027 do l;etcmbro do 1 O, Dcer. ltegul. D. 2748 do 18 da
FeToreiro de 1 61), foi revogndn pela Lei D. 1177 do ado etcmbro de
1 62, quo mandou de novo viRorac a anterior legislação .

• [lnndn esta antorior legislaçiio, porém, e qne ainda hojo vigora, a
iS6Cç.â.O prec.eituada. no pnrngrnpl1u quo notamoslse mauttÍm.
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dando-se a circumstf1ucia prcvi ta no dito Regulamento
(art. (3) e com as cautelas nelte recommendadas. -

As palavras, ordinariamente de grande ,alor, de que
usa o Decrcto de 13 de Março de 1847 designão tão
sómente a razão capital da sua expedição, e não uma
determinação de valor quanto nos bens que bouvessem
de Íl' li. praça, como se evidencia do seu contexto: Av.
n. 392 de 20 de Agosto de 1862.

I *
* *

Regulamento de 15 de Junho 1859 : art. 67.
§§.-O procurador da fazenda, nas provincias é o

mesmo procw'ador fiscal da thesouraria de fazenda
respectiva; porque este accumula o encargo de ].Jro
curador dos feitos.

Quando acontecer quc O procurador fiscal esteja legal
mente impedido de funccionnr no processo de arrecadação
de alguma herança ou de beus de defuntos e ausentes,
ou vagos, a presideucia da provincia nomeará, nos termos
da lei, um procw'ador ad lwc, o qual ervirá sómente no
dito processo para que o funccionario titular e tiver im
pedido, e quc houver motivado a nomeação: Av. u. 363
de 6 de Agosto de 1 62.

** *
Regulamento de 15 de Junho 1859 : art. 72 n. 6.

§§.-Tanto os curadores geraes nomeados nos tcrmos
do art. 78, corno os e peciaes dados ás heranças, nos
termos do art. 9, incorrem na pena dQ pagamento de
juros (9 %) segundo o art. 43 da Lei n. 514 de 2 de
Outubro de 1848, sempre que, por qualquer pretexto que
seja, protelarem 0, elltuega e recolhimento nos cofres pu
blicos do dinheiro, prata, joias e outro bens de que trata
o art. 38, desde que se acbarem arrecadados e descript s
no inventario, e avaliados os que desta diligencia de·
penderem; não podendo absolve-los da pena a negli
gencia de qualquer outro fuuccionario: Av. n. 73 de18
de Março de 1864.
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A importancifl. proveniente de taes juros porém, per
tence ao Estado, e não deve er addicionada ás he
ranças: Av. n. 2 de 15 de Fevereiro de 1861.

** *
§§.-Os cW'adore geraes nomeados nos termos do

art.78 perceberáõ as seguintes porcentag"n :
Do producto dos bens referidos no art. 2 e nos tel'mos

delle 2 % na côrte, Bahia e Pernambuco.
Dos ben e dinhei,'o de que trata o ad. ,,3, 1 % na.

côrte, Babia e Pernambuco. .
E a porcentagem deduz- e do producto liquido dn he

rança, i to é depoi de desembaraça:J.a ella do OIlUS e
dividas de que porventul'a csteja sobrecarregada: Avs.
n. 5J3 d ao de Janeiro, e n. 449 de 17 de Outubro de
1 60; Av. n. 93 de 3 de bril de 1872.

** *
§§.-M:lIS as citadas disposições não autorizào de

ducção de porcentagem em favor dos empregados do juizo
pela arrecadação de apoUces da divida publica perten
centes a espolios de defuntos e ausentes: Av. n. 418 de
4 de etembro de 1 63.

E tambem não se abonão porcentagens dos objectos de
ouro e prata nem das joias: Av. n. 40 de 21 de Ja
neiro de 1860.

e e e
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Collecção dos avisos e mais disposições citadas
nas precedentes addições.

N_ 40.-Ku: 21 DE JAXElRO DE l8GO.
l:iob,.u na irregl1lnrldnde6 quo 80 darão n.l nrrecndnção d~ uma hcrALÇo.

JAceute_

lIlinisterio da Fazenda. Rio ue Janeiro, em _1 d Janeiro
de 1860.

111m. c Exm. 'r.-T nho presente o oflicio de V- Ex_
d 4 ue Março do anno passado, acompanhando por cópia
um outro do juiz de orphão e ausente drl capital d sa
proYincia, em que. p:u-ticipa li. V. Ex. havel- julgado
vacante e cle,;olula para o E ÍIldo a herança do in·
testado lIIanoel do ~OT:lscimento Bueno, por nenhum
herdeiro se ter apresentado a babilit:u-·se no prazo legal;
referindo por essa oecasiiio algumas irregularidades que
se praticárão na arrecadação e inventario ciess espolio,
como fôssem: ter o juiz mandad lavrar editaes, c nvi
dando os interessados a e habilitarem, e notificar o" cu
rador para trazer os bens á praça, vindo a r alism:-se
e ta antes de findo o prazo para aquella formalidade;
ter o mesmo juiz, anteriormente a uma tal resolução sua,
eo cedido licençn. ao cmador, posto que com audiencia
do procurador fiscal, p:u-a vender, particularmente, bens
da herança sob o fundam nto de difficuldade de tran porte
do logar cm que elles se achavão para essa capital, em
vÍJ:tude do que chegou o curador a contratar fi venda de
bens de raiz, e fi vender alguns moveis e semovente.s,
entre ellcs um objecto que não tinha sido avaliado;
havllr o juiz consentido que sem esta J;'ormalidade judi
ch1, isto é, a avaliação, fôsse arrematado um outro
objecto; não constar dos autos "a publicação dos cditaes
de convocação dos interessados; não existir s melhante
mente nos .mesmos autos nenhuma conta das porcentagens
pagas ao juiz, escrivão e procurador fiscal, e que fôrão
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indcvirlnmcnte ,lcL1uzic1a logo do dinheiro arrecada '0. do
apul'auo nas nrrematações do ourO em pó, joiai;. etc.,
antes da re pectiva entrega nn. the ouraria, de maneira
qu chegou- c ao conhecimento dis o por umrequerirnento
doprocundor fiscal, em que pedia o pagamento de cu-ta
'lu lhe fôrào contadas; finalmente ter ficado' juiz
arrccndador de posse das obri~açõE's ou titulo da <1iyi&
activa da herança desde 18 de Julho de luó8, Dl que

'tn. foi arrecadada até 22 Oe Fevereiro do "-nno passad ,
de mancira que por es a raz-Jo divida nenhuma pôd
er cobrada pelo cnrndor. A emelhante respeito t 11ho

por conveniente declrrllr a. Y. Ex. afim de cru' f Ç'l
sciente ao referido jlÚZ de orphão e ausente,;. que
bem procedeu não só cm ter reconhecido por . cante
e det:olula á fa:;enda a herança de que se trata. n to
não se ter apre entauo henlcil'o algum a habilita,-~e no
prazo !egal, como no mo o por que procuron 51111, r a
irregularidades do proces o de arrecadncão: C011Yin' o ou
tro~sim communicar ao mencionado j u.i:>:, em solução ~í d 1

ndn em que se ncha qu não só em virtude do Dccr o de
1 de •o,-embro de 1848, como do novissimo Hegu1nm(.'J)tó
ae 15 de Junho do ann pass:u.1o, n'10 compet ae' em
pregados encnrregado das arr 'eadaçõe- porccut.lgem
alguma tio oLj cto- de onro pr ta e joias: hem n -im
.que deve manolm' pôr em praça. a di,idns que ficú"uo
em mão elo juiz lDunicipnl supplente, vi to st'rem inso
lu,eLi, como lliz e o inlmovel, que aindA. nao . i arrema
tado, como dispol'm os artigos ó4 e 55 do citadcl Regula
mento, decorrido o prazo ]0 ::rt. ó3, convindo, porém qu
antes disto se d clare a sua llatllreZI1 afim ele qu este mi
ni terio re.solva se póde elI servir paralllgum 1 opublieo.

Cumpre, outro· im que V. Ex. declare ao dito juiz que
de,e reconhecer tambcm por vacante e deí :,ida :í. f 
zeDda Jlacion:ll a herançn. de Antonio, ntlgnnn Dte cha
mado - Pão-grande - a que se refere o offi io de V. Ex.
d 30 elo Abril do anno paosado, em additaruento ao J.e
4 de :Março proximo antorior, por já se haver pa ado
prazo muito superi r ao estabelecido 110 Regulamentos
citados; devendo finalmente V. Ex. mandar fazer eft'ectiía
a respousabilidade do juiz eserivào e procurildor fi cal,
culpados das irregularidades notada , procedendo-se
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contra os dous primeiros de conformidade oom o di posto
nos arts. 71 e. 81 do Regulamento de 15 de Junho já
citado.

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo JlIolliz da itva Ferl·az.
- r. presidente da provinda de Goyaz.

N. 53.-ElII 30 DI~ JANEmo DE 1 60.

Maroa a porceutagcm do. curadore. cera"" de herança. jacenteg e bem
de ausentes.

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
30 ele Janeiro de 1 60.

Angelo Moniz da Silva Ferraz, presidente do tribunal
do thesouro nacional, ordena que nos logares em que
houver curadores gemes de heranças jacente c bens de
ausentes, nomeados rm virtude do art. 7 do Regula
mento que baixou com o Decreto n. 2433 de 15 de Junho
elo anno passado, no abono das porcentagen aos mesmos

'curadores se ob erve provisoriamente a tabeUajunta. as-
signada p lo otlicial-maior da secretaria le E tado dos
.l. egocios ela Fazenda.-Ange.lo :l'tIoniz da íl'Ua FeITar;.

TA.DELLA. A QUE SE REFERE A. PORTARLI. DESTA. DATA.

I RIO DE
JANEmo. IPERNAM-

BAHlA. BUCO.

Do producto de que trata o
a.rt. 82 do Regulamento.• 1 1/2 % 2 % 2 ·/0

Dos bens e dinheiro de que
trata o art. 83.... ..... . 1 ·/0 1 1/2 ~/o 1 1/2 %

Secretaria de E~tado dos Negocios da Fazenda.-Rio
de Janeiro, em 30 de Janeiro de 1860.-José Seve7-iano da
Rocha.
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N. 146.-EM 3 DE ÂBRIL DE 1860.
Declara que o exame da. conlas da gestão do. cnradores ãs herançAS

Jacente.< o bens de amentes compete ão tbesourarias de fazenda.

Mini terio da Fazenda. - Rio de Janeiro, em 3 de Abril
4e 1860.

Dispondo o art. 19 do Decr to n. 243a de 15 de Junho
de 1 5!} qne as conta da. gestão do curadore ás heran
ças jacentes e ben' de au entes, como a que acompa
nhtlrao por cópia o seu officio dfl 27 de Janeiro do
corr nte anuo, devem ser tomadas pelas respectivas the
sourarias de fazenda a quem compete, na fÓI'roa do
mesmo Decrcto, a immediat(l, fiscalisação da. contabilidade
e escripturação do ben de defllllto - e au ente ou vago ,
assim co:no da arrccadação dos ilireito devido á fazenda
e entrega. do bens a quem de direito competir;
cumpria que Vm. se tives e dirigido á the ow·a.ria.
de fazenda dessa. provincia, e não ao thesouro, sem co
nhecimento da. mesma. the,souraría para que QPportuna
mente ella. providencias e como fô e conveniente e de
lei sobre o facto de que dtL Vm. conta no seu officio, que,
com os I apeis que o acümpanhárão é nesta c1ata remet
tido li. the ouraria. de fazenda parA. que informe sobre a
,materia do mesmo officio.

Deus guarde a Vm.- Angelo llIoniz da ,'il"a Fer~·az.

r. Francisco onçalves de Araujo, Delegado Fiscal em
Pa.ranaguá.

N. lS2.-FAZENDA. EM 23 DE ABRlL DF 1 60
Declara que as entregas e pagamentos de dinbeir<, d (cf(lo e

a.useDlc~ nilo podem ser feitas pelas mesas do reud c lt ~to! ias.

Ministerio dós egorios da Fazenda.- Ri
23 de Abril de 1c:WO

Declaro a V. ., em solução lÍ. C(l~S I do col1ector do
municipio do Rio-Claro, cen. totll ' I) oflicio por elle diri
gido a V. S. em 12 de A ril ],' uo passado, que as



- ~8-

entrogas e pagamentos do dinheiros de defu tos e au-
entes não podem ser feitas pelas mesas de rendas e 001

leetorias, não :,ó porque do sentido da Lei de 24 d
Outllbro (le 1 32 a que se referem os Regulamentos de
9 de Maio de 1842, e 15 de Junho ultimo clarament se
deprehendc, quo tues entregas e lJagam ntos devem ar
effeetuadas directamente 11e10 thesoul'o·e thesollrarias
ma tambem porque esses acto dependem d exames
em oOicios dc requisição, depl ecadas, sentenças, proces
sos de habilituçilo, te., sobre o que, JUl. fórma dos Regu
lamt:ntos, tAm de er ouvidos os procuradores fulcaes.

Veu guarde n. \ . S.-Angelo Monic; ela 'ill;a Fen·a.P.
r. director geral interino das rendas Publiells.

N. 2:8.-FAZENDA. Eu 2 DE JULHO DE 1860.
As fllueções dos curadores egpeeiAes cessão logo qua rarem nomeado8

08 curadores geraes na eonformldllfle do Decreto n. 21il3.

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Jaueiro, cm
2 de Julho de 1860.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex.) em deferimento á
representação do Dr. José Bento Leitão, curadol' geral
de heranças jacente!! e bens de defuntos e ausentes dessa
eapital, que, c"ollÍorme a disposição do art. 90 d Regula
mênto que. baixou com o Decreto n. 2433 de 15 ele Junho
de 1859, cessão as funeções dos curadores especiaes no
meados pelo juizo, immediatamente que pCQ.' este fôrem
mandado/! cumprir os titulas de nomeaçao expedidos pelo
Govel'llo Imperial, e que, portanto, ao mencionado Dr.
José Bento Leitilo devem ser uevolvü'us quanto anles as
heranças bens cuja administração se ache a cargo de
outrelll, a·, 11' ndo-se a estes, depois de prestadas as de
vidas contas, os porcentagens a que ti ,orem direito. E
desta mesma f,\rm:1 cumpre que V, Ex. providencie rela
tivamente , todos os dcmail5 tl:rmos dessa província.

Delis Gn:1I'c1" a Y. F.'. -A.ngelo Mnnú: da.Sil a. Fp,rmz.
-Sr. presiclelJte ,la pl'OVhlCia do Rio de Jan jro.

No mesmo sentido a todos os presidentes das outras
provinciuF.
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.J.: • 449.-]3'AZENDA. E:lf 17 DE OUTUBRO DE

1 60.
A lera. n. l'orcentagam dos cnradores q.e heranças jacentes DO muni·

cipio da. ~ôrte .

• linisterio dos "egocios da Fllzeuda.-Rio de Janeiro, em
17 de Outubro de 1 60.

ngelo Moniz da Silvu Ferraz presidente elo tribunal
lIo thesour nacional deferindo o requerimento de João
B 'llardo Nogueira tlu Silm, cUJ;ador gCl:al <.la::; herança
jne ntes e ben de ausentes do U1unicipio da côrte de
clara: que as porcentagens qu devem ser abonadas aos
curadores ....erae de berança jllcentes e bens d nu ente_
no dito munieipio são: 2 0 /. de que truta o nrt. :. do
Regulamento annexo ao Deereto) n.. 2433 tle 15 de Junho
de 1 59" e 1 1/2 0

/. do bens e dinheiros a que se refere
o art. 83 do me mo Regubmento j :ficllndo liesta parte
alterada a tabella junta á éircular de 30 de Janeiro do

. corr nte anno.-L1ngelo ltlOllir:, da üra FerTar:.

N. 597.-EM 28 DE DEZEMlIRO DE 1 60.

o a.rt. .6° do Regulam 'Dto d ii 'ovembro de 1851 só ~ applica.vel
aos Consules c 8ubdiloa da.s nações com <lue hou \'cr accúrdo.

Ministerio dos egocios da Fazendn.- Rio de Janeiro, m
2 de Dezembro de 1 60.

mm. e EXUl. T.-A. l'eap ito do espolio do fnllecido
intestado Anionio de Moma, nattu"ill dn Ar:t1Jill, declaro
nesta data ao J?l'esidente da proviucia d~ Sergipe, o
qual a,. V. Ex. cons)l1OOu. sobre o destino do .referido
espolio, que d ve mandar I'eeolh l' IÍ coite toria o que
do mesmo já 6e apurou, rem vendo-se os bens das mão
dos administradores para a de um curador que quanto
antes promova a arrematnç.ão do demais bens e dê entra
da do producto nos.cofi:es publicos j prevenindo o dito
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presidente de que labora em equi\Toco, pensl1ndo como
se deduz do oflicio l'f11 a V. '-'o dirigio que o art. 60 do
Regulamento de 8 d Novembro de 1 51 é appliCllvel ao
estrangeiros em geral, quando não ha no logar Agente
Consular e que no cnso em questão cumpria observar-se
não a disposição de tal flrtigo, mas a dos Regulamen
tos de 9 de laio de 1 42 art. 23, de 27 de Junho d
1845 art. 11, e de 15 de igual mez de 1859; pois
que o citado art. 6· SÓ· tem vigor a respeito dos Agentes
Cons~lla.r s e subdito de uma nação d pois qu em
virtude de accôrdo, fôr a reciprocidade e~tabelecida

por meio de notas reversae , e sendo em con equ ncia
mandado executar pelo Governo Imperial. O que com
munico a V. Ex. em resposta a seu Aviso de 22 'do mez
passado, pelo qual deu-me conhecimento da supra-men
oionada consulta. (.)

Deus Guarde a Ti. Ex.-Angelo Moniz da ilva FeITa::.
-Sr. João Lins Vieira Cansan ão do inimbú.

N. 82.-EM 15 DE FEVEREIRO DE 18(H.
Os jnros de 9 0/0 provenientes da mór" n" entrega de dinheiro, de hens

de defuutos e ausentes pertencem ao Estado.

Ministerio dos Jegocios da Fa~enda.-Riode Janeiro, em
15 de Feverei.ro de 1861.

Angelo Moniz da Silva Ferraz, presidente do tribunal
do thesou.ro nacional- declara ao Sr. inspector da the
sou.raria de fazenda da provincia de Sergipe, em resposta

(*) Â declaração neste Â viso não ficou prej udicada pelo que dloS6
depois o Governo Imperial em A, iso de 20 de Novembro de 1874, qne
se encontra em outro logar deste livro. Sl'1 como medida provlsoria..
conaid "ron o Go orno Drazlleiro applicllvel a. todos os outros} com os
quaes tiuba ConvPuQlIes cuja execução tinha expirado, porque se tra
tava de nOVOB ajubtes aubstutivos daqnel1es j nem i880 importou Ao
revogação da dlspoalçilo do Decreto de 8 de ovembro de 1851, art. 24,
que tornou applienvel a. di8pO!fições dos arta. 20, 3°,4°, 6°, 7°, 8° e
110 sÓ1nmlt a08 Agent•• COl1fiulues dos subdltos de uma Daçáo depol.
que, em virtude do accardo lasse" reoiprocidade estabelecida por
meio de notas.. reversnea, sondo í'm conscquencia, mandados exocutar
a respeito de tal Ilação por Decreto do Governo.
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ao seu officio n. 9 de 20 de Outubro de 1 60, que na
entrega dos dinheiros provenientes de bens de defuntos e
ausentes não devem ser incluidos, por pertencerem ao Es
tado, os juros de 9 % que pagão os coUectores, como
multa, na fórma d art. 43 <la Lei de 2 de Outubro de
1848, pela. móra em recolherem aos cofres publicos os
mesmos dinheiros, e em cuja multa se acbão tambem com
prehendidos o respectivos curadores, como foi declarado
pelo Aviso n. 34de 23 de Janeiro de 1851· cumprindo, por
tanto que o 1'. inspcctor in~e a quem ordenou o pa
gamento dos juro na importancia de 5H395 a Ezequiel
Baptista Ba tos, na qualidade de procw'ador dos herdeiro
de Francisco José da Silva, para que entre para os cofre
llacionaes com a dita quant:l). d nh'o do prazo de oito
dias. -Angelo Moniz da 8iha PeJ'ra:.:.

N. 212.-CmoULAR DE 13 DE MAro DE 1861.

Successüo do fisco brnzileiro 00 espolio do estraogeu'o sem herdeiros.

Ministerio dos egocio da Fazenda.-,Rio de Janeiro, em
13 de Maio de 1 6l.

J sé Mm'ia da ilva Paranho presidente do tribunal
do the ouro naci nal, communica aos Srs. inspectores das
thesoUl'l1rias de fazenda, para seu conhecimento, que pelo
ministerio dos negocio estrangeiros lhe foi declarado
por Aviso de ~6 de Abril p. p., em J:esposta li. seguinte
questão: e no ea o de não existirem herdeiros, que
reclamem o espolio de mn e trangeiro falIecido no Brazil,
succede o fisco deste ou o do paiz, a cuja nacionalidade
pertence o estrangeiro: que ua Magestlide'o Imperador
por sua immediata resolução de 20 do mesmo mez, to
mada sobre con ulta da secção dc fazenda do conselho
de Estado, houve por bem decidir: que ao fisco brazi.
leiro eompete sueeedcr no caso vertente; porquauto, sendo
a suceessão por sua ordem li. vista da nossa legislação
deferida ao Estado em 5° e ultimo logar, a saber, na
falta. de descendentes, de ascendente, de co\lateraes
até o 10° grão, e do eonjuge (Ord. L. 1°, tit. 90, § 1°0/
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L. 4-, til f!-! a COJ!JI'Q rio el1 II) a mesma legislação
cOUlprebende tnmbem, porqne a não exclue, o bens do
estrangeiro, que são ujeitos ás leis do paiz; e 11em
semelhante e.,clusào, que c011stituil'ia nma excepção im
portante, poderia ter logar senão fazendo-o a Lei mtuto
expre.smnente.-José ~MQ1'ia da iha Paranho8.

J. • 235.-FAZENDA. EM 29 DE MAIO DE 1861.
Como se deve proceder n!l ar rertldnç:ãt> elo espolio de um trangeiro

dfJ eujJ. unção ignorll.·so: so exL:ite ou não Agcnt oDSculnr.

Iini terio dos li( gocios da :F'a.zenda.- mo de Jan iro, 29
de Maio de 1 61-

tlim. e Exm. Sr.-Inteirado pela leitura 00 oflicio do
juiz municipal e orf'bãos do termo lta cidade da Estanci.a,
que aromp:lDhou por cópia o officio de V. Ex. n. 15 de
1 de Março ultimo, de baver o antecessor daquelle juiz
procedido na arrecadação do espolio de Antonio de Monra,
natural da Arabill, pcllt fórma do Regulamento de de
Novembro de 1851, por ignorar se havia 01.1 não Agente
Consular da respectiva nação, se me offer e responder
a V. Ex., além 00 que já. a respeito foi declarado em
Aviso deste mini terio de 2 de Dezembl'o do anno pas
sado a es a presidencia, qu o facto de se ignOl'llJ: se
existe ou não Agente Consular da nação a que pcrtence o
estl angeiro não é motivo para. c proceder no" tcrmos do
Regulamento de 8 de Tovembro de 1851' pelo contrario,
na duvida, o que se d ve observar é a regra geral ;nas
arrecadações, que é oRegulamento de 15 de Junho de 1 59,
deixando a quem de direito fôr l'eClllmar o que otcnder
de justiç,a em presença da :lrreclldaçào, nos termos do
ultimo dos citados Regulament . (.)

Deus guarde a V. Ex.-José .J.Y.faria da SilJua Pa1·anho8.
-ro' Presidente da pl'ovincia d Sergipe. .

(0) .As diBposiçóeo das novas Oouvençõea celebrndllS com" Iug!1lte""tl,
Par8l\"O"Y, Po,'iugal e a llaU.. nr,o contradito elIla disposição, nulca
~lo cooIraria .. confirmiio e lcconbece.Dl,
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. 402. - E)I IODE JULHO DE 1861.

MlUlda promo,er a arroc"daçllo de umas moedas de ouro 'que fôrão
achadas por um p"rticular.

Iinisterio dos Negocios da Fazenda. - Riç> de J!Y1ciro, em
10 de Julho de 1 61.

José Maria da H,a l-'aranhos presidente do tribunal
do thesouro nacional, de conformi ade com a Imperial
Resolução de consulta de 3 do corrente, tomada so!Jre pa
recer das secções reunidas de ju tiça e fazenda do conselho
de Estado, declara ao r. inspector da thesoura.ria de
fazenda da provincia. de Minas, em resposta aos cus officios
ns. 24, 406 e 103 de 3 de Abril, 27 de Junho c 4 de
Dezembro do anuo passado, nos qune . communica. que,
em vista de denuncia documentada de Modesto Gomes
Pereira sobre;l descoberta por elle feita junto a. uma
ponte, perto das casas da fazenda das Vargens, na barra
do rio das Velha, de lIma folha carcomida dc ferrugem,
contendo uma porção de moedas de amo superior a vinte
contos dc réis, mocda forte, e da occorrencia de ter-se
apoderado desse thesouro José Rod.rigues Soares,já falle
cido ; mandára proceder a sequestro no bens deixados
pelo l'eferido oares para segurança da sobredita' quantia
por clte consumida; que em face da expressa di posição
da Ord. Liv. 2° Tit. 26 § 17 e do Decreto n. 2433 de 15
de Junho de 1 59, que manteve a intelHgencia dada
áquella ordcnação pelo Aviso d 21 de Agosto de 1840,
deve mandar prosegui r no sequestro a que já se procedeu
nos bens do espolio do finado José Rodrigues oares, e,
empregando os demais meios legaes, promover a compe
tcnte arreeadaçao.-José JIal'ia da fira Pal"anhos.

A. C. c.
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N. 333. -FAZE D . E)I 31 DE JlJLRO DE 1 61.

Resoive duvidos em uma arrecadação de beDs de defuntos e UDsentes
e explica a significação da paiavra t<Tra, empregada no § l° doRegu
lameDto de 27 IIe Junho de 1 15.

Ministerio dos Negocio da.. Fazenda.- Rio de Janeiro em
31de Julho de 1 61.

Pód~ V. '. declarar ao procurador fi cal da tbrSOUIil

ria de fazenda de . Pedro em resposta. ao oflicio que
elle dirigio a essa directoria geral em 1 de Julho
de 1 59, consultando:-1°, se tendo sido deindos na capitaL
daquella provincin, por um individuo que ali fallecéra
repentinamente, alguns bens, podem estes ser entregues
:i sua viuva, cabeça do casal, s m embargo de se estlltr
procedendo á arrecadação dos ditos ben pelo juizo de
au eutes, uma vez qÍle ella prove a identidade de pesslla,
a qualidade de conjuge, e que está procedendo a inven
tlN:.Ío no logar do domicilio do defunto, dentro do Imperio,
para dro: partilha a herdeiros: 2°, se a palavra terra,
empr gada no \} 1 do ad. lodo R guIamento de 27 de
Junhr, dc J845 e outros, significa o municipiu do domicilio
do defunto testado ou inte tado: que ua M:agestaclc o
Imperador, conformando-se por sua immediata e Imperial
Resolução de 13 do corrente com o parecer de consulta
das secções reunidas de justiça e fazenda do onselho de
Estado, que fôrão ouvidas sobr a questão, houve por
bem determinar: -quanto á primeira questão, que, dispon
do o alt. 3" 10 do Regulamento de 15 de Junho de
1859 que não bnja urrecadaçao se ficào na terra conjuge
ou herdeil'os presentes, e os arts. 5 e 6 que, ainda. co
m çada a arrecadação, cessará sem deducção de porcen
tagem, se o conjuge ou herdeiros justificarem o seu di
reito certo e indubitavel á herança, devia ter-se logo
efi'ectuaar, a entrega dos bens de que se trata sem deducção
de porcentagem, uma vez que não se duvidava na p:trte
reclamante a qualidade de viuva e cabeça de casal, e
desde que se reconheceu o procurador legalmente con
stituido para reclamar a entrega dos bens existentes no
logal' do subito fallecimeuto; e, quanto li 2· questão, que
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as palavras - presentes na telTa - nito carecem de defi
nição on explicação; porquanto desdc que o coniuge
ou herdeiros estão presentes em di tancia tal que 'pos
são bem acautelar a anecadllçào e inventario dos bens,
pouco importa que seião moradores do termo ou de outro
vizinho.

Deus guarde a V. S.-José Maria da ilmPal·anlws.
Sr Director Geral interino do Contencioso.

. 454.-F.A.ZENDA.Jj}i\I 11 DE OUTUBRO DE 1861.

Avaliados devem seI' préviamente os objectos de he~ança jacente
rcmcttldos pelo juizo do "usenlcs li estação fisc:ll respectiva.

Ministerio dos Jegocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em .
11 de Outubro de 1 61.

lllm. e Exm. r.-Em solução á duvida su citada por
occllsiao da remessa, que para a re pectiva collectoria
fizera, em 17 Uutubro de 1859, o juiz de orphãos e ausen
tes da capital dessa província de um relogio e COl'l'p.nte
de ouro e um par de oeulos de aros do mesm metal,
que nào fôrão avaliados, e erão pertencentes li. herança
jacente de José FraDci eo Anllstacio da Luz' convem
que V. Ex. declare áquelle jui7. que nenhuní objecto
pertencente a bens de d fuutos e au entes e vagos
póde ser remettido li. estação fiscal, na conformidade do
art. 38 do Regulamento de 15 de Junho de 1859, sem
que tenha sido devidamente descripto e avaliado no

\ respectivo inventario, mencionando-se na guia de remessa
o seu valor . devendo os objectos que na c~mmum e ~eral

estimativa não excederem a 200~ ser arrematados mde
pendentemente de avaliação.

Deus guarde a V. Ex.-José Mal'ia da Silva, paJ'a
nhos.-Sr. Presidcnte . do Rio de Janeiro.
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N. 529. -E:u14 DE OVEMBRO DE 1 61.
Arbitramento e processo de jostificaç1io da fiança de curador geral d~

bemnç.. jacente-.

Ministerio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro,
em l! de .l Qvembro ·de 1 6l.

J osá l\i[arill.da Silva Paranhos, presidente do tribunal
do thesouro nacional, ordena ao Sr. inspector da thesou
raria de fazenda da provincia da Bahia, em resposta ao
seu officio n. 362 de 20 de Setembro ultimo, que requisite
ao juiz de orphãos e ausentes as informações necessarias
para fixar provisoriamente o quantuln da fiança a que é
sujeito o cmadoi' geral de berançasjacentes, Marcellino
Dias da Rocha, e dê ao thesomo conta aessc arbitramento
para final approvação.

Declara outro-sim ao mesmo Sr. insp ctor: 10, que
nas fianças de que se trata não tem de intervir j liÍzo
nlgl.lm, além do dos feitos da fazenda, no caso de jl.lsti
ficaçãojudicial da idoneidade do fiador; e 2', que a lotação
provisoria a que se mand011 proceder dos vencimentos
do dito curador é meio legal para a cobrança dos dU'eitos
a que estilo sujeitos os refcridos vencimentos, nos termos
dos. Regulamentos de 26 de Janeiro de 1832 e 10 de Abril
de 1834, mas, só por si, nilo val para o arbitramento da
fiança em questão, como prescreve a legislação que rege
a materia das responsabilidades para COIII a fazenda na
cional.-José lllw'ia da Silva Paranhos.

N.:-2.-FAZENDA. EM 12 DEFEVEREmo DE 1862.
Os pra7.o9 marcados para. satlsfa.zer ollrlgações cODtão·S8 pela. mnnelra

estabelecida Da Ord. Liv. 8' Tit. 13.

Millisterio elos N gocios di Fazenda.- Rio de J aneho, em
12 de Fevereiro ele 1862.

José Maria da Silva Paranhos, presidente do tribunal
do thesomo nacional, communica ao Sr. inspector da
thcsouraria d fazenda das Alagôas, para sua intelligencia
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c de\'idos ell'eitcs, que o mesmo tribunal, a qucm foi pre
sente o recurso de João Diogo de Mello, fiador do mes
tre da barcaça Dauradinha, interposto da decisào da
the50Ul'aria confirmatoria da da alfandega respectiva,
impondo ao dito mestre a multa de 119;;')210, por não ter
apresentado no prazo de 30 ditlS, que lhe marcára o CID'·
tificado de des~ga, passado pela me a de rendas da.
cidade do Penedo, para onde despachou a referida barcaça,
prestando fiança em 4 de Dezembro de 1860, resolveu
dar provimento ao mencionado recurso; porquanto, tendo
o supplicante requerido prorogação de prazo em. 3 de
Janeiro seguinte, o fez dentro dos 30 dias, visto como em
fa,e da Ord. Liv, 3 Tit. 13 não se conta o da assigna
ção dos termos, sendo .que isto mesmo já declarou a
respeito do sêllo a Oro. n. 79 de 14 de Setembro de
1844. -José .Maria da S~"llJa Pamnlzos. _.

N. IM.-FAZENDA. EM DE .Â.nRIL DE 1862.
Sobre a incompetencla do juizo municipal par.. expedir precatorio de

levantamento de bens d. heraoças jacentes, reconbecendo e firmando
direit',s e obrigações pertencentes ils mesmas beranças,

Ministerio dos Negocias ela Fazenda.- Rio de Janeiro,
em Le Abril do 1 62,

Communico a. Vm., para sua intelligencia. e devidos
effeitos que uão póde ser cumprido o preoatorio que Vm.
dirigia ao thesouro, pa sado a requerimento de Oliveira
&Rocha:

1.° Porque, contra o disposto na ordem n. 30 de 24 de
Fevereiro de 1848, mandada observlU' pela de n. 214 de
24 !ie Agosto ele 1 59, nfio se transcreveu no dito preca
taria o theor da sentença, que julgou o reconhecimento
da dividul e condemnou o deveêior a paga-la aos mesmos
Uliveira cll Rocha.

2.° Por incompetencia de juizo.
O juizo municipal, Ee bem que competente para decre·

tar embargos em quantias pertencentes a heranças jacentes,
não é todavia, para exercer actos tendentes a. reconhecer
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e formar direitos e obrigações llS ditas heranças arreca
dadas, nem para regular a transmis ão das me mlls a quem
de direito fÔr. Devia. pois, o levllntamento ser delJrecado
peto juizo de orphãos, tanto mais quanto, sendo eUe o
que lança na precatoria de venia, que lhe dirig o juiz
municipal, O-='cumpra-se,-que deve preceder á. execução
da sentença ou levantamento do dinheiro é claro que
tal execução só póde ser elfectuada p.or autorização
daquelle juizo.

Deus guai'de a Vm.-Jos I illal'ia da ilva Pal·anllOs.
Sr. juiz municipal da 3" vara da côrte.

N. 184.-FAZENDA. EM 29 DE ABRIL DE 1862.

Sobre o não cumprimento de um precataria para Jevan amento de uma.
herança jacente, por irregularidades, encontradas DO processv da.
habililação.

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro, em
29 de Abril de 1 62.

Communico a Vm. que não póde ser cumprido o preca
torio que cfu'igio ao thesotU'o, em 26 de Novembro do
arun passado, a flwor de J oão ~Iarinho Coelho de Barros
ou seu procurador nesta côrte, como herdeiro cessiona
rio do fallecido Bernardo José da ilveil'a pelas seguintes
irl'egularidades, que se notão no respectivo processo de
habilitação, que acompanhoLl o referido precatol'io: I",
não ter sido interposta Il. appeUação cx-o.tficio, como o
preceitua o art. 46 do Regulamento de 1.5 de Junho de
l8fl9, sêml)re que a quantia, sobre que versa a sentença,
excede á. alçada, como no caso presente, rm que, além
dos dous herdeil'os cedentes, habilitarão-se mais 10,
subindo a milito mais de 2:000~ os quinhues dos tres,
a cujo favor se expedirão precatorios, e que, portanto,
parece que fôrão comprehendidos na sentença, como os
outros, cuja existencia foi provll.da no processo; 2", ter-se
prescindido da prova testemunhal, solemnidade essencial
do processo, e não constar da justificação produzida e
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julgada em Portugal que ejão fallecidos os avós pater
nos e matemos e a mãi do intestado Bernardo José da.
Silveira, aos quaes se deveria devolver a successão no
caso de estarem vivos; 3', não se ter transcripto na
e criptura, como manda a Lei, o conhecimento ce verbo
ad vel'bum do pagamento da sisa, e do sello proporcional
dos bens de raiz que eri tIiio no espolio, e tlevião fazer
parte da cessã.o, não bastando a declaração do juiz para
proyar que taes impostos fôrão pagos; convindo, por
tanto, que os cedentes e habilitem novamente, ou em
separado ou conjunctamente com os outros herdeiros,
sanando-se os vicios que se derão no primeiro processo de
habilitaçao. .

Deu guarde a Vm.-José .Maria da ilva Paranhos.
-Sr. juiz de orphãos substituto de Rezende.

N. 324. - FAZE D . EM 15 DE JULHO DE 1862.

Deve conslar das precatarias n nota de valha 8en~ dilo ez.,eausa.

Ministerio dos egocios da Fazenda.- Rio de Janeiro, em
15 de Julho ele 1 62.

Communico a Vm., para os devidos effe:to$, que não
pôde ser cumprida no thesouro nacional a pr~catoria expe
dida por esse juizo em 15 de Abril ultimo, para ser José
Joaquim de Oliveira e ilva pago da quantia de 1 :5-!7~513
pela herança de Candido José da Silveira, porque não
consta da mesma precatoria a nota de-valha sem sêllo
ex-causa.-que nos juizos fóra da séde da relação suppre
a do transito peja chancellaria.
Q'Deus guarde a Vm.-Visconelc ele Albuqnel'que.- r. juiz
.o termo de ItaguatJ.y.
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N. 363. -FAZEND . EM 6 DE AGOSTO DE 1862.

:Notando as megaHdades praticadas na arrecadação do espolio de
nm Inle.tsdo, e soh-endo duvidas sobre casos de impedimento do pro
curador fiscal dos feitos.

Ministerio dos 1: egociús eh Fazeuda.- Rio de Janeiro em
6 de .Agosto nc 1 62.

O Visconde de .Albuquerquc, presidente do tribunal do
thesouro nacional, em resposta ao ofticio do r. inspector
da thesourari!1 de fazenda de Goyaz n. 31, de 3 de
Abril de 1860, cm que participa que, de aceôrdo com o
parecer do procurador fiscal, isentou da multa do art. 71
do Regulamento de 15 de Junho de 1 59 o juiz de ausen
tes substituto arrecadador do E'spoli9 do intestado ManoeI
do Nascimento Bucno, e o escrivão do proccsso pelos fun
damentos constantes dos papeis que remetteu, declara ao
mesmo r. inspcctor que o seu acto não póde merecer ap
provação; porquanto :

Pelo que re peita ao juiz :
1.° ão justificlL o procedimento deste o precedente in

vocado de ter o curador da berançn de Cannto Luiz da
:Fonseca obtido autorização para vender bens; pois, além
de que um abuso não justifica outro, aCCl'esce que o
facto alludido limitou-se Q ter o curador requerido a
venda particular de alguns bens insignificantes perten
centes li. mesma herança, ao que deferio o juiz, mandando
juntar aos autos o requerimento para ser attendido na
occasião da prestação de contas para a qual j:í. havia
sidon otificado o cnrador. Na hypothese snjeita o juiz, antes
de mandar lavrar editaes convidando os interessados a se
habilitarem, cOI\cedeu licença ao curador para vender
particularmente bens da herança sob o fundamento da
difficuldade ele transporta-los do logar em que estavão'
pua a capital.

2.° O facto de mandar-se lavrar os editoes convidando
os herdeiros para se bahilitarem, e notificar ao mesmo
tempo o curador para trazer os bens li. praça, verifican
do-se esta antes de decorrido o prazo para. aquella for
malidade, não póde ser justificado? como pretende o juiz.
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pelo requerimento uo procu.a . fiscal, fuud~do no art.
29 do Regulamento de 9 de Maio de 1&12 e pelo não
apparecim.ento d herdeiro algum a habilitar-se, não
obstante fllLtar pouco tempo para se completarem os
seis mezes depoi da conclusão do inventario, findos os
quaes neuhuma herança deve er conservada em poder
dos curadores j porquanto dos documentos juntos pelo
proprio juiz s v' que, entre a a1'r cadação e o despacho
que mandou passo.r 'Os editaes de praça e conyidar os
herdeiros a sc habilitarem, decorrêrã<1 apenas quarenta
dia, entretanto qu as priniei.ra arrematações se eJfectuá
rão m menos de quatro mezes depois do começo do
inventario. .A autorização dada ao curador para a venda
não foi limitada a bens de pequeno .alor, pois os me mos
documentos mostrão quc o juiz dera autorização pam a
venda do bens constantes da relação dada pelo cura
dor, e de utros mencionados no auto de arrecadação,
orÇlllldo o importe da venda em quantia um pouco
avultada.

3.° Consla da ~crtidão do scrivão não ter assistido
este á avaliação de um bjecto que foi arrematado, nada
aproveitando, por sua futilidade a allegaçà do juiz de
que fôra feita a av.aliação, em presenl,la do me mo eseri·
vão, nãolse tendo htvrado termo por haver assumido logo
a jurisdicção o juiz de ausentes eifectivo Dr. Curado
Fleury sendo em todo o caso manifesta a irregularidade
do procedimento do juiz supplente.

4.° O ileJicio do juiz, quanto li. arguição de haver
omittido a pnblicaçào dos editaes' de convocaçào dos
interessados l)ar3. o fim de se habilitarem, não póde en
contrar. ju tificação no facto de onstar do autos li. fi.
61 ll. carta dc editos e a certidão de sua publicação, por
quanto pela. c rtidào n. 19, que acompanhou o officio da
presidencia d,\ província de 12 dc Abril de 1 60, se
pl'ova que as t folha fôra intcrcalada nos ditos autos
posteriormente li. sentença proferidR. pelo juiz proprie-
tario, .

5.° Não c lhe o argumento de defesa que o juiz deriva.
do documento com que pretende mostrar que se fez a
conta das porcellta~ells indevidamente pagas ~os em
pregados que intervíerào na arrecadação, porque pela'
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mesma certidão n. 19 citada no numero antecedente e
vê que ssa conta, aliás não rubricada pelo referido
juiz, tambem foi enxertaria no autos depois da sentença,
o que mais evidente se toma pela emenda. na numeraç.ào
das folhas.

6.· Finalmente, prova-se da mesma certidão que varios
titulos de divida activa da. heranç.a fiearào em poder
do juiz supplente até 24 d Fevereiro de 1 60, entregando
as dcpois ao curallor l1. requerimento dcst , e por ordem
do j uiz pro~rietario, sem que valha a negativa e coarctada
do mesmo juiz supplente, de que al'enas devi:J. resprnder
pelo dinheiro e ouro em pó e lavrad , e trastes de prata.
que, por nào lhe merecer confiança o curador (por cne
mesmo nomeado) guardára em Sp.u poder.

Não havendo, poi , o referido juiz suppl nte produzido
em sua defesa materi!J. alguma relevante, ncm tão pouco
o escrivão, que tambem foi ouvido, não podia ser i entos
da multa do art. 71 do Regulamento de 15 de Junho
de 1859, a qual cumpre que o r. inspector da thesou
raria lhes jmponha, prosegaindo nos termos ulteriores
do Regulamento, ficando assim r formada a sua decisão
p la irregularidade do eu procedim nto.

Cumpre tambem que, P01: parte dcste ministerio advirta
o procurador fiscal que interveio 110 processo de alTe·
cadação, o qual, longe de cumprir as obrigações que lhe
impõe o regulamento, opinou, com prejuizo da fazenda
nacional, e em olfensa da lei, no sentido da decisão pro
ferida.

Outro-sim, sendorealisavel a hypothcse de impedimento
do fiscal só para as funcções administrativas, e não para
as judiciarias, ou vice-versll, poi que são distincto os
cargos de procurador fiscal do de procurador dos feitos,
posto que nas provincias sejão ambos exercidos pela
mesma pe'soa, na fórma da. Lei de 29 de ovembro de
1841, o Sr. inspector, toda vez que isso se .der, como
já se tem da.do, por suspeição, ou por outro qualquer
motivo legitimo, deve requisitar ao presidente da pro
víncia a nomeação de um procurador fiscal ad hoc, que
fu1J.ccione no acto para que o elfectivo estiver impedido,
na eonformidade da Ordem n. 229 de 5 de Outubro de



- 43 -

1 62, semque por iFso e dê o facto da existeneia legal de
dous serventuarios diJi'ereutes.

O pensamento da Ordem de 22 de Outubro de 1848
sob n. 148 é que não e epare nas provIDcias o exer
cicio do c~rgo de procurador fiscal do de procurador dos
feitos, nomeando-se originariamente dous individuo dif
ferentes llara exercerem separadamente as funcçõe; dos
dous c&r, os, como fez entào essa thesouraria, que, con
siderando- e competentemente autorizada, nomepu dous
individuos para servirem separadament esses logares, a
pretexto de que o nomeado procurador dos feitos não
podia exercer c cargo de procurador fi cal por nao ter
pratica do contencioso. E, pois, tendo· e a,erbado de sus
peito o procurador fi cal para dizer sobre a re po tas do

jniz e e cri,ào na questão da herança. jacente d Manoel
do Na cimento Bueno, não devia o 'r. iuspector remetter
os papeis ao cidadão nomeado pela pre iáencia. para
servir unicamente de proctll'ador interino dos feito, ma
~:eqni it.ar á pre"id ncia outra nomeação ad 7wc. podendo
esta recahir sobre o me-mo individuo já nomeado interi
nament procurador dos feitos.

Convem, finalmente, que o Sr. inspector fique na intel
ligencia de que nesta e em outras semelhantes hypothe
ses, o que lhe cnmpria fazer era representar sobre o
acto da pre idencia, se o julgasse illegal, e nunca u: de
encoutro ás ordens emanadas dê autoridade competente
sob fundamento de que se achão em opp.o ição ás dispo
siçõcs de direito.- Visconde de Albuquerque.

N.392.-FAZE DA. EM 20 DE ÂGO TO DE 1862.
Sobro lanços a prazo na arrematação de bons de qualquer valor de de

fantos e ausentes, e nomeação de curador ás rospectiv8shernn9aB.

Ministerio dos egocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
20 de Agosto de 1 62.

111m. e Exm. Sr.-Com o Aviso do Mini terio da Jus
tiça de IS.de Agosto de { ;>9, foi-me presente o oflicio
n. 2S de 27 de Junho do dito anuo, que apre idencia: dessa
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proviucia dirigia ao mesmo mini teria, ,ersando sobre a
seguintes duvidas do juiz de orphàos substituto da res
pectim capital:

1.' e os lanços aprazo, na f:tl ta de lançadores :í vista,
devem ser admittido em geral pelo juizo que determÍD:J.
a hasta pnbliea qucr a alTemalaçào eja de ben de raiz
de ausentes, an'eeadndos a requerimento de testamenteiro
devidamentc instituido, denti'o do tempo da con:a, quer
ex-oifioio., com ll.udiencia do curador respectivo, con
forme se deprehende da epigraphc do Decr to n. /';10 d
13 de Março de 1 7.

2.' e, não tendo os herdeiros por qualquer motivo,
entrado na pos e da herança, passitdo o tempo da conta,
embora haja no lagar tc tamenteiro do defunto, deve o
juizo, na conformidade do art. 2° do Regulamento n. 422
de 27 de JWlho de 1845, nomear um curador, para cuidar
do processo DO inventario e da partilha e que arrecade
e administre os bens dos herdeiros, não seudo mais ouVido
o testamenteiro, que dentro do dito prazo da conta niio
cumprio seu dever por qualquer motivo,

3.' Finalmente, se as palavras do citado Decreto -ordi
na1-iamente, quando 'ão de grande valO1'-podem prejuclicar
a razão capital que aconselhou 11 sua promulgação, ,no
caso affirmativo, até que quantia deve e considerar
- grawle valm· . ...,...

Cabendo ao ministllrio à meu cargo dal: oluçiio às du
vidas expostas, declaro a V. Ex. para seu conhecimento
e fins convenientes :

Quanto a1-: que os lanços a prazos no~ bens de raiz
.admittidos pelo art. 63 do 1{ gLüamento de 15 de Junho
de 1859 se rcferem aos bens que estiverem arrecadados
judicialmente, circumstaucia esta illcompativel com a
pl'esença de testamcnteiro devidamente instituido, que

. figura o juiz consultante, visto como, quando na t sta
menteiro, que esteja presente e áceite a testamentaria,
não ha arrecadação. •

Quant á 2-: que sempre que haja herdeiros ausentes,
e ainda quando não se tenha. feito a arrecadação por não
ser oaso deata, deve-se nomear curador, que assista ao
proco.so do inventm i e Jartilhas.
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Hayendo te tamento, c findo o tempo da conta da tes
tamtntnrin e teja u mI.) a mes.na conta prestada, ou
li. lJm'tilha julgada o curador pa -ará a al'l'eCad'lI e
administrar os hens, e os herdeiro não tivere 11 entrado
na pos e da berança por qualqu" motivo: art. 9° do
Regulrunento. .

e t:L hYl,otbese, se tiv . logar algllma f.l'l'ematação
de bens de raiz, vigora a di posição do art. 63 d'O Regu
lamento, c hada ma's tem que vêr o testamenteiro que se
não bouv('r prestado contas, será a is o tbo.l1 ado pelo
júizo com!Jetcnte.

E quanto á ultima: que, eja qual f(lr a impcrtancia
dos bens de raiz p' dem O mesmos ser arrematados a
prazos, sendo as palavras - ordinariamente de ,grande
valor- empregada pelG citado Decr'tn e 13 de I\Im'ço,
mcramcnte a razão capitnl de sua promulj!'ação, e não
lImade errninação de ,alor quanto aos bens que houverem
de ir :i praça, como ev;dentemente se vê do contexto do
mesmo Decreto.

Deus Guarde a V. Ex.-Visconde de Albllquerque- r.
presid nte da próviJici'l do Maranhão.

. 493.-FAZENDA. ]h123DE OUTUllRO DE 1862.

Um oilleio nilo é meio logol par", o juizo requisitar ll. entrega de bens
de defuntas c Ausente..>; a. eredorea e a ccssioonrio& de herdeiros.

l\linisterio dos Negocio da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
23 de Outubro de 1 62.

Tendo presente o offieio de Ym. de 26 de Agosto
pro:-imo findo, requisitando a entrega da quantia de
1:956~404 proveniente de bens de defuntos e ausentes
'10 Mnjor Dioni ia .Jozé dos .antos, na qualidade de herd i
ro de D.Olympia Iaria da Silva Passos, como cessionario
de Francisco Ignaci J da ilva e João Lei te Guimarães,
c, finalmente, como credor de Adriano José Teixeira, avô
da dita D. Olympia, declaro a Vm. que, li. vista do arts.
59 c 61 'lo Regulamento de 15 de Junho de 1859,~e da

•
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Circular de 24 de Ago to do mesmo anno, não póde ter
logar a entrega da referida quantia, não só porque o meio
de offieio empregado por Vm. não é ~t'lmi "ivel, no caso
de que se trata de levantamento de dinheiros de ausentes
a üyor de um cessionniÍo de herdeiros e cr dor ao me mo
tempo, como porque uão se nprcscntiio :tS ce sõ 5 nem
a habilitação dos herd iros d m do a poder-se coubeccr
se fôrào ou não pagos os impo tos a que a berança é suo
jeita.

Deus guarde a \ m.-Vi.sconde de Albuquerque.- r. juiz
de orphãosdo termo de Iallgaratiba.

N. 5ü7.-FAZENDA. EM31 DE OUTUBRO DE 1862.
Sobre arrematações de dividas de difficil cobrança pertencentes a heran

ças jaceutes.

!l1inisterio dos egocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
31 de Outubro de 1862.

lllm. e Exro. Sr.-Communico a V. Ex., para sua in
telligencia devidos e/feitos, que foi concedida a D. Rosa
Miquelina da Cunba Pinto Botelh e ontros berdeiros,
habilitado, do finado A.nton:io Joaquim Pinto Botelho,
pelas razões constantes do parecer junto por cópia, da
directoria Geral do CQntencioso, a necessaria autoriza
ção para pôrem em praça. as di vidas activas, de dJfficil
cobrança, pertencentes áquelle espolio, eutregando- e ao
arrematante os titulos, e cobrando-se delle o competente
imposto segnndo o preço da arrematação feita. com as
formalidades legaes, ficando V, Ex. na intelligencia de
que as concessões para a al'l'ematação das dividas de
difficil cobl'3.l1ça antes de ser a berança devoluta ao Estado
poderáõ ser, d'ora em diante, determinadas por esse juizo,
nos termos do art, 53 do Regulamento de 15 de J unh de
185a, a requerimento do procurador da flLzenda, do CtU'll.dOl·
da herança, e quaesquer outros intéressados, com acquies
cencia de. todos.

Deus guarde a V. Ex.-Visconde de Albuquel'que.-Sr.
juiz de Orphãos e Ausentes da Côrte.
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N. 57 . -FAZE D.A..-EM 16 DE DEZEIDlRO DE

1 62.
As assembléas provinclaes niio siio competentes para legislar sobre

materia ds sncceasões d beranças, que ó da exclusiva competenol.
da leglslaçiio ;reral do Imperio.

Mini terio dos "egocio da Fazen"la.-llio de Janeiro, em
16 de Dezembro de 1 62.

Visconde de Albuquerque rresidente do tribun1l do
thesouro nacional, declara ao r. in pector da the ou
raria. de fazenda de . Pedro, em additamento á Ordem
n. 205 de 20 de Outubro ultimo, que, tendo S. M. o Im
perador mandado que a secç~o de fazenda do conselho
de Estado consulta se com o seu parecer sobre o reque
rimento da mesa da anta Casa. de Ui ericordia da cidade
de Porto-Alegre capital dessa provincia, no, qual pede
qu se tran fira. para o patrimonio das e:\:po ta que a
mesma ca a. tem a eu cargo, treo apolices da divida pu
blica deixadas pela. expo ta. hri tina Thereza. Zulmira,
faIlecida no estapelecimento em 30 de Agosto do anno
PRS ado fundando-_e a, upplicante para requerer esta
transfercncia unicamente no art. 27 do Regulamento pro
vincial de 27 d Ago to de 1 5 que manda revert r em
beneficio do asylo os dinheiros e valores que por qualquer
titulo ou origem con titllem o pecu1io de cada uma
expo ta ou educll.nda i foi a mesmac secção, m sna con-
sulta, d parecer; ,

Que a Ord. Liv. 2°, tit. 26 § 17, expressamente de
termina que e a.ppliqucm ao fisco os bens vagos, isto é
aquelle, a que não é achado euhor certo, assim como
aquelles deixados por pessoa que não tenha alguem que
sua herança deva haver ou que não a queira lI.ceitar
como se expressa a Ord. Liv. 1°, tit.90, § 1°.

Qu , de accôrdo com este preceito da lei vigent, o
mesmo determinárão os Regulamentos de 9 de M!t.io de
1 42, art. 3°, e de 15 de Junho de 1859, art. 11, § 1°
e 2·. .

Que o acto addidonal, que declarou os cases em que
as llssembléas provinciaes ão competentes para legislar,



4

não comprehendeu o das uccessõrs, materia inteira e
absolutamente da ex.clusiva competeneia da legislação
geral, a qual d·ve outrosim ser respeitada pelas
assembléas provinciacs, não s6 porque assim o elispue o
a.cto addicional, quando limitou e espccificou as attri·
buições da!! referidas as embléas, COUtO porque as~im o

xige a ordem publica o os principios constitucionacs em
que se fundn a 16rma de governo jurada pela na ·lio.

Que, finalmente, foi nestes termos xorbitante ore·
guiamento provineia.1 cm que a mesa peticionaria basên.
o seu requerimento.

E, conformando-!le o mesmo Angusto enhor com este
parecer de consulta, houve por bem, por sua immediata c
imper aI resolução de 19 de ovembro proximo findo, in·
deferir a pret~nção da supplicante, m::.ndando que se
obedeça á lei e sej ~o ex cutadas as citadas disposições
geraes. em vigor. O que o r. ili~pcctor cumprirá.
Vi..<condr. dr. Albuquerque.

N. SO.-FAZENDA. E:u:21DE JANEillO DE 1863.
Declarando não estar nma jnstificação judicial sujeita ti. multa de 4 01"

sub.mntlvo. do. dizima (lo cho.Doellaria.

Mlnisterio dos cgocios da Fazenda.-Rio de JaneÍl'o em
21 ere J aneil'o de 1863.

O Visconde qe Albuquerque, pr sidente do tribunal do
thesou'ro nacional, declara ao Sr. inspector da thesouraria
de fazenda de G'oyaz que o mesmo tribunal, ten lo presente
o seu oflicio n. 53 de 23 de Setembro ultimo, truusmittido
com o da respectiva presidencia n. 1 do 1° do mez
seguinte, a que acompauhou o recurso interpo to por
Joào Baptista de 80uz!> da decisão da mesma tbe om'a
!'ia, que o cousiderou sujeito li. multa de 4 % por occa
sião de habilitar sua mulher Maria José do "ascimento
Bueno, resolveu dar provim nto ao mesmo recurso, visto
como o procedimento judicial intentado pelo recorrente,
seja qual ror a denominaçiio, que lhe d m, teve por fim
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habilitllr sua mulher, como filha e herdeira do finado
~lanoel do ... ascimento Bueno para poder receber o
espolio deste, que foi arrecadado pelo juizo dos ausen
tes.-Visconde de albuquel'que.

N. 42.-FAZENDA. EM 26 DE Jil'EIRO DE 1863.

A resolllç;u, dns questões sobre avaliações de legados pertence ao
juiz provedor do capelllls e residuos, e não t\ recebedona.

linisterio dos ~egocios da Fazenda._ Rio de Janeiro, em
26de Janeiro deI 63.

Communico ao r. administrador da recebedoria da
côrte, para sua intelligencia e devido effeitos, que o
tribunal do thesouro resolveu indeterir o recurso do Dr.
José Antonio de Oliveira e Silva do despacho pelo qual
o r. administrador ~e declarou incompetente para de
cidir a reclamaçao, que lhe fez o me mo Dr. Oliveira,
para que o admitti se a pagar a taxa. do legAdo em
uso jl'uClo iustitu,ido nO preilio n. 54 da ma. do Pas eio,
pela avaliação que t ve logar no principio do inventa
rio, não se querendo sujeitar á deeisào do juiz provedor
el cap llall c resíduo mandando proceder para esse
fim li. nova. avaliação' porquanto entre a attribuições
quc fÔl'ào taxadas li. recebedoria pelo art. 51 do regula
mento de 15 d Dezembro ele 1860 nà(, se inclue a de
resolvcr as questões obre avaliaçõe- ele legados, a qual
eabe na. esphera... da competeneia. do juizo segundo o pre
screvem os arts. 7 10 35 do mesmo regulamento.
- Visconde de AlbllqllC1·qlle.

A. O. o. 4
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N. 98.-FAZE DA.. Ex 13 I1E l\.Lutço DE 1863.
A.rr~m"tnçlSeB de dividas incobrn.éi. on de difficil liquidação, perten

centes "heranças em arrecndoção peJo juizo competente.

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
13 de l\Iw:ço de 1 63.

llfrn. e Exm. 'r.-Declaro a V. Ex. em solução á.
materia de seu oflieio de 20 de Dezembro ultimo, que para
as arrematações das dividas incobraveis ou de cliffieil
liquidação nos inv ntarios, ordinarios e nas., heranças
arrecadadas, em que todos os herdeu'os já se achem ha
bilitados, Càmo a fazenda nenhum ÍJ}teresse tem, além
do pagaQlento dos impostos, regula o art. 19 do Regu-
lamento de 15 de Dezembl'o de 1860. •

Nas arrecadações em que os herdeu'os, todos ou alguns
s6mente, não estejão ainda habilitados, ou não tenhão appa
recido, as anematações das div.idas de di:fficil cobrança
se devCJ.'á.õ fazer na conformidade do artigo 55 do Regu
lamento de 15 de Junho de 1859. Mas, devendo ter lagar
estas .arrematações depois de haverem sido as heranças
devolutas ao Estado, nos termos do ad. 52 e do Aviso n. '
230 de 6 de Setembro do sobreclito anno de 1859, teve-se
em Vlsta com o Aviso de 31 de Outubro do aono passado
autorizar o juizo de ausentes pnm mandar proceder ás
arrematações antes daquqlla çlevoltiÇão, quando requerillas
pelo prócurador da fazenda, curador ou quaesquer inte
ressados e co~ acquicscencia de todos, mas sempl'e com
a restricção no preço, determinada pelo arfo 55 do Re
gulamento de 15 de J\illho de 1859, reservada ao miuis
terio ds. fazenda, como até agora, •a permissão para que
as mesmas se fação nos termos do art. 19 do RegulRJUento
de 15 de Dezembro de 1860, cm qualquer estado que
esteja o processo de arrecadação.
. Por estn f6rma ficào tambem resolvidas as duvidas
constantes do oflicio qtte V. Ex. mc dirigio posterior
mente em 2 do corrente mez.

Deus guarde a V. Ex. -loIa7'quez de Abrantes.-8r. Dr.
juiz de orpbàos e a1;1scntes da côrte.
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N.1ü4.-F.A.ZENDA. E)l17 DElliRÇO DE 1863.
Sobre o cumprimento de precatoria do pede r jndiciario pelas thewn.

rarias de razendn,,
Ministerio dos egocios da Fazenda. -Rio de Janeiro,

em 17 de Mar o de 1 63.

Illm. e Exm. Sr. -Declaro a V. Ex.. em resposta ao
seu officio de 15 de Janeiro ultimo que a ordem do seu
antecessor expedida é thesouraria de fazenda dessa pro
vineia para que não cumprisse, sem ouvir a essa pre
sidencia, depreeada alguma do juizo dos feitos :para le·
vantamento de dinheiros pertencentes á. herança do
intestado l\Ianoel do Nascimento Bueno em favor de
quacsquer pessoas que se julgarem com direito a. eUa
ou a parte deIla, por já se acharem habilitadas, deve ser
revogada por ser imprucedente e inadrqissivel a razão em
que se funda de continuar litigiosa a mesma herança,
visto pender outra habilitação ainda nito julgada; sendo
que, como bem o pondera. a mesma. thesouraria em seu
officio resel'vado de 28 de Agosto do anuo passado, diri
gido a essa. presidencia, elIa nito pMe deixar de cumprir
e dar execução a uma sentença do poder judiciario, in
teiramente independente do administrativo, quando nào
haja impugnação elo respectivo procurador fiscul pelas
vias ordinm:ias.

Deus Gunrde a V.Ex.-Marquezdc Abrantcs.-Sr.pre
sidente tia provincin de Goyaz.

lj'. 4Ü4.-EM 29 DE AGOSTO DE 1863.
Sobre li. arrecadação, liquidação e guarda dos espolios de subditos

portngnczeJl.

Ministerio dos :regocios clnF~zenc1n.-Rio de Janeiro, em
29 de Agosto de 1863.

lllm. e Exm. r.-Em respo ta ao seu officio n. 39 de
25 de Maio ultimo, co=unico a V. Ex., para seu conhe
cimento, c pro'a que faça constar á. thesouraria de fazenda
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de.sa provincia, que não ão procc.lente a r,lzõeil m
que se apoia para não entregar ao Con uI portuguc~ Ho
quantia de 739~S63, reclamada pelo me mo Con uI pro
veni nte do espolio do ubr it portU;l;U~Z Jo'é Luiz
Thomaz, fallecielo intestado, no Alto ~Icarim, sem her
deiTos presente; porquanto, sClld a arr cnelação dos es
110lios tIos subclito portugueze regulaeln pelo D creto de
, de .J: ovembr dc 1851, em virtude do tratlldo II,' reci

procidade ntrc o Brazil e Portugal, cabe III conte 
tação aos Agentes C nsul'lres a aJ:r cadaça ,li ui iaçao
e guarda d'lS e polios dos ubd-ito de sua lIaçào, alvo
os casos exceptuados no citado Decret . e, portanto,
cumpria que a mesma thesow'aria entregasse ao m ncio
nado Consul o espolio em que tão, depois de deduzidos e
pagos o resp ctivos direitos, independente da ju"tificaçào
xigida por ella com o fundlimento de saber se existiào

ou não hcrdei'o para no ca o negativo ser con iderado
vago e devol\'ido ti. fazenda; visto como na hypothes
vertente não tem applicação a rlisposição do art. 11, ~ 2·
do Regulamento de 15 de Junho de 1859 e meno a Cir
cular de 13 de Maio de 1 G1, que não pód ser applicavel
ás heranças de subJitos das llaçõe com a quae cxiste
tratado de r ciprocidade. Cumpriudo, ntrctanto, que, no
caso dc não ser possivel a provI exigida p lo art. 3° io
supracitado Regulamento d 1 51 sc cobrem os direito
pelo maximo da taxa, como é praxe scm prejuizo dlt fa
zenda nacional.

Deus Guarde a "'. Ex.-i11a1"lllleZ de Abrantes. -Sr.
presidente da provincia do Maranhão (1).

(1) Em ontro Iogar deste tr..baillo (Appendiee ao nom. pal!"o 62, Com.
'lo § 65) já se fez men~iio desta ordem on decisão do gover'!o c snas
ultimas pnla.\o-rns- visto como na lLVP?thcac vertente, ctcoJ merect1rão de
quem escrevo esta8 linhas um reparo. <lue ainda agora 1110 pl\locce
justo.

Hojo que, cm oODsequoncio. de haver o governo ontondido que não
convinha. renova.r 48 811tig!\S convenções consulare9, estamos, quanto li.
arrecadação e liquidação das:heranças cstrangpirns , em pleno dominio do
Decreto de 8 de Nov mbro de 1851 (s"lvo quanto á Inglaterra o
Parnguay, Portugal c !talla), relativamente 'l'luelIns nações, qne
houverem celebrado comuosco tratado de l'eciprocidad t convem prestar
no maior nttençâo ~\quella. ordem. pnra a qual, se nos rara licito, chamn
ri..mos .. Mtençito do Sr. CODseIheil'o Miuistro da Fazenda.
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418. - FA...ZE.-DA.. EM 4 DE SETE:llBRO DE

1863.
Sobre porcenlagem de umas apolices da divida pnblica. arrecadnuas

pelo juizo d. urpbãos e ausentes.

Ministcrio dOil egocios da Fnzenda.-Rio de J nn iro, em
4 de ctcmb~·o de 1863.

O Marquez de A.brântes, pre icIcnte do tribunal do
thesouro nacional, declara ao r. inspector da the oura
ria da proyincia de l::i. Pedro em re po ta ao seu officio
ll. 147 úe 13 de Julho ultimo que resolveu bem decla
rando ao juiz de orphaos e au entes do municipio de ila
capital que, na conformidade do art. 82 do Regulamento
de 15 de Junho de 1 59 não ha porcentagem a dcduzir
da apolice da dhoida pHblica a.rrecadada pertencente
ao e polio da expo ta da anta Casa da Mi ericordia,
Christina Thereza Zulmira como ben de defuntos e au
sente, e lue a arrecadação comprehende não só os juros

Disso n ordem que ti disposiçol0 do arl. 11 § 2° do Rogu!. de 15 de
JUllbo do 1859, e mellOS a Circ. do 13 de Maio de 1861, uão póde ser
applicp.vel às beranças de subditos das nações com as quae. exisle trn o

tado de reoiprocidade. O,'a:
O art. 11 § 2° do Regulamento citado dispõe:
c São bens \ agos, que nu conformidade das leis vigentes se devolvem

ã fnzenda. nacilJDnl :

§ 2.° Os bens dos intp.sl3.dos que não deixarem parentes ou conjuga
bOI deit'os nos termos dt! dir ito. oQ dos falleeidos com testamento ou Bcm
ello cujos herdeiros mesmo ab ;ntutato repudiarem :to herlU1çat.

É claro que Og bens dos eSlT~ngeiros fRJ latidos com ou sem testn.·
monto sem deixa.r herdeiros, ou debcnndo·os repudiarem clIes a herança,
são Deua vagos, e d voluveis ao E tado, que portanto tem um direito
eminente sobre as h 'l'a.11ÇAS de. tAes estrangüiros, e immediato interesse
na averlgunçiio do facto, de baverem elles deixado on não berdeiros nno

turnes ou tcsmwentnrios.
ao podemos comprehouder, portanto, como , nem por que n. decisão

que aiuda umn. vez anotllmos deulnrou ur~o applicn.veL ás herançRs de
que olla trata a disposiçiio referiua. Felizment O I"inoipio cousagr3do
no dito regllln.monto, de Recardo com o dir ito pree.xistcntc, cslá. soLem
Domente reconheoido e ex~resso na. novÍssim,\ Convenção ce! br:\dn com
O Go\' roo portugu\}z: nhi 80 diz que a hernuç..'\. do cidadão portuguez
fallecido no Brazil sem suec~ssores se considerará va-gn, e sBrn devolvida
30 fiscu brazileiro.
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da mesmas apolices .encidos até a data do fallecimento
daquelle cujos !Den se arrecadi'io, como tambcm os que se
vencerem até a época da entrega do e polio a quem fôr
de direito; fica, porém, autorizado o r. inspector pua
mandar satisfazer a requisição do respectivo juizo de
ausentes, pagando a importancia das custas feitas com o
processo da arrecadação, nos termo do Avi o n. 342 de

de ovembro de 1861.-~11arque: de Abrantes.

.;. T. 458.-F.A.ZEND.A.. CmoULAR Elr 2 DE OUTUllRO
DE 1863. .

Os procuradores fiacaes niio podem intervir nas arrematações e inven
tarios "quo procederem os Donsules.

JUinisterio dos Negocios da. Fazenda.-Rio de Janeiro, em
2 de Outubl'o ue 1 63.

O Muquez de Abrantes, presidente do tribunal do
thesouro naciona], declara aos Srs. inspectores das the
sourarias de fazenda, pua sua intelligencia. e execução,
e para. o fazer m constar a quem convier, que os pro
curadores fiscaes e mais agentes da fazenda publica não
podem intervir nas arrecadações e inventarios a que
procederem os Consules é outros Agentes Con ulares
em 'lJirtude de Convenção Consular celebrada cntre o Impel'io
e as nações estl'angeiras por não ser a sua audiencia fa
cultada nas referidas Convenções. -Marquez de Abrantes.

N. 459.-FAZENDA.-CmOULAR EM 2 DE Ou
TUDRO DE 1863: - ,

Procedimento que deve ter a autoridade looal naa arrecadações a que
protederem oa Agentes Consulares em vlrlude de convenção con·
sular.

Ministerio dos egocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
2 de Outubro de 1 63.

O Marquez de Abrantes, presidente do tribunal do the
SOtU'O nacional, communica. aos Srs. in pectores das the
sOUl'arias de fllzenda, para no devida intelligencia e
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execução, que sendo eonv mente que nas anecadaçõe ,
a que procedeJ;"em o A~eutes Con ulares em virtude de
conv nção con ular, uao deixe a autoridade local de
comparecer ao inventario e cruzar seus sêllos, se eonvier,
com o que ti,erem sido postos pelos mesmo Agentes, nos
casos em que a f8Jjendn publica fôr interessada pelos
impostos de successão cu por outro justo motivo; nesta
data se reqmsita ao ministerio da justiça a expedição das
n ce sarias ordcns para emelbante fim nada obstando a
que o Agentes da fazenda publica representem ao Governo
Imperial, por intermedio das autoridade competentes,
contra os factos que por,entura .e praticarem em taes
processos, prejudiciaea ao interesses da fazenda publica,
pllJ:a que o Go':erno possa entender-se a respeito com
as legr,ções Tesl ectiya .-1\1a1·quez de Abrant.es.

N. 532.-]'A.ZENDA..-E;u 3 DE DEZEMBRO DE

1863.
Os juros de emprestimos de orphiips, recolhJdos 30S cofres publicos,

c"..ao da data do f"Uecimolllo do orplJão, passando o emprestlmo "
ser considerado como simpl 8 deposito de defuntos c ausentes.

l\1inisterio dos egocio la Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 3 de Dezembro de 1 63.

O Marquez de Abrantes, presidente do tribunal do the
souro nacional, declara ao Sr. inspe tor dn thesouraria
de fazenda -do Pará, em re po ta ao SPl ofiicio n. 101 de
9 de Outubro ultimo, que, a contar da data do falleci
m nto do orphão, cujo dinbeiro tiver entrado por em
prestimo nos cofres do E tado, deve essar o pagamento
do jro'os respectivos, como bem r oheu o Sr. in.pector,
e ser <l mesmo dinbeil-o recolbido, considerado como
simples deposjto de defuntos a1.1sentes como já foi decla
rado p los Avisos dc 19 de Janeiro de 1 59 e n. 99 de 7
de ?lfarço de 1862, achando-s virtualmente revoD'ada a
Ordem n. 14.1 de 30 de 'etembro de 1 50. -ManfllCSl àt
..4.bmmes.
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N. 73.-EM 18 DE AL\.R O DE 1864.
Declaro 'luo ° produclo das heranças jacentes deve ser, sam demora,

reaolhido naS cofre, pnuliaos, logo qne ae)", arrea"dado e deacripto
no invoulario.

J)finisterio dos ~eg<TCio da Fazenua.-Rio de Janeiro, em
1 de Março de 1 6;1.

IlJm. Exm. r.-Em oBicio datado dc 13 de Outubro
uWmo, communicou . Ex. a e te mini terio o facto
irregular, praticado pelo curador da herança jacente de
Fr. Bento de Genova, fallecido nes a capital de ha,er
conservado em seu poder por múito tempo, d pois de
findo o inventm'jo, a quantia de J :975~, arrecadada em
especie no espolio do intestado, attribuindo V. Ex. sse
facto á negligencia, se não omissão, do procurador fiscal
da. thesouraria em promover a entrada da dita quantia
para o cofres publicos.

Em soluçào ao referido officio, dll,O declarar a V. Ex.
que bem lonsiderou em beu inteiro vigor o art. 91 da
Lei de 24 de Outubro de 1 32, o qual todavia, contém
uma disposição geral, depois desenvolvida nos regula
mentos do GovCl:no, em que se fixào os prazos para o

. recolhimento das so=as provenientes de bens de de
funtos e ausentes conforme as circumstancias.

Assim, pois não póde jJl'oceder a opinião do proctU'a
dor fiscal quando entende, á. vista da ultima parte do
m·t. 38 do Regulamento de 15 de Junho de 1859, com
binada com a prim~a parte nas palavras-feito e con
cluido o inventiuio,-que fôra por este revogada a citada
Lei, e; portanto, que o dinheiro, ouro, prata e outros
bens, de que elle falIa, só devem ser recolhidos depois
de ~ ito e concluido o inventario, aguardando-se mesmo
o resultado de diligencias fóra do juizo da anecada
çào para a ultimaçào do inventario, como se fez neste
caso; porquanto, attenta a natureza de taes bens, devem
ser logo depositados nos cofres publico, sem demora.
alguma, depois de arrecadados e descript~s no inventario,
e avaliados os que dependerem dessa dIligencia, como.
aconselhão os interesses das heranças, os do thesouro e os
dos curadores pela grave responsabilidade de seu cargo.
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Conseguintemente, embora o proctll'ador fiscal, por essa
erronea intelligencia, ueixasse de lH"omo,er logo a entra
da da quantia de que se trata, e a promovesse sómente
quando concluio·se o invent' 'io, como consta das infor
mações officiaes, sendo certo que den- e móra da parte
do curador, o qual desconheceu os deveres do seu cargo
está elle sujeito aos juros de 9 % da indevida detenção
de emelhante somma de de a data fi que foi descripta
no inventario até a efi'ectiva entrada para os cofres pu
blicos; cumprindo, portanto, que V. Ex. expeça apre·
cisa ordens á theilouraria de fazenda para fazer recolher
immediatamente aos ditos cofres a importnncia dos juro,
procedcndo ultcJ:iormente na fórma da Lei, se nào for l·e·
coIbida.

Deu guarde. a V. Ex. -José Pedro Dias de Garra
lho.- '1'. presidente da próvincia do Espirito- anta.

N. 243.-FAZENDA.-E)I 24 DE AGO TO DE

1864.
AI; qnantlas provenientes de bens de defuntos e susentes 6Ó podem 6er

arrecadadas no cõrLe pela. Recebedoria do Rio de Janeiro.

.Mini teria dos Negocias da Fazenda. -Rio de Janeiro,.
em 26 de Agosto de 1864.

lllm. o Esm. Sr.- ão pouendo a pagadoria aa txopas
arrecadar quantia alguma proveniente de 1>e1ls de defuntos
e ausent s, por ser isso da competencia da R cebeGoria
do Rio de JancÍl'o, e figurando no 1>alanço daquella 'es
taçã"o no mez de Abril ultimo a ill1portancia de 1000\\
proveniente des'a origem, rogo a V. Ex. se irva dar a
providencias que julgar convllnientes a este re peito re
mettendo para o the ouro a guia dessa importancia para
que possa ser devidamente escripturada.

Deu Guarde a V. Ex.-José Pedro Dias de Carvalho.
-Sr. ministro e seoretario d Estado dos negocio da
guerra.
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N. 264.-FAZENDA.-Ex 17 DE SETEMBRO DE

1864.
Reconhecimento do filho natura! fdito depois de sna morte, fallecendo

eUe ab tntestato sem conjuga ou herdeiros presaotes não impede a
arrecadação.

l\linisterio dos egocios da .l!'azenda.-Rio de Janeiro,
em 17 de Setembro de 1 64-

Em solução á duvida proposta lJelo agente do collector
de Valença, em offieio de 29 de Julho prorimo pass'ldo,
se o reconhecimento feito por Domiciano Teixeira Ribeiro
de Albino Teixeira Ribeiro como l\eu filh , feito ao que
parece depois da morte do me mo Ribeiro, é sufficiente
para que este seja considerado herdeh'o daquelle, accres
centando o mesmo collector que Domiciano se empossára
do espolio de Ribeiro, que falleceu ab intestata sem deixar
conjuge e herdeiros, pelo que requerêra a arrecadação do
e polio ; declaro a V. S. para o devido conhecimento, e
afim de que o faça constar ao mesmo agente do colJector,
que pouco import't que se houvesse feito o reconhecimento
por escriptura publica anterior ao casamento de Domi
ciano, porquanto o dislJOsto no art. 2° da Lei dc 2 de
Setembro dc 1847 nenhuma applicação tem ao caso de
que se trntn; importa, porém, muito saber se esse reco
nlJ-ecimento, feito nliás por eSCl;ptura publica, na fórma
do art. 3d dl1citada lei, o foi anteriormente ao fallecimento
do asserto filho, pois que, regulando-se os direito á suc
eessã pela época da sua abertura, c sendo esta determi
nada pela data do fallecimento, é claro que, se nesta não
existia tal reconhecimento, não era o herdeiro o inculcado
pai; a successão é reciproca. este caso, isto é, de ser o
reconhecimento feito pelo dito Domieiano posteriormente
a'o fallecimento de Ribeh-o, procede a alTeeadação,. para
ser entregue o espolio a quem de direito fôr.

Deu' Glllu:c1e a V. S.-Ca1'lod Gcrmell'O de Campos.-Sr.
Conselheiro director geral do Contencioso.
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N. 393.-FAZEJDA.-lli/: 3 DE DEZEMBRO DE

1864.
obre a competencía da autoridade jndicial para mandar entregar o

producto de ben. de defuntos e ausentes.

Ministerio dos ~egocios da Fazenda.-Rio dc Janeiro, em
3 de Dezembro de 1 64.

Communico a V. ., para sua intelligencia e devidos
eftcitos, que não póde er cumprido o precatorio dirigido
por es ejuizo ao thesouro para que seja D. Marianua Perei•

. raPimenta de Castro reconhecida como universal e Ullica .
herde4:a do fallecido Manoel Pereira Pimenta de Castro i
visto como, não se tratando de' uma divida de Estado
da compet· ncia da autoridade administrativa, em que
esta tem d~ reconhecer o direito de liquidar :t divida e
ordenar a despeza, e a autoridade judicial de declarar
qual o herdeiro ou cesllionario do credor, mas sim de
entrega do producto de bens de defunto e ausentes re·
colhidos ao thesouro pelo juizo respectivo, é claro que a
competencia neste caso é toda da autoridade judicial ex
clusivamente. Deve e-so juizo, portanto, deprecar a
entrega de certas e determinadas sommas a. certa e deter
minada pe soa., julgando qual o direito quc está bem
áquellas. O thesouro neste assumpto passivo i cumpre
as requisições legacs emanada do juizo e feit.'l. por
via de precatorias ao mesmo :hesouro para a ent):ega dos
dinheiros a elle recolhidos.

Deus guarde a V. .-Cm·lo Carneiro de Campos.
Sr. Dr. juiz dos feito da. fazenda da côrte.

N. 394.-FAZENDA.-EM 4 DE DEZEMBRO DE

1864.
obre a arrecadação dos espollos dos bispos e impostos devidos.

Minist.erio dos Negocios da:Fazenda.-Rio de Janeiro, em
4 de Dezembro de 1864.

mm. e EXUl. r.-Em solução á consulta do vigario
capitular da dioce e de Pernambnco, constante do officio,
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que por cópia acompanhou o Avi o de V. Ex. de 12 de
Setembro ultimo, se a arrecadação do espolio dos bispos
está sujeita ao rigor das leis fi cucs, declaro a T". Ex. que
sendo certo que us e polios dos lJi pos rfogulare fallecidos
ab-intestato (nno as im dos seculares) pertencem ii sua igre
ja, isto é ao bispo'sucerssor para o despender na suas pre
cisões cpi eopaes, nas dc sua cathedral, da suas parochias,
e de seu clero, conforme as di,posiçõe c ntidRS na carta
l'egia de 7 de Junho de 17 4 Resolução dc 17 d Abril
de 1793 c Provisões de 5 de J un iro de 1800 e 6 de Abril
de 1 15, é clal'o qur, na ouformidade do direito e dos
estylos sempre observlldo ,o bens, que constituem o spo
lio do bispo ex-regular de que se trata, devem ficar em
arrccadação no juizo competente para serem ~ntregues

ao successor no bispado, como determina a ultima da
provisões citada ; quanto, porém aos impostos ãevidos,
embora o Governo se abstenha (le uma olução quanto :i
decima daherauça e legados por ser o imposto provincial,
observarei todavia que, se o imposto fôsse geral, era fóra
de duvida que do dito imposto se eleveria pagar a taxa
de heranças e lrgados estabelecida no Alvará de 17 de
Junho de 1809, por ser eUe uma. verdaleirn herança
devolvida ab-inteslato ao succcssor,' como expressamente
tambem o determina a Provisào citada de 1815, cumprindo
em todo o caso que se cobre pura o. c fres /?eraes em
tempo opportWlo o sello proporcional os dll eitos d
habilitação, attentas as disposiçõ s citadas.

Deus guaade a V. Ex.- Carlos Carneiro ele Campos.
Sr. José Liberato Barroso.

N. 405.-FAZENDA.-EM 9 DE DEZEMIlRO DE

1864.
Sobre a arrecadação provisoria de bens de defunto testado ou iuteslndo.

Mini>terio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 9 de Dezembro de 1864.

Carlos Carneiro de Campos, presidente do tribunal do
thesouro nacional, tendo cônhecimcnto, por lfila certidãOo
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]las"ada pela thesoUl"aria de fazenda da Bahia. a J ere
mia :\lanoel de Barros da. provincia, de ,Paulo, e
junta a um requerimento por e te dirigido ao Governo
Imperia.l cm Junho ultimo na qualidade de inventariante
dos ben de Antonio de ouza. lUaciel, que a referida
thesoUl"aria negnra-se a cumprir a precatoria do juiz dos
nusentes de azareth, expedIda em nrtude de outra do
juiz de orpbãos de orocaba na. mesmll, província de

. Paulo, para se entregar ao supplicante, representado
.por seu procurador, o produeto dos bens deixados por
l\Iaciel, na Babia, oude fallecêra intestado, em viagem de
uma para outra. das ditas provincia , n to que o finado
era domiciliado em orocaba ond e procede ao inven
tm:io perante o juizo de rphi'tos por haverem herdeiros
menore j declara :lO 8r- inspector da mencionada tbesou
l'aria quc, em hYPQtbe es cmelhante como já foi de
cidido pelo Avi o de 31 de Julho de 1 61 a arrccadação
feita dos oens do defunto te tado ou intestado não se
póde deixar de considerar proYi oria e portanto devendo
cessar, quando compareça o im'eutariante ou testamen
teiro, pOl' eu procuradores para serem os bens, ou pro
ducto delles, existentes nos cofres nacionaes, mediante
precatoria do juizo do inv ntario competente ao da arre-'
~adação. e deste :í. tbe ouraria de fazenda entregues ao
mesmo iu,entariante ou testamenteiro, ou ainda aos her
deixos, que npresentaxelll seus formae de partilhas j não
dependendo este em tal caso da. babilitnção do quc trata
o art, 45 do Regulamento de 15 de Junho de 1 59, por
estnrem a.citamente habilitados no invent.m:io respectivo.
-Ga?'los Cctl'neiro de Campos,

N. 19.-FAZENDA.-EM 13 DE J ANEmO DE 1865.
Os Consules estrnngeiros não são competentes pnr<l. nomear tntores.

1." Secção.-l\[iuisterio dos egocio da Fazenda.-Rio
de Janeil'o, em 13 de Janeiro de 1865.

Carlos CRmeiro de Campos pr idente do tribunal do
thesoui'o nacional, tran m:tte aos rs_ iuspectores das
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thesomaria de fazenda, pua o dendo conhecimento e
execução, o Aviso do ministerio de estrangeiros de 23 de
Dezembro pro::\.;mo pas ado, junto por cópia, dec1ar:mdo
em oluçào á duvida su citada no thesomo que os Con
sules estrangehos em caso nenhum sào competentes para
nomearem tntores.-Cal"los Cameiro de Campos.

CÓPLI..-2" Secção.-Miuisterio dos 4-egocios Estrangeiros.
-Rio de Janei.ro, em 23 de Dezembro,ue 1864,

llhn. e E::\.'IIl. Sr.-Tenho a honra de accusar a recepção
ào Aviso, que V. Ex. dirigio-me com a data de 13 do
corrente, incluindo cópia da informaçào que a secção ae
assentamento do tbesomo dera sobre o requerimento de
D. Maria Marcc,llina Pacheco, em o qual pede que o the
somo mande-lhe pagar o monte-pio que, como irmã ma
tema do 2° tenente da armada Antonio de Paula Ro
d:::igues, percebe uma sua filha menor de quem a supplicante
diz-se tutora por nOlpeaçüo do Consul Geral de l'ortugal.

Satisfazendo o desejo manifestado por V. Ex. de co
nhecer a opinião deste ministerio ácerca dessc requeri
mento, e da competencia dos Consules estrangeu'os em
casos semelhantes, tenbo a dizer a V. Ex. que em nenhum
caso os Consules estrangehos podem nomeUl' tutores,
como' já por diversas vezes tem declarado o Governo
Imperial, e que, portanto, não póde admittir como legitimo
titulo o apresentado por D. Maria MUl'cellina Pacheco.

Pela nossa legislação a nomeação de tutorei compete
aos juizes de orphãos, ~ esta disposição não foi alterada
pela Lei n. 1096 de 10 de Setembro de 1860 e muito
menos podia sê-lo pelas convenções consulares.

Aproveito a oJ;lportunidade para renovar a V. Ex. as
segurança.s de mmha perfeita. estima e distinçta conside
ração. -João Pedro Dias Vicil"a.-A S. Ex. o SI'. Carlos
Carneiro ele Campos.
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N. 77.-FAZENDÂ.-Ku 14 DE FEVEREIRO DE

1865.

Recommenda a execução d~ .egniote A.vi.o do mioisterio de 6'traugei
ros, concernento à arrecndllçào dos bens dos subditos portn,,"Dezes.

L" ecção.-Uinisterio dos N gocias da Fazenda.
Rio de J llueiJ:o em 11 de Fevereiro de 1865.

Carlos Cai'neiro de Campos, prosidente do tribunal do
thesouro nacional, transmitte aos rs. inspectores das
thesourarias de fazenda, para a dev!d3. intelligcncia e exe
cnçno, o viso junto por cópia do ministcrio dos negocios
estrangeiros de 30 de Janeiro prorimo Ipassado, decl3.
rando as hypotheses em que, á vista da convenção consular
celebrada entre o Brazil e Portugal a 4 de Abril de 1863,
cabe ao Consules desta. nação intervir nas successões
dos respectivos subditos fallecidos no imperio.-eal·los
Cameil'o de Campo . '

2." Secçào.-N. 2.-Ministerio dos Negocios Estrangeiros.
-Rio de Janeiro, em 30 de Janeiro de 1865.

lllm. e E'Xm. r.-De eja V. Ex. saber, pelo seu Aviso
de 19 do corrente, se pOl~entura dever favoravelmente
deferido o réquerimento que ao the ouro publico dirigio
D. Maria M:ucellina Pacheco, reclamanqo o pagamento
de quantias que o mesmo tb.esow·o (ievi3. a seu maridQ, o
finado negociante desta praça Antonio José Pacheco.

A supplicante, na qualidade de inventariante, allega
estaI' autorizada pelo Consulado Geral de Portugal, onde
procedeu-sc a inventario do finado, para receber as
dividas activas do casal, como tudo consta do 3.uto que
V. ,Ex. transmittio-me por cópia.

Acerca desta pretenção o que me cumpre declarar a
V. Ex. é que basea-se all3. em um acto null0, qual é o
inventario 3. que procedeu o Consul GerM de S. Mage tade
Fidelissima, contra o expresso da nossa legislação, que
:regula a materia. .
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A Con,ençiio Consular celebrada entre o Brazil e Por
-rogaI n 4 de Abril de 1863, especificou no art. 13 as
hypotheses em que cabe aos Consul s intervir nas
successões dos subditos de sua naçãp faliecidos no
Brazil.

egundo aquelie artigo, os Consule tÔm a faculdade
de arrecadar e liquidar os espolio de seus nncionnes,
quando estes falieeem sem haver deixado herdeu'os ou
designar te tamenteiro_. ou cujos herdeiros forem desco
nhecidos, estejão ausentes e sejão incnpazc .

Segue-se que a Convenção conferio esta intervenç'io
unicamente nos casos em que pelo direito patt,jo não
houver qtlem entre na posse e cabeça do casal 1ara
nesta qualidade proceder perante as autoridades do paiz
ao competente inventario e partilha.

Equivale a dizer que a intervenÇ<~o foi concedida aos
Consules tão sómente para os easos cm quc a suceessão
se considera jacente.

A snccessào de Antonio JoséPacheco não está, porém,
comprehendida em nenhum destes casos, porque achava-se
presente a viuva, a quem pela Ord. Liv. 4 Tits. 95 e 96
§§ 6 e 9 pertencia ficar na posse dos bens e cabeça do
caoo.1. •

É além (listo um ab~so intoleravel o facto de arroglu-$e
o Consul Geral o caracter tle juiz, admittindo as pe soas
enc:J.beçadas no casal a requererem pel'lUl te lie provi
dencias relativas aos actos, de administração e liquida
ção das heranças; porquanto ainda nos casos em que as
convenções conferem a intervenção exclusiva dos Agentes

.Consulares para aquellell actos, não o podem exercer se
não pessoalmente ou por agcntes por elies nomeados sob
sua responsabilidade. \

O inventario da herança em questão devia, pois, ser
processado e julgado Pllrante a uutoridaie local, que ra
a unica competente para autorizar a supplicante a cobrar
as dividas activa de seu casal.

Á vista do que fica expo. to é evidente -que D. Maria
Marceliina Pacheco não est!\. legalmente autorizada para
cobrar as dividas activas do casal do seu finado marido;

, e que, portantol não p'óde scr f!woravelmente deferido o
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-requerimeuto que para aque11e fim dirigiO ao miuisterio
da fazenda.

Renovo a . Ex. as seguranças de minha stim'a e mais
alta e distincta consideração.-João Ped,'O Dias Yieim.
..A '. Ex. o r. Carlos Carneiro de Campos.

. - FAZE1\TJ)A. EM 20 DE FE'l'"EIlEmO DE

1865.
.Ao ~nnisterio de E.trl\ngeiros sobre a entrego" do .'polio de um subdiw

h p"Jlbol reclamada pela respectiva legação.

Ministerio dos r cgocios da Fazenda. -Rio de Janeiro,
em 20 de Fevereiro d 1 65.

111m. e Eltill. 'r. -Communico a "'. Ex., pa'a o dcndo
conhecimcnto, que ue ta data requisito por intermedio do
ministcrio da ju tiça informações do juiz de orphãos da
côrte a re pito cfo objecto de eu Avi. o de 17 de Dezembro
ultimo, quc aO<jmpanhou a nota da LE'gaçito He panhola,
olicitando a! cutJ: ga da qllantia flc 4:620$330, perten

cente a espolio 10 ubdito bespanhol BCl'llardo Marantej
cumprindo-me ponderar a V. Ex. qu cndo a questão a
respeito de scmelhante somma anterior á Convenção ce
lebrada cntrc o Brllzil e a Hespanha, aQs interessados
compete rcclamar o' quc entenderem a bf'm de seus di-

.reitos pcrante a justiças do paiz. .
Deus Guarde no V. Ex. -Gados Gm'neh'o de Gamj}olt.

r. João Pcdro Dias Vieira.

-A. C. C, 5
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126.-E~ 15 DE MARÇO DE 1 65.
Recommenda a execução das circulares do Mlnlsterlo dos ~egoclos

Estrangeiros abaixo rre.nsoriptas.

1.' ecção.-1I1ini terio dos egocios da Fazenda.-Rio
de Janeiro, em 15 de Março de 1 65.

arlos Carneiro de Campos, presidente do tribunal do
thesouro nacional, tran mitte aos rs. inspector!! d;!os the
som'arias de fazenda, para a devida iutelligcncia e exe
cução na parte que lhes toca, os inclusos ex mplares
das circulare de 4 de Julho de 1 64,10 de Janeiro 6
de Fevereiro do corrente anuo, expedidas pelo mini terio
de estrangeiros a respeito das attribuições das nossas
autoridade locae e dos Agentes Consulare das nações
com as quaes calebrámos Convenções.- Cal'los Garlleiro de
Campos.

CIRCULAR.-2:· Secção.-Ministerio dos egocios Estran-·
geiros.-Rio de Janeiro, em 4 de Julho de 1864.

111m. e Ex. 81'.-0 Decreto n. 2127 de 13 de. Março
de 1858, que permittio a crea.çilo de delegado~ dos Con
sules estrangeÍl'os no Imperio sob a denominação de
Agentes Consulares,-quanto á França, Suissa, It"alia,
Hespanha e Portugal, nações com as quaes celebrámO!;
posteriormente Convenções COllsuiares, ficou implicita
mente revogado pelas expressas disposições das mesmas
Convenções a semelhante respeito.

Segundo as disposições alludidas, poderãõ os onsules
estabelecer Agentes, Vice-Consules ou Agentes Consula
res nas di!ferentes cidades, portos, ou logare do seu.
distr:cto-consular, onde o bem do sei viço que lhe está
confiado o exigir, salvos, bem entendido, a appr vação
e o exequatul' do Governo territorial.

Dos termos desta disposição resulta evidentemente que
a creação de qualquer vice-consulado, ou agencia consu
lar, não póde ser realisada sem a approvação do Govern
territorial, em que ella hO)lver sido proposta ou indicada
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pelo Consul-Geral ou Con uI: as iro como que nào póde.
depoi de feita e approvada li creação, entrar em exer
cicio o indIviduo nomeado sem o exequatur do respectivo
Gov ruo.

Esta doutriull, cujo fundamento e procedencia nào
carecem de demon traçào, porque derivão-se do direito
inconcus o da soberania. territorial, e ainda do respeito
devid ,\s conveniencia ,e estylo' constantemente segui
dos na relações intc"nacionaes exige que o Governo Im
perial recomÍnende a V, Ex. que todas as vezes que ne a
província lhe fõr proposta por qualquer Con uI das nações
com quem t mos Convenções, unico para isso comp tente, a
creaçào de alguns dos refericíos logare limite- e a
transmittir a mesma propo ta, com a informaçõe que
julgar apropriadas, ao Governo Imperial, afim de que
estie resolvI\. definitivamente' devendo por con eguinte
cessar a pratica até aqui seguida de autor~arem as pre-.
sideucias não ó a creaçào dos logares mencionado,
como ainda o excrcicio immediato dos individuos nomea
dos sob a clau ula. de apre entlll'em o ea;eqltatUl' do Gover
no Imperial dentro de um prazo determinado.

Reuovo a V. Ex. as segu.ranças da minha perfeita es
tima c distincta consideração.-João Pedro Dias 'Vieira.
A . Ex. o r. presidente da província de.••.

CIRCULAR. -2" Secfão. -Ministerio dos r egocio~ Estran
geiros.-Rio de J!lneiro, em 10 de Janeiro de 1865.

mm. e Exm. 81'.- Nenhum Consul ou Vice-Consu!
póde entrar no exercicio de suas fl1ncções, senão depois
de haver obtido do Governo territorial o ea;equatur, que
é o titulo official, que comprova a sua admissão e o
r conhecimento dos seus poderes. ,

Mas, para que aquell\! acto confira aos A~entesCon
sU\llJ:es a sua jurisdicçào, não é bastante que se limitem
a solicitar a sua c ncessão, é nece sario tambem que o
titulo seja tirado da hallcell2l'ia de E tado, para ser
exhibido ás autoridades locae • porque só á vista daquelJe



documento é que elias podem admittu' os Conaules e
Vice-C nsules ao gozo, no districto consulflr resp cth-o,
das prerogativRs iuherentes á uas funcçõe .

Entr tanto um grande numero de Agentes Con ulare
estrangeiros t m d ixado de tirar da chancelluria de te
ministerio os eus respectivos ea;equatu1"s e. não ob tante
a falta desta formalidade e encial, e-tão exercendo 03
seus cnritos.

Ha tambem licença. concedida a sllbditos brazileiros
para aceitarem Vice-Con uladolil esh'ang ir s, as qUlles
ainda não fôrão procmadll.s pelo interessados, sendo
aliás esta formalidad indispensavel egundo o arte 7°
i3 20 da Constitnição.

E tas licenÇ<'ts pagão emolumentos no th our nacional,
assim como os ea;equatu7's dos Agentes Consulare das na
ço s com a. quaes não temos Convenções, de que nã é pos
sivel pre cindir por el em imposto determinado por lei.

As presidencias das provincias deveriiio x:igir a apre
sentaçào das licenças e exequat'W·s para pôr-lhe 0

Cumpra-se - como empre se tem determinado no anso
em que este ministerio commuoica a concessão da.quelles
titulos.

Com o fim dI! evitar taes nbuso ,recommendo a V. Ex.,
que d'ora em diantc ob erve as guíntes regras :

1.o Não rec ]Jhecerá Ag nte Consular a 111; um senão lÍ.
vista' d ca;eqlllltnl' e ela li nça para xerc r esse cargo,
se fôr cidadào brazileiro.

2." Mandará registrar na sp.cr taria do Governo estes
titulos, depois le pôr-lhes o .eu - Cumpra- e -, e antes
de o ntregar lÍ parte.

3.° Declarará immediatHmente depo) deste acto pelo jor
nalofficiaI o seu reconhecimento, e o ('ommunicará lÍs auto
rida:'!es das cidade ou víUas em que fôr residir o Agente
Consular.

Antes de ctuupridas stas formalidade, nem V. Ex_
nem as autoridaues judicinrills e administrativas dessa
provincia devem permittir que os Agentes Consularcs
'cntrem no exercici.) de suas funcçõe .

Renovo a V. Ex. as . eguranças d minha perfeita es
tima e distincta consic1e1:ação.-João Ped7'oDias Viei7·a.
AS. Ex. o Sr. presidente da provincia de ..••
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ClllcUUR.-2· ecção.-Mi1Ústerio do 'egocios Estran
geil'os.-Rio de Janeiro, em 6 de Fevereiro de 1 65.

111m. Exm. r.-Convindo bem pl'eci ar as attribuiçoe
das nos a ,mtoridade locae e dos Agentes Consulares
da nações com 11 qune celebr;lm ~ Convenções, pa w
a xpÔI' ll. V. Ex. ne te d~ pacho as resoluções que o
Goveruo Imperial já. tem tomado a re peito de algumas
que tues relativas a est.<t materia.

O art. 1° da onvençào Con ular celebrada com a França,
e o eDIl' pundente artbo' dn demais Convenções iden
ticas, especificárào a hypothes s em que cabe ao Con
sules a faculdade de anecadar liquidar o e polios do
subdit d suas naçõe. fallecido no Brazi!.

'egl1ndo aquelle artigo os Con ule têm esta facul·
dade quando os seus naciona s fallecem: 10 sem haver
deixado herdeiro . 2° ou xecutore testamentarios' 30 ,

quando os herdeil'os fÔl'em de"conhecidos; 4", legalmente
incapazes; 5°, ou e tiverem au entes.

'egue-se que as Convençõe~ pr ci~and determinando
por e-te modo 'o ca os d interv nç',\i> do onsule, ti-
verão tlm vi~ta ·ouferi·la unicamente, quando pelo direito
brazi! iro lião houve e quem ncass na posse e cabeça.
d casal, para nesta qnaJidade proceder perante a au
toridl1des do paiz ao competente inventario e partilha.

U que acabo de ponderar importa o mesmo que dizer
s : que a intervenção conferida ao onsule pélas re
feridas Convpnções ·circumscreve· e aos casos em que a
successão e considera vacante.

A base da intervenção consular, portanto não é pura
e xc1usivamente ã nacionalidade do fallecido, mas sobre
tudo a falta absoluta de interessados pre ente, capaze
de faz r valer s seus direito..

Esta doutrina, conforme o Governo Imperial jll. declarou
na ua resposta li. nota coUectiva do Iode Maio de 1864,
não póde ser contrariada pela declaração feita nas Con
venções de que direito de administrar e liquidar as
succe õe pertencerá aos onsules, ainda quando o her
deiros ej.io menores filho de estrangeiro nascidos no
Brazil.

'emelhante declaraçao é subordinada ao que se ficha
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.antecedentemente di posto no proprio artigo a que e tá
lncorporada, e apenas explicath-a do periodo em que se
fa.lIa do herdeiro incapaze, em cujo numero e tão in
cluidos os menores,

Era preciso que se fize-se e pecificada mençà dos
menore para ficar bem claro que, não ob-tant a nacio
nalidade do logar do nascimento rlurante a menoridade
seguião a condição civil.do pai f'lllecido, como faculta a
Lei de 10 de et mbro de 1 60; "i to que, a não e
dar e ta faculdade, não se poderia no Imperio applicar
aos menores tilhos de e traugeiros, aqui na 'cido, outra
lei ci\,jl que não fosse a brazil ira.

O Consule, portanto, Ó podem intervil' na succes
sões em que não houver conjuge sobrevi\'cllte, executo I'

testamentario, emfim quem pela nos as leis pertença.
fiClll' de posse do bens e cabeça de eH ai, embora haja
filhos menores, c ha\'endo viuva não tcnha c ta feito a
declaração do art. 2° da Lei de 10 de etembro de
1860.

Algumas veze acontece que as hyputh se do art. 7°
verificào-se em localidades olld· nào ha Agentes 011
sulareR.

estes caso as autoridades 10c30s participa.xl.õ im
mediatalll nte ao Governo Imperial o falI cimento do
subdito estrangeiro e J,lrocedcl'M á arrccadação e liqui
dação do espolio, na forma do Regulamento de 15 dc
Juuho dc 1 59, uté que o r pectivo on ui, ou a pessoa
por elle nomeada a,d-hoc, se apre ente para tomar conta
da herança.

O espolio a sim arrecadado só poderá ser entregue ao
Consul, ou 'lO Agente por ello nom ado. e porventura
não estiver ainda liquidado, e o eu producto recolhido
às collectorias ou thesoul'arias provinciaes, na conformi
dade do que dispõe o citado Regulament de 15 de Junho
d 1 59.

Convem não confundir estes Ag ntes de que trata o
llli. 7" § 2" da Convençno Consular entre o Brazil e a
França e disposições analogas da outra Con\'enções,
com os Agentes Consulares de que fallão o primeiros
llrtigos da~ mesmas Convenções.

Estes ultimos são os Consul05 Goraes, Consules e
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\Tice-Consule , que são Agente publicos, nomeados ou
confirml1dos paIos seus respecti,o Go,ernos e que não
podem assumir o exercicio de uas funcções sem tcrem
]Jréviamente apre entn,do as sua calotas patentes, e obtido
o exéqualul' imperial.

Cone dido o exequalur, e preenchidas IIS formalidades
que rccommellda o de pacho-circular de 10 dc Janeiro
proximo passad, te agente publicos gozuo de todas
as prerogati \'as e IJrivilegios in herelltes ao seu cargo.

É escu~ado I!izer que, dp accôrdo com o dli'eito con
vencional e das gen tes o Go vcruo Im1 erial reserva -se o
direito de exceptuar as localidades ondc não julgue cou
~'eniente o c4abelecimento de taes agente...

A este respeito V. Ex. clcver-.e-ha regular pelo men
despach -circular cl~ 4 de Jl1lh I do anu proximo pre
terito, em que de larei á pre. idenciRs das pro\'Íncias
que não continua sem a autorizar a creação de ag ucías
c:onsulare , e o exercicio immec1iato rio individuos nomea
dos pam. t11e cllrgo.

As pes oa de que fallft o art. 7° ;20 são agt!nte
espcciaes parliculare', quc os 'onsulcs podem nome31',

b SUIl resp n abilidade, para nrecadar (' liqwdllr uma
certa e determinada herança.. Nà g zãn de privilegio e
prerogativa algllmn e s· p dem ccnpar- c da 11er~nça

dE; que fio ncnrreg'ldoe. 110 têm iniciativa 'em nenhum
-outro caso d uccessão que apparecer, enão depois de
nova nomcaçlo, J)11 qunl dcver- e-h!1. semprc especificar a
herança, cuja Arrecadação lhes é CClllfi Ida.

Cabe-me prevenir a Y. Ex. de quc os Vice-Con ules s,ó
podem nomear ta . agente, quando tratar-se de admi
nistrar a liquidar a heranças que se derem dentro dos
eus re peetiy s di tri ·tos que de Ol'dinario só com

preheud m as cidndes, vi Ilns e portos onde residem.
O registro dos exeqnatur . impcriae nas eCl'atarias dos

Governos provinciac conforme determma o citlld de
pAcho·circular d 10 de Jalleir do anno corrente habi
litará essa pre ideneia a conhccer a extensão e compo
-sição dos di trietos con~1-tlllre .

Os Consules Geraes os Cousules pod fi Domem' esses
Agentes espe iRes, que têm d arrecRdar e liquidar as
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heranças de seus nacionaes fallecidos em localidades_
onde não houver Vice-Consulado de suas nações. .

Cabe· me ainda advertir a V. Ex. que a comp'etencia
do Consul para o' recebimento da herança cessará, se
por qualquer circumstancia superveniente a uccessão
deixar de conservar-se nos casos precisos a limitados pelo
al't. 7° para a intervenção dos Agentes nsulares na ad
ministração e liqnidação dos bens deixados por supclitos
de suas naçues fallecidos no 1mperio.

Devo por ultimo declarar a. V. Ex. qu é mui re
prehensivel e intoleravel o proc dim nto de alguns Con
sules que se arrogão o canlCter de juizes, admittindo a
pessoàs interessadas nas successo 5 de eu nacionaes
a requerer perante elles providencias rclath-as aos actos
da ,administração das heranças.

E uma pretençào inadmini iveJ, que n 10 t m apoio
nas Convenções, e que por con egtúnt cumpre repellir
com toda a energia, pois que é, álém de tudo, umA.
flagrante violação da soberania territorial.

Os Consules, ainda mesmo nos ca s em que as COII
vençu s conferem a intervenção e.lclusiva, pam os actos
da admini tl'llção e liquida.São das hel'!tnças, não a podem
exercer .senão pessoalmente, 'ou por Agentos nomaud s sob
ua re,ponsaoilidado.

São simples administradores das her:mças dos seus na
cionnes; e nos proprios actos de administração e riqui
daçàp dessas heranças, a autoridade local tem o direito
e obrigação de intenir, desde que apparecer alguma
difficuldade, que dê logllr ti. contestação.

Não podem o Consules decidi-Ia, porque não exercem
jUl'isclicção co~tencioBa, o que é attrlbuição essencial e·
exclusiva do poder judiciario.

Qualquer questão que sobrevier deva 'er i=ediata
mente levada ao tribunaes do paiz, unicos comçetentes
para resolvê· la ; c,ontinuando os Consules a proceder neste·
caso como represelltallt~s da successão.

Emquanto as justiças nào proferirem o seu julgamento,
os I Consule~ não podem continuar ,a liquidação, a qual
fica suspensa até a decisão da quest~o.

A intervenção dos Consules nas heranças de seus na
ci01:aes é, pois, apenas grlJ.c:osa ou voluntarin.
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Arrecadão, admini trão e liquidão os eepolios vacantes
emquanto não ha contestação ou rElclamação, isto é, em
quanto a intervenção é intel· l:olentes ; ces a, porém, ipso
jure, desde que surgir alguma. questão, que tenha de ser
decidida por quem tem o direito de julgar, que são os tri
bunaes imperiaes.

Os Con ules, segundo fica dito não têm em caso
algum o caracter d juizes e por isso tambem não podem
julgar o proce o divi orio, o que é da competencia do
juiz do territorio. .

As partilha, que tiverem ido feita perante os Con
sules, ó poderáõ tcr valor depois de apresentadas ao
juiz territorial e e te a tiver julgado por sentença. em
e ta confirmação judicial, o processo divi 'orio feito pelo
Con uIes não tem validade alguma no nosso paiz ; e por-

. seguiJlte ninguem apresentará semelha::te carta de
partilha como documento authentico.

E tio no mesmo ca o da partilha <lmigavei que
carecem ser homologada para poderem obriglU·, firmar
direitos e servir de documento.

Os formaes de partilha feito pelos onsulee que ~ào
tiverem ído julgadas pelo juiz competente não erviráõ
de titulo de domilúo; e, portanto, a replUtições publicas
não transferiráõ propriedad alguma, em virtude de taes
titulo, e diante do tribunaes não produziràõ e1feita
algum.

Recommendo a V. E:s:. que prest ,t e~tas iu trucçoe
a. mais séria attenção, e dellas dê conhecimento ás auto
ridade de8~a provincia, igllificando.lhes o empenho
que tcm o Governo Imperial em que ejào cabalmente
comprehendidas ns suas vi tas, e fielmente ex cutadas as
suas orden . .

Aproveito a occnsiao para rtliterar a V. Ex. as seguran
ças de minha perfeita estima e distincta consideração.
João P dJ"o Dias yieú·a.-A . Ex. o 1'. preside.nte da
província de. " •
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N. 348.-F..A.ZENDA. EM 7 DE À.GO~TO DF, 1865.
Reclama contra. a pratica seguida. peI<\. intendeneia da marinha de

arrecadar e remetter directamente para o thesoul"o nacional quantias
de individuos fallecidos ab·jntestalo. -

Ministerio dos Negocios da Fnzenda~-Riode Janeiro, em
7 de Ago~to de 1865.

IUm. e Exm. Sr. -Tendo o juiz de ol'pbào~ e ausentes
da côrte reclamado no officio, incluso por cópia, de 20
de Julbo proximo findo, sobre a pratica segu.ida pela
intendencia da marinha de remetter directamente pnra o
thesoUl'o nacional ll8 quantias perteucentes aos indivi
duos fallecidos aiJ-intestato, deixllDdo ao referido juiz
sómente a arrecadação dos moveis dos ditos finados,
quando 3: elle compet!'l arrecadar todo o espolio na
conformidade dlls leis e re~ulamentos em vigor, llssim
o communico a V. Ex., rogando-lbe se sirva dar ns ne
cessa~'ias ordens para que cessc semelhante practia.

Deus guarde a V. Ex. -José Pedl;o Dias de Ga?'Valho.
-Sr. Francisco de Pauln. da Silveira Lobo. .

N. 573.-FAZENDA. EM 15 DE DEZEllBIIO DE

1865.
Nota. as falta.! que se derão na expedi ão de utUa carta precatori \ de

levantamt nto de dinheiros, a qual deixou por isso de ser cumprida.

Ministcrio dos r egocios da Fazeuela.-Rio de Janeiro, em
15 de Dezembro de 1 65.

Communico a V. m., para sua intelligencia e devidos
effeitos,-que a cm'ta precatoria de levant.amento de dinhei
ros, passada nesse juizo a requerimento do coronel
Antonio Ro lrigues Pereira e D. Ignez Pereira de Azeve
do, e dirigida ao thesouro nacional, não eotá. no caso de
ser cumpl'iria, não só porque não foi ouvido o ngente
fiscal, como cumpria, mas tambem po~' não estar ..atisfeito
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<J preceito do art. 58 do Regulamento de 15 de Junho de
1859.

A ordem n. 76 de 25 de Fevereiro de 1857 não está
.em desaccôrdo com aquella disposição, e, quando assim
acontecesse, dever-se-hia em tal caso considerar revogada;
mas a hypothese de que se trata é muito diversa da de
que se occupou a mesma ordem, que consequentemente nã)
póde aproveitar a pretcnçào que faz objecto da rcferida
precatoria.

'Deus gnarde a Vm. -José Ped7'o pias de Carvalhp'
-Sr. juiz municipal e 'lie orphãos da Vúla da E trella'

N. 2.-FAZENDA. CIRCULAR DE 2 DE J.A1iElRO

DE 1 66.
Resolve uma duvida da recebedoria da côrte sobre a validade de Ull'

titulos de liquidação de sociedade e partilha, passados no Consulado
Geral de França.

• Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
2 de Janeiro de 1866.

José Pedro Dias de Carvalho, presidente do tribLlI1al
1:10 thesolUo nacional, transmitte aos Srs. inslJectores das
thesourarias de fazenda, para seu conhecimento e devidos
effeitos, o Aviso do Ministerio de Estrangeiros de 14 de
Dezembro proximo passado, junto por cópia, solvendo a
duvida que na recebedori!L da côrte se su citár', sobre a
validade dos titulos de liquidação de sociedade .3 partilha
passados no Consularlo Geral de França p r occasiào do
fallecimento do subdito francez Fernando Carlos l\Iartiú,
e juntos ás petições em que solicitárão Francisco de
Araujo Reis Vianna, socio que fôra do finado, a tl'ansfe
reneia para seu nome da matricula dos escravos perten
centes á extillcta sociedade, e á viuva Martin, que lhe
fôssem averbadas duas casas lançadas em SU9 meação na
partilha feita pelo sobreditJ COllsula:lo.-José Pedro Di as
de Oarvalho.
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2.· Secção. -N. 30,-MiIÚsterio dos Negocios Estran
geiJ:os.-Rio de Janeiro, em 14 JeDezembro de 18,65.

IlIm. e Ex. Sr.-Tenho presente o Aviso de 18 dê
Dezembro ultimo, pelo qual foi V. Ex. servido submetter
á minha consideração e resolução a duvida que o admi
nistradOl: da recebedoria do mUIÚcipio propõz em seus
officios de 30 de Setembro e 21 de Outubro proximos
findos sobre a validade dos titulo de liquidação de
sociedade e· partilha, passados no Consulado Geral de
França por occasião do fallecimento do ubdito francez
Fernando Carlos Martin, e juntos á petiç.ões em que
pedirão Francisco de Araujo Vianna, socio que fôra do
finado, a transfel'encia para seu nome da matricula dos
e cravos 'pertencentes á extincta sociedade, e a viuva
Martin, que lhe fôssem averbadas duas casas, lançadas.
em sua IQeação na partilha -fei~a pelo sobredito Con
sulado.

Satisfaz'endo á requisição de V. Ex., tenho a honra de
declarar-lhe que a resolução do Governo Imperial sobre os
inventarios iJ:regularmente feitos nos Consulados das
nações signatarias das Convenções Consulares, por isso
que se refere a inventarios a~teriores á data de sua
expedição, e já findos, não é applicavel ao presente caso,
segundo entendeu o referido admiIÚstrador, visto como o
fallecimento de Martin occorreu posteriormente, e, por
ser medida excepcionalmente tomada para casos parti
culares, não estabeleceu, quanto ás clausulas dos ditos
ados internacionaes relativas a heranças, uma intelligen
cia diversa daquelIa que o <1overno Imperial fuára em
suas declarações ofliciaes. É evidente, porém, á vista
desta intelligepcia, que o Consulado de Frauça não podia
arrecadar a herança do sobredito Martin, nem liquidar
a sociedade, em que o mesmo finado tinha parte, e que o
seu procedimento, além de incompetente, foi irregular
pelas razões que passo a ofi'erecer á esclarecida aprecia
ção de V. Ex.

1.0 Havendo viuva meieira e cabeça de casal, estando
eila presente, não podia verificar-se li intervenção con
sulaI' ;

I,
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2.° .A. nomeação de tutor, segundo tem sempre susten
tado o Gõverno Imperial, pertence á autoridade local, e
é certo que semelhaute attribuição não podia ser cxercida
como foi no cnso snjeito, por nào haver sido e:\"pressa
mente conferida aos Agente Con. ulares francezes,' não
estar comprehendida nem derivar das faculdades qlie \
lhes outhorgou a Convenção de 10 dc Dezembro de 1 60,
e finalmente porque não estipulárão os d~us Governos
contratantes que a nomeação dos tutores aos menores
filhos de f1'llncezes nascidos no Brazil dev~ ser feita por
um conselho ue família, de conformidade com a Lei
frl'nceza;

3.° A faculdade concedida ao Consul de liquidar hé
ranças de seus nacionaes; nãc. comprehendendo ~en10

bens pertencentes ao finado, não importa a de liqnidar a
ociedade em que o mesmo tinha parte porque não póde
er exercida em relação aos bens da sociedade, que ão

de lJutrem e não . e achão nas circumstancias que mo-
o tivão a intervenção consular. Além disso, a liquidação clns

, ociedades está regida por disposiçõcs especiae do Codigo
do Commercio, que a Convençàu nito revogou expressa
meute, e que, elevendo por sa razão er obser,adas,
tambem o devem ser porque, não attribtiindo no caso
de fallecimento de socio a liquidação de sociedade ao jwz
do inventario, me mo qU3udo ha menores, como se Yê
do art. 353 do dito Codig:o, ella repellem por isso me mo
a intervenção do Consul, que, sendo substitutiva da a~ão
daquelle juiz, não é pos iveI senão quando a mesma bcção
é admis ivel. Accresce por ultimo que, sendo as alludidas
disposiçõe.s do Codigo do Cnmmercio applicft\ cis a todos
os casos de liquidação, não póde o Consul invocar o
art. 6° da Convenção para proceder á liquidação d}l so
ciedade di solvida pela .morte de um socio de sua nação,
porque não lhe cabe tal faculdade em virtude do mesmo
artigo, quando outras são as causas de dissolução das 50
ciedarles em que seu nacionaes têm parte.

Resulta, porém, da irrcgulàridade e incompetencia com
que o Consu! ·de França procedeu á liquida<;ão de socie
dade e partUhl!o de que se trata, quc são nullos os actos
por elle prllticados, e portanto sem valor e de nenhum
-effeito o titulo a.presentado pelo socio Reis Vianna., ben
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Viuva Martin, sendo 'Para notar que esse documento não
é senão um resumo da partilha, muito incompleto, sem
homo~ogaçào da autoridadf\ local competente, e a sim
ainda nuHo por faltar essa formalidade, que n Circular'
de 6 de Fevereiro ell.-igio pura que tenhã,o valor as par
tilhas feitas pelos Consules.

Deixando respondido nestes termos o supracitado Aviso
.de V. Ex., aproveito esta opportuuidade yara offerecer a
V. Ex. os reiterados protestos da perfeita estim;), e alta
consideração que lhe consagro.-José Ântonio Swraiva.-
AS. Ex. o Sr. José Pedro Dias de Carvalho. ~

N.212.-FAZENDA. EM 6 DE JUlmo DE 1866.

Os bens dos escravos da nação, que fallecen;, pertencem ~ nàção.

l\1iuisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em, 6 de J unho de 1866.

Em resposta aos Avisos de V. Ex. de 2 e 8 de Maio
proximo passado, acompanhados aquelle do officio db di·
rectol~ da fabrica de polvora da EstreHa, consultando se
devia ent.regar ao irmão de um escravo fallecido na mesma
ta brica a quantia de 2~240 quc se encontrou em poder
deste, e do requerimento em que a escrava da nação
~~aria Simôa pede se l!,le mande entregar a caderneta da
caixa economica pertencente a seu marido, escravo da
nação, que tambem fallecell ; e este do requerimento em que'
Ovidio José de Santa Rita pede seja-lhe entregue outra
caderneta da mesma .caixa, que pertencia á sua mulher
a escrava da nação de nome Ludovina, faUecida na en
fermaria daquelle ~estabelecimento, tenho de communical
li V. Ex. que, pertencendo á nação os bens deixados pelos
feus escravos que fallecerem, conforme já foi declarado por
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ordem 'do tbesouro de 13 de Fevereiro de 1 50 (.), não
póde ter logar a pntrega das quantias reclamadas.

Deus Guarde a V. Ex. -João da il1:a Can-ão.-Sr.
Angelo Moniz da Silva Ferraz.

(.) N. l6.-Em 13 de Fevereiro de l850.-Joaquim José Rodrigues
Torres, presidente da tribunal do tbesouro nacional, responde ao affieio
do Sr. inspector da lhe ouraria da provinci... do Piauby de 4 de De-_
zembro do anno passado, sob D. 98, que os bens deixados pelos escravos
do fisco, que fallacem, pertencem â. nação, como senhorn dos mesmos,
e não a. seus parentes; Jlorquanto a lei que entre nós regula. a successão
dos be;ns não tem applicação 80S escravos, visto que elIes são inhabeis
para adquirir: argnme:lto da. Ord. L. 40, til. 92 prindJllo; e não podem
testar; Ord. L. 4° til. 1 § 4°. Thesouro Puhlico 1"acional, em 13 de
Fevereiro de l8S0.-Joaquim José Rod,·;glte. Tor.....

O iundamento da. decirão" como se vê, é n. incapa.cidade o escravo
para. adquirir ....

Com etreito, se o escravo não tem jus para adquirir, se tudo qUAnto
elle produ;', vertence a seu senhor, de quem el e mesmo é pl'opriclade,
certo nãr) pôde transmitUr o que não tem, e é por i'sso tambem in
capaz para. testar.

Hoje, porém, a Lei n. 204.0 de 28 de Setembro de 1871, qDe declarou
de contlição livre os nacituros da mulbAr efiCl'ava. a contar da data. da.
me.sma Lei, tendo, entre outras providencias, que adoptou no intuito de
accelerar a extincção da escravidão no Imperio, pcrmiltido ao escravo
(art. 4°) ... formação de um pecuJio com o que lhe provier de doações,
legados e hel'ançnB, e com o <iue, por. consentlmentQ do senhor, obtlver
de seu trabalho e economias»,' abrio uma excepção aquelle principio,
creou direito novo. ..

O PECravo, ex-vi da lei citada, adquire licita. .e legalmente a prolH"ip.
dade do peeulio recebeu do doações, lega.dos e llernnças, ou, precedendo
lic("nça de seu senhor, aecumulando os fruetos de seu trabalho, de suas
e~on.omias: a. lei assim conferia, eom trtodi~cnção, sen.âo derogação, do
dIreIto pr9E'Dstente, ellpacidade ao escravo para ndqulTir.

De!se peculio, portanto, assim legitimamente adqnirido, p6dc o es
cravo díspôr; e mesmo no caso de fallecimeDto ab intutato, deixando
elle conjuge h<>rdeiros successh'eis DGS termos do direito, devoh'e·se a
este.. o valor do peculio, sendo, porém, a ordem da succes'aíto regulada
peio § l° do arligo e lei ritada.

E, se morrendo ao intestato não deixar t'onjuge nem herdeircs sueces
eh'eis, o peculio sera. adjudicado ao fundo de emancipação, nos termos
do ai tigo p paragrR.pho já citados hic. c Na falta de herdeiros.... lo

_ A lei não foibastantcmente clara; mas, ape1.ar di8eo , parece ter sidosU8
Intenção conferir ao escravo o direito de díspQr do peculio s6mente em
fa vaI' das pessoas nena expresli:amt:nte m~ncioDadaB, continuando por·
tanto o eScravo incapaz de doar, testar, ou por qualquer modo díspar
do pecnlio fóra daqueJles termos: a faculDade de adquirIr conferIda
assim ao ereravo foi limita.da e não ampla, e não iml,orta, portanto, a
de todos 08 outros direitos que .leão o coroJaria do de ãdquiriT em
rua pl.nitnde.
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N. 264:.-EM 16 DE JULHO DE 1866.
Nega al1toriz?-çno pedida pelo juiz municipa.l e de Orpbãos da Par3.
~yba do Sul para fazer arrematar" em lotes, os bens de uma herança.
Jacente.

Ministcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
16 de Julho de 1866.

Illm. c Exm. Sr. -Em resposta ao otlicio n. 13,078 da .
presideneia dessa provincia de 24 L1e Fevercir do anno
passado, trilnsmittindo cópia do officio de 31 de Janeiro
no mesmo anno, em que o ju.iz municipal e de orphãos
do termo àa Parahyba d9 Sul declara terem ido á praça
para serem. vendidos o,' bens da herança jacente de Ro
berto Francisco de Souza, e não terem apparecido lan
çadore em razãt) de ser a arremataçào feita em um ó
lote; e, portanto, pede se lhe concecht autorizal}àa para
fazer arremil.tar esses bens divididos cm lotes, porque
assim acharão. com facilidade que:n os arremate e por
preço superior ao da avaliação; commUliico a V. Ex.,
para os fins convenientes, que, :t vista do art. 3 § lo
do Reaulamento de '15 de Junho de 1859, e havendo
credores, não se póele cOMeder a autorização pcdida. .

Deus gna.rde ;t V. Ex. -João da Sill:a Cm·rão.-Sr.
presidente ela provincia do Rio de Janeiro.

N. 501.-FAZENDA. EM 20 DE NOVEMBRO DE

1866.
Os livros destinados â escriptw"ação dos bnns de defuutos e aU6~nlcs

sào isentos do sello.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro em
20 de ovembro de 1 66.

lllm. c Exm. Sr.-Tendo presente o ofl:icio de V. Ey.
n. 38 de 2!J de Agosto deste anno, cm que commmlica ter

Este parecer, que, com verda.deiro acanbam'3uto externam03, pôde
ser não seja o mais juC!to e exacto: cumpr , porém~ aos competentes
elucidar e decldir essa. questão, e o poderáõ fazer prestando ou,",idos ás
V07.es que vêm do coração, c fallão em favor de entes que o mais in
grato dos destlnos lançon na mais triste e abjecta condição.
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decidido p:>r occas~ào de uma consulta do juiz de direito
da comarca de Solimões, que os li '05 destinados á es
cripturaçào dos ben de defuntos e ausentes no juizo
respectivo estão suj itas ao se110. fixo, conforme a dispo
sição 5" do art. 61 do Regulamento de 26 de Dezembro
,le 1860, e não compreh'Onclidos na isenção do art. 85
§.9, declaro a V. Ex : 1°, que não é da sua competencia,
mas sim eh thesouraria de fazenda, nos termos do urt. 1°
§§ 15,e 19 do Decreto de 22 d Novembro de 1851, appro
vado pelo art. 12 § 10 c1& Lei de :J7 de Sete IIbro de
1860, a decisão das duvidas o~correntes sobrc a illtelli
gel1cia e ex·ocução das leis e regulamcntos relati,os ti
administração da fazenda; 2°, que não procede a m
telligenrja dada ao art: 61 9 4° do Regulamento do
se110 de 26 de Dezembro de 11360 ; porquanto, sob o re
gimen de disposições analog-as, já foi decidido pelo the
souro, em Aviso de 27 de Ma1'vo de 1852, que os livros
dos b ns de defuntos e ausentes, por fazerem parte da
eontabiliclllde publica, estão isp.ntos daquelle lmposto,
:1chaudo-s por conseguinte comprebendidos no art. 5
§ 9 do citado Re~ulamento.

Deus guarde a V. Ex.-Zacarias de Goes e Vasconcellos.
-Sr. presideJlte da provincia do Amllzonas.

N. 356.-l!'AZENDA. EM 10 DE SETEMBRO DE

1866.
Dá pro't'imento ao recarso de um juiz de orphã.os sobre multa que

lhe foi imposta por ter c1eixndo de procedei' á arreca.dação do c.spoUo
de um individuo que raBeceu com testamento nUDc3P.nth"o.

J\'[inisterio ào' N"egocil's da Fnzenda.~Riode Janeiro, em
10 de Setembro de 1866.

Zac'lrias de GOES e Vasconcel1os, presidente do tribun1l
no th?sOL1l'o nacional, tendo em vista o oflicio u. 65 do
Sr. in pector ela thesouraria de fazenda da província de
H. Paulo de 31 de Julho ultimo, remettendo o reQueri
mento cm que o Dr. Alexandre Augusto Martins Rodri
gucs' juiz ('e Ol·pbios ela cidade de Sautos, recorre

A. C'. C'. \ 6
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para o mesmo thesouro da decisão, tomada pela thesou
raria em sessão de 21 de Maio do corrente anno, pela.
qual foi multado, de conformidade com o disposto no
artigo 11 do Regulamento de 15 de Junho de 1859, na
quantia de 50~, por ter deixado de' proceder á arre
cadação do espolio do preto forro João Ayres, que fa le
ceu com testamep.to nUl).cupativo, no qual instituio por
herdeira a uma sua afilhada; declara ao mesmo Sr.
inspector que, embora seja principio estabelecido e admit
tido já desde o tempo da provedoria da fazenda dos.
defuntos, como attestào as provisões da mesa da consci
encia e ordens de 10 de Abril e 22 de Maio de 1726 e
outras, que o testamento Iluncupativo, emquanto não se
reduz legitimamente á publica fórma, não impede a ar
recadação, todavia deve o juiz ser relevado da multa,
attentas as circumstancias do caso.-Zaca?·ias de Goes e-
V asconcellos. .

N. 36ü.-FAZENDA. EM 12 DE SETEillBR0 DE

1866.

Sobre a entrega de uma quautia pertencente li herança de nm subdito
estrangeiro.

~1inisterio dos Negocios da I<'azenda.-Rio dc Janeiro,
em 12 de Setembro dc 1,,66.

Zacarias de Goes e V2sconceilos, presidcnte do tribu
nal do thesou\,o nacional, de couformidade com o Aviso
do m'nisterio dos nogocios estrangeiros de 31 do mez pas
sado, ordena ao SI'. inspect'lr da thesoul'aria de fazenda
da província de S. Pedro que entregue ao Vice-Consul
de Hespanha, em Porto-Alegre, sob a responsabilidade da
legação dfl Sua Magestade Catholica, a quantia de
181~630, que Ele acha depositada na dita thesoural'ia,
pertencente á herança do subdito hespanhol Genez Graan,
fallecido na cidade de Alegrete em 1861; devendo, porém,
no caso de não terem sido pagos os respectivos impostos,
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deduzir a bem da fazenda geral e provincial os que devi
dos fôrem, na hypothese de translllissào a collateraes de
grão remoto, isto é, dizima, 4 % de habilitação e seHo
proporcional.-Zaca7"ias de Goes e Vasconcellos.

N. 542.-FAZENDA. EM 5DE DEZEMBRO DE 1866.
A solnção de questões relativas á entrega de dinheiros de orphãos e de

defuntos e ausentes não compete aos prehidentes de proviucias, sendo
attribuição das lhesourarias de fazt-Ilàa oppôr·sea tae;i entregas, sempre
que não tiverem siuo cumpJ idas M formalidades legaes.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 5 de j)ezembro de 1866."

111m. e Exm.. Sr.-Tendo pre..ente o ofiicio do procu
rador Dscal da thesotu"aria de fazenda da provincia de
Pernambuco de 18 de Abril elo corrente anno á directoria
do contencioso, em que recorre para o Governo da decisão

. do presidente dessa provincia, proferida em data de 11 de
Dezembro de 1865, confirmando a de 12 ele Junho antece
dente, que mandou entregar ao procurador de Candida da'
Lapa Teixeira, mãi e herdeira usofructuaria da orphã
Amelia, fallecida em Pariz, fi. quantia a esta pertencente
recolhida por emprestimo do cofre de oiphãos á tbesou
raria de fazenda, tendo-se esta repartição opposto ao
levantamento pelo motivo de serem Lens de defuntos e
ausentes,' e portanto não poc1erp m ser levantados senão
nos termos do Regulamen o de 15 de Junho de 1859, e
além disso não ter a dita herdeira prestado fiança lega.l,
e havendo-se fundado o prejdente para proceder daquellc
modo em existir na terra proclU'ador 'áutorizado pela her
deira para receber o que lhe pertencesse nos termos do
n.rt. 3°, § 4°, do citado decreto, e achar-se já entregue
parte da b@rança independente de taes formalidades.

Previnindo a V. Ex. de que, por ordem de.:ta dabt li.
tbesouraria, fica inclicado o moelo pro' que de\'e proceder
em casos semelbantes, cumpre declarar a V. Ex. que não
era da çompetencia do presidente da provincilt reso er
semelhantes questões, pois queé attribuição do tbesouro
e tbcsourarias de fazenda oppôr-se á entrega dos bens de
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defuntos e ausentes todas as vezes ql\e senão tiverem.cum
prido as formalidades do cítado regulamento, e não póde,
portantq, dar-se conflicto de jurisdicção, porque as partes
interessadas têm a faculdade de recorrer para o superiol'
legitimo das thesoluarias das decisões por essa occasião
proferidas, que 'versarem sobre impostos ou outro assumpto

. da administração, e a de usar perante os tribunaes dos
meios e recursos legaes quando a fazenda nacional, p.elo
direito eventual a taes hells, promover por seus agentes
judiciaes quaesquer diligencias em eu interesse.

Deus Guarde a V. Ex.-Zacarias de Goes e Vascon
cellos.-::3r. pre.ident,,; da provincia de Pernambuco.

I

N', 1~2.-FAZENDA. E11 24 DE ABRIL DE 1857.
Sobre a entrega, de uma qt1antia pertencente á hei'nnçajllcente de sub·

dito italiano.

1\:Iinister:o.dos Negocio;; eh Fazenda. -Rio de Janeiro, em
24 de Abril de 1867.

IJlm. e Exm. 'r.-Communico a V. Ex. qu'e nesta data
expl"ço ordem á thesouraria de fazenda da. provincia de
S. Pedro pnra que cLlmpra com a possivel brevidade a
(lIdem n. 150 de 29 de Setembro de 1 66, que mandoll
entreg II' ao Delegado Consular da Itnlia n'L cidade de
Porto-Alegre a q,uantia de 1:710~763, pcrtencente áhe-

,rançn. jacentc do -suuLlito italiano Eleonoro ::301'ltgui, a
que se refere" Avi o do 1I1inisterio a' cargo de V. Ex.
de 12 do corrente, deduziuos, porém, os direitos fiscaes,
tanto para a fazend:L gL'ral como para a provincial,
na rltzílo das trallsll1i8SUeS a 'collateraes em gráo re
moto.

Deus guarde a V. Ex, - Zacarias ele Goes e Vasconcellos.
-Sr. Antonio Coelho de ::3:l. e Albuquerque.
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N. 157.-FAZ.El\l)A. EM 7 DE n.L~lo DE 1 67.
Sobre a eutrega do producto de uma hprauça de subdilo hespanhol

arrecada.da antes da Convenção C)Dsular.

jUinisterio dos Negecios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
7 ie Maio de 1867. \

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso de V. Ex. de
15 de Abril proximo passado sobre a entre.;a ao 'yice
Consul de Hcspanha em Porto-Alegre da qnantia de
181i7l630, pertencente á. herança do subdito bespanhol
Giner Graan, que se achava' depositada na thesouraria
da provincia de . Pedro do Rio Grande do ~ul, tenho
de declarar a V. Ex. que a exigencia feita pelas autori
dades provinciaes, ·a que V. Ex. se refere, é legal,
visto que as heranças estão sujeitas aos impostos
provinciaes de (ransmissão por titulo successivo ou testa
mentario.

Em alguns casos, quando o ministerio de estrangeiros,
ora a cargo de V. Ex., tem requ-isitado a entrega das
heranças, por acto de benevolencia do Governo Imperial,
e sem firmal' precedente, o thesoUl'o tem mandado entre
gar o producto da herança aos Agentes Consularc , mas
depois do deduzidos os referidos impostos na bypothe.se
mais elesfavoravel, isto é, sUjJponelo que os herdeiros são
de gráo mais afastado.

No caso, porém, ele que se trata a herauça é de data an
terior :lo Convenção Consular com a Hespanha, e o prece
den~e da entrega animará, por certo, a pretenção da
Legação Hespanhola á restituição de todas as her,mças
nas mesmas cGIldições, o que não se pócle nem de-ve
fuz,~ .

A vista do exposto, V. Ex. deliberará como julgar mais
acertado.

Deus guarde a V. Ex.-Zaca7'ias de Goes eYa8conce'Zos.
- SI'. An,tomo Coelbo de Sá e Albuquerque.
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196.-FAZENDA. EM 19 DE JU~"HO DE 1867,
Os Inspectores das thesourarias não devem mandar cntrpgnT espolias de

BubditOfl estrangeiros fll1lecidos antes das Convenções, aiuda que para.
i 80 recebão oroeUl das prcsidencias.

Ministerio dos Negocios ela Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 19 de Junho de 1867.

Zacarias dc G_óes e Vasconéellos, presidente d; tribunal
do thesouro nacional, declara aos Srs. inspectores das the
sOUl'arias de fazeuda, para os fins convenientes, que serào
effectivamente responsabilisados se mandarem entregar,
(lS e~polios oe subuitos estrangeiros fallecidos antes das
Conveuções, embora as pre~idencias das províncias o or
denem sob sua responsabilidade.-Zacal'ias de Góes e
Vasconcellos.

~

N. 229.-FAZENDA. Eu 24 DE JUJ.;HO DE 1867.
Declara que nrs 1h-ros ultimamente :l bCl"tos, rubricados e encerrado.

nn. dir~ctoria de coctabilidade do thesuul'o para n. pscripturação dos
beul:J de d('funtos e 3U eutf's,.etc~ I s6 se póde fazei" a das arrecada·
çües pellUCl1lCS e d:lqnellas a que l)~ prol:cder.

!l1inisterio do Negocios da Fa~ nda.-Rio de Janeiro,
em 24 de Julho de 1867.

Em solução :i duvida de Francisco Pereira Ramos,
como tabelliào e p.3crivão do omcio de orphàos, capellas
e residuos da "illa da Estrella, constante do seu oflicio
de 20 de Feve ·eiro ultimo, se ·nos livros que fôrão ultima·
mente abertos, rubricados e encerrados nessa directoria,
n3. fórmà do Regulamento de 15 de J unh.o de 1859, art. 13,
deve escripturar arrecadações joí liqu.idadas de 185.9 em
diante, e outras qne se est.to liqu~tlnndo, mas cujos pro
cessos tiverito comêço em 1866, ou se sómente llquellas a
que se proceder depois da data do dia. nos tcrmos la
vrados nos referidos. livros j sirva-se V. S. declarar-lhe
para a devida intelligencia e execução, que em seme
lhantcs linos só lhe é licito fazer a escripturaçào das
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-arrecadações pendentes e daquellas a que se procejer,
apresentando outros livros par!t a das arrccadaçõcs fiudas.

Deus Guarde a V. Ex:. -Zacal':as de Goes e Vascon·
.cellos. -Sr. director gerar' interi uo da contabilidade.

"N. 262.-FAZENDA.. E)I 14 DE JULHO DE 1868.
-Declara não poder ser cumprido um precatario dirigido ao tllesouro

pelo juiz municipal 6uppleute da 2' \"tIora da côrte, pel06 moti V08
abaixo mencionadlJs.

Ministerio dos Negocios dn Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 14 de Jlllho de 1 68. •

Communico a V. S., para os fins' convenientes, que não
póde ser cumprido o precatorio por esse juizo dirigido ao '
thesouro para o levantamento e entrega da quantia de
3:695$061 da herança do finado Joaquim Domingues
Corrêa Pegas, ?-rrecadada e recolhida ao mesmo tbesouro
em nome da ausente Barbam :lVIaria Corrêa, miti do dito
Uorrêa Pegas: 1°, por não ser esse .iuizo competElnte, á
vista da disposição do art. 4& do Regulamento de 15
de Junho ele 1859, e não constar que fôssem cumpridas as
deiDais formalidades recommendadas no mesmo &rtigo; /
2°, por não se apresentar a cessão que da herança fez
Barbara Maria Corrêa ao devedor João Rodrigues de
Macêdo, e nem tão pouco juntar-se n hllbilitação ou
justificação produzida pela herdeira; 3°, finalmente, por
não terem sido observadas as disposições dos arts. 61 e 62
do citado Regubroento.

Deus guarde a V. S.-Zacarias de Goes e Vascon
cellos.-::;r. j llÍZ municipal supplt'nte da 2- ,ara da
côrte.
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N. 75.-FAZENDA. EM 28 DE FEVETIEIRO DE 1870.
~ão tem logar a. arrecadação dos bens de defuntos e ausentes por parte

dos representantes da faz.enda nacional, quando os interessacoB se fize
rem representar no juizo competente.

~Iinisterio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Janei. o.
em 28 de Fevel'eiro de 1870.

O Visconde de Itaborahy, presidente do triblmal do
tl1esouro nacional, declara ao Sr. inspector da tbesouraria
da provincin. de Pernambuco, em resposta ao sen officio
11. 284 de 22 de Novembro do anno findo, que o mesmo
tribunal, deferindo o reCllrSO da viuva e herdeiros de Bel"
nardino José Monteiro, curador á herança jacente do
desembargador Francisco Vieira da Costa, resolveu qlle
os recorrentes não têm de prestar contas nessa thesou
raria da quantia de 129~21)S de saldo, presumido e con
testado, proveniente da arrecadação daquella herllnça;
porquanto, tendo \lo viuva do referido desembargador l'e
querido e obtido do juizo dê orphãos da côrte precataria
ao juizo de ause!,ltes do Recife para cntrega dos bens já
arrecadados, e instituído procurador na mesma cidade
do Recife ao bacharel Joaquim de Souz~ Reis, para arre
cadar o que porventura restassé,a receber do curadol"
nomeado, e que ainda estivesse sob sua guarda, devia
cessar a intervenção administrativa, por competir aos in-
teressados presentes, por si ou seus legitimas. represen
tantes, acautelar e fiscalisar a al'recadação e inventario
dos bens da herança nos termos em que já foi rewlvido
pela ordem n. 333 de 31 de Julho de 1861.-Visconde de
Itaborahy.

N. 93.-FAZENDA..-EM 17 DE MARÇO DE 1870.
Sobre a. restiluição de quantias em deposito, provf'Diente de f:'spolios ar

recadados na. província. de Ma tto- Gros~o de differentes officiaes e
praças de preto

Ministerio dos egocios da Fazendn.-Rio de JaneÍJ:o,
em 17 de Março de 1870.

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso de V. Ex. de
14 de Fevereiro findo, relat.ivo i'quantia de 18:534~669,
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que, por occasião do ajustamento de cont.ls dos officiaes
constante da relação remettida com o dito aviso, V. Ex.
mandou entregar pela pagadoria das tropas nesta côrte,
por conta do somma de 21:967Jl859, provenieute do es
polio de differentes officiaes e praç: s de pret, arrecadada
c depositada no cofrc do juizo de ausentes da capital da
provincia de lIIatto-Grosso, pela caixa militar das forças
expedicionarias á dita provincia, e depois recolhida pela
respectiva pre~idencia aos cofres da the ouraria; com
munico a V. Ex. para os fins conveniCl,tes :

1.° Que, comquanto não devesse a pagadoria. das h'opas
ter efl"ectuado os pagamentos de que se trata, vi to como
houve arrecadação judicial dos espolios, comtudo o the
souro vai expedir as necessarias ordens á the ouraria de
lVIatto-Grosso afim de' regularisar a respectiva escriptu
ração,

2.° Que para isso é indispensavel classificar a mesma
pagadoria em seu balanço, como movimento de fundos,
dinheiro entregue ao thesouro - a quantia de 1 :534,ll669,
importanci:1 daquelles pagamentos se fôdio realizados no
ccrrente exercicio, embora a'tenha já considcra(10 sob
outro titulo, por ser em taes circumstancias a lmlss!.vel
o extorno.

3.° Que, tornando-se necessario, em consequencia da
arrecadação judicial, o cumprimento das disposições do
Decreto n. 2433 de 15 de Junho de 1859, não póde fical'
na thesouraria á disposiçiio do ministerio a cnrgJ de Y,
Ex. a quantia de 3:433~190.

4.° Que, ainda quando se entenda, attentas as eircum
stancias especiaes em que se !lchão os officiaes e praças
do exercito no Paraguay e lIJatto-Grosso, que a arreca
dação d( s espolios e SUl\, restituição póde continuar a ser
feita administrativamente, não deve eda ser realizada
por intermedio da pagadoria. das tropas. por nào set'
permittido O pagamento de depositos se não ao thesouro
e thesotu'arias de fazenda.

Deus guarde a V. Ex.-Visconde de Itabol'ahy.-A S.
Ex. o Sr. Barão de Uuritiba.
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N. 176.-.-FAZENDA. Eir 22 DE JUNHO DE 18TO.

Indica OB caSOB em que aB mesas de rendas e c01lectorias podem pagar
despeza. dos processos de arrematação de bens perlencentes a heran
ças jacentes.

Ministerio dos Negollios d,1 Fazenda.-Rio d·~ Janeiro,
em 22 de Junho de 1870.

Illm. e Exm. Sr.-Não convindo aos interesses d!L
"fazenda, o que a pratica tem demonstrado, que nas
Mesas de rendas e collectorias se continue a observar
com a maior amplitude a ordem n. 342 de 8 de Novem
bro de 1859, relativa ás despezas dos processos de arre
lllatação dos bens pertencentes a heranças jacentes, re
solvi, de accôrdo com os pareceres das directorias
gemes da tomada de contas, e do contimcioso do tbesouro
nacional, mandar declarar nesta data aos administrado
res das ditas mesas e conectores que só devem realizar
taes despezas emquanto nos cofres das estações a seu
cargo estiverem os dinheiros das heranças, e quando a \
importancia das mesmas despezas tiver sido requisitada
1)01' officio do juizo e não exceda de 200~, cumprindo,
no caso contrario, quC' os juizes dirijão suas requisições
ao thesouro nacional.

O que communico a V. Ex. para seu conhecimento, e
para que se digne expedir a semelhante respeito as ordens
que julgar necessarias para que esta providencia tenha
execução por parte das autoridades de justiça a quem
~ompetir.

Deus guarde a V. Ei.-Visconde de ItabOl·ahy.-Á
B. Ex. o Sr. ministro e secretario de estado dos negocios
da justiça.
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N. )82.-F.A.ZE~DA.. E1f 30 DE JUKHO DE 1870.
Dp('lara que não pôde ser cumprido um ameio do juiz municipal do

Rezende, para a entregn do proc1ucto integral de· uma lJerança, por
hão eslar completa a habilitação da herdeira.

1I1inisterio dos Negocios da Fazenda. -Rio de Janeiro, em
30 de Junho de 1870.

Communico a Vm., para os fins convenientes, que não
póde ser cumprido o seu ofIicio de 4 do corrente, em que
pede para entregar-se a D. Maria Francisca da Rocha,
viuva de Antonio Rodrigues de Cast.ro, ou a seu procura
dor Francisco Monteiro Pinto, a quantia de 327$650, reco
lhida ao thesouro ; porquanto, se bem que a interes
eada provasse na respectiva habilitação ser viuva do dito
Castro, e caber-lhe a devolução da herança em 4° gráo
por successão natural, na fórma da Urdo L. 4 Ti.t. 94,
visto não terem apparecido herdeiros que a devessem
preferir e foriio convidados por editaes, na onformidade
do art. 31 do Regu1Jtmento de 15 de Junho de 1859 a
saber desccndentes legitimos, ou legitimados successiveis;
ascendentes' collateraes até o 10 grAo, contado segundo
o direito canonico; comtu lo é deficicnte a prova testll
munhal da habilitação, pois nada declara sobre a não
nxistencia desses he:deiros, requisito q :le cllmpria ter
sido articulado e provado e uào foi, não o dispen ando
por certo o facto da publi ação dos editaes, e do não
comparecimento de quaesqul'r interessados até a época
em que se intentou a habilitação; pois, a existirem esses
herdeiros, não perdem por isso o seu direito de habilita
rem-se depois de serem julgadas por sentença as heran
ças vacantes e devolutas ao Estado, como se vê do artigo
52 do dito Regulamento (.).

(') E, dana a hypotbese da cxiJtencia de herdeiros, que não qneirlo
ou não pOSdão acudir a habllitar4 se, nem por isso a herança se devolve
R('l& ímmediatoB na ordem da 6uccessão. salvo Jenuncia expreasa o
formal. Devendo em tal C880 os bens continuarem arrecadados, POíi que
Od effoitos da. arrecadação 8Ó ccsqão quando comparece O legitimo her..
deiro ou SUeCeS"'lOf do defunto, cujo ror a herança justificandu cumpri·
damente o seu dirdto pnl;"a lbe ecr eBa entregue.
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Portanto, em vista da ordem de 29 de Abril de 1 62,
pela qual se deelaJ:ou a esse juizo nãq se poder cumprir
um precatorio de levantamento por irregularidades, como
li. ele que se trata, além de outras, não é possivel tambem
ser satisfeita a refelic1a requisição; communicanc1o entre
tanto a Vm. que metade da quantia exi§tente nos cofres

. e poder.á pagar já, póis con titue a meaçào da herdeira
habilitada e que lhe pertence como viuva meieira que é.

Deus guarde a Vm.-Visconde ele Itaborahy.- r. juiz
municipal da cidade de Rezenelc,

N. 207.-FAZE JD.A.. EM 19 DE JCLHO DE-ISTO.
DetclTDinR. que d tora em diante sajão recolhidos directamente aos

cofres daf; thesoura.rias elas prqvincias, oode não houver recebedorias,
os dinbeiros de nefuntos e uusentes. .

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
, '19 ele JUlllO ele 1870.

. O Visconde de Itaborahy, presidente do tribunal do
thesouro acional, ordena aos Srs. inspectores das the
sourarias de fazenda das províncias, enele não ha reee
bedorias, que d'ora em diante façào recolher directamente

. aos cofres das mesmas thcsoUl'arias os dinheiJ:os de defun
tos e ausentes, cessando, pOI'tanto, o abono da porcen
tagem ele 1 % que por semelhante motivo se faria ás
collectol'ias, e outras estações de arrecadação.-Visconde
de Itabomhy.

N. 374.-FAZENDA. EM 30 DE DEZEMBRO DE

1870.
Âs quantias 1'\!colhic1as aos cofres publicas como pertencentes á herança

ja.cente devem ser entn~glleB existindo na terra herdeiro que repre·
sente legitimamente a pessoa. do defunto, logo que aSF-im.o requisital"
o juizu competente, e independt'nlemente de habilitação.'

"Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro, em
30 de Dezembro de 1870.

I1lm. e Exm. Sr. -Em resposta ao officio dirigido a
essa directoria pelo collector das relldas geraes do .mll
nicipio ele Va~ença em 1 de Agos'o ultimo, consultando
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se deve ou não entregar ns quantias pertencentes ao finn.
do Felicianno Percira do Rozario, e recolhi las aos cofres
{la coI ectori;l por emprestimo ao governo, logo que fôrem
requisitadas pelo respectivo juiz, sem que os herdeiro"
do dito finado, que se achão presentes, se tenhão habili
tado, para depois de fêita--a partilha e vcrificada qual n
importancia das quotas dos herdeiros presentes e ausen
tes recolher-se de novo á collectoJ'ia a que couberem ao
ausêntes; cumpre-TJle declarar :~ V. Ex.. para o fazcr
consta,r áquelle collei:tor. ijue, não SP. podendo consid 
rar jacente a herança do dito finado, p, is que ha na
terra herdeiros que representão a pessoa do defunto,
devem a esses herdeir9s ou antes á pessoa que legitima
mente os representar ser entregues a quantias aos
mesmos pertencente mediante requisiçilo do juizo, sendo
que perante este se discutiráu todos os interesses de
pendentes da referida herança a qual será par'tilhada
entre ~uem de direito fôr.

Deus guarde n. V. Ex.-F,"ancisco de Saltes TO)"?'es
Homem.-A S. Ex. o Sr. Conselheiro director geral das
rendas publicas. /

N. S.-FAZENDA. EM' 9 DE JA.NEIRO DE 1871.
A. dtspo.iç'Lo (]:L Circular 11. 25 de 19 de Julho do al1D~ pnssndo .6

deve elltC'udor-se COJD as tbesouJ'arias das províncias em cujas capi
,., ta.es não ba 1 ecebcdol'ias.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 9 de Janeiro de 187l.

Frn.ncisco de Salles Torres Homon', presidente do tri
bunal do thesoLU'o nacional, declara aos Srs. inspectores
das thesoumrias de fazenda, para sua intelligencia, e em
additamento á Circular n. 25 ele 19 de Julho do anno
lJassado quc os dinheiros dc defuntos e ausentes, de quc
trata a mcsma Circular, só de,em ser rccolhidos directa- '
mente aos cofrcs das referidas thesourarias nas capitaes
das províncias, onde não ha recebedorias.-Fl'a1'!cisco de
, altes Torres Homem.
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N. 115.-FAZENDA. EM 31 DE MARÇO DE lE71.

Os dinheiros de defuntos e ansentes, lU"recadndos pelo juizo da capital
da. província do Rio de Janeiro, devem ser recolbidos directamente
no thesouro.

l'Ilinisterio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Janeiro.
em 31 de Março de 1871.

111m. e Exm. Sr.-Tenda-se resolvíao, -pelas cil."culares
n. 25 de 19 de Julho ultimo e n. 1 de 9 Janeiro do corrente
anno, que os dinheiros de defuntos e ausentes devem ser
recolhidos directamente aos cofres das thesourarias de
fazenda nas capitaes das províncias onde não ha recebedo
rias, assim o communico V..Ex. para os fins convenientes, e
para que sirva expedir as necessarias ordens ao juizo de
ausentes da capital da provincia do Rio de Janeiro, para
fazer recolher directamente ao thesoul'o os dinheiros que
por ali se arrecadarem, pertencentes- a defuntos e ausentes,
visto não haver naquella cap:tal thesouraria de fazenda,
nem recebedoria.

Deus Guarde a V. Ex.-Visconde elo :Rio Branco.-A
S. Ex. o Sr. Francisco de Paul,~ de Negreiros Sayão
Lobato.

N. 121.-FAZENDA. EM 3 DE ABRIL DE 1871.

Determino. como devem ser fscriptl1rados os livros de cantas correntes
de bens de defuntos e amantes a cargo do thesouro e thesourarias.

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 3 de Abril de 1871.

Tendo sido autorizadas as mesas de rendas e collectorias
da província do Rio de Janeiro, em virtude da Circular
de 20 de Julho de 1870 para pagar, como bens de defuntos
e ausentes, as despezas requisitadas por officio do res
pectivo juizo até a quantia de 200,5, emquanto existir 'oos
cofres dessas estações dinheiro das heranças por conta das
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quaes se fazem as reclamações; e allegando a 3· conta
doria _do thesouro nacional não poder escripturar as he
ranças arrecadadas pelas mesmas estações, por isso que
nas guias de receita não vêm deduzidas as despezas
posteriormente feitas : declaro a V. S. que, de confor
midade com a decisão de 01 de Março proximo passado.
os livros de contas correntes de bens de defuntos e au
sentes, a cargo do thesouro e thesourarias, devem ser es
cripturados lançando-se no credito das heranças a im
portancia constante das guins do juizo, apresentadas
pelafl estações de arrecadação, e no debito as despezas
feitas segundo as disposições da circular citada de 20 de
Julho de 1870.

E como muito convem que na execução deste serviço'
se sigão as regras estabelecidas para o de bens de orpbãos,
cumpre que os documentos relativos a bens de defuntos
e ausentes, exbibidos por essas estações, sejào enviados,
na occasião de processarem-se as guias de entrega á re
partição a cujo cargo estiver a escripturação de bens de
defuntos e ausentes, afim ue que 05 moralise e escripture
do mesmo modo, que se pratica com os documentus per
tencentes aos referidos bens de orphãos.

Deus Guarde a V. S. - Visconde do Rio B,·anco. -Sr.
cOllselheiro director geral da contabilidade.

N.197.-FAZENDA. E:ll15 DE JUNHO DE 1871.
Nola diversQ..3 lacunas em uma preea.tcria expedida pelo juiz de 8U~

seotes de Itaguahy para Jevaotao:eoto de dinheiro recolhido ao !be
souro.

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 15 de Junho de 1871. .

Declaro a Vm. que não p6de ser cumprida a preca
toria que acompanhou o seu oflicio de 1 de Marco pro
ximo passado, não 56 por que na execução da sentença e
para a expedição da mesma precatoria, foi ouvido unica
mente o curador da herança e não o agente fiscal, cuj3J
audiencia é indispensavel, na fórma do art. 62 do Regu
lamento annexo ao Decreto n. 2433 de 15 de Junho de
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1859, para :fiscalisar o pagamento dos .impostos devidos,
.{l requerer quaesquer diligencias, que forem precisas a
l)em dos interesses da fazenda nacional, como tambem
por que, existindo outros herdeiros habilitados, além da.
Yiuva do credor originario, 1\Janocl Joaquif(l da Cruz, hoje
representada por seu marido José Alves de Souza, fOI a
precatorla passada tão s6mente em nome deste, sem
constar se na qualiehl.de de inv.entariante dos bens do dito
credor, ou se por ter sido lanç,ada'em partilha na meaç,ão
de sua mulher a importancia recolhida ao thesouro, e ora
l"eclamada; pois, a não darem-se estas hypotbeses, deve
o dinheiro existent.e nos cofre ser rateado entre a refe
rida viuva e os outros herdeiros por esse juizo, a quem
<labe conheecl" das reclamações e direitos dos credores de
heranças de defuntos e ausentes. . .

Devolvo, portanto, a Y.m. a mencionada prccatoria afim
(le fazer sanar as lacunas acima indicadas e ser revali
ilado o sêllo a que estão su jcitas as duas certidões de
fi. 53 verso na f6rma da legishH;:ão em vigor. .

Deus Guarde a Vm. - Visconde do Rio Branco. -Sr.
juiz de ausentes do município ele Itaguahy.

N.14.-FAZEND.A.. Ell17 DE JAi\"EInO DE 1872.
Alt~ra a Circular <1e 20 de Abril <1e 1870, .Ievando a l:OClOS a quautia.

que as collectaria.s e mesas de rendas podem satisfazt.r }Jor tOI t 1 do
cada o'}lolio.

:Minis' erio dos Ncgocios da Fazen~a.-Rio de J anciro,
em 17 de Janeiro de 1872.

D conformidade com a Deei ão de 11 do corrente mez
dada á consultá feita pelo collector das rendas geraes
do municipio de Nova Fl'íbnrgo cm officio de 10 de Julho
ultimo, sirva-se V. S. declarar aos collectores e adminis
tradores das mesas -de rendas que não ÍJodem eífectuar
pagamento ou ntrega de dinheiros pro,enientes de
ben de defunto e ausentes a herdeiros ou credores, por
que é isso prohihid~ expressamentc pela legislação cm
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vigor, como declara o Aviso n. 182 de 23 de Abril de 1860;
mas que podem, á vi ta ele requisição do juizo cO}Ilpe
tente, pagar as despezas de processo de arrecadação e
custeio elos mesmos bens, na fórma da Ordem ele 8 de
Novembro de 1859 e da' Ci.rcular de 20 de Abril de 1870;
e" outro-sim que fica elevada a 1:000$ a quantia que
pode~ ,satisfazer á requisição do juizo competente por
conta de cada espolio, e por conseguinte alterada a Cí.r
cular de 20 de Julho de 1870, que restringio essa auto
rização á quantia ele 200$000.

Deus Guarele a V. S.-Visconde do Rio Bmnco.-Sr.
conselhei.ro director geral da contabilidade.

OÓPlA.-N. 7ü.-FAZENDA. E:nr 9 DE MARço
DE 1872.

Resolve sobre uma representação do procurador dos feitos Ba fazelide.
contra. certos actos do juizo da provedoria em um processo de inven·
taria.

I
Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio ele Janeí.r0zem 9 de Marçó de 1,.872.

Sendo presente á secção de fazendq do conselho de
Estado, de ordem de Sua Alteza a Princeza Imperial
Regente, em nome do Imperador, o oflicio que a V. S. di
rigio o procurador dos feitos da fazenda em 31 de Agosto
ultimo, representando contra o procedimento do juiz ela
provedoria relativamente ao inventario do finado conse
lheil'o Alexandre Maria de Mariz Sarmento, já porque o
dito juiz atteneleu a dividas qne elle procurador dos
feitos julgava não ~rovadas, já por ter mandado contar
vintena de 5 % em ve7i de 1 0/" e porque omittio o cal
culo de uma pensão vitalicia j e outrosim porque deixára
de fazer effectiva a cobrança elo imposto devido por um
legatario j foi a referida secção de l)arecer, com o qual
a mesma Sereníssima Senhora houve por bem confo.rmar
se por immediata Resolução ele 24 de Janeiro proximo pas
sado:

Quant9 á p~'imeira ordem de questões, que o juiz estava
A. c. c. 7

,
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dentro de sua indisputavel competencia apreciando a'
pJ:ocedencia ou não das dividas, o quantum da vintena,'
e a CIecisão relativa á pensão que o funccionario fiscal
é que não tinha competencia a leste respeito para julgar,
e só sim para requerer, não lue restando, como mera
parte intel'l;essada, no caso de não ser attendido, senão
o expecliente de recorrer para a competente autoridade
,iudicial superior, desde que e~tendes,e que o juiz jul
gál'a mal, prejudicando o fisco; e, portanto, que nàp deu
logar suscitar-se o conflicto, como lembrára, o procurador
dos feitos, nem era de mister providencia alguma, e sim
o uso em tempo dos recursos judiciarios.

E quanto á segunda parte da representação, de ter o
juiz deixado, por não se conformar com a opinião fiscal,
é não obstante o pedido, de mandar pagar o imposto de·
vido por um legatario; a secl(ão, reportando-se ao seu;
parecer de 16 de qutubl'o ultimo (Imperial Resolul(ão de
2 de Novembro seguinte) sobre identica,questão suscitada
no inventario do co=endador Manoel Maria Bregaro,
opinou tambem que não era caso de conflicto, e que nem
mesmo convil'ia rcorrer judicialmente de toai decisão,
visto como o verdadeiro recurso será' o ac1millistl'ativo.

O que communico a V. S. para sua intelligencia e de-
vidos effeitos. • .

Deus Guarde a V. S.-Visconde do Ri~ Branco.-Sr.
conselheiro director geral do contencioso. /

N. ~3.-F.A.ZENDA. EM 3 DE ÂBRIL DE 1872.
Ao porcentagem de que trata o art. 82 do Reg. de n. 24SS de 1859, deve

ser dednzída nnícamente do pr~dncto Iiqnido das heranç,ns e bens de
defuntos e ausentes. -

Milli terio dos Negocios da Fazenda.-R:io de Janeiro
em 3 de Abril de 1872.

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em respostlJ. ao
seu officio n. 285 de 20 de Fevereiro pl'oximo passado: que
bem resolveu a consulta feita pelo juiz de ausentes sub
stituto de Nova Friburgo em officio de 9 de Dezembro
de 1871, decidindo que 'a porcentagem de que trata o
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art. 82 do Regulamento n. 2433 de 15 de Junho de 1859
deve ser deduzida unicamente do prQducto liquido da~
heranças de bens de cefuntos e au entes; isto é, del)ois
de desembançadas dos onus e dividas de que porventma
estejão sobrecarregadas. .

Deus Guarde a V, Ex.-Visconde do Rio B1·anco.-A
S. Ex. o SI'. presidente da provincia do Rio de J:ineh·o.

OÓPIA.-N. 152.-FAZENDA. EM 18 DE MA.IO
DE 1872.

Sen.;o ei;equatur do ministerio dnjustiça não podem as sentenças proferi.
das por autoridades estrangeiras ter cnmprimento, nem produzir eC,
feit081egaes no Imporio.

Millisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeil'O,
em 18 de Maio. de 1872.

.IUm. e Exro. Sr,-Requerendo, por este ministerio,
D. Miguel Aleixo Antonio do Carmo Noronha, qne se
mande transferir para seu nome, na recebedoria da côrte,
um pI'edio sito á rua do Senador Vergueiro, que com 17
apolices da divida publica do Brazil, e titulas de credito
publico e bens de raiz existentes em Portugal, lhe fôrào
lançados em legitima de sua mài, a Condessa de Paraty,
fallecida naquelle reino, onde residia, efi'ectuando-~e a
transferencia á vista do formal de partilha .que o suppli
cante apresenta, feita. e julgada no mesmo reino; e não
podendo as sentenças proferidas por autoridades estran
geiras ter cumprimento nem produzir efi'eitos legaes no
Imperio sem o necessario exequatm' do mÍ1;il.sterio da jus
tiça, segundo se infere da doutrina ,do Aviso do l° elc
Outubro de 1847; publicado na Collecção de 1849 em se
guida ao de n. 95 de 20 de Abril do mesmo anno, que o
mandou observar, transmitto a V. Rs:., com o requeri-"
mento do supplicante, a carta de formal de partilha an
nexa, e bem flssiro o parecer que deu sobre a materia a
dil-ectoria geral do c.ontencioso do thesauro, afim de que
V, Ex. ~e digne resolver a tal respeito o que julgar mais

I
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acertado, devolvendo-me com a sua decisão todos os
papeis que a este acompanhão.

Delis Guarde a V. Ex.-Visconde do Rio B1'dnwo.-Â
S. Ex. o Sr. Manoel Ântonio Dua,rte de Âzevedo.

CÓPIA.---=N. 1.99.-;-FAZENDA. EM 8 DE JULHO

DE 1872.
Resolve sobre a gllarda e applicaçào de diversos vaJo]'es encontrados em

poder de um missionario, por occasiào do seu falIecímento, prove
nientes de donati,:os e esmolas para as obras de uma 'casa de mise
ricordia, de que ene se a.chava encarregado.

J.\Iüuisterio. dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 8 de Julho de 1872.

Ulm. e Exm. Sr. - Tendo sido presentes á secção de
fazenda do conselho de Estado, não só o offieio de 20 de
J unho de 1871, em que'o juizo da provecloria da ciqade
éle Uberaba dá conta d.a providencia que tomára, por oc
casião do fallecilnento de Frei Eugenio Maria de Genova,
de arrecadar os diversos valores encontrados em seu
'poder, provenientes de donativos e esmolas destinadlts ás
obras da casa de misericordia da mesma cidade, das
quaes estava ene encarregado pela respectiva camara
lpunicipal, mas tambem o officio da thesouraria de fa
zenda dessa provincia, n. 60, de:d7 de Setembro ultimo,
acompanhado da cópia do que lhe dirigira o collector
de úberaba, consultando-a sobre o procedimento que lhe
cumpre observar a tal respeito; Dois que, por eft'eito de
reclamação da dita cama,ra e do povo da localidade
contra a arrecadação por parte da fazenda nacional,
achão-se os referidos valores depositados em mão de lUU
particula,]:: foi a mesma secção de parecer que os valores
de que se trata não constituem herança do finado Frei
Eugenio, visto como não era elle senão o depositario dos
donativos e esmolas que se destinavão ás supraditll,8
obras a seu cargo, e não estão, portanto, no caso de ser
arrecadados nos termos. das heranças jacentes; sendo
que a municipalidade, que concorreu com esses meios, e
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para o fim indicaJo., tem sem dunda o direito de pedir
que se cumpra a sua intenção,

E porque Sua Magestade o Imperador houve por bem
conformar-se com -'lste parecer por immediata rersolução
de 26 de Junho prorimo preterito, cabe a V. Ex., em obser
vancia da Igesma resolução, officiar ao referido juizo da
p:'ovedol'ia para que, de accôrdo com a camara municipal,
ponha em guarda os mencionados valores e providencie
sobre sua applicação, creando uma administração ou' ir.
mandade que trate de realizar semelhante instituição, e
que haja ele prestar as devidas 'Contas nos termos da lei.
o O que co=unico a V. Ex. para seu conhecimento e
execução, e para que se sirva de o fazer constar á the
aouraria de fazenda.

Deus GUllJ.'de a V. Ex.-Visconde do Rio Bmnco.-A
. Ex. o Sr. pi:esidente da provincia de Minas-Gemes.

N.219.-FAZENDA. EM 17 DE JmHO DE 1872·
Trata de um caso de arrecadação judicial por ansencia' do herdeiro

nece~Eario.

Ministerio dos Negocios da Fazenda,-Rio de Janeiro,
em 17 de Julho de 1872.

O Viscónde do Rio Branco, presidente do tribunal do
thesoUl'o nacional, declara ao SI'. inspector da thesow'aria
da fazenda da provincia de Minas-Geraes, em resposta
ao seu officio n. 34 A de 11 de Maio proximo passado,.
que foi regular a arrecadação judicial, feita pelo juizo

- de ausentes, da herança do intestado Duarte Eugenio do
Carmo e Me11o; porquanto, achando-se no P\l-raguay o
capitão Pio Guilherme Corrêa de Mello, pai do dito in
testato, e não tendo este deixado no logar do faHeci
mento conjuge ou herdeiro descendente, coHateral ou
qúalquer outro que ficasse em posse e cabeça do casal,
e pudesse arrecadar o seu espolio, nem se achando para
isso aI torizada, por disposição alguma legal, a mulher
daquelle cíipitão, em, segundas nupcias, não devêra o
menciouado espolio ter sido entregue a quem, de direito
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fôsse, sem a competente habilitação; sendo, pOl:tanto,
inapplicavel ao caso é!ll que se trata a doútrina da Ordem
n. 75 de 25 de Fevereiro de 1857.-Visconde do Rio
Branco. .

N. 151.-F.Á.ZENDA. EM 23 DE ÂllIDL. DE 1874.

Os procuradores Qscaea das the50urarias, no e~n.me dos processos de ha
bilitação, que acompanhão precatorias para. o levantamento de he
ranças, devem lil:nitar·se aos restrictos termos do Regulamento n. 2433
de 15 de Jnlho da 1859.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.:'--Rio de -Janeiro,
em 23 de Abril de 1874.

O Visconde do Rio Branco, presidente do tribunal do
thesouro n-acional, tendo em vista. a reclamação feita por
D. Justina Maria da Annunciaçao, no .requerimento que
acompanhou O· officio n.24(1e 4 de Março proximo findo
do Sr. inspector da thesouraria de fazenda da provincia da
Hahia, declara-lhe que não foi regular a decisão pela qual
a mE/sma thesouraria recusou dar cumprimento á precatoria
expedida pelo juizo de orphãos e ausentes da villa da
Abbadia para a entrega da quantia de 5:1381ii457, a que
tem direito a supplieante como cessionaria da viuva e
filhos do finado Rodt:igo Autonio 'l;'elles da Silva j por
quanto, devendo o exame do processo de habilitação li
mitar-se aos restrictos termos do Regulamento n. 2433 de
15 de Julho de 1859,' isto é, se correu elIe com audiencia •
do representante da fazenda nacional pllra garantia do
direito eventual, e se fôrão pagos os' impostos devidos,
nao cumpria a procuradoria fiscal aquilatar do bom ou
máo direito hera.iitario dos cedentes, sem infracção das
leis de competencia, flue firmito e cdremào as jurisdicçães
administrativa e ju-!iciaria.

Accresce outro-sim que, na hypothese occOl'rida, a ha
bilitação era desnecessaria, porquanto os representantes
legitimas do finado Telles da Silvg. não precisavão fazer _
certo o seu direito á herança, uma vez que, conservando
nelle até a propria posse civil com todas os etreitos da.
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natural, não podia esse direito ser contestado senão me·
diante processo de alta indagação.

Cumpre, portanto, que o Sr. inspector mande fazer
eifectiva a entrega da quantia. de 5:138~457, a que a
supplicante tem incontestavel direíto.-Visconde do Rio
B,'anco.

N.219.-FAZENDA. EM 27 DE JUNHO DE 1874.
Os curadores especiaes de heraoças jacentes e bens de defuntos poderão

ser dispensados da fiança, quaD do as heranças fôrem. de pouca im
I:0rtaucia, e não lJouver quem dellss se queira encarrega.r.

Ministerio dos Negocios da Fazenda. -Rio de Janeiro,
em 27 de Junho de 1874.

rlim. e Exm. Sr.-Dll.cla.ro.l\ V. Ex. que, attelltos os
seus fundamentos, fica approvada a deClsão dada por
essa presidencl.8. á. consulta feita pelo conselheiro juiz
de orphãos e ausentes da c.apital da provincia, no officio,
que por copia acompanhou O de V. Ex. de 25 de Feve.
reiro ultimo n. 10, ordenando-lhe que continuasse na
pratica de nomear curadores especi:.ies de heranças ja
centes de bens de defuntos, emquaDto se achar suspenso
o cmador geral de taes heranças, prestando eUes a De
cessaria fiãnça.

Devo, entreto.'110, ponderar a V. Ex. que os referidos
cnradores espeeiaes poderão ser dispensados da fimça.
nos termos do art. 20 do Regulamen-to de 15 de Junho
de 1859, qnando as ditas heranças fôrem de pouca im
portancia e não houver quem dellas se queira ellcarregar
com esse onus, nomeando o juiz em tal caso pes30a de
notoria abonação.

Deus Guarde a V. Êx.-Visc07ule do Rio B,·anco.-Â
S. Ex. o Sr. pre3idente .da. provincia da Bahia.
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N. 327.-FAZENDA. EM25 DE SETEMBRODE 1874.
Dec.]ara. que os dinheiros de defuntos e ausentes, arrecadados na cidade

de Nytheroby. devem ser recolhidos directamente ao thesouro; e bem
assim que a escripturnçáo relativa. ao peculio dos escravos e entrega.
das qnantias dessa procedencia deve ser feita de accBrdo com a Cír
cular n. 21 de 24 de Julho ultimo.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Río· de Janeiro,
em 25 de Setembro de 1874.

lllm. e Exm .. Sr.-Rogo a V. Ex. se sil"va declarar ao
juiz 8e direito da 2· vara civel da comarca de Nitherohy,
em resposta ao officio por ene dirigido em 6 de Agosto
proximo passado á respectiva collectoria, e por esta tra
zido ao conhecimento do thesow-o para se resolverem os
pontos duvidosos, que os dinheÍl"os de defuntos e ausentes

. arrecadados naquellac:dade deveráõ ser recolhidos dÚ"ec
tamente ao thesouro, na fórma do Aviso da ministerio da
fazenda de 31 de Março de 1871, visto já não existiT ali
thesoUl'aria, nem recebedoria. ,

E bem assim que a escriptw-ação relativa ao peculio
de esrravos, permittidó pelo art. 4 da Lei de 28 de Se
tembro de 1871, e que, ncs termos dó art. 49 do Decreto
de 13 de Novembro de 1872, póde ser recolhido ás es'
tações fiscaes, em virtude de autorização do juiz de 01'
phãos respectivo, deve ser feita d'e accôrdo com a Circular
n. 21 de 24 de Julho do corrente anuo, a qual tambem'
dispõe o modo por que se deve fazer a entrega das quantias
da mencionada procedencia.

Deús S-uarde a V. Ex.-Visconde do Rio Bj·anco.-A
8. EX;. o Sr; Manoel Antonio Duarte de Azevedo.

N.52.-:FAZENDA. EM 31 DE JANEffiO DE 1875.
Declara que não podem ser cumpridas por falta das formaUdades que

indica, tres precatarias de levantamento} passadas pelo juizo de ar·
pbãos e ansentes da cidade de Macahé.

Mini terio .dos Negocios da' Fazeuda.-Rio de Janeiro,
em 31 de Janeiro de 1875.

Communico a 17m., para seu conhecimento e fins con
venientes, que as tres inclusas lJrecatorias de levantamentos,
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passadas por esse juizo, uma da quantia de 925$217 a
favor de Ferreira & lÍ, e as outras duas das quantias
de 144~856 cada uma a favor de Ferreira Sá & Freitas
e Sampaio Mondego & C., na qualidade de credores da
herança jacente do finll-do. José Carneiro Bastos, não
podem ser cumpridas por não constar que o rateio a que
se procedeu eutre os credores do dito finado houvesse sido
julgado por sentença do juizo competente, e que a mesmà
senteuça tivesse passado em julgado com intimação e
sciencia do curador do espolio e do fiscal da fazenda na
cional.

Deus Guarde a Vm.-Visconde do Rio B1'Cl,nco.-Sr
juiz de orphãos e ausentes do termo de Macahé.

N. 183.-FAZENDA. EM, 13 DE MAIO DE 1875.

Deolnra não se poder cumprir uma precataria, expedida. a favor de
credores de uma herança. jacente, por não estar sellada., Dem constar
quç fôssem ouvidos o agente fiscal e o curador acêrea do rateio n. que
6e procedeu.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 13 de Maio de 187.5.

Devolvo a Vm. a nova pl'ecatoria expedida por esse
juizo em 22 de Março ultimo, a favor de diversos cre
d!>res da herança jacente de Antonio Bruno da Silva, a
qual não póde ainda ser cumprida, visto não estar seI·
lada, nem constar della que fôssem ouvidos o all'ente fiscal
e o curador ácerca do rateio a que se procedeu; devendo,
pol.'tanto, Vm. fazer supprir as faltas supra-indicadas,
sendo o sello revalidado na collectoria desse municipio.

Deus Guarde a Vm. - Visconde do Rio BTanco.-8r. juiz
de orphãos e au~entes do municipio de Magé.
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N. 295.-F.AZENDA. EM 22 DE JULHO DE 1875.

Declara que são bens do Estado os objectos de prd,," encontrados nas
escavaçoos do terreno deslinado á caixa de amortização e correio
geral.

Ministerio dos N.egocios da Fazenda.-Rio de Janeiro,
em 22 de Julho de 1875.

Déclaro a V. S., em resposta,ao seu officio de 12 do
corrente mez, que -deverá reclamar, como bens do Estado,
a entrega dos objectos de prata encontrados nas esca
vações a. que se tem procedido no terreno da rua Pri
meÍTo de Março, para a cODstrucção dos alicerces do
~dificio destinado li caixa de amortização e correio geral,
se já não estiverem sob sua guarda, e recolhê-los li. the
SOUl'ana geral do thesouro naciona), communicando a este
ministerio qualquer embaraço que fôr opposto li. entrega
delles, afim de providenciar-se pelos meios legaes para
que eUa se faça effectiva. .

Deus Guarde a V. .s. -Ba7'ão de Cotegipe.- '1',. Dr.
Antonio de Paula Freitas.

.-
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AS CONVENÇOE8 CONSULARES

PREAMBULO

I

De 1860 até 1863 celebrou o Governo Imperial com 015

de diversas nações, CGmo extensamente referimos em outra
parte deste trabalho \o), convenções consulares, que entre
lIutros assumptos prevenião e fixavão o direito dos
consules respectivos, aliás já reconhecido no Decreto
n. 853 de 8 de Novembro de1851, para intervir na arreca
dação, guarda, e fiscalisação das heranças ou bens dos

.su,bditos de suas nacionalidades, fallecidos no Imperio
sem deixar testamenteiro, nem outra pessoa habil e capaz
para tomar conta de seus bens, ou deixando filhos
menore.s a quem fôsse applicado o estado civil de seu
pai, nos termos da Lei de 10 de Setembro de 1860.

As convenções celebradas o fôrão :
Com a França, em 10 de Dezembro . de 1860, pro

mulgada por Decreto n. 2787 ~e 26 de Abril de 1861.
Com a Swssa, em 26 de Janeiro de 1861, pro

mulgada por Decreto n.' 2955 de 24 de Julho de1862.

(*) Commentario á Legislação Brazileira sobre os bens de defnn.to< e

-&U8elltes, varo_ e do evento.-Appendiee.

c. c. 1
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Com a Italill, em 4 ,de Fevereiro de 1863, promul
gada por Decreto n. 3085 de 28 de Abril do mesmo anno.

Com a Hespanha, em 9 de Fevereiro de 1863, pro
mulgada por DeClreto n. 3136 de 31 de Julho do mesmo
anno.

Com Portt~gal, finalmente, em 4 de Abril de 1863,
promulgada por Decreto n. 3145 de 27 de Agosto do mesmo
anno.

Estas convenções, segundo o disposto nos arts. 13 da
primeira, 11 da segunda, 15 da terceira, 17 da quarta e
19 da quinta, devião durar pór 10 annos cada uma, conta
dos .da taxa das ratificações, devendo poi'ém, no caso de ces
sação, fazer o respectivo Governo, que a pretendesse tornar
e1fectiva, a competente denuncia um anno antes.

De conformidade com estas estipulações, o Governo
Brazileiro j em nota de 20 de Agosto de 1872, denunciou
aos governos das cinco referidas nações a intenção em
que estava de dar por findas as ditas convenções com
elles celebradas, accrescentando a declaraç1to de que se
prestaria a entabolar negociações para novos, ajustes, que
melhor preenchessem o fim que se tivera em vista com a
negociação daquelles.

Em Julho do anno de 1873,' porém, pão se tendo
ainda encetado tae~ ajustes, os representantes da Italia,
da Hespanha e de Portugal manifestárão () desejo
de que fôssem prorogadas as convenções prestes a expirar.

E o Governo Imperia.l, !la.vendo considerado devida
mente a referida manifestação, e não querendo afastar-se
do espirito amigavel que dictou a precitada nota de 20
de Agosto de 1872, concord~u erp. prorogar por /leis mezes,
que deviao findar em 20 de Fevereiro de 1874, taes
convenções.
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n
Tomada esta deliberação, annunciou-se por nota de 16

daquelle mez de Julho de 1873 ao Sr. Leon Noel, en
carregado de negocios da Republica Franceza, declarando
se-The ~o mesmo tempo que, competindo aos consules n:an
cezes no Brazil, em virtude do a~tigo lodos addicio
naes ao Tratado de 12 de Janeiro de 1826, o tratamento
da nac;ã.o a mais favorecida e o da mais restricta recipro
cidade, continuariào elies no gôzo de todos os privilegios
~ immunidades que lhes fôrào con~edidos pela COnvenção
de 10 de Dezembro de 1860, que seria mantida em vigor
até a indicada data. (.)

m
Na mesma data (16 de Julho de 1873) se dirigio o Sr.

Visconde de Caravellas, Senador do Imperio, Ministro e
Secretario de Estado dos Nl',gocios Estrangeiros, á legação
portugueza, á da Italia e á da Hespanha, co=umcando-
lhes que o Gov~rno Imperia.1, annuindo aos deséjos mani
festados pelas mesmas legac;ões, eoncordára em espac;ar
até 20 de Fevereiro de 1874 a execuc;ão" das já ditas con
venc;ões; é como o Governo da Confederac;ão Smssa não 
tivesse então agente algum diplomatico acreditado ante o
Brazil, expedio ordem ao Encarregado de Negocios do
Brazil' em Berna para' fazer igual co=unicação,ao Go
verno Federal, o que por officio da mesma já referida data
eo=umcou ao respectivo Consul Geral na CÔrte o Sr. E.
Emilio RafFard.

(*) ,Vid. adiante &8 peças- diplomatieas " que se alinde, qn
damos em ma inteira.
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IV

De accôrdo com as communicações de que vimos de
falIar, b!lixou o Decreto n. 5339 de 16 de Julho de 1863,
determinando a mencionada prorogação.

v
Tanto o Governo Francez como os outros interessadoJl

aceitàrão o acto do Go'Verno, em que vião mais um penhor
dos sentimentos amigaveis que dominavão o gabinate do
Rio de Janeiro.

Mas, nã~ tendo sido possivel ainda, dentro dos seis mezes
da prorogação, concluir-Ile os novos ajustes, o Governo
entendeu acertado decretar uma nova prorogação por seis
mezes, que devia expirar em 20 de Agosto do dito anno de
1874, e a este fim expedio o Decreto n _ 5551 de 20 de
Fevereiro de 1874 <-), de que deu sciencia aos Governos
interessados.

VI

Os Governos de bdas as nações interessadas aceitárão
sem observação a nova prorogação, menos o da França,
que, accusando a recepção da communicação que se lhe"
fizera, declarou pelo orgão do Beu encan-egàdo de nego
cios, o já referido Sr. Léon NOÉlI, não só conBiqerar ex
tincta desde 20 de Fevereiro a Convenção celebrada em
1860, mas ainda, em conBequ~ncia desse facto, restabeleci
das e em pleno vigor as estipulações do Tratado de 1826,

(.) Este e o Decreto de lB78, anteriormente citado, vão adiante em
sna integra, e Assim tambem todos 08 demais documentos a q ne al1u
dirmos nesta exposição.
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o que equivalia para a França a prorogação concedida á.
Hespanha, Italia, Portugal e Suissa.

Certamente tendo a França, como anteriormente' re
conhecêra e nunca negára o Governo Imperial, pelo Tra
tado de 1826, direito ao mesmo tratamento concedido á.
nação a mais favorecida, não só prorogadas as Convenções
com as outras ditas nações, virtualmente prorogada estava
a cOl!lvenção franceza; mas ainda, e esta parece que foi
a razão da. não aceitação da prorogação, tendo o Governo
celebrado convenções consulares com a Inglaterra e com
a republica do Paragully, a França, não aceitando a ~ova

prcrogação da que celebrára em 1860, e deixando-a findar,
:ficava com o direito salvo para exigir que lhe fôssem
applicadas as dispo ições mais favoraveis de qualquer
das convenções em vigor, que melhor servissem aos inte
resses de seus concidadãos.

Acêrca deste assumpto deu o Governo Imperial as
convenientes informações II. Assembléa Geral Legislativa,
como se vê dos extractos dos respectivos relatúrios dos
annos de 1873, 1874, 1875 e 1876, que transcrevemos
adiante.

VIII

Ficárão, portanto, extinctas desde 20 de Agosto de 1874
as convenções chamadas consulares, celebradas com a
França, a Suissa, a Italia e Portugal, e quanto II. arre
cadação das heranças dos subditos dessas nações, que
fallecessem no Brazil, :ficou vigorando o Decreto de 8 de
Novembro de 1851, menos para a França, que em virtude
do Tratado de 1826 tinha direito aos favores concedidos li.
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Inglaterra e ao Parae:uay pelas convenções de que mais
tarde falia.remos. E neste sentido expedio o ~verno Im
perial as suas ordens por Aviso circular de 31 de Outubro
de 1874, de que damos adiante a integra, e o declarou á
le~ação frauceza em nota de 28 de Setembro do mesmo
anno.

E, tendo-se suscitado duvidas ácerca da applicação
do referido Decreto de 1851, visto como, por força do dis
posto nos seus artigos 23 e 24, a sua execução dependia
de ajustes de reciprocidade, o Governo declarou em Aviso
de 20 de Novembro de 1874, expedi!io á Presidencia do Ma
ranhão, que, mandando-se executar o referido Decreto
como medida provisoria, não se tivera a intenção de deixar
a sua execução dependente da reciprocidade exigida nos
ditos artigo'.

IX

Cabe agora faliar das novas convenções consulares,
celebradas depois de denunciadas pelo Governo as anti
gas convenções de que temos tratado até aqui.

Em ,primeiro logar vem a convenção celebrada com a
Grã-Bretanha em 22 de Abril de i873, e promulgada
por Decreto n. 5,533 de 24 de Janeiro de 1874-

Depois temos a- convenção celebrada com a republica
do Paraguay em 30 de Abril de 1874, e promulgada pelo
Decreto n. 658 de 6 de Junho do mesmo anuo.

A essa seguio-se a convenção celebrada com' o Rei de
Portugal em 25 de Fevereiro, e promulgada pelo Decreto
n. 6,236 de 21 de Junho do mesmo anuo. ,

No relatario que apreSf;lntou ao CQrpo Legislativo, por
oceasião da abertura da la sessão da presente legislaj;ura,
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o digno Ministro de Estrangeiros Sr. Barão de Cotegipe,
annunciou S. Ex. aos' Representantes da Nação achar-se
concluida com a Italia uma convenção semelhante á
que acabamos de mencionar, que s6 dependia da ratifi
cação dos dous governos;' e outro-sim annunciou S. Ex.
que esperava concluir brevemelfte a negociação, sobre
a mesmas bases das convenções com a Hespanha, e
a Suissa, salvo, quanto ao ultimo paiz, a differcnça pro
véniente da sua posição territorial.

A convenção com a Italia ficou elfectivamente con
cluída, sendo promulgada por Decreto n. 6582 de 30 de
Maio do ~orrente anno de 187'7.
Toda~stas convenções celebradas e promulgadas 'damos

em sua integra (na parte relativa ao assumpto de que IlOS

occupamos), com as not~s que nos IJarecêrão necessàrias.

X:
Assim o assumpto da arrecadação e fiscalização dos

bens ou heranças ab intestato, dos subditos estrangeiros,
rege-se actualmente:

Em geral, pelo Decreto de 8 de Novembro de 1851, e
de 15 de Junho de 1859, compillados ~ aunotados nesta
obra, 10 c 20 volumes ;

Quanto ll.OS bens e heranças dos subditos inglezes, dos
8ubditos portugezes e dos subditos italianos, bem como
dos cidadãos paraguayo8, pelas respectivas convenções
a que acabamos de nos referir;

E, finalmeqte, quanto aos cidlldãos francezes, pelo
direito que fôr applicavel á na.ção mais favorecida, guar
dada a mais exacta reciprocidade ex vi do Tratado de 12
de Janeiro de 1826.





INFORMAÇÕES
DA

REPARTIÇÃO DE ESTRANGEIROS AO PODER LEGISLATIVO

SOBRE. ÁS

CONVENQOES CONSULARES.

Extracto do Relataria apresentado á Assembléa
Geral Legislativa na 2' Sessão da 15" Legis
latura (1873)pelo Ministro Visconde de Cara
velIas.

OONVENÇÕES CONSULARES.

Ainda não se pôde dar começo ás negociações para ce
lebração de convenções consulares, que substituào as que
têm de ficar em efi'eito no dia 20 de Agosto do corrente
anno. Por sua parte o Gove~'llo Imperial aguarda os tra
balhos que co'wmetteu á. Secção dos Negocios Estran
geiros do Conselho de Estado, para tratar definitivamente
com as Nações que desejarem fazer taes ajustes.

OGoverno Francez aceitou a denuncia que o do Imperio
fez da convenção de 10 de Dezembro de 1860, recordando
porém que, de conformidade com o que se acha estipulado
no ad. 10 dos addicionaes ao Tratado de 8 de Janeiro de
1826, os Consules Francezes no Brazil, depois de expirada
aquella convenção, têm de gozar de todos os privilegios
concedidos aos Consules da Naçào mais favorecida, e ser
tratados, a touos os respeitos, segundo os principios da
mais exacta reciprocidade.
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Este Ministcrio respondeu que terão elles o tratamento
que lhes competir em virtude daquella estipulação, cuja
existencia núnca foi posta em duvicia, como se evidencia
da leitura da correspondencia que teve com a Legação de
França anteriormente á celebração da convenção, e no-
meadamente no anuo de 1858. .

Acha-se sntisfactoriamente terminada a negociação do
aecordo com a Gran-Bretanha, do qual opportunamente vos
darei conhecimento.

Extracto do Relatorio da Repartição dos Negocios
Estrangeiros apresentados á Assembléa Geral
L~gislativa n~ 3" sessão da 1.5& legislatura (1874)
pelo respectivo Ministro o Conselheiro Visconde
de Caravellas.

CON''ENÇÔES CONSULARES

No relatorio do almo proximo passado vos eommu
niquei que estava satisfactoriamente concluida a nego·
ciação dê uma convenção consular com a Gran-Bre-
tanha., .

Essa convenção foi assignada nesta Côrte a 22 de
Abril do referido anuo e promulgada a 24 de Janeiro do
corrente pelo Decreto 5533.

Attendeu-se nesse ajuste á lição da experiencia, e II
necessidade de bem extremar as funcções consulares,
daquillo que compete exclusivamente ás justiças territo
riaes. Os dous memorandos que o acompanhão resumem
o que ha de privativo na legislação dos dous paizes em
materill. de successão.

As actuaes convenções consulares com a França, a
Suissa, a Italia, a Hespanba e Portugal duraráõ ainda até
20 de Agosto do corrente anno; para a França em
virtude do Tratado de 1826, para os outros paizes
em virtude de prorogação. O Governo Imperial offere
ceu a cada uma das partes contratantes um projecto de
convenção, que espera seja bem acolhido.
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Extracto do Relataria da Repartição de Estran
geiros apresentado á Assembléa Geral Legisla
tiva na 4a sessão da 15a legislatura (1875) •
pelo respectivo Ministro Visconde de Cara
velIas.

CONVE~ÇOES CONSULARES

Aceôrdo substitutivo do art. 35, e dos §§ 2° 3° e 4° do
art. 29 do Tratado de amizade, commercio e navegação
entre o Brazil e o Paraguay. .

Promulgou-se este accordo em 6 de Junho do anno
poximo passado. Estão as suas estipulações em harmonia
com as dos projectos de convenções consulares ofi'erecidos
pelo Governo Imperia.l aos de França, Italia, Hespa
aha, 8uissll. e Portugal, em substituição das convenções
denunciadas.

Já. 'sabeis que o Governo Imperilll, tendo denunciado
as convenções existentes com a França, a: Italia, a Hes
panha, a Suíssa e Portugal, offereceu aos respectivos
Governos projectos identicos contendo &.lI estil'ulaçàes que
lhe parecêrão aconselhadas pela experiencia.

Os Governos de Portu&;al e Hespanha ofi'e1'ecêrào con
tra-projectos, cuja discussao fica interrompida pela sentida
morte do plenipotenciario brazileiro o 1:'1'. Visconde de
Souza Franco, até que se lhe nomeie success.or.
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Extracto do Relatorio da Repartição de Estran
geiros, apresentado á Assembléa Geral Legisla
tiva na 1. a sessão da i6a legislatura (1.877)
pelo respectivo Ministro.

CONVENÇOE6 OONSULARES

Concluío-se nesta Côrte, em 25 de Fevereiro do anno
proximo passado, e foi promulgada por Decreto de 21 de
Junho do mesmo anno, uma convenção que regula. IlG

Brazil e em Portugal as attribuições,prerogativas e immu
nidades de que deveráõ gozar os agentes consulares em
,ada um dos dous paizes.

Esta convenção substitue a de 4 de Abril de 1863, que
havia sido denunciada pel9 Governo Imperial e cessára em
consequencia dessa denuncia.

Cabe aqui dizer que se concluio com a Italia uma con
venção semelhante, que ainda depende da ratificação dos
dous governos; e que com a Hespanba e a Suissa espero
concll1u' brevemente a negociação sobre as mesmas bases,
salva quanto ao ultimo paiz a differença proveniente da
sua posição territoriaL



CONVENÇAO CONSULAII COM A GR!N-BRETANIIA

DECRETO N. 5533-DE 24 DE JANEmO DE 1874

Promulga a convenção sobre a~ribniçõ•• consull\reo e mntua entrega
de desertores, celebrada em 29 de Abril de 1878 entre o Bmzil e ..
Gran-Bret..nha.

Havendo-se concluido e assignado nesta Côrte, aos vinte
e dous dias do mez de Abril do anno proximo passado, uma
convenção entre o Brazil e o Reino Unido da Gran-Bre
tanha e Irlanda sobre attribuiçães consulares e mutua
entrega dos desertores; e tendo sido eEise acto mutua
mente l'atificado, trocando-se as respectivas ra tificações
tambem nestll. Côrte, aos desenove dias do corrente mez
de Janeiro, Hei por bem man~ar que a dita convenção
seja observada e cumprida tão inteiramente como neUa
se contém. .

U Visconde de CaraveUas, do meu Conselho e do de
Estado, Senador do Imperio, Ministro e Secretario de Es
tado dos Negocios Estrangeiros, assim o tenha entendido
e faça executar, expedindo os despachos necessarios.

Palacio do Rio de Janeiro, em 24 de Janeiro de miloi
tocentos setenta e quatro, quinquagesimo terceiro da
Independencia e do Imperio.

Com a Rubrica de S. M. O Imperador

VISCONDE DE CARAVELLAS.

Nós Dom Pedro Segundo por graça de Deus eunanime
.acclamação dos Povos Imperador Constitucional e De
fensor Perpetuo.lio Brazil, etc.

Fazemos saber a todos os que a presente carta de con
fi1'ilIlação, approvação e ratificação virem que, aos vinte e
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dous dias do mez de Abril do conente anno, concIlio-se e
Rssignou-se nesta Côrte do Rio de Janeiro entre nós e Sua
Magestade a Rainha do Reino unido da Gran-Bretanha e
Irlanda, pelos respectivos Plenipotenciarios, munidos dos
competentes plenos poderes, uma convenção sobre attri

buiçses consulares e mutua entrega de desertores, do theor
seguinte:

Sua Magestade o Imperador do Brazil e Sua Mages
tade a Rainha do Reino Unido da Gran-Bretanha e Ir
landa, desejando desenvolver e augmentar as relações
entre os seus respectivos subditos, resolvêrão celebrar a
presente convenção sobre attribuições consulares emutua
entrega de desertores: e' para esse fim nomeárão seus
plenipotenciarios, a saber :

Sua Magestade o Imperador do BrazlI o Marquez de
S. Vicente, Conselheiro de Estado, Dignitario da Ordem
da Rosa, Senador e Grande do Imperio, e Sua Magestade
a Rainha do Reino Unido da Gran-Bretanha e Irlanda o
Sr. Georgé Back1eyMathew, cavalleiro da muita honrada
ordem do Banho, seu Enviado extraordinario e ministro
Plenipotenciario junto de Sua Magestade o Imperador do
Brazil. .

Os quaes, depois de terem communicado seus respec
tivos poderes, que fôrão achados em bôa e devida fórma,
concordárão e assentárão nos seguintes artigos :

ARTIGO 1.° .

Os Consules Geraes, Consules e Vjce-Consul es, e Agentes
Consulares de cada uma das altas partes contratantes,
residentes no territorio e possessões da outra, exerceráõ
as funcçães proprias dos seus cargos, que lhes fôrem
incumbidas por seus governos, sem prejuízo das leis ou
regulamentos do paiz da residencia, e sémelhantemente
gozaráõ dos privilegios, isenções e immunidades permit-
tidas pelas ditas leis e regulamentos. ...
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ARTIGO 2.· C')

Se um navio de guerra ou mercante, de uma das altas
partes contratantes, encalhar ou naufragar nas costas
do territorio da outra, o dito navio, todas as suas parte,
todqs os u'tensilios e objectos a ene pertencentes, e todos
os generos e mercadorias salvadas, incluindo-se as que
tivessem sido lançadas ao mar, ou o seu producto, quando
vendidas, bem como, os papeis encontrados a bordo do
navio encalhado ou naufragado, serão entregues aos donos
ou a seus agentes, sendo por elles reclamados, pelos offi
ciaes ou empregados Brazileiros ou Britannicos que, p~las
leis e determinações dos Governos dos respectivos paizes,
fôrem encarregados da protecção, conservação e guarda
dos valores naufragados.

Se não exist.irem tlles donos ou agentes no logar, então
o dito navio e mencionadas cousas pertencentes, serão
entregues pelos sobreditos. officiaes ou empregados, ao
Consul Geral, Consul, Vice-Consul ou Agente Consular
Brazileiro ou Britannico, (.. ) em cujo districto tiver oc
corrido o encalhe ou naufragio, se recl.ama;rem no caso
fixado pelas leis do paiz ; e esses funccionarios consulares,
donos, ou seus agentes, 'pagaráõ unicamente as despezas
que fizerem com a conservação da propriedade, bem como
as de salvamento e outras,·a que, em caso semelhante de
encalhe ou naufragio estaria sujeito um navio nacional.

Fica todavia entendido que, quando o dono do genem
ou mercadoria, ou seu agente, embora não esteja pre
sente na localidade, fôr nacional do paiz em ·que se der

(*) Sllpprimirão-se os dons pel'iodos antecedentes deste a"tigo, por
tratarem de MSl1mpto estranho ao que:sel've de objecto ao DOS1iO tra
balho.

(**) A primeira al'recadliçàe pertence ás autoridades !ocues, cuja
jurisdicçào não revogu (nem podiu revogar) a convenção. Sómente
dada a hypolhese deste paragrapho, é que se realizará a entreg.. do.
objectos ..rreondados ..o Consn! e mais autoridades consulares, que o
artigo monniona, '8 ainda. se recla.marem em tempo, como se declarara
neste mesmo paragrapbo que anIlotamos.
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o encalhe ou naufragio e neHe residente, es genel'os ou
mercadorias que lhe pertencerem ou seu producto, quando
vendidos, não serão demorados em podl'r dos funccioualios
con ulares, e. sim depositados, segundo as leis do dito
paiz, para que sej ão entregues a quem fôr de direito. (')
............................... '" .

No caso ,'e 'lue 11m nll.vio compellido pela violencia do
tempo encalhe ou naufrague, Ee o dono, capitão ou outro
agente do dono não estiver presente para providenciar,
ou estando presente o solicitar, os respectivos Consules
Geraes,Consules, Vice-Consules ou Agentes Consulares de
veráõ intervir afim àe prestar o uecessario au~..ilio a
seus compatriotas.

A intervenção das autoridades locaes quando os donos,
seus age tps, o capitão ou os funccionarios consulares
estiverem presentes, só terá logar para manter a ordem,
l\uxiliar a acção dellcs, assegurll.r a execução das dispo
sições, que se devem observar para a entrada e sabida
dos generos e mercadorias salvadas, e para a realização'
dos impostos, quando devidos.

No caso, porém, de ausencia não só do dono, capitão
ou outros ag'ntes, mas tambem dos Consules Gel'aes', Con
sules, Vice-Consules e Agentes Consulares, e até a che
gada delles, deveriõ as autoridades locaes tomar as
medidas necessarias para a. protecção dos individuas e
conservaçã. J dos effeitos naufragados.

(0) Et. outro caso de rest'ic9ão á jurisdicção consular. Flgure-'e o caso
(lo dar ó. costo. om torritorio brl1zilciro um navio fretado por conta.
de nm negociante desta. llação residente no Rio de Janeiro, e carregado
de fazendas de Bua propriedade, sendo, porém, o na.\'"io inglez. No
lugar do sinIstro não existe nem o dono, nem agente que represente o
dono das mercadorias; nesto caso, porém, apezar do quo so lê no pc·
riodo ante~edente da convE'oçãot aa autoridades consula.res devem
tomar conta do navio) mas das fazendas salvadas nio 1 estas devem sor
depositadas segundo as leis brazl1eirllll para Bercm entre&,ueB a quem de
direito.
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Art. 3· (.)

_ "" lO "" "" ,. " " •••••

........ ... .. .. .. "" "" .

AnTIGO 4.°

Se algum subdito de alguma da ll1tas partes contra
tantes fallccer no territorio da outra, e, ao tempo do
fallecímento, não se achar p7'esente lJe soa alguma que le
.qalmente tenha direito pa7'a adminilJtmT o espulio do fal
lecido, observar-se·ba as segui,ntes disposiçõe :

1.· Quando o fallecido deixar nas sobreditas circUIn
stancias s6mente herdeiros de sua nacic.ml1jdade·ou que
devào gozar do estado civil de seu pai, o Consul Geral,
Consnl, Viee-Consul ou Agente Consular da nação a que
o finado pertencia, avisando II autoridade' competente,
arrecadal'á e terá sob sua gua:rda a propriedade do fal·
lecido, paglll'á, as despezas úo funeral, e conservará o
excedente para o pagamento d s dividas e em beneficio
do herdeil'os a quem de dirpito pertencer,

Todavia, o dito Consul Geral, Con:ul, Vice·Consul ou
Agente Consular deverá immediatllmrnte requerer ao
tr bunal competeole titulo rara adminiotraç~o dos bens
deixados pelo fallecido' e esse titulo llle será dado com
as limitações e pelo tzmpo que ao refel'ido tribunal pare
cerem conformes II direito (''''''). '

2,0 Se o fi'lIndo, porém, deixar no p!liz do falleciment.o,
e nas já mencionadas circumstancias, algum herdeiro ou
legatario universal, que seja subdito de outra nacionali·
dade ou a quem não se possa outhorgar o, estado civil de
seu pai, então cada um dos dous Governos poderá drter
minar se o tribuual competente procederá de conformidade
com a lei, ou confiará a arrecauaçào e admi.ni.stl'll.ção aos

(*) Suprime.se por ser albeio ao a.sumpto de que 6e tratá.
(....) A autoridade competeute no Bra.1I é o Juiz de Orpb;;os e Au

sente. do Turno em que.e houver dado o f"lIeci,ce.to. Regll!. de 150
de Juuno de 1859.,

c. c. 2
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respectivos funccionarios consulares, com as devidas li-
mítllções (').

Quando não ex] ti'r Consul GerAl, ConsuI, Vice-ConsuI ou
Agente Consullu' no lugar do fallecimento no caso, do § l°

, deste artigo, em que a elles pertence a guarda e admi
nistração do espulio, a autoridade competente procederá.
a esses actos, até que o respectivo funccionario consular
compareça.

(*) A presente c D"enção com a Inglaterra. e.tnbeleco \lma regra
Doça, diversa, e não estabelecida uas conveu,ôes ctcletJrad38 uuteriol'
mculc • .FeL;8 só perml~lião a ar,'cc8.lla,:.ão e guarda do espolio aos
Ag.:ntes COllsulares no caKO de fallet imcnto de ~ubdito de Slta nação,
não deixando herdeilo3 succcsslveis ou capazes de aJmiuisLrar os bons;
mas eii que fi a\ão ttlf'5 herdeiros) u pc.(goa que legitimamente 08 re
presentasse, CfSSR\'a a judsdicção cOllsular, que Eub.:ltitu.ia pleno JUTe
a jurisdicção locnl, uevctldo o ju.z competonte proceder á arrecadaC}ão,
iOVOl\Lario, etc., dtl8 beOR.

Agora. pon"m, cOWllnapto pel'ma.IJeça o principio de só ter cabimento
a lutcl'vellt.'ão ua'i :l.utori.lad,'s consulurel} í. gLez3s llaqu~lle8 ecuos e?n
qU! se púde consi lera1' a he'J"ança júcentf!., e ainria com a r~stricção de
devert=m tuas nut'Jridadfs requel er immedinttlmente no tribu' a1 com
petmlto titu\o I ul'a &llministrl.lção dos beus deixados, se permitte, DOS
casos em que fiq 'cm bel'dt'Ír08 Olt p B~oaa capazes de administrar a he·
rança,.ou qUlt ndu i'lcapnzes 6Pjão, JJ1a~ torl s Bt'nzi! ilOS, e nos quaes,
port.unt'J, nU\} é Cl\bivol a acção con8ular( sp. permiue (Iiv,emos: <t quo
o Governo }J08~n. uett'·..miunr be o trilJullal competente procrderá de ~on·

formidada com a. lei ói't confillrá a tlJ'ICCa.t13çâO e ndminiRtraç1'lo aos
tesp' ct VIIS ruul cionariotl COl 811LI1'e~, com lia deVIdas liwit lçõe a.•

Hcsit.unos crer na romple a leg lidado desta t atipuJação, ao menos
em rCf'tClh'ia. ao BJazi, se bem a. temos ontendirio: desde que o
IDglf z r...llecid.. no Rio dt" Janeiro deixou um filho maior, de~e que
es:-c fi ho ti-ndo nql1l lIascido é Brazilcil'o , e 'fI,.0 se lhe pôde outhorga1'
o estJ.do f"ivil de g.·W pais. mus por qualqller cireumst ncia, como de
auseneia templll aria, eL .-1-0 le ha. du pr"lceder ã,,-arrecadação do
espolio l fobta compete por lei ao juiz do o,pIJãos, á áutoridade local;
e não póde o G l"crDI', em face do direito constitucional do Imperio)
dizer li el:se juiz-lJl'occda ou lião de' conformidade com a Lei
abstenha-se de gatiãfdzt:r o aeu dever, parque tenho por bem confiar
a herança á gllflrda .jl) Cooaul lllglez 1•.•

c A <'ou8tituiçáo politica de co.l.ia. êstndo dete·rmina. até que ponto lt'
ezecução dos 'l'ratados couoluidoB, quer pelos sobera.nos nas Monarcbias,
quor I-.Ielo C nil lbo Suprt'mo ou executivo, pelo presidente ou pelo
Senal'fo Das RepulJlicas, é obrigatoria para. as nações cm nome de,
quem e98I'B tratad 18 são sl1bscriptoft.• (liartens).

Rellppitamo8, vcueramos mesma 11 Dome do illustre e sabio plenipo·
tenciario brazUeirn, que negociou a Convenção de que nos occnpamos,.
m ••, pedlwo••lhe perdão, & estiJlulação &nnotada pMe e ha do dar
muito fn{'oIDIlJOUO ao Governo, será. t&lvf'z motivo para. loterminavels
ncl&maçllee.
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A,RTIOO 5.· (o)

. ".- ....

AR1'IGO 6".

A presente convenção, desde que fôr lIutorizada nos
termos das Ip.is do Reino Unido da Gran Bretanha o
hlandn, se assim fôr neces ario, erá ratificada; e as
ratilicaçues serão trocadas na Côrte do Rio de Janeiro
dentro de seis mezes, contados da data delias, ou antes se
for possi veI.

EUa durllr4 por cinco anuos' a contar do dia da troca
das rll tilicaçõcs ; todavia, se' doze mezcs antes de findar
o prazo d{.s cinco nuos ncnhuma das aans partes con
trntllntes tiver notificalI0 li. outm II. sua intenção de a
fazer tess, r, ella continua}':;' a vigorar por mais um
anno, e llssim successivamente de anno em anno até
li. expiração ue um anno conlado do dlll. em que uma
das altas partes contrllhmtn~ a houver denunciado.

Em fé do que os respcctivos plenipntcncialios assigmí.rào
o pi escnte e puzerão-Ihe o sello de ,suas llrmas.

Feito no Rio de Jar.eiro II s vinte P. dous de Abril do
lInno do nm<;imento de !\osso Senhor Jesus Clll'isto de
mil oitoeeuto,s seten'a e tres.

(L. S.) MAnQUF.Z DE S. VJCE~TE.

(L. S.) GEOHGB BUCKLEY MA'j'HEW.

E senélo-nos presente li dita conve' ção, cujo theor fica
lIcirnH. in~erido, e uem vist.., con iderado e examinado
por nó!!. tudo O qne nella se coutém, a approvllmos, ratifica
mos e confirllla>! os assim 110 t do como em cada um de
51'US artigos e estipulações, e pela pl'cscntr. a damos por
firme e valiosa p·'ta produzir OR seus devidos eJreitos, '
prümcttendo cm fé e ; li IllVI a imperial cumpri-Ia invio
lavclmcnte e fllzcl-a cumprir, e observar por qualquer
modo que possa ser.

(.) Omltlu'lo por ..r libelO ao •••umplo de que ao traia.



Em testemunho c firmeza do que, fizemos passar a pre
sente carta por nós assignada, se lada com o seJo grande
das armas do Imperio, li refere,ndada pelo Minis:ro e

ecretario de Estado de Negocios Estrangeiros abaixo
assignado.

Da.da no palacio do Rio dc Janeiro aos vinte e cinco
di s do mez de Outubro do anno do Nascimento de Nosso
Senhor Jesus Christo de mil oitocentos setenta e tres.

(L. S) DOM PEDRO IMPERADOR (com guarda).

VISCONDE D),l CARAVELLA8.

MEJIORAli'DUM

Segundo a disposição do ad. 4" da convençãó consular,
que nesta data assil;namos, o funccionario consular, logo
que arrecadar os bens da herança de seus nacionaes, n08
termos convencionados, deveríL pedir á autoridade com
petente o nrcessario titulo para a respectiva administra
ção, e ella lh'o dará com as limitações e pelo tempo que
lhe pa!l"ecer conforme ao direi to. .

Às principaes limitações, que diversas Clisposições bra
zileiras estabelecem em casos tars, se achão colligidas no
regulamento n. 2,433 de 15 de Jun~o de 1859, e forão
reproduzitllloB nas convenções consulares outr'ora celebra:
das. Em resumo são as seguintes:

O funccionnrio consular, quando dá-se o caso, passa a
• fazer arrecadação, avisando a autoridade competent}; e,
na hypothese de ter o fiua:o deixado testámento, apre
senta logo este á me3ma autoridade para ser aberto e
registrado.

Trata de sepultar o faUecido decentemente, conforme a
sua fOI tuna.

Á prbporção. que vai fazen:io a arrecadação perante
áuas testemunhas, que elle nomêa, v.. i descrevendo e in
ventariandl) os bens, invent:ll'io que, depois de comp:etado,
entrega á referida autoridade. _
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Conserva sob sua. vigilancia e zelosa' adm;ni~tração os
bens da herançiJ, pEga as despezas do entl no, e as dI
vidas que não adwittão duvidas, quanâo hajlt beI13 zuBi
cientes para o pagamento de t:.das, e semelhantemente
trata de cobrar as activas.

Requer avaliação j udidal dos bens se a autoridade não
a tiver ainda determinado, e tem o direito de nomeal' um
dos avaliadores.

Inventariados judicialmente os bens com suas avalia
ções, deve requerer a partilba, e para isso tem de de
clarar os nomp.s dos herdeil'os e o seu grão de parentesco,
ou se é conjuge. -

Sendo necessario lUTematar bens para pagar as dividas,
ou para. que não se deteriorem, ou porque sejão de difficil
ou dispendiosa-gulU'da ou administração, requererá isso li.
respectiva autoridade. Os bens de raiz serão sempre ar
rematados perante o T ibunal em hasta publica, ,os mo-

1 veis ou õemoventes, ~ormellte os de menor valor, depois
da avaliação, pod~ráo ser vendidos em leilão sob a vigi
lancilt do funccionario consular, se a autoridade âssim o
permittir.

As dividas passivas de maior importancia. ou qne oifere
cerem duvidns, ou contestações, dependeráõ de decisão do

, juizo, perante o qual o funccional'Ío fará valer o direito
ou ra.zões de opposição por parte da herança.

O funccionario c3nsu,lar não entregará quinhão nenhum
hereditario a herdeiro ou legatario, sem que préviamente
tenha pago o respectivo imposto, que é igual ao que pagão
os nacionaes em caso identico. ,

Quando a heran'ça é pequena, o funccionario consular
deve dar conta de sua ad,ninistrayão e da entrega cos
beIJs aos herdeiros nntcs àe dous anuos, e no caso contrario
até o fim do mesmo prazo.

Se no fim do prazo não o tiver feito, os bens ou o seu
producto serão entregues ao Thesouro Nacional, perante
quem os herJeil'os que possão apparecer requererãõ a
restituição.

É escuzadg dizer que as'decisões de questões sobre'a
valillade ou não do testamrnto, sobre direitos dos her
deiros, ou demandas contra a herança, são da competencia
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da autoridade brazilcira, e bem a~sim a nomeação de tu
tores ou curadores,:J. cujo respeito o funecionario consular
deve' ser ouvido.

Cumpre accresccntnr, para esclarecer tarnbem a l'sti,·
'Pulação do principio do art. 4° em prineipio, que pela 'ei
braziJeira são ll'gilimameute autorizados para administrar
'O espolio do finado:

1.0 O conjuge.
2.° Os descendentes (.) ('u nscenllentes (..).
3.° Os collaternes nté o 2° grão inclusive (...).
4.° O herdeiro instituido (....).
5.° O testamenteiro. ,
6.° O procumdor do herdeiro ou legatario de consa

certa em relação 8( esta ( .....),
7.° No caso de fallencia ou ele soc.iedade commereial, o

administl'auor que a lei commcreial designa.
Rio de Janeiro, 22 de Abril pe 1873.

MARQUEZ DE S. VICENTB.

lIIE:uonA~J)UM

As obrignções do administrado
Bretanha são:

conmlaJ; na Gran-

(') No numero deoles pntrão os filhos naturaes -(soluto ct soluta)
quanão sobre a suo. qualidade de naturaes Dão haja duvida.

C''') Os as('endt'ntes legitimos} e os naturaes, ctlmt..lnto que o reco·
nhecimeuto do filho teuha tido logar aule_ da morte.

(O",) Comlllnlo que sejáo notoriamente conhecidos.
(....) O berdeiro )ustituldo prefore a qualquer pareule, que não ooJ.

herdeiro fOrçtldo, P:lTU entrar na pl)oSC e ndlllinhtrRção de. bel·all~a..

Se o hertleiro in6litui~o o é na. llnivarsalhlade dos bens.. Dem por JB8()
devo ter logal' a arrecRdaçio om.dal, COln<I se pode. ia. deprchE'n.ler d&
condição restl'ÍctivaJ c de cousa certa em relação n. esta. que &0 lê DO texto
dono G.

(.....) Leia-se a Ilolnsuppra. O legatarlo uolv~raal, i8tO é, aqoelle
a quem o fia tdo deixf\ todus os Reus baD8 l Ióde l'oDstituir ·pro(·nrador, oEO
estiver ausente do ll.gar em q IC se abrir a FUCCCdSào, para proUlovP.l'
eeus intprps~«.'8, em relação á m sma 8UCCt'6Sáo, e ('&8e prO<'urador g z&
dos mesmos direitos, tem as Wl'smna vR.ntllgens que J t,olbtit\lido itL'1o
legatarlo especial de c cous" co. ta e determiua/ta •.
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1.° Sepultar o faHecido de modo conforme a herança. por
elle deixada.

2.° Tirar c.'l.rta de administr.'lção dos bens moveis e de
raiz do fallecido; porém .'lntes de lhe ser concedida a
carta de admiuistraçlo terá. eHe de declllrar, sob jura.
mento, a importancia provavel !los bens moveis e de raiz
do fallecido no paiz, e de assignar uma obrig.'lção com
duas fianças para a devida administração da dit!L herança,.

3.° Fazer, ou promover a feitura de um inventario ver·
dadeiro e perfeito de todos os bens e objectos, tnnto Ino
veis como immoveis de qualquer especie, que pel'tencião
ao finndo na occasião de seu fallecimento.

4.· R'lunir todos os bens e objectos assim inventnrindos,
comprehendidas as dividas de que era credor 'O faUecido.

5.° Vender a parte da propriedade do intestado q~e

fôr necessaria pam levant1l' somma sufficiente afim
de fazer face aos pngamentos abaixo mrncionados.

6.° Pagar a CaI'go da hel'ªnça do f"Uecido, e antes de
qualquer divida ou im;losto, as dcspczns do funeral e de·
llois das de·pezas do funeral as da obtenção da caI,tade
administração.

7.o' Pagar todas as dividas do fallecido até onde o activo
em suas màos lhes perm:ttir.

8.° Conservar o excedente da 11ernnça se houver a.
bem da pessoa ou pessoas que n clln tcnhão direitó.

Segundo a lei da Gran-Bretnnha, o arlministrador só
é competente para distribuiçiio da propriednde pes
soal que naquelle paiz comprehende os arrendamentos.

GEORGE BUCKLEY MATHEW,

Nota da legagão b"itannica ao governo imperial.
Legação de Sua l\lagestade, 16 de Outubro de 1873.

Sr. Ministro.-As leves alterações do texto da con·
venção consular, em que concordá"no S. EL o Sr.
Plenipotenciario BrazileiJ'o e o Governo de S. M. Im
perial, tornão, segundo creio, inteiramente impossivel
a. troca das rat.ficações no dia aprazado, isto é, a 22
deste mez.
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Confio, portanto, que o Governo de. S. M. Imperial nno
tcrá dl.vid-t em <]u.e s,eja prolongado o prazo para a dita

.troca até 22 de Janeiro futuro.
Aproveito a occasião para renovar a V. Ex. as seguran

ças da minha alta consideraçã~.

A. S. Ex. o Sr. Visconde de Caravellas•

. GEORGE BUCKLEY MA'TBEW.

Nota do . gOlJernQ imperial á legação britannica.,

Rio de Janeiro.-Ministerio dos Negocios Estrangeiros,
em 20 ~e Outubro de 1873.

Scndo certo que as alte: ações feitas de commum
accordo no texto da convenção consular ultimamente
assignada entre o Imperio e a Gran-Bretanba nãd per
mittirão que se effectue a troca das ratificações deutro
dd prazo marcado, o qual expira no dia 22 do corrente,
nenhuma duvida tem o Governo de Sua Magestade o
Imperador er:p annuir á proposta constn.nte da u' ta de
S. Ex. o Sr. George Buckley Mat1Jew, Enviado extraor·
dinario e Ministro plenipotenciario de Sua Magestade
Britanica, datada de 16 deste mez, de ficar o dito prazo
pl'orogado até o dia 22 de Janeiro proximo vindouro.

Assim respondida a mencionada nota do Sr. Ministro,
tenho a honra de reiterar· lhe as seguranças da minha
alta consideração.

Ao Sr. George Buckley Mathew.

VlSCOl{l)E DR CA.RA.VELLJ.8.
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Accôrdo substitutivo do art. 35 e dos §§ 20
, 3" e

40 do art. 29 do Tratado de amizade, commercio
e navegação entre o Brazil e o Paraguay.

.DEORETO N. 658 - DE 6 DE JUNHO DE ~S74:

Promulga o' accôrdo substitutivo do arl. 35 e dos §§ 2°, 8° e 4° do
art. 29 do 'l'ratad<> eutre o Drazil e o Paraguoy.

Tendo-se concluido' e assignado em Assumpção aos 3G
de Abril deste anno, um accôrdo substitutivo do art. 35, .
c dos §§ 2°, 3° e 4° do art. 2!J do Tratado de amizade,
commercio e navegação celebrado entre o Ill'.pnrio do
Hrazil e a Republica do Paraguay em 18 de Janeiro de
ltl72 ; e achando-se este acto mutuamente ratificado, ha
vendo·se trocado as ratificações nesta côrte em õ do cor
rente mez : Hei por bem ordeI:\ar que o dito accôrdo seja
observado e cumprido tão infeiramente como ncltc se
contém. I

O Visconde de Cavavellas, do Meu Conselho, e do de
Estado, Senador do Imperio, Ministro e Secretario de
Estado dos Negocios Estrangeiros, a sim o tlmh L enten
dido e faça executar, expedindo os despachos necessarios.

Plllaeio do Rio de Janeiro, ~os seis dias do mez de
Junho de mil oitocentos setentn e quatro, quinquagesimo
terceiro da Independeneia e do.Imperio.

_Com a rubrica de S. M. o Imperador.

VISCONDE DE C.ARAVELWlS.

Nós Dom Pedro Ir, Imperador Constitucionp.l e De
fensor Perpetuo do Brazil, etc. Fazemos saber a todos os
que a presente carta de confi.rma~ilo, approva~à e rati
:fiCfJ.çio virem que aos trinta dias do mez de Abril do
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corrente anno assignou-se na cidade de Assumpção entre
os respectivos plenipotenciarios um accôrdo substitutivo
do art. 35 e §§ 2°, 3° e 4° do art. 29 do Tr.. tado de
amizade, commercio e navC'gação, re!ebrado entre o Brazil
c a Republica do PaJa~uay em 18 de Janeiro de 1872,
cujo theor é o seguinte: . .

Aos trinta dias do m.?z de Abril d.e 1874 reunir3'o,s\l
em Assumpção, capital da Republica do Paraguay, na se
cretal:ia das relações exteriores, os Exms. Srs. D. Higinio
Uriarte, rnin'stro e secretario de Estadg,no departamento
das rela!(ões exteriores, e o Conselheiro Antonio José
Duarte de Araujo Gondim, euviado extraordinario e m'Í
llis~'o plenipotenciario de Sua Magestade o Imperador do
Brazil: .

Aberta a conferencia, exbibirão os plenipotenciarioil
os neceEsarios plenos poderes que os autorizão a substi
tuir alg mas estipula\ões do Tratlldo de amizade, com
mer.io e na,-egação, celebrlldo entre os ~us pajze~ em
18 de Janeiro de 1872; e concordArão em que sejão
observadas as seguintes em substituição elo art. 35 do
referido Tratado, como se fússem nelles insertas e com as
mesmas clausulas do art. 40 ('~).

AnTIGO 1.0

No caso de morte de subdito on cidadão de uma das
altas partes contratantes no territorio (la ontra, a
autoridade local competente de"erá sem demora aunun
<lia-la, pelo meio de publicidade a seu alcanc(', e

(.) Art. 4.0 do Tratado au or citado:
• O presc:ute Tratndo ficará em vigor durante dez nUD08, COD tados

do dia da troca das raliften~.ões; so um anno antes da expi"f\ÇlLO
-deáse prazo, neRhtlma. das altas partes coutrata.ntos annuncinr por uma
declarnção ofticial a SJa. intenção de fazer cessar 08 seus ef1'ditI>H, con
tinuará o dito Tratado a ser obrig \torio até â expiração do anno que
legu:r·so á referida. decla.ração ofli.:ial, que fizer uma das partes.

c Todaxio. fica cstipulado quc\ mesmo no c.:lao em que sc verifique
aqnelJa. declaração nos terml)S intlicadl18, serão por eHa annullatlal e
abrogadlUl tão sómeute '" e.tlp ull\çilea deste Tratado que 6e referem
"uo commercill e navegaç..~o ; continuaráiS a 81\blliattr os direitos e garan· 
tias oULborgad08 a08 cousules suuditos e cidadãos das duatl altas p Irt..,
contratantes emquanto outra cousa não (ôr asa9nlada de eommum.
accOrdo.•
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-eommunicll-Ia ao Consul Geral, Consul ou Vire-Consul
r sprcti\,o, e cstcs, por sua parte, a communi\laráõ
igualmente áqueUa aut ridatle, se aDt~s tiverem disso co
Jlhccimcnto..

AnTIGO 2.'

Logo depois rIo {alle im~nto, será da exe~usiva compe
t~Dcia da au'oridadl1 territ )ri,d:

1.0 Appôr os sêllos ex-officio ou a requerimento das
pa:tes interessadas em todo~ os bens da su cessão, que
possão estar sujeitos II. essa formal dade.

2.0 Levantados os sellos, proceder immmediatamente
1IO inventario de todos os haveres do defunto.

O Agent.e. Consular respectivo erá convidado pela
dita autoridade a assi~tir tanto nappo;içíio dos seUos e
seu ievantamellt'l, como ao processso do in\·entario.

~e o Agente Consular não comparecer dcntro do prazo
fixado para aquell::s operações, a ellas procederá a au
toridade local sem mais formalidade.

I ARTIGO 3.0

Se, durante o inventario, apparecer um testamento
entre os papeis do defunto, ou se existir testamento
~m qmdquer ontra pa tc, a sua abedw'a será feita pcla
auto idadc local se~unrlo as fórmas Ipgaes.

As questões de vr.lJ(lade do testamento serão submettidas
aos juizes territoriaes.

Praticados estes actos, designará o Juiz a pes soa a
-quem deve ser l'ntregue a herança.

Observar-se·Mo em seguida estas di posições:
1. o Have:ido menores, herdeiros ausentes ou incapazes,

serÃo elles rrpresentados por um tutor cu curador.
Os menores tcrão o tutor que II. lei determine, ou será

este Domeado, assim como o curador pelo mesmo Juiz,
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podendo a nomeação recabir no agente consular nas suc
cessiíes que fôrem de sua competencia,

2.· Se estiverem presentes o testamenteiro, herdeiro ou
pessoa que d~va representar .legitimamente a herança, será
esta. entregue judicialmente, segund.o a ordem de r\lpre
sentação, á pessoa competente, a quem incumbiráõ todos
os actos de arrecadação e administração, de conformidade
com as leis do paiz.

3.· l::}e o subdit0' ou cidadão de uma das altas partes
contratantes faLlecer sem deixar quem represente a he
:t:ança; se os herdei.ros ou testamenteiros estiverem au
sentes, e fôrem todos o~ herdeiros da na(·ionalidade do
Íallecido, os bens da. successão serão devolndos immedia
tamente para o mesmo fim ao ÂgenteConsllll'l'. (.)

4.. Se na hypotbes_e do paragrapho antecedeute con
correre!l' herdeiros de diversa nacionalidade e 'estiverem
estes tambem ausentes, ou fôrem incapazes, sel'ú a anoc
cadação e administração feita pela autoridade local, c~m
assistcncia do :;gente consular. (••)

5,· Se o fallecido pertencer a algnma sociedade com
mereiaJ, se procederá de conformid:\de com as prcscrip.
ções das leis commerciaes dos respectivos paizes,

6.· Se o fallecimento se der em localidade onde não
haja Agente Consular, na hypothese dos §§ 3 e 4, a.
autoridade local o communieárá immediatamente ao
Governo, c procederá li. apposição dos .seHos ii ao inven
tario dos bens da hecanç>l,

O Governo avisará a autoridad~ consular co~peteute,

(.) É o unico c."lSO em que prrtcoce a.o consol, ou vice-coosul, a. arre
cadação e adminietração da hei ança. ou sl1ccessã' •

Em todos os outros casos l1 administração compete áqnt'lJes a quem
por direito se dpva devolver, ou ao curl",lor Domendo prla_ll.utoridade
local, e a arrecadaçã.o é sempre da exclusiva compctencia desta.

(•• ) No numero dus herdeiros incapazes a qUA se te fere este para·
çapho entrào os mo DOres n. que nos termos da. Lei de 10 de Setembro
de 1860 é applicavol o estado civil do pai.

Note ..se, porém, que DO caFO deste pnraero.pbo ainda ao.rrecodaQão per·
tence áoutoridade loca.l com assisrencia I;ómente do agente cOllsl'l:\I"; pela.
antigas conven~õeshojefinds8) o dil'cito era outro, a arrecadação perten·
da ao comm1, qne IL faz;a como bem e melhor lhe parecia.

Graças a Deus, esse abuso cllntra o nosso direito, CQlltra. a jurisdicçl.()
ue : ntoridade.. 10e 'es. acabou, ' ':

Vide nola ao § XLIU, li pali" {O delt. volume.
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ao qull poderá comparecer no logar ou nomea.r, sob sua.,
responsabiliuade, um agentc que a represeute.

A l\utoridade consular, ou o seu representante nos casos
em que lhes pertencer a arrecadação e Iiquidaç LO da
hcrança, procederá aos actos ele'sua administração, rece
be:ldo-a no estado em que a tiver deixado o juiz terri
torial,

7 o A administração dos Agentes Consulares cessará.
desde que se apresente quem por direito deva tomar
~onta da herança.

ÂR'rIGO 5.·

Na arrecadação e administração das heranças se obser
vará o seguinte:

1.0 Antes de tudo serl0 separados os fundos precisns
para as despezas do fll_eral, conforme li posição e for
tuna do falleci lo.

"'2•• Se procederá immediatamente li. venda dos bens
que se possão deteriorar ou sejão de diflicil e dispendiosa
guarda.

3,· Os bens moveis, quaesquer que elles sejão, serãov,eo
didos em hasta publica, de conformidade com as leis e
usos do paiz.

Os immoveis ficaráõ sujeitos á jurisdicção territorial, e
não poderáõ ser arrematados em- hasta publica sem
autoriza~ão do juiz competente.

4.· ~e um ou mais subditos ou cidadãos do paiz, ou de
uma terceir>l potencia tiver direitos a fazer v't'er a res
peito da .successão, e sobrevier alguma difliculdade
resultante de uma reclamação, que dê logal' á con
testação, não competindo ao Agente Consular decidi-Ia,
deverá ser o pleito levauo aos Tribunaes do paiz, aos
quaes perteJce resolve·lo, procedendo neste caso o dito
Agente como represcutante da successão (*).

(*) Esta intervenção sem rluvida é par.. o easo em que a arrecada·
ção e admiuistração dOR bons pertenção no A,!{6nte UOnsUIAT, quer
oUe já a te:Jb!l f~itot quer não. Bp, porém, na occ&slão do fd.lIecimeuto
SB ach3.rem preaGlltcp algumas das pea9uAi a quem compita tomAr
eoutA da herança., inventaria ,la, o dar partilha, aillda que .e veriflque
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. Proferido o julg"mento, deverá o Consul executa-lo,.
se não tiver por conveniente l1ppellar, ou se as p~rtes

não se >1('cornmoc1arem, continuando depois com pleno
dheito á liquidllÇão que havia sido suspenfm.

5.° Se ao tcmpo tlo flllJecimpnto os b.ens ou parte
dos bens de uma. herança, cuja liquidação e admi
nistnlçào pertenção ao Agente Cumul:u', nos termos do
§ 3° do artigo lIuteCC(lellte, se acharem rmbllrgn,·os, pc
I1h(lTo.dos ou oequrstmdos, o Consul não poderá toml1r pos e
dos ditos b('n8 antl'S do Icvantamento do mesmo cmburgor
penbont ou sequestro. _

6.° Se dUl'l1l1te 11 liquidação, 'feita l)elo Consul nos
termos do mrsmo § 3°, sobrelier um elnbllrgo, penhora
ou scquestro rI"s bens ela dita heranç:r, o Agente Consular
será o depositario (lOS mesmos bens peuhorados, embar
gados ou sequestrados.

7.° Com o producto do'! bens ta)lto moveis como im
movd', que fôrem "endidos, serão pagas todas as dividas
da herança, cnmpriurlo·se 0\1 legados, de' que estcj,~ elln
onerada, conforme as disposições testamentaüas.

ARTH.JO 6.·

Liquic1nda a herança, será elJa divididR e tre os her
deiros, de conformidade com a partilha, que devení ser
fdta pelo juiz competrnte, o qunl nomeará, se houver
Iogar, peritos para avaliação dos ens, formação dos
quinhõcs e des;~ná ão das tornas. Em caso nenhum os
Consules scr,10 juil.es das contestações relat"vas aos di
reitos .de llerdl'iros, c911açõe~ á herança, lcgitima e terça;
estas contestações serão submettidas aos tl'ibunaes com
petentes t*).

a hypolhrBe do raraJ;trarbo 811trcedrnle, a intorY9ução do agen1te coosular
será sempre imprl tiuellLe c mal ralJlda j salvo ao, havelld,) menOTel'* ou
in<'spa%8S, a que d\'\'a ser afJplicado o I'JIitatlo c'h ii de seu pail tôr o
Agente C IDBlIl.dT nomeado pela autoridado loral competente-lutor dos
mesmos menorll-.

(") Tod"" as quc.tll•• que .e referem á propriedade territorial per
tencem á JnrL.di çllu I. cal.

Cada D&tiu I'0fl:t"ue o eXprr.e exelnttivamento a ftoberftniR. e a jorl8.
dlcçlo em toda a cXkDBào de .e~ terri\Orio i dondo '04ul11\ que ... leia
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ARTIGO 7.°

Se algum supdito ou cidadão de alf,uma das altas
partes contratanles fallecer ,,0 territorio da outra, tendo
nella domicilio (*), será a sua successão regulada pelas

de cada Estado olfeclão. obdgio e regem de pleno direito as proprie
dade! immoveis, que se achão em 8/31l territorIo, bem como todas as
pessoas que o bd bitão. .

Couseguintemcnto, cada Estado tl'Jom o potler de regula r as condiçóps,
80b 8S ql13,OS as propriedades iUllDl.'veis ou movt'is podem ser pos::lulda.s,
transDliltidas l 0\\ des31>proI,riadlls, assi.m ,orno determinar o estado e n
capncidade das pe380as, e l'i~gllliU 08 contrarOi e muia actos que deutro
do seu territorio fôrem prati ·ado•.. (Felix -Droit i/.ternat. pr;u.)

(i'-) Domicilio, na acrepção mais l'ommum, é o lOglT em que um in
divil1uo faz tiua resideueia bauilu~J, onrlo tem a séde de seu estabele
cimento o da admillhitrnção de sua fOflUna.

Em otllros termos: o domicilio ó o cenlro local permanente da.
activldado jul'idica de uma pessoa. ou o local cm que cli.. têm a séde
princrpal de seus proprios negocias e 10to"l 68~5, e ando aQ,1Desmo tempo
To,diza a SUl\. iufiuencin. sobre o direito, ou pa. ticil'a do direito . d(Jmi~

cilium tst 7tbi quisque sed,'s et tubu/as habcl ,ual'um que re1'Um con8tilu
tionev. facit. (.l!'ragm. 203, Dig. do verbo biguiL)

O donliciJio tliv1l1e·se em: domicilio de origem, domiciUo civil e
domicilio politico.

O domicilio civil, do quo aqui se trata, é seguudo o define o Cad.
Napol. art. 102, o lagar oudo alguem tem o seu principal esta.beleci·
mento; e 3dqul ..e·se deride que voluutariamente se cl!tabf:lece aIguem
em um lagar com intenção de nbi fi..1:ar a. eua residellcia.

Estas regras, porém, a)JpliCllv.ei~ uOS quP são Bui }nri. e que podem
d· pôr de bU S p~t-fiOASt e nãIJ llt lJo,ldelll d01H\O di! t-i, suff,em alteração
quando S8 trata. claque 1.'s qUé vivel1l, ou ~m rM..ã..., do uireito, ou por
eireumstancias de fa.A 1 sub n d p IllhHlcia. cle uut, em.

A mulher c::umda tem o domh'llio UO 81'n m;lI·iuI/. a menos que delle
estl'ja separada po-r scntouç'l ll'g<l.i elO lH'\'ão d~ divorcio.

O filho-famílias , emqunuLo 80U ú pat. io lJl.ldur, t~m o mesmo domicilio
de eeu 1'01.

O' IDeuor tem O domicilio de eeu tutor alé emancipar·ee.
O interdicto tem o de-lieu ('uradul'.
Emfim a8 pefaSOBS que 8 I'\'crn ou Il'n.~nlhão bn.bitualmente em casa de

outrem, o abi habit.,u. têm o 11lC~111 I domicilio que ellas. Desta ultimo.
regra, porém. exceptu", DUIBI.tOJl l'f.,IU.l0 § 374): o menor criado ou.
aprendiz i a. mulher casadA criada. do servir em umlL casa. em quo não
cohabite seu marido; os iudividuas, E'mfim , que nia J'esidem com a pesaoa
para qnem trabalbão.

Ainc}& ba uma. CJRS'iC do pe!J808s 1 que, não obstante sua. rll-sldeocia.
mais ou menos proJongada em um Ioga r, não adquirem neLle domícUio
civil, taCII elo cerros empreg~doe publlcos, o nomtadnment6 os embalxa·
dores e outro!) a.gentes dlplomatico8, o:; C u8ules o Vice·UoDsules quando
eetee nltlmos não elo ualul'aes ou cidadãos do pai. om que servem.
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leis do paiz ein que tiver logar, o fallecimento, qualquer
que seja a nat1ll'eza dos bens que a componhão.

Se, pelo contrario, não tiver nelle domicilio, será. regu
lada pe};\flleis do paiz a que elle pertencer, exceptuados
os bens immoveis, cuja successão serA regulada peló C5

tatuto real V).
Â111'IGO 8.°

Antes de qualquer distribuição do producto da herança
aos herdeiros, clevel'áõ ser pagos os direitos fiscaes do
paiz onde se abra a successão, declarando-se pl'éviamente
os nomes dqs herdeiros e o seu gráo de parentesco. (•• )

ARTIGO 9.·

A remessa dos quinhões herrditarios não poderá. ser
feita pelo agente consular senão depois de haver decor
rido um anno da data elo fallecimento, sem que se tenba

Mas esses empregados on fnncciooarioB mesmo, que dpsignadamente
nomeamos, estão Eujeitas corntodo em certos casos no que cbamão oS
publicistns -'estatuto l'c(11- quer vir a dizer - á lei do pniz-~t servindo
em ontros casos, porém, do normA. a Beus actos o estatuto pessoal- ou
a lei que rege n Bua nacjoo3.lidade~

(*) Cbama-so estatuto real ou estatuto local ás leis do paiz em que
-está. all reside o estrangeiro, e estatu Lo pessda] a. lei do paiz de SO&.
nacionalidade.

Vide a nota. anterior.
Â facllldado do rel'uJar as condições sob as qua\!s as propriedades

immovcis podem ser possuidas, b'ansmittidas ou desappropriadas é as·
l'ecÍlll do cada nação, ...-vi da soberania ejurlsdlcção, que lbe compete,
e pxerce no seu terriiorio. .

É por isso qne, ai "da não sendo o estrangeiro fnlleci40 domiciliado
no Imperio, n sua sncceêsão na Jlltrte constante de bens de raiz aqui
situados..-regnlar-se-ha pelo estatuto real, isto é, pelu direito vigente no
1mporio. (Felix. Droit. illtem. priv.)

('0) Â ord. do Tltes. u. 40~ de 29 da Agosto de 1863, desapprovando
o pTocedimanto da. 1.'hesouraria /do M~tra.nhã.n, que recuslirn. a entl'cgK
de certo espolio ao Consul Portuguez, estabelece flste pl:iucipio : - a8
hpranças de 8ubditos das nnçõ.·s com as lquacs exisláo Tral:ldos nao é
appHeMel o art. 11 § 2° do R~gul. de 15 de Juuho de 1859, nem a
Virc. de ln de Maio de 1861.

Guardado o dl!vjdo respeilo ao Tribunal Snperior de que se trata, e
a cujas dec.i~õe8 prrside ordioaria.mente o m:\iA comp'pto saber, e a ma.l.
alta illuslrnçàl'l, contr8tamos o principio que fere de frente & Ord. L. lo~

Tit. 90, § 1°, L. 4, Tit. 94 á contr. aens. Veja.e a not.. ao § LXV, á
pago 61 deste volumo.
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~presentado reclamação algnma contra a herança, sendt1
<lessa remessa prevenido o juiz competente.

" ,
ARTIGO 10:

Se dunmte o anno de que trata o artigo precedente
'Dào se apresentar pessoa alguma com direitos aos bens
da herança, na qualidade de herdeiro ou legatario, serão
esses bens considerados adespotas (sem dono) e entregues
íL autoridade local, sujeitos li. prescripção de conformidade
('om as leis do paiz l*J

AnTIGO 11 .

Os autos do inventario e partilha, que, segun.do as dis- .
posições deste accordo, devâo ficar sob ri. guarda dos Con
~ules-geraes, Consules e Vice-Consnles, serão em qualquer
tempo franqueados li. autoridade local, sempre que esta
os requisitar. . .

Conforme os novos principios estabelecidos, a apposição
dos seUos nos archivos consulares, em caso de morte do
respectivo agente, de qne tratào os &§ 2°, 3° e 4° do
art. 29 ('Y.*), competirá exclusivamente ã autoridade local,
11ão se admittindo o cruzamento dos ditos seUoa pejas
pessoas que assistào a este acto, e ficando os ditos para
graphos assim redigidos.

8e faUecer algum funccionario consular sem substituto
designado, a autoridade local procederá immediatamente
á. apposiçào dos sellos nos archivos, devendo assistir á
esse acto um Agente Consular de outra nação, resident
no districto, se fôr possivel, e duas pessoas, subditos ou
concidadãos do paiz cujos interesses o faUecido represen
tava, e na falta destas outras duas das mais notaveis do
logar. Deste acto Javrar-se-ha termo em duplicata, en
tregando-se um dos exemp lares ao Consul ii. quem estiver
subordinada a agencia consular vaga.

Quando o novo fllnccionario houver de tomar pos.,e
dos archivos, o levantamento dos seHos verificar-se-ha em

(*) Vide neste voJ. de pago 61 á pago 66.
(··)Do Tratado de amizRde, commercio e nnveg:a.ç.ão celebr:Ldo enir;)

'" BrazH e o Paraguay em IS de Janeiro de 1872.
C. C. 3
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presem..;!, da. autoridade local e das outras pe~soas,que
tiverem assistido á sua apposição, e se acharem no loga.r.

As substituições acima 1 eferidas produziráõ scus devi·
dos eft'eitos, logo que sejão approv'adas e ratificadl1~

.Pelos dous Governos.
A troca das ratificaçiies uo prescnte accordo scr:'t feit:l.

na cidade do Rio de Janeiro dentro do maio breve prllzo
possivel.

Lavrarão-se deste protocoHo dous :lutographos, s ndo
ambos assigl1ados pelos re pectivos plenipvtenci:l.l'ios, P

sellados com os seus sellos.

(L. '.) ANTo.NIo Jos~; BIJAR'l'E DE AllAU.10 Ç;·OXDlK.

(I. S.) RrGINIO mARTE.

E sendo-nos pre ente o mesmo :Lccordo que fica iuscri
do, e bem visto, considerado e examinado por nó tudo
o que neHe se contém, o approvamos, ratificamos e CO])

firmamos assim no todo, como em cada um de seu,
artigos e estipulaçõe ,afim de que tenha plena execução.

Em fé do que, fizemos passar a pre ente carta por
nós lUlsignada, seHada com o seHo grande das arma' do
ImpeJ.:io, e referendada' pelo Ministro c 'ecretnl'io de
Estado dos NegociosEstr:mgeiros abaixo' assignado.

Dada no palacio do Rio de Janciro aos vintl1 e oito
dia do mez de Maio do anno do ascimento uc osso
Senhor Jcsus Christo de mil oitoc nt.os ,etentn e
quatro.

(L. I .) IMPERADOR (com gllaxd3).

VI ONDE DE CAB.H'ELLA-.



COI VE~ÇÃO CO~SULAR CELEBRADA. ENTRE O nRAZIL

E PORTUG~L. '

DEORETO N. 6236 -DE 21 nE Ju~no m~] 16.

Promulg:'l a COD\'enc;ã.o ~rJbn~ n.~ aUribuj)'ões cor.sul:tre!-=, C'clcbr:ula em

'5 de Fevereiro de 1 70 entre o Erazi! e Porlu!!'n\'

Tendo-se concluido e as ignado nesta corte aos vinte
e cinco dias do mez de Fevereiro do corrente (lnHO ntrc
o Brazil e o reino de Portugal edos Algarves uma con
venção sobre attribuições consulares; e ~ndo . ido essn.
convenção mutuamente ratificada, trocando-se (lS rati'fi
cações na cidade do Lisboa hos vinte e ete dias do mez
de Maio, Hei por bem que seja observada e cumprida tiio
inteiramente como uella sc contém. . .

O Barão de Cotegipe, do Conselho de Sua Milgcstnc1c
o Imperador, ena 101' do Imperio, Ministro' e ecretario de
Estado dos Negocio EstrangeiroS" c interino do rln. Fa
zenda, assim o tenha entendido e faça exeéutar, expedindo
os despachos nece . arios. Palado do Rio de Jnneiro cm
vinte UI1') de Junho de ,miL oitocentos e setenta e se.ia,
quinqnage.simo quinto ela Independencia e do Imperio.

PRINCEZA IMPERIAL REGE. TE.

BARÃO DE COTF:G1rF:.
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ós, Dom Pedl'o Segundo, Imperador Constitucional e
Defensor Perpetuo do Bruzil, etc. Fazemos saber a todos
os que a prcsente carta de confirmação, approvação e ra
tificação virem que aos vin~e e ci.DCó dias do níez de Fe
vereil'o proximo findo se concluio e assignol1' nesta cÔl'te
dó Rio de Janeird, entre Nós e Sua Magestade EI-Rei
de Portugal e dos Algarves, pelos respectivos plenipo
tencinrios, que se achavão munidos dos cbmpetentes plenos
podere", uma convenç.!lo consular. cujo theor é'o seguinte:

Sua Magestade o Imperador do Brazil e ",na Magestade
El-Rei de Portugal e dos Algarves, reconhecendo a ne
cessidade tle se determinarem e fixarem de uina maneira
clara e precisa as attribuições, prerogativas e immuni
dades de que deveráõ gozar os Agentes Consulares, em
cada um dos dous paizes, no exercicio de suas funcções,
resolvêrão celebrar 1100a convenção, e para e te fim no
JI1eárão seus plcnipotenciarios, a saber :

Sua Magest&de o Imperador do Brazil ao Sr: João Mau
ricio Waudedey, Barão de Cotegipe, Senador e Grande
tio Imperio, •do Conselho do mesm'D AUgl1StO Senno1',
Diguitario ,da Imperial Ordem do Cmzeiro, Commllndador
da Ordem da Rosa, Gran-Cruz das Ordens de Nossa Se
nhora da Conceição de VilIa Viçosa de Portugal, de Izabel
a Catholica de Hespanha e de Leopoldo d'l. Belgica,
Ministro e Secretario de Estado dos egoci05 Estrangep.·os,
etc., etc., etc.

E SU!l. Magestltde El-Rei de Portugal e dos Algarves
ao Sr. Mathi·ls de Carvalho e Vasconcellos, do seu Con
selbo, Co=endador da Ordem de Cm'isto e da antiga,
nobüissima e esclarecida Ordem de S. Thiae-o do merito
scientifi ·0, 'litterario e :trti5tico, Grau-Cruz da Ordem da
Rosa do Brazil e da de Leopoldo da Belgica, Ministro
e Secretario de Estado houo1'ario, seu Enviado Extraordi
nario e Ministro Plenipotentario junto ele 2a Magestade
o Imperador do. B1'>lzil, e c., etc., etc.

Os quaes, depois de trocarem seus plenos podere . e os
terem reconhecido em bôa e devida fórma, convierão nos
artigos seguintes :
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Art. L" Cada uma das altas partes cont::atantes teJ:ÍI
a faculdade de estabelecer e manter Consules Geraes,
Consules, Vice-Consules e Agentes Consnlares nos portos,
cidades ou logares do territoJ'io da outra, onde fôrem prc
cisos, para o desenvolvimento do commercio e. protecção
dos direitos e interesses de seus respectivos subditos ; re-
erVll,l1do-se exceptuar qualquer localidade onde não seja

conveIÚente o estabélecimento de tacs agentes.
Art. 2.0 Os Consules Geraes, ConsuJes, \Tice-ColJsulc~

e Agentes Consulares nomeados pelo Brazil e por Por
tugal não poderÍlõ cntrar 110 desempenho de sua. attri
puições, sem que $ubmettão as rcspectivas nomeações ao
exequalw', 'segundo a fórma adoptada em cadfl. Ulll doI"
dous paizes.. ,

As autoridnde. ndmlni~trativas e judiciarias dos dis
trieto para onde fÔl'em nomeados taes agentes, á. vista
do exequatul', que 111es será expedido [J7'atis, os reconhe
cerãõ lmmediatamente no exercicio dos seu cargos e gôzo
das prerogativa. imlllunidades que lhes concede a present
convenção.

Gozaráõ das mesmas regalias aquelles agentes que, no
caso de impedimento, ausencia ou mort3 dos Consules,
Vice-Consules ou Agentes Consulares, funccionarcm art
-intel'im, com permi~são das autoridades competentes.

Cada uma das a~tas putes contratantes reserva-se o
direitó de retirar o cxequatur li nomeação dc qualqucr do
ditos funccionllrios, quundo a. sim o julgar cOlwcnientc
manifestando os motivos que a isso a. determinárão.

Art. 3.0 05 Con nles, devidamente nntorizados pelo.
seus Governo." poderãõ estabelecer Vice-Consule. ou
Agentes Consulares nos difforentes portos, cidades ou 10
garcs do seu-districto, onde o bem do sCJ:.viço, que lhes estú
confiado, o exigir, . alvo a approvação e o exeqtlatur do
governo territorial. Estes Agentes podcrão ser indistinctn
mente escolhidos dentre os cidadãQs dos dous paizes, como
dentre os estrangeiros, c serão munidos de uma patente
passada pelo Consul que os tiver nomeado, e debaixo d
eujas ordens elles deveráõ ficar.

Art. 4.° Os COllsules 9-eraes, ComuJes c os seus Chan
ceUeres, Vice-Consules e Agentes Consulares gozaráõ da .
.J;>rerogRtiv8s e immuDidades geralmllnte. reconhccidns·
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pelo direito da gentes, taes como: a isenção de aloja
Ulcnto militar e de todas as contribuições directas, tanto
pessoaes corno de bens moveis e sumptuarias, impostas
pejo Estado ou pelas :tutoridades provinciaes e lDunici
paes, salvo se possuirem ben ~moveis, ou exercerem
commercio ou qualquer outra industria; porque nesses
easos ficaráo sujeitos' aos mesmos encargos e taxll • que
o nacionaes.

Gozar{lõ além disso da immunidade pe soai, excepto
l)clos delictos qualificados como inafiançaveis ou graves
na legislação penal do :espectivo paiz;' sendo negoci
autes lhes poderá. ser applicada a pena de prisão por
factos de cOIumercio.

Nã.o poderiõ ser obrigado' a. cÇlmparecer como teste
munhas perante os 'tribunaes. Necessitando a autori
dade local obter de taes funccionarios alguma de
dal'açào ou informação, deverá requisita-la por escripto,
Oll dirigir-sc ao seu domicilio para recebe-la pe soal
Ulente.
Qua~do Ulll!t das altas partes contratantes nomear

para. seu Agente Consular no territorio da outra um
~ubdito d~sta, esse Ag ute continuará a ser considerado
como subdito da naçào a que pertence, e ficará sujeito
á leis e regulamentos que rege.m os nacionaes no logar
dc sua residencia, sem que entretanto semelhante obri
gação possa, po: fórma alguma, coarctar o exercicio de
suas funcções.

Não se entende esta ultima disposição com a prcro
o-ativa pessoaes de que trata o § 3°.

Ad. 5.· Se fallecer algum funccional'io consular sem
ubstHuto desi~nado, a autoridade local ptocederá im

mediatamente a apposição dos se110s nos archivos, d~

venrlo as. istiL' a esse a.cto um Ageute Consular de outra
nação, reconhecidamente amiga, residente no districto,
e fôr possivel, c duas pessoas subditas do paiz cujos

interesses o tallecit10 representwa; e, na falta destas,
duas das mais notaveis do logar. Deste acto lavrar-se ha
termo, em duplicata, remettendo-se um dos exemplares
;\0 cousal a quem estiver subordinada â agencia consular
vaga.

. Quando o novo funccionario houvel' de tomar posse dos'
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~Iri:bivos, o levantamento dos seIlos vcrificar-se-ha em
pl'esença dlL autOl'idade local, e das pessoas que tiverem
assistido á sua apposição e se acharem no logar,

Art, 6.· Os archh'os consulares serão inviolaveis, e as
autoridades locaes não poderáõ, em nenhum caso, devas~
sa-Io nem embarga-los; dcvenclo,' para esse fim, estaI'
empre separados dos livros e papeis relativos ao com

mercio ou illdustrj,L que possão exercer os respectivos
Consules; Vico-Consules e Agentes Consulares ("'l,

~ ••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••

Art, 14-. Quando cncalhlu' ou naufmgar um Ilí\vio per
tencente ao GoVe1'l10 ou 11 snbditos de uma das altas partes
contratantcs ua agnas territoriaes da outra, a autori
dade. locae' deverllU immediatamente prevcnir do occor
rido ao funccionRrio consular mai" proximo do logar di)
sinistro e todas as operações relativa" ao salvamento

.desse navio, de sua car.e;a e mais objectos neHe existente.
serão dirigidas pelos Con ules-Geme, Consule, Vice
Consules ou Agentes Consulares,

A intervenção das autoridades loeaes só terá por fim
faeüitar aos Agentes Consulares os soecorros neccssarios,
manter a. ordem, garantir os interesses dos salvadores
estl'anllos lL equipagem, c asseglU'a.r a execução das dis.
posições que 'e devem observar para a entrada e sahidlt
das mercndorias salvadas, e a fiscalisaç1i.o eTos imposto
l'espectivos,

Na ausellcia e até áchegact.'L do Agente Consular, deveráõ
as autoridltdes locaes tomar todas as medidas necessarias
para a protecção dos individuos e conservação dos objectos
salvados,

No CRsO de duvida sobre a nacionalidade dos na.vios,
as attribuições mencionadas no presente artigo serão dll
exclusiva competencia da.s autoridades locaes,

As mercadorias e effeit.os salvados não serão sujeito lt

nenhum direito de alfandega, salvo se fôrem admittidos a
consumo interno.

<"J Omltte·se o 'lllC so seglle al4 o art, 1'1 por se,' :>lheio lU> DOOlIO
"S1l\lmpto. . .



Se o navio encalhado'ou naufragado e os generos c lUel:

cadorias salvadas, a~sim como os papeis ellcont,rados ;
'bordo, fôrem reclamados pelos respectivos donos ou seu!;
l'epresentantes, serão estes entregues, pertencendo-lhes as
operações relatiyas ao salvamento, se não preferirem
louvar-se no agente consular. .

Quando os interessados na carga do referido navio
fôrem subditos do paiz em que tiver logar o sinistro, o,
generos ou mercadorills que lhes pertencerem, ou o eu
producto, quando vendidos, não serão demorados no poder
dos funccionarios consulares, e 'sim depositados para
serem entregues a quem de direito.

Art. 15. No caso de morte de subdito de unIa das alta,
partes contratantes no territorio da: outra, a autoridade
local competente deverá, sem demora, communica·la ao
Consul Geral, Consul, Vice-Con.8ul ou Agente Consulal'
respectivo, e estes por sua parte a communicaráõ igual
mente áquella autoridade, se antes tiverem conhecimento.

Al't. 16. Pertence aos funccionarios consulares do
paiz do fallecido exercer todoll os actos necessarios parA,
a arrecadaçào, guarda; conservação, administração e li.
qlúdação da herança, a,ssim como para a sua entrega ao.
herdeiros ou seus mandatarios devidamente autori:r.ado.,
em qualquer dos casos ,seguinte& :

1.o Quando os herdeiros SM desconhecidos.
2.· Quando são m~nores ('), ausentes ou incapazes, da

nacionalidade do fallecido.
3.· Quando o executor nomeado em testamento está

ausente ou não aceita o encargo (..).
Art. 17. O inventario, administração e ,liquidação da

herança corre pelo juizo territorial:
1.· Quando 11a executor nomeado em testamento que

esteja presente e..~ceite o encargo.'
,2,· Quando ha conjuge sobrevivente a quem per

tença continuar na posse da herança como cabeça de
casal.

(') Neab. classe se comprebendem s6mente os menore<; a quem é appli
aavel o estado oivil d. seu pai. Vid. art. 17 sp.gr.inte § nn1co.

(") E dand.~ 'llgamll das IoYPolb"".., do artigo antecedente, e na",
oocorrAo ~tes iUtuma 011 alguml\8 dllll I"'evlstas no arl. 17 seguinte.
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3:° Quando ba herdeiro maior e preêcute que na con
formidade dlls leis dos dous Estados deva ser inventa
riante.

4.° Quando com hcrdeil'os da nacionalidade do finado
CÓucorrem herdeiros menores, ausentes ou incapltzes, de
diversa. nacionalidade:

Paragrapho unico, Se, porém, em qualquer desta.'>
hypotheses, concorrer herdeiro ,menor, ausente ou inca
paz, da. nacionalidade do finltdo, o Consul Geral, Consul,
Vice·Consul ou Agente Consular requererá á autoridade
local competente nomeação para exercer as funcções de
tutor ou curador, a qual lhe ser:\. concedida. (o)
Feita a pa'rtil.ha, o funccionario consular arrecadará fi.

quota hereditaria que couber aos teus representados, e
continuará na. administração dos bens, assim como dll.
pessoas dos menores incapnzes.

Fica entendido que, finda a partilha e entregues o.
bens ao funccionm:io consular ou a seu procUl'adol'
cessa H intervençào da autoridade local, salvo para
os effeitos de que trata a scgunda parte do n. 20 do
artigo 23.

O pai, ou tutor nomeado em testamento, excrcerá 'as
funcções da tutela dos respectivos herdeiros menores,
sendo neste caso o Consul Geral, Consul, Vice-Conslll ou
Agente Consular, investido nas attribuições de cllradOl"
dos ditos menores (..). Se o pai, ou o tutor declarado,

(.) A conceisão d.. lulol.. dos menores ou curatela da horança. oeite
easo não ú necessnria, c" pôde ser pela a.utoridade loeal recusada. ao
Coosnl, haveudojusla oau88.-0, r, Conselheiro Barão de Cotegipe, que
como Plcnipotenciario Brazilelro fez esta. 9onvonção, respondeudo a. 01.1
b:crvaç.ões, que, por occllsiio da discussão do orç,amento do lmperio fize~

di.o a.lguns nobres Senadores a. este ajusto/-assegurou que a mente d~

Governos,-quando esta. Convenção celcbl'árão, foi couBentir que, senuo
idoneos, pudessem 08 Oonsules, c"te., ser nomeados tutores c curadol'es~

mas nunca. fazer dessa. nODlen~:ão um a.c.to neceSBLU'lO desde que ore·
quercssem os ditos f",oDsulcs, privando assim 03 Juizes de Ol'phãos d~ Rr..
tribuições legaes, derogando as lei8 patrla8, ete. E.timamOll e8ta solemoe
deo!araç.'io do diguo MI0.Í8tro, porque ooe doia que, á falta delln., p"desse
algum CoosuJ pretender aquillo que o Ministro jamais lhe hou vem
concedido.

(.') Subenteode-se menores a que 8eja appllcavel o calado civil
de. seu pai :-doa menorca brazileiroB a. que nlo P085& fazer·se 6B1':a.
applicação olio será dejure o Co08ul tutor, podeJldo~,porem, ser oe o
juiz o cMHla.iderar RptJ) e JJomea.r.
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f<tllecer ou for removido, observar-5e-ha o que dispõ.e a
primeira partc deste paragrapho.

Al't. 18. Aos menores filho dc subdito portuguer.
nnscidos no Brazil scrá applicado o estado civil de seu
pai até á sua maioridade, 1l0S ter!llos da Lei de 10 de
~etembl'o dc 1860 e pa1'll. os effeitos do que é estipulado
u;], preseutc convençã.o. Reciprocamente os funccionarios
consulares brazileiros m Portugal ãl'l'c,cadaráõ e admi
nistr3l'áõ as heranças de seus compatriotas, qLUmdo se
vel'ificar a hypothese do n. 2° do a't. 16, ou repl'esentaráõ
I\s' menores filhos de brazileiro fallecido ml. fôrma do
~. unico do art. 17.

Art.. 19. Os legataTios univcrsae sitJ equiparados aos
herdeiros.

Art,. 20. Quando todos os herdeil'os fôrem maiores pode
r'lõ, por mutuo accônlo, proceder a inventario; adminis
tração e liquidação da respectiva herança perante o juiz
territoria I ou funccionario consular (.). .

Art. 21. U fUl1ccionario consular, nos casos em que,
pelo art. 10, lhe compete exclusivamente a arrecadação,
'Ilv~ll.tario,guarda, administração e liquidaçào da herança,
{leverá observar as seguintes disposições:

L' Se o arrolamento de todos os bens fôr possivel
em um dia, praticaní esta diligencia logo depois do
fallecimento, tomando os ditos bens sob su~ guarda e
Administl'llção.

2.a Qnando o arrolamento não puder ser feito dentro
(lesse prazo, por:í incontinente os sellos nos effeitos, mo

. veis e papeis do fallecido, fazendo depois o rol de todos
os bens, aos quaes dará o destino declarado.

3.' Os ncto referidos nos dous Ultmeros antecedentes
m'ito praticados na presença da autoridade local, se esta,

(*) Mas nesto ultimo ClUO a partilba, qlle não passará do verdadei....
partilha ItDligavol o pal'tiolllnrmeote feita, para ter valor juridiel> é
obrigar a terceiros dovorá _er bomologada como presoreve alei a respoflo
<\0 taes aotos. A cOllvenção Ó um ajuste dlplomatioo muito importanlej
mas não deve e nem pó,le revoga,' a loi, :t que anles se deve I'juslar
o amoldar.

Os funccionarloa eousularE'9 não têm, nio podem. ter, jurisdicção
eontenCí08f\, oom prejuizo principalmente das CJ~e &9 leis conferem tiA
.autoridades loca... Ne.te ponto os estrangeIros residentes no Bra.lI .slã..
sujeitos como 08 naoionaoe M lois do p"iz.
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-depois de prevellíclll pelo fUllccionario cJusular, enten-
-der que deve assistir, e de duas testemunhas idoneas.

4.a Se depois do fallecimento, observado o disposto ~o
art. 15, a autoridade local, comparecendo na residencJn,
do finado, ahi não encontrar o funccionario consular,
limitar-se-ha a appôr os s~us seilos.

Chegando o funccionario consular, se eSúver pre
sente a autoridade local, serão levantados os seIlos e o
dito funccionario procederá, na presença da mesma
autoridade, ao arrolament~ dos bens, querendo ella
assistir.

Se não estiver presente .a mencionada autoridade, o
i'ullccionario cClllsular a .clla se dirigirá por escripto.
convidando-a a comparecer em um prazo nunca; menor de
tres dias, nem maior de oito, para que tenha logar o levan
tamento dos seIlos e demais actos . uumerados. Dado o
não comparecimento da autorÍdade local, o funccionario
consular procederá por si só.

5.a Se durante RS supracitadas operaçõe' apparecer '
um testamento entre os papeis do defunto,. ou se existir
testamento em qualquer outra parte, a sua abertura será
feita, segundo as formalidades legaes. pelo juiz territo
-:rial, o qual remetterá delle cópia authentica, dentro do
prazo de quatro dias, ao funccionario consular.

6.a Dentro do pra.zo de quatro dias o funccionario
consular remetterá li. autoridade local cópia authentica
dos termos, tanto da apposíção e levantamento dos seUos,
como do arrolamento dos bens.

7." O funccionario consular annuncianí. o fallecimento
do autor da heranç 1, dentro de qUÍnze dias, da data em
-que tiver recebido a noticia. .

Art. 22. As questões de validade do te ·tamento serão
submettidas aos juizes territoriaes.

Â.rt. 23.,0 funccionario consular, depois de praticar a.e
operações quc ficào mencionadas no art. 21, observará,
na administração e liquidação da herança estes pre
ceitos :

1.0 Pag,ará antes de tudo as despe7.as do funeral, que
:.seuio feitas conforme a pOiIição e fortuua do fal
lecido.
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2. 0 Vcn.derá immedilJtamente, em l)ublico leilão na.
fórma. das leis e usos estabelecidos, os-bens que se possão .

. deteriQrar, ou que sejão de djfncil ou dispendiosa gUlll·da.
Para il venda d~s immoveis requisitará o funccionario

consular autoriza~llLo do juiz tcrritorial .
3: Cobra1'tÍ, quer amigavel, quel' judicialmente, uso

lívidas activas, rel1du8, dividendos de acções, juros de
inscripções da divida publica ou apoliees, e quaesquer
outros rendimentc,s e quantias devida. :i herança, e pas
sará quitação uos devedores.

4.° Pagará, com ns qlluntias pertencentes li. herança,
0\1 om o produ~to da \<enda dos bens tanto moveis
c'omo immovei,. 'torlos os encarg'os e dividas da he
rança, cumprindo os leglldos de que ella esteja onerada,
('nnforme as disposições te tllrnentarius.

5,° Se, nllegando a insuffieienéia do, valores da he
rllnç.a, o ftmccioml1'io consulm' recusnr·se ao pagamento
dc todos ou plU'te do, creditos, d vidamQnte comprovados,
os credores terão o direito de requerer á autoridade com
petente, se o julgarem convenicnte ao, ,eus interesses, a
f'lculdade de se constituir em concur, o.

Obtida esta' declaração, nos termos e pelos meios es
tabelecidos na legislação de cada 11m dos dous paizes, o
funccion!U'jo ·consular deverá immediatamente remetteI'

:í 'Jutoridade judicial, ou aos syndicos da falleneia, se
gundo competir, todos' os documentos, effeit~ ou valores
pertencentes á heI'allça testnmentaria ou ab íntestuto,
ficando o referido funccionario enearregado de repre
, Pontal' os 11erdeiros auseutes, o~ menores e os incapazes.

Â.rt. 24. A supcrveniencia de herdeiros de nacionalidade
diversa da do fa1lecic1o:nào fará cees!!r a arrecadação e
administração da her'lllça que se effectuRr nos casos de que
trata o art. 16, senão quando os mesmos herdeiros se I1.prc
Ill'ntarem com sentença de habilitnçào passada em jul
gado, , em cuja acção e processo fôsse ouvido competen
temente o respectivo funccionario lonsulllJ'. (.) .

(.) Apczar deste artigo, pensamos que, se n. arrec..'\dação consular se
bou\~ dado UO~ lermOR do arl. 16, por S6 não ter apresentado o CDU·
juge, ou algum herdeiro maior que na conformidade das leis dc'~a ser
lDveutarlBllte, d68de 'que cesso csta. tRzlo, e iudependente de justifica·
\~l.() e lDPDOJ: de ha.biJittlf;:tO, 8e rerem 011 o conjuge 0\\ o herdeiro maior'
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Art. 25. Se o fallecimento se der em localidade onde
xlào haja funccionaTio consular, a autoridade local ()
communicará immediatalnente ao Governo, por intermedio
110' presidente da provincia ou do governador civil do
tlistricto, consignando ua SU;L participação todos os escla
Te::imentos que houver obtido sobre o casl> e snas cir
cumstancias, e procederá lL apposiçiio dos sellos, arroll1
mento dos bens e aos actos subsequentes da administraçào
ela herança. Pela presidençia ou governo civil será nos
mesmos termos e sem demora transmittida aquella par
ticipação ao funccionario consular competente, o qual
poderá comparecer no logar, ou nomear, sob sua respon
sabilidade, quem o represente; e elle, ou o seu repr _
-sentante, receberá a heran9a, prOsegnindo lia liquidação,
se nãO' estiver terminada.

Art. 26. Se o fallecido tiver pertenci lo a l.dglllna so
eiedade co=ereial, proceder-se-ha na fórma das pre crip
ções das leis commerciaes dos respectivos paizes. (.)

§ 1.0 Se ao tempo do fallecimento os bens, ou parte
dos bens de uma herança, cuja liquidação e administraçào
é regulada por esta convenção, se acharem embargados,
penhorados ou sequestrados, o funccionario consular não
poderá tomar posse dos ditos bens antes do levantamento
,lo mesmo embargo, peuhora ou sequestro.

§ 2." Se durant.e a liquidação sobrevier emblugo,
penhora ou seq'lestro das bens de uma herança, o fune
cionario consular será depositario dos mesmos bens pe
nhorados, embargados ou sequestrados.

O funecionario c nSl1.lar conserva sempre o direit.o f~e

ser ouvido, e de velar na observancia das formalidade
exigidas pelas leis, podendo em todos os casos requerer o
que julgar a bem dos interesses da herança; e tanto uo
juizo commercial como no da penhora, se a execução _e,

notoriameltle r.onhecldo8, deve t) juiz aV(ll'ar a. si a. arrecadaç.ão e man·
dar em seguiLla., como preliCl'eVe O ltcg. de 15 de Junbo de L859, en
tregar tudo ao herdeiro ou ao conjugd, cessando a admil1i~tração eon.
sular, e sendo ao Cousal, Vice-Consul, etc., perm;~id.J sómen'te ...
:lSSbtencia. aos actos do invent.u·lo se nelle hou ~eretn iuteressadOIl au
sentes, menorea e iaCap3Ze.i, por quem l~e cumpra velar.

(0) Ood. do COIU. art>. a09 e 310.
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e1fectuar, receuerá as quotas liquidas ou os remanescentes
que pert~nção á mesma herança. (e)

.Art. 27. Liqllidad:t a herança, o funccioDnrío consul:)J.'
extrahirá dos respectivos documentos um mappa do monte
partível, e remette-Io-ha á antoridade local competente,
<lcompanhado de uma demollstraçf(o da administração e
liquidação.

§ 1.0 Estes dons documentos podeníõ, o a autõrídade
local assim o requisitar, ser conferidos com os originues,
que para tal fim serào fi'anqueados no archivo consular.

§ 2.° A autoridade local mandará juntar o mappa e
demonstração às cópias àuthenticas (los termos da appo
!lição e levantamento elos selIos e anolamento elOI! bens,
e fará a partilha, formaildo os qLlinhões e designando as
tornas, se houver logar. .

§ 3. 0 Em caso' nenhum os Consules serão juizes das
contestações relativas aos direitos dos herdeiros, conações
:l. herança, legitima e terça; estas contestaçõ's serão sub
mettidas aos tribtmaes competeJ;ltes.

§ 4.° A autoridade local, depois de proferida a sentença
de partilha, remetterá, ao funccionario consular um trasla
do da mesma e do calculo respectivo.

Art. 28. l::e algum subdito de uma das ll.1tllS partelJ
conh'atantcs fallecer no ttrritorio da outra, a sua success~o
no que respeita á, ordem hereditaria e à partilha será re
gulada segundo a lei elo paiz a que elIe pertencer, qual
quer que seja a natureza dos bens, observadas todavia
a. rlisposições especiaes da lei local que regerem os im
moveis.

(e) O Rog. do 8 do Novembro de 1851, arI. 7°, dlspÕ9: que. ao
Juiza do Auseutes o ao reapeeli vo agente eon8111ar s6mente compelir..
arrecadar (oos casos deste art.) a quota liql1ida que ficar perter.ceodo
a herança ...... :t

Esta. diaposiçã1 foi attendid'\ e ratificada no acto de declaraç)io da
Couv. com a l!'rança, . § 18.

No § 2° supra se dá aOS COll&"\llcs Porh'guezes maio um direito que
lhes não dera a Conv. anterior, o qual é o de serem 08 depositarIos ne
cesemos dos be.,.. penborados, embargados ou sequestrados durante a
liqllidação; direito tanto mais importante, qoanro pela. pbrase da Coov.
parece quo nem .ba mesmo necessidade de reqnerer; o Coosul é fatal·
meote • o depoRitsrlo •. Será dopositarlo, diz a. Üt>nvenção, que ...Im
parece prejudicar o dIreito que dlio 08 LtiiB patrla. ao crodor de Im
pugnar o de)l<l8itario a quem nil~ considera idoneo.
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Quando, porém, acontecer que algum subdito dc uma
das altas partes contratan~es COncorra em seu p3iz ('om
llerdeiros estrangeÍl'os, terá el1e o direito de preferir quc
o seu quinbão hereditario seja regulado nos .termos da ll'i
da sua patria. •

Art. ~9. O fuuccionario consular não l)oderá fazer
remessa ou entrega da ber:IDÇ<'L aos legitimos herdeiros;
ou a seus procuradores, seuão del)oís de pagas todas a~
dividas que o defunto til'esse coutrabido no paíz, o I depois
de haver decorrido um anno, a contar do fallecimento, sem.
que se tenha apresentado reclamação alguma ('ontl':1:1
11erflDca.

Art: 30. Antes de qualquer distribuiç,ào I~O producto
lia herança ao. herdeiros, deveráõ s~r pago. os direito.
fiscaes do paiz onde sc. abra a succe ào. .

Estes direitos serão os mesmos que pagão ou vierem
~t pagar os subditos do paiz em caso analogos.

O funccionario ('onsulal' declarará previamente á :JU

toridades fiscaes os names dos herdeiros e o seu grão dc
parentesco, e, pagos os direitos, far:lo as mésmas auto
ridades a transferencia do dominio e posse da heranç.a
para o nome dos herdeiJ'os, nos termos dessa declaração.

Art. 31. As de. pezas que o funccionario consular fôr
obrigado a fazer em bem da herança ou de parte delia ,

- que não estiver sob sua guro:da e administração, nos
termos desta convenção, serão abonadas pela autoridade
local competente, e pagas como despezas de tutoria ou
curadoria. pelas for<;.:ls da mesma herança,

Art. 32. Se a herllDça de subdito de uma das altas
parte.s contratantes fallecido no territorio da outra se _
tornar vaga, isto é, se não houver conjuge sobrevivente
lIem herdeiro em gTáo sllccessivel, será devolvida á fil
zenda publica do prtiz em que se dcu o fal1ecimento.

Tres annu)lcio serão publicados consecutivamente, ROI'
diligencia do juiz territorial, de tres em tres mezes, 110.

jornaes do logar em que a snccessão se tiver aberto, e no_
da capital do pn.iz. Estes amnmcio deverâõ conter ()
nome e appeUido do defunto, o lo~ar e data do seu nasci
cimento, se fôrcm conhecidos, a profissão que exercia, a
data e Iogar do fallccimento. Annuneios semelh~ntes serão
publicadoE, pOI' diligencia do· meBmo juiz, nos jornal'_
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d~t localidade em qu'e nasceu o autor Ida herança!' e 'nos
da cidade mais proxima. .

Se, decorridos dOllS anI).OS, a contar do fallecimento, nào
se tiver apresentado conjuge sobrevivente ou herdeiro,
quer pessoalmente, quer por pr~cul'ador, o juiz territorial,
~or sentença, que será intimada ao 1!'unccionario .Consular,
ordenará·a entrega da herança ~o Estado. A administração
da Fazenda publica tomará eutao posse da mesma herança,
ficando obrigada. a· prestar. contas aos herdeiros que se
:lpresentarem dentro dos prazos em que o direito de pe
tição de herança se póde tornar elfectivo a favor dos sub
ditos uacionaes em identic~s circumstancias. (.)

Art. 33. Os Consules, Vice-Consules e Agentes Con
sulares poderão delegar todas ou parte das attribuições
que lhes compet.em nos termos da presente convenção; e
1)S Agentes ou Delegados que, sob sua responsabilidade,
nomearem para representa-los, procederáõ deutro dos
'limites dos poeleres que lhes fôrem conferidos; mas não go
zarM de I,lenhllm dos privilegios concedidos no-artigo 4.·

Art. 34. As autoridades locaes limitar-se-hão a prestar
aos l!~uuccionarios Consulares todo o auxilio necessario
que eUes lhes requisitarem para o perfeito cumprimento
das disposições da prese.nte convenção: e será )lullo'
tudo quanto em contrario a esta fôr pru,ticado.

Art. H5. Os Consllles-Geraes, Consules, seus Chancel
leres e Vice-Consules, bem como os Agentes Consulares,
gozaráõ nos dous paizes, e sob a condição de reciproci
dade, de todas e quaesquer 0utra~ 1I,ttl'ibuíções, prerog.l
tivas e immunidades, que tenhão já sido concedidas, ou'
que para o futuro venhão a se-lo, aos agentes da mesm't
categoria da nação mais favorecida.

tI') As disp(lsições dest.:... Conveuç.ão rec.onhecem do plano o direito
da. Fazenda. Nacional neste Impedú para. succeder nos bens ·das berau
c;as vagas de subdit03 P~rtuguezea aqui fallec:idos. Este direito eminente
e importantissimo, porém, não devel'tL ser dAscurado, as amplir;simas at
tribuiçõeg concedidas ql\er por E"stn.~t quer pelas anteriores Convenções,
aos Consuleg Goru.es, CODsules, 'Vh:o-CoulJuJGS e Agentes CODsularei aR
constituem seqhores absolutoJ das herauç..'\8 que arreca.dão. ·Será. bom
que os Juizes terrUoriaes approvAit.em e usem com o mai~r 6sc!'upulo
e severidade de todo o direito de fi~ealÍ8aC{ão que se lhCti deixolj elll

assumpto tão im?ortanto! Acautelem. eUes a.ssim 0.:1 interesses tão
justos e l~gaes <10 fisco brfL'l.lleiro. .

O direito do fisco não deriva. desw Convenrões,' mas silIl da Otd.
L. 1°, 'l'it. 90, § l°. •
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Art. 36.0 A pl'esente convenção será. approvada e ratifi;
cadl! pe\;'s duas altas partes contratantes, e as ratifil'ações
serào troclldl1s em Lisboa no mais curto prazo possivel.

Durará por cinco IInnos a cuntar da tro('a das ratifica
ções; comtudo, se 12 ml'zes antes de findar o prazo de
cinco an'uos, nenbuma das altas partes contratl!ntes no
tificar lÍ outra a intençào de f:lze-Ia cessar,' contiuuará a
convenção em vigor até que uma das altas partes contra
talltes f~ça a devida notificação; dc modo que a con
.venção só expirará um anno depois do dia em que uma
das altas partes contratl1ntes li. houver denunciado.

Em fé do que, os plenipotenciarios ele SUl!l\íagcstade o
Imperador do Brazil e de ~ua Magestade EI-Rei de Por
tugal e dos Algarves assignárào elp duplicado a presente
convenção e a scllárão com os sellos das suas armlls.

}'eita no Rio de Janeiro aos vinte e cinco dias du mel
de Fevereiro do snno do nascimento de Nosso Senhor
Jesus Chlisto ce mil oitocentos sctenta e seis.

(L. S.) BARÃO DE COTEGIPE.

(L. S.) MATHU.S .DE CARV'ALHO E VASCOlllCELLOS.

E sendo-nos pl'l'sente a mesma convenção, que fica
acima inserida, e bem visto, considerado e examiuado por
nós tudo quanto ndla se contém, a approvamos, ratifi
camos e confirmamos, IIssim no todo como em cada um de
seus w:tigos e estipulações; e pela presente a damos por
fume e valiosa, pll.ra·produzir o seu devido e1feito; pro'
mettf'ndo, em fé c plllavra imperial, cumpri-la inviola
velmente e fazê-la cumprir e observar por qualqu~rmodo.
que possa ser. .

Em testemunho e firmeza do que, fizemos passaI: a
prescnte carta por Nós assig-nada, sellada com o seHo
grande das armas do Impc'rio, e referenciada pelo mi
nistro e secretllrio de E3tado abaixo assignado.

Dada no Palll.cio, do Rio.de Janeiro aos quatro dias do
mez de Março do anno do Nascimento de Nosso Senhor
Jesus Ch.risto de mil oitocentos e setenta. e seis,

(L. S.) IMPERADOR (Com guarda).

BAnÃo DE C01'EGIPE.,..,
c. C.
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Documentos relativos ás negociações entre o
Governo Imperial e outros, para serem pro
rogadas as convenções consulares, então exis
tentes, até que se celebrassem outras, como o
mesmo Governo tinha in mente.

A.-Nota da Legação Italiana ao Governo lmpel'ial.

Rio de J,aneiro, 9 de Julho de 1873.

Exm. 81'. Ministro. -Por nota de 20 de Agosto do anno
findo de 1l:s72, denunciou o Governo Imperilll a c nvenção
consular concluida em' 1863 entre a Italia e este Im-
perio. .

Allllunciou igulllmente o Governo Imperial a intenção
de chegar a outl'as estipulações, que melhor correspon
dessem ás inte.nções dos dous paizes.

Não se tendo, porém, até hoje podido adoptar um
projecto qualquer a este respeito, e parecendo-me im
portante para os intel'esses protegidos pela conven~o

que esta se conserve em vigor durante o tempo neces
sario á negociação do projecto que se estÁ elaborando,
dcvo recorrer a V. Ex. para que se sirva obter onde possa
ser uma prorogação da, convenção consular concluida
em 1863.. '

Na csperança de que V. Ex. e o Governo Imperial
estejão cOllvenc:dos da conveniencia do pedido que tenbo
a honra de apresentar-lhe, aproveito a occ8sião para
offere er a V. Ex. os protestos da minha mais alta COD-

sidel'ação. .
A 1:3. Ex. o 81'. Visconde de Caravellas.

A. dAVA.LCm~I.



- 51-

"-"':Nota da Legação de S. M. Fideli8sima ap

Governo lmperial.

li.egação de Sua Magestade Fidelissima. -Rio de Ja
neiro, 10 de Julho de 1873.

lllm. e Exm. Sr. -Pela nota que me foi dirigida em
20 de Agosto ultimo, servio-se o ~overno Imperial com
municar-me que resolvêra dar por finda a convenção

, consular de 4 de Abril de 1863, e que es~va disposto a
cntnbolar nova negociação para' celelj'~r convenit> que
substitua o que tem de findar. 4 iji;Jpossibilidade de
attingir a semelhante resultado até 26r de Agosto proximo
futuro, e a neccssidade de llttendei a interesses de ordem
superior, levào-me a manifestar a ". Ex., o desejo de que
seja prorogada a referida convenção consular, e deido
me a fundada esperança de que o Governo Imperial con"
cordará. neste pensamento.

Aproveito a opportuuidade para reiterar a V. Ex. oe
protestos da minha mais alta consideração e muito pro-
funda estima. ..

A...S. E~' o Sr. Conselheiro Viscondé de CaravellasC'J

MATHIAS DE CARVALHO E VASCONCELLOS.

c - Nota da Legação da Heapanha ao Governo
lmperiàl.

Legação de Hespanha no Rio de Janeiro.-Rio de Janeiro.
14 de Julho de 1873.

Exm. Sr. Ministro.-Ém 20 de Agosto do anIÍo p. P"
o digno antecesser de V. Ex. dirigio-me uma nota, em
que me annunciava que o Governo Impprial, achando qu
as ('onvençõt:s consulares existentes entre a Hespanha,
a Suissa, a Italia, a FrlUlça e·o Brazil não preenchiíloJ
em tudo o objecto para que havião sido negociadas, d
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conformidade com o art. 17 das mesmas, as denunciava,
devendo etllls ficar sem e!feito algam desde o dia 20 de
Agosto do anno proximo. .

Accresc,entou o Sr. Ministro dos Negocios E trangeiros,
Manoel Francisco Corrêa, que o Governo Imperial ea
tava -disposto a entrar em. negociação para celebrar con
venções, que substituíssem as dt>nunciadas.

E~tfln::lo proxima a época determinada 'para cessação
das mencionadas convenções, sem que até agora se tenha
tomado resoluçào a respeito das que devem substitui-las,
e faltando o tempo material pal'a se poderem terminar
as respectivas convenções antes elo dia 20 de Agosto
prorimo futaro, peço a V. Ex. se sirva a'doptar alguma
medida que, conservando aos hespanhóe; llqui'residentea
a protccçào que ora lhes dá a conveuçilo consuhu', deixo
tambem mais tempo á negociaçi'io de out.ra; e, com este
fim, tenho a honra de propôr a V. Ex. que seja prol'ogada
pelo tempo que julgar uecessario a 'convenção consular
existellte entre a Hespanha e o Brazil.

Aproveito esta Qccasiào p!'.ra reiterar a V. Ex. aS.se
guranças da minha,mais alta con.icleração.

A S. Ex. o Sr. Visconde de Caravellas.
\

o ~ Nota do Governo Imperial á. Legaljlo iú
Fran,a.,

Rio do Janeiro. - Ministerio d:JS Negocios estrangeiros,
em 16 de Julho de 1873.

Tendo o Gover~o Imperial resolvido dar por findas as
convenções consalares. que celebrou com a França,
Suissa, Italia. Hcspanha e Portugal, assim o decL\rou
O mel! aut!Jcessor ao Sr. Léon NOê!, Ministro Plenipo
tenciario da Repablica Franceza, accrescentando qae o
mesmo Governo estava disp;Jsto a entabolar negoclaçõea
para a celebraçã.o de novos ajustes em substitu.çào dOlJ
que tinhio de findar.
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Em virtude daquellll. notificação, e de conformidade
com o disposto no 1\1 tigo 13 da. convenção de dez de
Dezrmbro de 1860, ficaria esta sem effeito algum a datar
de 20 de Agosto do cunente ann '.

Nilo se teudo, porém, encetado lIinda IIS alludidas ne
gocillçues, o represl'ntante de ltalia, Portug' l e Hespanha,.
por notas de 9, ] O e 14 do presente mez manifestárão
o desejo de quP. fôssrm prorogados os )'eferidos IIccordos.

O Governo Imperill1, havendo considerado devidamente
&_ manif~stllçâo daquelles dignos agentes diplomaticos, e
não qllE'rtlndo afl\star-~e do espirito amigllvel que dittou
a precitllda nota do meu antel'essor, concorda em prorognr
por I eis mezes, que. nndar:\õ a 20 de Fevereiro de 1874,
o prazo fixado pm'a I'xecução das convenções consulares.

Ao annunciar ao Sr. l\oel essa re50lu~ão do (joverno
Imperial, cabe-m de larar-lhe que, competindo aos Con
sules francezes no Brazil, em virtude do art. 1° dos
addiciC'naes no Tratado de 12 de Janeiro de 1826, o
tratamento da nação. a mais favorecida e o na mais
exacta rec;procidade, continuaráõ elles no gôzo de todos
os privi.legios e immunidades, que lhes fnrào concedidos
pela convl'nçã~de 10 de Dezembro de 1t60, a qua:l será
mantida em vill'or até á indicadll dllta.

Rogando ao'Sr. Ministro queira levar estll. communi
cação ao conhecimento elo seu Governo, aproveito a oppof
tuninlHle para reiterar-lhe as seguranças de minha alta
eoDsiderlll,'no.

Ao Sr. Léon Noli!.
ISCONDE DE CABAYlD.LAs.

E - Nota do Governo Imperial ti Legação
Portugueza.

Rio de Janeiro.-Ministerio dos Negocios Estrangeiros, 16
de Julho de 1873.

Tenho presente a nota que S. Ex. o Sr. Conselheiro Ma
thias de CII rva1ho e Vas:lllDceIl08, Enviado extraordinario
e Ministro Plenipotcnciario de Sua Magestade Fidelis ima,
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.passou-me em 10 do ·corrente relativamente á cessação
das c0nvenções eonsulares denunciadas em 20 de Agosto
do. lWDO pl!oJcimo <passado pelo meu antecessor, com a de
claração de que o Governo Imperial estava disposto a
entabolaJr novas negociaçõeS'.

Em virtude daquella denuncia, e de conformidade com
o an. 19 da Convenção de 4 ue Abril de 186;$, ficaria
esta .sem eifeito algam a dat.r de 20 de Agosto do cor
r,ente ~.nno: mas o Sr. Ministro manifestou o desejo de
que eUa ,seja prorogadª" visto não se terem ainda encetado
&8 aEudidas .negociaçõe 4 •

Em resposta tenho a satisfllção de communicar a
~. ·Ex. o Sr. Conselheiro Carvalho e ,Vasconcellos que o
Governo Imperial, não di sejando afastar-se do espirito
amigavel que dictou a nota do meu antecessor, concorda
em espaçar por seis mezes, que findaráõ em 20 de Feve~

reiro de 1874, o prazo fixado para duração das conven
ções consulares.

Aproveito a opportunidade para renovar ao Sr. Miuis
. tro as segurll.nças de minha alta consi.leração.

A iS. Ex. o Sr. Conselheiro MaJthias de Carvalho e
V8sconcellos.

VISÇONDE ElE CARAVEr.LAS.

Mutatis Mutandis ás Legações de Italia e Hespanha.,

F -OiJicio M Governo Imperial ao Oonsul Geral
da SuÍ88a

Rio de Janeiro. - Ministerio dos l\--egocios Estrangeiros,
16 de Julho de 1873.

Tendo (} Governo 'Imperial resolvido dar por findas as
convenções consulares que celebrou com a Suissa,.F'ran
ça, ItaLia e Portuga 1, assim declarou em nome do
mC$mo Governo ao da Confederação Suissa, o Ministro
do·,Brazil em ;Bern~, illccDeScentando ~e nada obstava a
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que se emtabolassem negociações pata a celebração de
novos !Ijustes em ,uhstituiçào dos que tinhão de findar.

Em virtudc daquella notincação e de conformidade
com o disposto no ad. 11 da convenção consullll' de 26
de J!lneiro de 1861, ficaria este acto internacional sem
efi'eito algum a datal' de 20 de Agosto do corrCnre auno.

Não se tendo, porém, enc"t:ldo f1incla as alludidas ne·
gociações, 6s representantes de !ta ia, Portugal e Hes
pallha, por notas de 9, 10 e 14 do presente lIlez, ma
nifestárão o desejo de que fôssem prorogados os referi::!os
accôrdos.

O Governo Imperial, Havpndo considerado devida
mente a manifestação daquellesl dignos lIgentes rliplo
matic:ls, e não qnerendo afastar-se cio espirito llmigavel
que dictou a precitada nota de meu antecessor, concorda
em esp"ç,1.l' por seis mezes. que findaráõ a' 20 de Fc
veiro de 1874, o prazo fixado para o duração rias con.
venções consulares, e nesta dat:1 (leterlllina á Legação
Imperial em -Berna que dê conhecimento desta pl'oroga
çào ao Governo da Confederação.

FltZendo esta communicllção ao Sr. E. Emilio Rafi'ard,
Consul Geral da Suissa, nproveito a opportunidade para
renovar-lhe as seguranças de minha muito distincta
consideração.

Ao Sr. E. Emilio Rafi'ard.
VISCO.!o"DE DE CARAVELLAS.

G-DECRETO N. 5339-"'DE 16 DE JUNHO DE 1873:
Proroga por .pj. mezca. que filldaráõ no dia 20 de Fevereiro d. 1874.,

o prazo marcado par& execução da,§ convenções ennsular8s ql1e o
Imperlo celebrou com a Fraull". Sul...., ItaUa, Hesp&lIba e Por.
tugal.

Havendo siao denunciada, por notas de 20 de Agosto
do anno pruximo passado, a cessação das cc ll\'cnçõell
consullu'es que o Imperio ceI brou com a FralJça em
10 de Delembro de 1860, com a Suissa em 26 de Ja
neiro de 1861, e com a Italia, Hespanha e Port. gal em
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4 e 9 de Fevereiro e 4 oe Abril de 1863, fic<l,riilo esses
actos intcrnacionae3 sem eJfeito algum á datal' de 20 de
Ago to rio c rrent,e anuo; tendo, pm~m, em consideração
que ainoa se nito dl'l1 comêço ás neg,ciações para cele
braçiió dos novos ajust '5 que os trm de sub,tituir, que
as Leg>tções de Italift, Portugal e Hespanba manifestárào
os desejos de que fôssem prol'ogadns, qne o Gove1'11o da
Confedet·;tçào ~uissa não tem Agente Diplo1Jllltico nesta
Côrte que faça idrntica manifest"çào; e aUeudendo a
quc, de co fllrrnielade com o arl. 1° dos addiciomles ao
Tratado de 8 de J:meiro de 18l6, têm os Consules Frsn
ce:'('~ no Brnzil direito, lião só ao lrat;lmento da nnção
mais fa orl'cida, ccmo tambem ao da mais cxacta re.cipro
cidade: 11ci por bem espaçltl· por seis mczes, que findllrlÍõ
no dia 20 de Fevereiro de1874, o prllzo fixado para a du-
raçÃo dl1s alludidas convenções consll1ares. -

O Visconde de C'lravellas dG Meu Consrlbo e do de
Estado, •'en1dor do Imperio e Ministro e Secretario de
Estado dos>.'egocios Estrlln~eiros, llS im o tenh \ enten
dido e faç .• executar, expe lindo os oespachos necessarios.
Palacio do Rio de Janeiro' aos dezeseis dias do mt;z de
Julho de mil oitocentos setenta e tres, quinquagesimo
.se.!!undo (la lndependencin e do Iroperio. '

Com a rubrica de Sua Magestnde o Imperl1dor

VISCONDE DE CABAVELLA8•

. H - Nota da Legaçã.o de Franfo, ao Governo
Imperial.

I

Legação de França.-Rio de Janeiro, 20 dc Julho de 1873.

Acabo c1erecebcr a communícação que o Sr. Visconde
deCarllvelllls me fez a. 11011ra de dirigir, relativamente
á prol'og:lçào c\llS convenções consul:ues existentes eutre
o Brazil e a Suis3a, a ltlllia, a Hespanha e P.Jrtuglll, e á
applicllçào que, em virtude d.os 'rtigos addicioll:les ao
Tratado de M de Janeiro de lt>26, 8e fará aos Consules. ,
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frnncczes no Brnzil do tratamento da nação mais fa.vo
recida, e da. mllis exacta reciprocidade.

Como me pedio o Sr. Ministro dos Negoeios Estran
geiros, apresso-me a transmittir esta cODununicação ao
meu Governo. P-or outra parte, como sabe o I:;r. Visconde
de Caravellas, e afim de cOJTl'l!pnndcr ás suns vistas, já
eSl'revi pHl'a Versames, pedindo ordens quanto á proro
gaçãoda. convenção cOl1suh r, para que elln seja o resul
tado de um lIccôrdo prévio eutre os dons Governos, por
que, quauto ás reservas que ti,e de formular no lIceitar
a denU! ci,\ do Govelno Imperial, e a que. clle lInnuio,
equivalem eIlas de f>lcto, no (Iue respeita aos Consules,
respectivos li medidajá convencionada com a Hespanha,
a Italia ePortugal.

Aproveito este en ejo para renovar ao ,r. l\iin;stro dos
Negocio ~st.rangeirod as ~egurllnçus da. min!la alta con
sil1eração.

A S. Ex. o Sr. Visconde de Caravellas. I

LÉON NOEL.

I - Nota do Governo S1á880 á Le!Jagao Imperial.

Berna, 22 de Agosto de 1873

Por not a dl' 19 do corrente o Sr. Encnrregar'o de Ne
gocios interino do B""zil na Suil!sa sl'rviu-se annullciar
ao Conselho f'ederal qne o seu G ,verno, des.jando e\'Íf.ar
que a coO\'el çãer eonsular de 26 de J"neil'o de 1861.
por ellp dE'nUJlciana em ~O de Agosto de 1872, expirasse em
20 Agosto de 1873, resolveu J.lroro~pr o prazo da dita
convenção até 20 de Fevereiro de 1874.

O Conselho ]--edE'raJ tem a honra d' 'Iccusar lIO l:)r. En
carregndo de l\egocios interino do BnlziJ a recepção
da sua nota de 19 rle Agosto; tomou nola dn prorogaçào
da convenção consulnr de 26 de Jnneiro de 1861 até 20
de Fevere ro de 1874; e cc me já di$t;e na sua nota de 21
de Agosto de J872 está prompto a entrllr em negociações
com o Governo Iu,perial para a conclusào de uma nova
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convenção, destinada a substituir a que está actualmente
em vigor.

O Governo Federal aguardará a cste respeito as pro
postas que o Governo Imperial quizer fazer-lhe, e apro- •
veita o ensejo pllra renovar ao Sr. Eucarregado de ~eg()

cios as seguranças da sua alta consideração.
Sr. Evaristo de Athayde Moncorvo. .
Em nome do Conselho Federal pelo Presidente da con

féderaçito ..

O Chanceller ·dR. conféderação
SCW'KSS,

J - Nata da LefJ.arrão de F?"ança ao Governo
Imperial.

Legação de França.-Rio de Janeh'o, 20 de Sete!Ubro
de 1873.

Sr. Visconde.-Apressei-me a informar o meu Govern<>
das considerações que determinárão o Gabinete Imperial a
pro'rogar provisoriamente, lipezar da sua anterior denuncia,
as convenções consulares com as outras porencÍlls. Com
muniquei-Ihe ao mesmo tempo 8S razões l ue me não
tinhão perm:ttido provocar~ como lllgunp dos meus colle
gas puderão fazer, esta prorogação no que l"Pllpeita á
convenção de 10 de Dezembro de 1860 entre a França e
o Brazil. .

O meu Governo me faz saber, Sr. Visconde, que approva
inteiI'amente as observações que me vi no caso de ll.pre
sentar-vos, mas que, ectando assim bem definida a nossa
situação particular, no intuito de satisfazer o desejo do
Governo Imperial, me autoriza a annunciar l\ V. Ex. que
estou prompto a troCllr uma declaração destinllda a man
ter até 20 de Fevereiro proximo a convenção CQnsular de
10 de Dezembro de 1860 não obstante a denuncia dada
pelo Gabinete do Rio-de JaneÍl'o.



-'59 -

É, portanto, com este fim que tenho a honra de dirigir
vos a presente t mmunicaçào; esperarei a resposta que
V" Ex. se servir dar-mp, afim de participnr ao meu Go
verno que por meio nesta troca de, communicações fez-se
entre os dous Gabinetes o accôrdo necessario para a dita
pro;rogação.

Aproveito o ensejo, Sr. Visconde, para offerecer-vos as
seguranças da minha alta consideração.

AS. Ex. o Sr. Visconde de Caravellas.

LÉON NOEL.

L - Nota do Governo Imperial á Legação
Fran,ceza.

Rio de J aneu·o.-Ministerio dos Negocios Estrangeiros, 26
de Setembro de 1873.

Tenho a honra de accusar a recepção da nota que o Sr.
Léon Nctj\, Ministro, .PleniJloteuciario da Republia Frau
ceza, dirigiu-me com li. data. ,e 20 do corrente relativa
mente á proroga~'to d:l convenção consulllr celebrada eJ;ltre
o Imper o e li. :França em 1.0 de Dezembro de 1860.

Aunwlcia-me o Sr. Noel achar-se autorizado para
proce,ler á troca das necessarias--' communicações com o
fim de ser mantido em vigor até 20 de Fevereiro do llnno
proximo futuro o aJluclido acto internacional.

Em resposta cabe-me declarar ao 1::)1'. J\liuistro que o
Governo Imperial considera suBsistente até aquella data
a convenção consula'· citada, e em prova deste asserto
offereço a cópia junta do Decreto n. 5339 de 10 de Julho
ultimo, que prorogou todos os lljustes identieos celebrados
com diversas potencias.

Ao fazer a presente communicação, que me parece
preenchp,r as vistas do Governo Francez, cumpre IIccres
centar que, de accôrdo com o ~itado Decr~to, fôrão expe
didas as convenientes ordens ás autoridades a quem cabe
intervir na execução de semelhantes lIjustes.
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Aproveito a opportunir1noe pllTlI renoVllr 110 Sr. Ministro
ali srgurllnçlls de minha alta consideração.

Ao Sr. LéQn No!!!.
VISCONDE DE" CARAVELUS,

U - Noia do Governo Imperial á LegagiJ.o dt1

Fl'an~a.

Rio de Janeiro. -Ministerio dos Negocios Estrangeiros,
em 20 de Fevereiro de 1874.

(

Incluso tenho a honra de rcmetter 110 Sr. Léon No!!l,
Ministro Plellipotentillrio da Republica Fr:,ncezll, o pro
jecto de cOllveuçilo consular qu' o Governo Imperial of
ferece 110 eXllme do Govel"llo Francez, conservando a
faculdade de mooific'l..lo, se fôr necessario. •

Expirllndo hoje o prllZO pelo qua~ loi prorogllda a.
convcl'ção dc 1860, expedio hllje mesmo o GoV( rno IID
perial o Decreto constante da inclusa c6~·ia, prorog ndo

_ II dita convenção por mlds seis mezes, que findaráõ a
20 de Agosto do corrente I1nno,

4 correspondellcia trocada com a Legação rie França,
por motivo ria. prime'ra prorogaçiio, nilo me I ermitte du
vidllr do COll('UTSO do Sl'. 'Léon No!!l em um nel!ocio, que
tanto interessa 110 seu Governo, e no qual procede o Go·
verno do !lrazil sob a influencia dos. mais aOligllVeis
I.entimentos.

Apr:lvpitr> com prllzer este ens~io para reiternr ao
Sr. Léon N, lil as spgurançus da minha alta consideração.

Ao Sr. Léon NoiH.

VISCONDE DE CABAYELLAS.

Mutatis mutandis ás Legações da Italia, Hespanba e
Portugal.
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ri - Nota do Governo Imperial ao Oonsulado
da Slâs8a.

Rio de Janeiro.-Ministcrio dos Negocioll Estrangeiros,
20 de Fevereiro de 1874.

Nesta data remetto a~ Encarregado de Negocios do
Brazil em Bcma o project de convenção consu ar, ql1e o
Gove1'll0 Imperial olfcrece ao eXllme do Consclho FederaL

Expir ndo hoje o prazo I elo qL1ar foi prorogll.da a con
venção de 1861, expedio hoje mcsmo o Governo Imperial
o Decl'eto constante da inclusa cópia, prorog,mdo a dita
conv nção por mais seis mezcs, que lindaráõ a ,20 de
Agosto do corrente anno, .

Deste Dccreto se enviA. cópia ao Goyerno Fcderal.
Fazcndo 110 ::ir, Emílio Ralfard el!ta commun:cação,

aprol'cito o ensejo plll'l~ reitenu'·lhe as segumnças de
minha consideração mni distineta.

Ao Sr. Emílio Ralfl1rd, Consul Geral da Suissa.

VISOOIIDE DE CABAVELLAS.

O-DECRETO N. 5551- DB 20 DE FEVERBlRO

DB 1874:.
Pl'OrOlr" por maia aelJo mezC8, que fiodaráll a 20 de Agosto de 1814, •

prazo ""'rcado para duraçio d, • conveoções coosulares, que o Imperlo
celebrou com. a 1I'u.o\lJo, Sulsaa, !taUa, Hespanhe. e Portllgal.

Expirando hoje o prazo de seis mezes marcado no
Decreto n. 5339 de 16 de Julho do anno proximo passado,
pelo qual' tôrllo pl'oroglldas as convenções consulares
que o Imperio celebrou em 1860, 1861 e 1863 com a
França, Suíssa, Itlllil1, Hespnnha e Portugal; e sendo
agora olferecidos aos respectivos Governos os projectol
dos novos ajustes, para facilitar por parte do Brazil 8

conclusão destes: lil!Í por bem, nos termos do mencio
nado Decreto, prorogar ns ditns convpnções por mais sell
mezes, que hão de fiudar a 20 de Agosto do corren~e lUlDO.
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o Visconde de Caravellas, do .M~u Conselho e do de
Estado, Senador do Imperio, Ministro e Secretario de
Estado QOS Negocios Estrangeiros, assim o tenl~a enten
dido e faça executar, expedindo cs despachos necpssarios.
Palacio do Rio de Janeiro aos vinte cEns do mez de Fe
vereiro de mil oitocentos setenta e quatro, quinquag&
simo teroeiro da Independencia e do Imperio.

Com a Rubrioa de Sua Magestade o Imperador.

VISCOJlDE DE CARAVELLAS,

p'- Nota da Legaldão de Ft'(znlda ao Governo

Impe1ial.

Legação de França.-Rio de Janeiro, 22 de Feveteiro de
1874.

Sr. Visconde.-Recebi hontem a nota de 20 do c01."rente,
pela qual V. Ex. me fez a honra de remetter o projecto
de convenção consular, que o Govemo I'nperial oti'erece
ao exame do Governo Francez, como texto susceptivel de
ser modificado em caso de necessidade.

Apressar-me-hei a t~ansDlitti-io ao meu .Governo.
aguardando as instrucções que pur sua parte esta remessa
não deixará de motivar.

V. Ex. communica-me ao mesmo tempo um Decreto
promulgado na dita data de 20 de Feveréiro com o fim
de prorogur por mais seis mezes, a contar de então, isto é,
a.té 20 de Agosto proximo futuro, IIS convençges consulares
concluidas com a França, Hespanha, !talia, Pottuga.l e
a 8uisSll.

Sinto que V. Ex. não me tivesse falIado sobre ellta
.medida antes da sua adopção.

De facto eu não me poderia dispensar de observllr·lhe,
como ha s'eis mezes observei, ao tratar-se da prorogação
que aClIbn de findar, que esta renovação da cunvpnção
oOllcluil.hl eptre o Brazi! e 8 França em 1860 deveria ter
sido objecto de um accôrdo prévio entre as duas partes,
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e que eu, sem fazer-lhe objecção, não me.. acho comtudo
hoje hauilitado para adherir a ella em nome do meu Go
verno. Por ora, pois, tendo a convenção de 1860 deixado
de vigurar, é sob o regimen do Tratado de 1826 que
nos achmnos novamente collocados, e não me é permit
tido pen~ar que, depois das communicações que tive II

hom'a de trocar com V. Ex. durante o anno findo, possa
surgir difficulrladc alguma desta volta á convenção de
1826, a qual panl nós equivale de facto á prorogação para
a Hespanha, Italia, Portugal e a Suissa das suas con
venções consulares.

Quel endo, sem embargo, ter em attenção, no que de mim
depende, a marcha já adoptada pelo Governo Brazileiro,
vou solicitar do meu Governo, cujo desejo é facilitar elll
todas as questões o seu accôrdo com o Gabinete do Rio,
autorização para adherir em seu nome á nova prorogação
do acto de 1860. "

Aceitai, SI'. Visconde, as seguranças da minha alt'l
consideração.

A S. Ex. o Sr. ViscoDCle de Caravellas.
L:éoN NOEL,

Q -, Nota da Legação de S. M. .Fidelíssimo, ao
Governo imperial.

Legação de Sua Magestade Fidelissima.-Rio de Janeiro
em 23 de Fevereiro de 1874.

Ulm. c Exm. Sr. -Tenho ~ honra de accusar recebida
a n,ot l que V. Ex. me dirigio em data de 2::> do corrente,
envianrl,u·me o projecto de convenção consular, que o GQ
vemo Imperial offerece ao exame do de Sua Magestade,
consel v<llldo a faculdade de modificll-Io, se fôr necessario,
Acompanhado desta declaração, vou sem demora transmit-
ti-lo ao meu Governo. , _

Com a rderida nota de V.~. recebi tambem' a có~ia
do Decreto do Governo Imperial prorogando os convemos
COJ;l.S/l.ares existentes por mais se~ mezes, que findaráiJ
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em 20 de Agosto proximo futuró. Importando este negocio
a valiosós íuteresses dos~duus paizes, presto.lhe illlmedia
tamente o meu concnrso, obedecendo aos mesmos senti
mentos, quc V. Ex. me màJlift'sta por parte do Governo
Imperial.

Aproveito a opportunidade para reiternr a V. Ex. os
prote3tos da minha mais alta consideração e muito par
ticular estima.

A S. Ex. o Sr. Conselheiro Viseonde de Caravellas.

MATRLl.S DE CARVALHO E VASCONCKl.lL08.

B - Nota da Legação Italiana ao Governo
Imperial.

Legação de Italia no Brazil.-Rio de Janeiro, 23 de
Fevereiro de 1874.

Exm. Sr. Ministro.-Tenho a honra de accusar li re
cepção da nota que V. Ex. dirigio-mc em dflta de 20 do
corrente, transmittindo-me o projecto de convenção con-

o sular que o Governo ImIJl.'rial otl'eJ;ece ao exame do Go- .
verno do ReL

Não deixarei de aproveitar a primeira occasião para
levar este projecto ao conhecimento' do Mini3tro dos Ne
gocios E,trangeiros, fazendo·lh;) observar que V.' Ex.
reserva-se a facüldade de modifica-lo no caso de assim o
julgar necessll.rio.

V. Ex. faz-me saber, ao mesmo tempo, que o Governo
Imperial proroguu a convenção de 1863, por seis mezes
e que conseguintemente terminará ella em 20 de Agosto
do corrente anno.

Dou a V. Ex. os meus sinceros agradecimentos por
esta determinaçã.o, que reiunda -cm utilidade para os 41
teresses dos cidadãos de amb'ls os Estados, e, reconbe-

, cendo-a como o resultado dos sentimentos· llmigaveis,
que existem entre as duas nnções, 4\-me tambem agra
davel assegurar a V. Ex. que já me apressei a commu.ni
car o respectivo Decreto, que vinha junto ti. mencionada
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nota, ao .meu Governo para que possa tomai por sua
parte as medidas exigidas pelo caso.

Aproveito com prazer a opportunielade para offerecer
a V~ Ex. os protestos da minha mais alta consideraçã~.

A . Ex. o Sr. Conselheiro Visconde de Caravellas.
A. CAVALClIINI.

S - Oificio do Çonsttlado Geral da SuÍ8sa ao
Governo Impe'rial.

Consula(~o Geral da Suissa.-Rio de Janeiro, 23 de
Fevereh'o de 1874.

Sr. Ministro.-Tive a hODTa de receber a nota que
V. Ex. se servio dirigir-me em 20 do corrente, communi
cando-me que na mesma data havia remettido ao ~r. En
carregado dos Negocios do Brazil em Berna o projecto
ele convenção consular que o Governo Imperial offerece
ao exame do Conselho Federal Suisso. /

Ne.sa nota commllUÍca-me V. Ex. igualmente que, ex
pirando na mesma data a prorogação da Convenção de
1861 entre o Brazil e a Confederação Suissa, remetteu
o Governo Imperial ao meu Governo cópia do Decreto
de 20 de Fevereiro de 1874, que proroga os effeitos da
mencionada Convenção por mais seis' mezes, isto é, até o
dia 20 de Agosto de 1874. •

Tomei nota' destas communicações, que testemunhão a
benevolencia de que se acha o Brazil animado para cOÍll
a Confederação 8uissa, e só me resta, Sr. Ministro, ma
nifestar-lhe os meus sentimenlos particulares de reco
nhecimento pela attenção que se dignou ter para com
este Consulado Geral.

Tenho a hODTa de reiterar-lhe, Sr. Ministro, a segllrllnça
da minha alta estima, e da minha mais distincta con
sideração.

A S. Ex. o Sr. Visconde de Caravellas.
EUGE!lIO EmLIo RAEFARD.

c.. c. 5



- 66-

T - Nota da Legação de Hespa'fl ha ao GoverneP
Imperial.

Legação de Hespanha no Rio de Janeiro, 20 de Março de
1874.

Sr. Ministro. -Tive a honra de receber, em devido
tempo, a nota de V. Ex. de 20 do mez proximo passador
cobrindo o projecto de Convenção Consular que o Govarno
Imperial ofi'erece ao de Hespll,Ilha. •

Dei conhecimento de ambos os documentos ao meu
Governo, cujas ordens aguardo sobre este assumpto.

Aproveito esta occasião para reiterar a V. Ex. as se
guranças da minlia mais alta consideração.

A S. Ex. o Sr. Visconde de Caravellas.

DIONTlIO ROBERTS.

U - Nota do Governo Imperial á Legagão.
Franceza.

Rio de Janeiro.-Ministerio dos Negocios Estrangeiros,.
28 de Setembro de 1 74.

A.presidencia da provincia de S. Pedro do Rio Grande
do Sul, em officio de 3 do corrente, remetteu-me cópia
da correspondencia que trocou com o Vice-Consul de
França em Porto-Alegre, por motivo do fallecimento do
cidadão francez Louis Achard, occorrido na referida ci
dade em 25 de Agosto proximo findo.

Da alludida correspondenciaX da qual já terá. conhe
I cimento o Sr. Conde Amelot chaillou, Encarregado de
Negocios de França, consta que a autoridade local com
petente convidou o dito Vice-Consul a proceder com ella
á arrerailação e arrolamento dos bens de Achard, recll
sando.-se o mesmo Agente Consula.r a aceitar o convite,
e protestando contra elle por entender que a successão
era. da. sua. exclusiva. competencia.
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Como o Sr. Conde Amelot de Chaillou sabe, desde o
dia 20 do mez passado deixou de ter execução a Convenção
Consular de 10 de Dezembro de 1-860, bem assim as que
sobre as mesmas bases celebrou o Imperio com a Suissa,
ltalia, Hespanha e Portugal, sendo substituidas as suas
disposições pelas do Decreto n. 855 de 8 de Novembro
de 1851.

Tendo, pois, cessado a Convenção de 1860, não era por
certo nmdado neUa que o Vice-Consul de França preten
dia que a successão de que se trata fôsse da sua ex
clusiva competencia, e só podia basear-se a sua pretenção
no facto de estarem em vigor os ajustes que sobre a
materia celebrou o Brazil com a Gran-Bretanha em 22
dé Abril de 1873, e com o Paraguay em 30 de Abril do
coneute anuo, e ter a França, pelo Tratado de 8 de Ja-

- neiro de 1826, direito ao tratamento da nação mais fa
vorecida.

Não desconhecendo o Governo Imperial esse direito,
.que nunca pôz em duvida, nenhuma objecção se offerece
á expedição das conveniente instrucções sao presidente
da província de S. Pedl'o do Rio Grande do Sul para
que, no éaso presente, e nos que para o futuro occorrerem,
tenhlt applicação ás successões dos cidadãos fraucezes,
que fal1ecerem no Imperio, qualquer dos dous ajustes in
ternacionaes acima citados, cujas disposições aliás pouco
differem entre si.

Aguardando a resposta do Sr. Encarregado de Negocioll,
para de accôrdo com el1a expedir as al1udidas ordens,
aproveito a opportunidade para renovar-lhe as seguranças
de minha muito distincta consideração.

Ao Sr. Conde Anielot de Chaillou.
VISCO:IDE DE C.u.A.VILL....S.

v - Oircular ás Presidencias da8 Provincia8.

Rio de Janeiro.-Ministeno dos Negocios Estrangeiros,
em 31 de Outubro de 1874-

Illm. e Exm. Sr.-Tendo terminado no dia 20 de Agosto
proximo findo a execução das Convenções Consulares, que
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o lmperio havia celebrado cQm a França, Suissa, Italia
Hespanha e Por.tugal, suscitou-se a seguinte duvida: '

Se os processos d~s heranças abertas antes da referida
data devião ser regulados pelas disposições das Con
venções citadas, ou se pelas do Decreto de 8'de Novembro
de 1851, que as substituio :

Sendo ouvida a tal respeito a Secção do Conselho de
Estado que consulta sobre negocios estrangeiros, foi
ella de parecer q.ue os dito processos devião ser regulados
pelo Decreto de 185l.

Diversa com effeito não podia ser a solução á duvicla
proposta '; porquanto, tendo cessado as Convencões Con
sulares, reassumirão as autoridades territoriaés toda li

sua jUIlsdicção, e nãq podem os Agentes Consulares
continua,r a exercer uma intervenção excepcional, que
só por disposição vigente é admissivel (lontra ao lei do
paiz.

Dando conhecimento a V. Ex. para, seu governo do' al
ludido parecer do Conselho de Estado, com o qual con
corda plenamente. o Governo Imperial, apl'oveito a op
port.unidade 'para renovar-lhe as seguranças da minha
perfeita estima e Jistincta conllideração.

A S. Ex. o Sr. presidente da provincia de....

VI~CONDE DE CABAVELLA.S.

x - Aviso á Presidencia da Provincia do
Mm'anhão.

Rio de Janeiro.-Ministerio dos Negocios Estraugeh'os,
em 20 de ovembro de 1874-

IBm. e Exm. Sr. -Tenho a honra de accusar a recepção
do officio qu V. ,Ex, dirigio-me em datlt de 14 de Ou
tubro proximo findo,. acompanhando cópia da correspon
dencia trocada entre o Juiz de Orphãos e Ausentes dessa
capital e o Consul de Sua Magestade Fidelissima, por
motivo da arrecadação dos bens deixados pelo subdito
portuguez Manoel Antonio de Oliveira, ahi fallecido ab
intestato, e sem herdeiros presentes.
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Inteira.do da alludida correspondencia, cumpre-me de
clarar a V. Ex., em resposta, que o Governo Imperial,
dando por :findas as Convenções COBllulares com a França,
Suissa, Italia, Hespanha e Poi"tugaJ, e fázendo substituir
as suas disposições pelas do Decreto D. 855 de 8 de 0

vembro de 18['~, não teve por fim deixar dependente a
sua execução da reciprocidade exigida pelos arts. 23 e 24
do citado Decreto, por isso que semelhante estado de
cousas era provisoriQ, e tratava-se da celebração de novos
ajustes consulares. •

E, com effeito, já o Governo Imperial está em nego
ciação com Portugal e Hespanha, e é de esperar que
em breve cbeguem os respectivos plenipotencial'ios a um
accôrdo. Se, porém, as negociações não tiverem esse resul
tado, providenciará o Governo Imperial como o .exigirem
a circumstancias, e nesse caso darei a V. Ex. conhe
cimento do que resolver, para que tenha a deVlda exe
cução.

Aproveito a opportunidade para renovar a V. Ex. as
seguranças de minha perfeita estima e distincta consi
deração.

A S. Ex. o Sr. presidente da província do Maranhão.

VISCONDE DE CARAVELLAS.

Expedio-se aviso-circular aos presidentes das demais
proviI;lCias do Imperio, remettendo-Ihes cópia do aviso
supra.



CONVENCÃO CONSULAR COM ! ITALU.

DECRETO N. 6582-DE 30 DE MAIO DE 1877..
Promulga a Cenvenção sobre as attribuições consulares, celebrau

em 6 de Agosto de 1876 entre o Br\lzil e a Italia.

Tendo·se concluido e assignado nesta Côrte aos 6 dias
do mez de Agosto do anuo de 1ti76, entre o Brazil e o
reino <;ie Italia, uma Convenção sobre attribuições con
sulares, e tendo sido essa convenção mutuamente ratifi
cada, trocando-se as ratificações nesta Côrte aos 29 do
corrente mez e.anno: hei por bem que seja observada e
cumprida tão inteiramente como nel1a se contém.

Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, do Conselho
de Sua Magestade o Imperador, Senador do Imperio, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros,
assim o tenha entendido e faça executar, expedindo os
despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro, em 30
de Maio de 1877, 56° da Independencia e do Imperio.

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.

D:oGO VELHO CAVALCANT1 Dll ALBUQUERQUE.

Nós a PJ;Ínceza Imperial, herdeira presumptiva da
corôa, Regente em nome de Sua Magestade o Senhor Dom
Pedro II, por graçá de Deus e Unanime Acclamação dos
povos, Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do
Brazil, etc.

Fazemos saber a todos os que a presente carta de con
firmação, approvação e ratificação virem que aos seis
dias do mez de Agosto proximo findo se concluio e as
sig!10u nesta Côrte do Rio de Janeiro entre Nós é Sua.
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M~gestade o Rei de ltalia p,elos respectivos plenipoten
·ciarios, que se achavão munidos dos competentes plenos
poderes, uma Convenção Consular, cujo' theor é o se-
guinte: . ,

Sua Alteza a Prillceza Im'perial do Brazil, Regente em
nome de Sua Magestade o Imperador o Senhor D. Pedro II,
e Sua MHgestade o Rei de Italia, reconheçendo a neces
!lidade de se determinarem e fixarem de uma maneira clara

-e precisa as attribuições, pl'erogatiyas e immunidades de
. -que deveráõ gozar os Agentes Consulares, em cada um.dos

.(lous paizes, no exercicio de suas funcções, resolvêrào
celebrar uma convenção, e para este fim nomeárào seus
plenipotenciarios, a saber:

Sua Alteza a Princeza. Imperial Regente do Bra2il ao
Sr. JOão Mauricio Wanderley, Barão de Cotegipe, Senador
·e Grande do Imperio, do Conselho de I::)ua l\!!agestade o
Imperador, Dignitario da Imperial Ordem do Cruzeiro,
·Commendador da Ordem da Rosa, Gran-Cruz elas Ordens
·de Nossa Senhora da Conceição de VilJa Viçosa de Por
tugal, de babel a Catholica de Bespanha, e de Leopoldo
da Belgica, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
.Estrangeiros, etc., etc., etc.

E Sua Magesta.de o Rei de Italia ao ,Sr. Barão Cal'los
Alberto Cavalchini Garofoli, Commendador da Ordem de
S. Mauricio oe S. ] .azaro, Grande Oflicial da Ordem da
Corôa de Italia, Gran-Cruz da Ordem da Rosa elo Brazil,
·Commendador de numero da Ordem de Carlos m de
Hespanha, etc., etc., seu Enviado Extraordinario e Mi
nistro Plenipotenciario junto de Sua Magestade o Im
perador do Brazil;

Os quaes, depois de trocarem seus plenos poderes, e
-os terem reconhecido em bôa e devida f'rma, .convierão
nos artigos seguintes

AnTIGO 1.0

Cada uma dos 'altas partes contratantes terá a fa
culdade de estabelecer e manter Con:ules Geraes, Con
sules, yice-Consules e Agentes Consulares nos portos,
.cidades ou logares do territorio da outra, onde fôrem
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preci~os, para o desenvolvimento do commercio e pro
tecçào dos dirfitos e interesses de seus respectivos sub
ditos, reservando-se exceptuar qualquer localIdade onde
não seja conveniente o estabelecimento de taes agentes.

ARTIGO 2.°

f" Os Consules Geraes, Consules, Vice-Consules e Agentes
Consul2res nomeados pelo Brazil e pela Italia não po
deráõ entrar no desempenho de uas attribuições, sem
que submettão <IS respectivas nomeações ao exequatm',
segundo a fórma adoptada em cach um do. paizes.

As autoridades administrativas e judiciarias dos dis
trictos para onde fôrem nomeados taes agentes, á vista
do exequatw', que lbes erá expedido gratis, os reconhe
ceráõ i~mediatamente no exei'cicio dos seus carg08 e gôzo
das prerogativas e immunidades que lhes concede a pre
sente convenção.

Gozaráõ das mesmas' regalias aquelles agentes que,
·no caso de impedimento, ausencia ou morte dos Consules,

• Vice-Consules cu Agentes Consulares, funccionarem ad
interim com permissão das autoridades competentes.

Cada uma das altas partes contratantes reserva-se o
dÚ'eito ce retirar o exequattw á nomeação de qualquer
dos ditos funccionarios, quando assim o julgar conve·
niente. manifestando os motivos que a isso a determinárão.

4J!TIGO 3.°

Os Consules, devidamente autorizados pelos seus go-·
vemos, poderáõ estabelecer Vi.ce-Consules ou Agentes
Consulares nos dilferentes portos, cidades ou logares do
seu distl'icto, onde o bem do serviço, que lhes está. cc,n
fiado, o exigÚ', salvo a approvação e o exequatur do go·
verno territorial. Estes agentes pode:áõ ser indistincta
mente escolhi.dos dentre os cidadãos dos dous paizes,
como dentre os estrangeiros, e serã,o munidos de uma
patente pasBada pelo Consul que os tiver nomeado, e de-
baixo de cujas ordens elles deveráõ ficar. •



- 73

ARTIGO 4.°

Os Consules Geraes, Consules e os seus Chanl<elleres,
Vice-Consules e Agentes Consulares gozaráõ das prero
gativas e i=unirlades g.eralmente reconhecidas pelo di
reito das gentes (*), taes como: a isenção de alojamento
militar e de todas as contribuições directas, tanto pessoaes
como de bens moveis e sumptuarias, impostas pelo Estado
ou pelas Jlutoridades provinciaes e municipaes, salvo se
possuil'em bens inimoveis, ou exercerem commercio ou
qualquer outm industria, porque nesses ca os ficaráõ
sujeitos aos mesmos encargos e taxas que os nacionaes.

Gozaráõ, além dis o, da immunidãde pessoal, excepto
pelos actos que SI legislação penal da Italia qualifica de
crimes e a do Brazil de crimes graves 6u inafiançaveis ;
sendo negociantes, lhes poderá ser applicada a pena de
prisão por factos de co=ercio.

ão poderáõ ser obligados a comparecer como teste
munhas perante os tribunaes. Necessitando a autoridade
local obter de taes .funccionaJ.:ios alguma declaração, ou
informação, deverá requisita-la por escripto, ou dirigir se
ao sen domicilio para recebê-la pessoalmente.
. Quando uma das altas partes contratantes nomear para

seu Agente Consular no territol'io da outra um subdito
desta, esse agente continuará a ser considerado coino
subdito da nação a que pertence, e ficará sujeito ás leis

(0) As fuucções dos Ageutes CO~8ulares, de uma ordem meuos elevada
que a dos outros agentes diplomaticos, ligão·sc mais ao interesse pri
vado do 8en8 concidadãos, ou dos 6ubdltos da nacionaUdade que re·
preseotio.

A 19umas vezes, porém, 1')8 Consules exercem' f'uDcções dip!omatic8~t

porque convem não esquecer que a politica. e o commercio S8 tocão,
ou qua~1 se confundem de ta! modo que difficil seria separar uma do
outro.

Pt>lo direito internacional aos CoolJiules compete, relativamente a08
qubdltos de suas nações, as fllncções de officilles publlcos (de .scriva••
.a tabelJiãe , nntarios, etc.), cingindo·se na. expedição das rel!lpecti'Yos
actos ás disposiçôps das leis ou codigo do sen paiz.

Podem Igualmente alguns nas mesmas coudlções cooceder dispeos""
de idade e de denunciações para tasameDto; mas isto muito restricta
mente quando ambos 08 nubentes fôrem da sua nacionalidade.

Como adminlstradon., podem expedir passaportes, visar os que trou
xerem os recem..,hegados, e legalisar o. que rarem expedidos pelas
.autoridadea loca...

,
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e regulamentos que regem os nacionaes no logar de sua
residencia, sem que, entretanto, semelhante obligação
p0880, por fórma algúma, coarctar o exercicio de 8uas
funcsões.

Nao se entende esta ultima disp08ição com as prero
gativa8 pes80aeLl de que trata o § ~.• (*)

ARTIGO 5.·

Se fallecer algum funccionario con8ular sem substituto
designado, a autoridade local procederá immediatemente
:l. apposição dos sêllos nos archivos, devendo a8sistir a
-esse acto um Agente Consular de outra nação, reconhe
cidamente amigll;, residente no districto, 8e fôr possivel,

1'1 duas pessoas subdit.as do paiz cIljos interesses o falle
cido representava, e, na falta destas, duas das mais
notaveis do logar. Deste acto lavrar-se.hatermo, em.du
plicata, remetten lo-se um dos exemplares ao Consu! a
quem estiver subordinada a agencia consular vaga.

Quando um novo funccionario bo.uver de tomar posse
dos archivos, o levantamento dos sêllos verificar-se-ha.
-em presença da autoridade local, e das pessoas que ti
verem assistido á sua apposiçào' e se acharem no logar.

(0) Não se entende esla ..ltima disposição com a8 PTerogativas p ...so....,
de que trai.. o § aO-diz o Wxto.

Parece que deve U~r-se-de que trat.a. o period>J 3°_, vist) como no
art. refendo não ba c § 3° ».

Segundo expõe o Barão C. de Martens no seu precioso 1h-ro, O G-uia
àiplomatico, 4,' edição, e Tom. 1° pago 24.9 § 74 Das /mnqv.ezas c
p,oerogativas dos 001l.81Llu , gozãe elle!, por principioR de reciprocidade,
além de outras franquezas, mencionadas Das convenções de que DOS
occupamos, das seguintes:

Os Cousuleõ que não a5.o cidadãos natos ou naturalislldos do Estlldo
que os recebe, e abi não exercem profisp;ào alguma. industrial e nem
adquirem immoveis, comquanto su.jeitos á jurisdicção civiL e criminal dó
paiz em. que residem, não podem comtudo ser presos e encarcerados.
salvo o caso de crime. .

Quanto aos que são 6ubditos do soberal1o t~rritorjal, o uso, conforme
com as conveniencias, e.."tige qUf', se eUes se tornão culpados de crimes,
se lhes retire o eo:equat1lr, antes de submeUe·los a julgamento.

É principio de direito que oa Conmles nlio possão ser perseguido.
pelos trlbunaes do palz de sua realdeDeia por actos que elles Ahi pra.
ticassem em virtude de ordem de seus respectivos governos dentro do.
limite. de suas attrlbuições, e sob a ..utorização tacita do soberaDo ter
ritorial.
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ARTIGO 6.° •

Os arcl;llvo! consulares serão inviolaveis, e as autori
dades locaes não poderáõ, em nenhum caso, devassa-los
nem embarga-los, devendo para esse fim estar sempre
separados dos livros e papeis relativos ao commercio ou
industria, que possão exercer os respectivos Consules,
Vice-Consules e Agentes Consulares.

ARTIGO 7.°

Os Consules Ge~aes, Consulesl Vice-êonsules e Agentes
Consulares poderaõ conocar na parte exterior da casa
do Consulado o escudo das armas de sua nação, com a
seguinte inscripção :-Oonsulado Geral, Consulado, Vice
-Uonsulado ou Agencia Consular do..., e arvorar a respec
tiva bandeira, nos dias festivos, segundo os usos de cada
p"iz. Poderáõ igualmente arvorar a bandeira nos esca
leres, em que embarcarem para exercer funcções cúnsu
lares a bordo dos navios ancorados rio porto. Estes
signaes exteriores só serviráõ para" indicar a habitação
ou a presença do funccionario consular, não podendo
~onstituir, em caso algum, direito de asylo. (o)

I

ARTIGO 8.°

Os Consules Geraes", Consules, Vice-Consules e Age;tes
Consulares, ou aquelles que sp.as vezes fizerem, poderáõ"
dirigir-se ás autoridades do seu districto e, em caso de
necessidade, na falta de agente diplolllatico de sua nação,

(*) O direito int..roftciooal oão coocede aoa Cooaoles o privilegio da
e!tterioriàaàe de que gozào s6mente 08 EmbaL\:adorea, e Enviados ~xtra.·

ordioorios e lI1iuiAtros PJeoipotenclarioa; mas, apezar de,se privilegio,
muitos pulJliciJtaa coute.mo-lhes o direito de ftsylo, que muitos se têm
arrogado, e a seu exemplo alguo. Consulel! protendêrão. Este artigo
tão prbvidectemente inserido aqui cortara. toda a questão que por Ven·
tura se podeBBo lovlmtar sobro um tal a.aumpto. Desde quo o <;<equatur
é expedido (pondera o Barão de Marteos) o Consnl, 00 oa tratados não
lh'o vedão, pode&. colloear sobu a 110rta do sua habitação ar armaa de
.eu soberano, e a. bandeira. na.ciODal. Esta permissão b'Ao ioclue de modo
algum (> direito de subtrahir á. peaqui..... e avurlguações da autoridade
local, a1Jrigando-o••ob 'U~ ba.ndelra. aqnelles que de tae. deligen.ias
fIlss8m objecto.
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recorrer ao governo do paiz, em que exercerem suas
funcções, para reclamar contra qualquer infracção dos
tratados ou convrnções existentes, ou contra· os abusos
de que se queixam seus nacionaes. \

hTIGO 9,0

Os mesmos agentes terão o diJ.·eito dc receber em suas
chancellarius, no domicilio das partes e a bordo dos
navios do eu p:nz as declarações e mais actos que os
capitães e homens da equipagem, pa sageiTos, negociantes
ou subditos de sua nação quizerem ali fazer, inclusiva
mente testamentos ou clisposições de ultima vontade,
partilhas amigaveis quando os herdeiros fôrem todos
maiores e presentes (.), compromissos, deliberações e de
cisões arbitraes, e quaesquer outros actos propl'ios da ju
risdicção voluntaria.

Quando esses actos se l'efirirem fl belJs immoveis situa
dos no paiz, um notario ou escrivão publico competente
do logar será chamado para assistir á sua celebração
e assigna-Ios com os ditos agentes, sob pena de nuJli
dar1e,

ARTIGO la,

Os l'eferidos funccionarios terão, além clisto, o direito
de lavrar em suas chancellàrias quaesquer actos con
vencionaes entre seus concidadãos, e entre estes e outras
pessoas do paiz em que residirem, assim como quaesquer
outros de identica na tureza que interessem unicamente
a subditos deste ultimo paiz, comtanto que se l'efirã:o a
hens situados ou a negocios que tenhão de ser tratados

(o) Já dissemos, em ontro logar deste livro, '1ue a8 parLllhas feita
eom assisiencia do "..onsuI, D08 termos desta convenç.ão, devião conside
rar-s8 merRs partilhas amigaveis-que para produzirem etreito contra.
terceiro pl'ecisavij.o ser-homologadas.

A estes actos é extensiva a restricção do artigo 10 segu jnte-nas ps·
lavrae-comtanto que Be refiraoa bens situado8.....1l.0 territorio da nação,
a que pertencer o .Agenle ConsUlar.
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no territorio da nação a que pertencer o'Agente Cousular,
perante o· qual fôrem elles pa sados ("'J.

Os traslados dos ditos actos, devidamente lega,lisados
pelos Consules Geraes, Consules, Vice-Consules e Agentes
'Consulares, e sellados com o respectivo sêllo 'official,
farão fé perante qualquer tribunal, juiz e autoridade do
Brazíl ou de ItaHa, como se fôssem os originaes, e terão
respectivamente a mesma força e validade como passados
perante notarios e outros officiaes publicos competentes,
uma vez que sejão lavrados conforme as leis do Estado
a que o Consul pertencer, e tenbão sido Rubmettidos pre
viamente ao sêllo, registro, insinuação e a quaesquer
outras formalidades que rejão a materia no paiz em que
tiverem de ser cumpridos.

AnTIGO 11.

Os Consules Geraes, Consules, Vice·Consules e Agentes
Consulares respectivo~ poderáõ servir de interpretes em
juizo, traduzir e legalizar quaesquer documentos pro
cedentes das autoridades e funccionarios do seu paiz, e
estas traducções terão a mesma força e valor no logar
de sua i'esidencia, como se fôssem feitas por interpretes
juramentados ou traductores publicos do territorio.

AnTIG<> 12.

Será da competencia exclusiva dos Consules Geraes,
Consules, Vice·Consules, e Agentes Consulares a con-.
servação da ordem interior a bordo dos navios de sua
nação; e a elles pertence tomar conhecimento das des
ltVenças que sobrevierem entre o capitão, officiaes, mari
nbehos e outros individuos matriculados, sob qualquer
titulo, no rol da equipagem, comprebendido tudo o que
fôr relativo ás soldadas e execução dos contratos mutua
mente celebrados.

I') Note·se bem que & competenda do Consol, oó 8e dá no ultimo
caso-quando 04 btn8 dt. que se tratar f6rem. ritUQ.(108 ou 08 1).egoclo8 te~

- '11hão de BtJ" tralado$ n. territorlo da 'flação cujo lúr o A.gente ConBular ~
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As autoridadr-s locaés só poderáõ intbrvir no caso de
serem as desordens, que dahi' resultarem, de natureza
tal, que perturbem a tralfquillidade e ordem publica em '
terra ou no perto e de se achar implicada alguma pessoa
do paiz ou estranha á equipagem.

Em todos os demais casos, as ditas autor:dades se li·
mitaráõ a dar auxilio efficllz aos Agentes Consulares,
quando fôr' por enes requisitado, para mandarem prender
e conduzir á cadeia os indivi IUOS da equipagem contra.
os quaes, por qualquer motivo, julgarem conveniente'
assim proceder.

AnTIGO 13.

Para effectuar-se a prisão ou remessa para bordo, oU!
para seu paiz, dos marinheiros e de todas as outra~

pessoas da equipagem, que tiverem desertado dos navioll
mercantes, deveráõ os Consules Gemes, Consules, Vice
Consules e Agentes Consulal'c's dirigir-se por escripto ás
autoridades locaes competentes, e provar pela exhibição
do .registro do navio ou do rol da equipagem, ou p61.a
cópia authentica de taes documentos, que as pessoas re
clamadas fa,zião realmente parte da equipagem.

Si a deserção fôr de bordo de um navio de guer~'a,

deverá ser provada por declaração formal do co=an
dante' do dito navio ou do Consul r~spectivo na sua
ausencia.

"as localidades, em que não houver Agentes Consulares,
essas diligencias serão requisitadas pelos co=andantes
dos navios e, na falta destes, pelo Agente Consular do dis
tricto mais prm.:imo, observadas as mesmas formalidades.

Em vista da requisição, assim justificada, não poderá'
ser recusada a entrega de taes individuos; e a autoridade
local prestará todo o auxilio e assistencia para a busca,
captura e prisão. dos ditos desertores, os quaes serão
mantidos nas cadêas do paiz, a pedi:lo e á custa dos re
feridos agentes, até que achem estes occasião de faze-los
partir. .

Esta detenção não poderá durar mais de tres mezes,
decorridos os quaes, mediante prévio aviso de tres dias
ao Agente Consular, será o encarcerado posto em liber
dade, e não poderá ser preso pelo mesmo motivo.
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Se o desertor tiver commettido qualquer delicto em
terra, a sua entre~a será lIdiaàa até que o tribunal com
petente tenha proferido sentença, e eEta tenha tido plena
execução.

Os marinheiros e outros individuos da equipagem, sendo
subditos do paiz onde occorrer a deserção, são excep
tuados das estipulações do presente artigo.

ARTIGO 14.

Todas as vezes que não houver estipulações contrarias
entre os armadores, carregadores e segurado~'es dos navios
de um dos dous paizca, que se dirigirem aos portos do
outro, voluntariamente ou por força maior, as avarias
serão reguladas pelos respectivos Consules Geraes, Con
sules, Vice-Consules ou Agentes Consulares; salvo se
nellas fôrem interessados individuos, subditos do paiz
cm que residirem os ditos funccionarios ou de uma ter
ceira potencia; porquanto, neste caso, II não haver com
promisso ou llccôrdo entre todos os interessados, deverá-õ
ser- regulad:,.s peb ~utoridade competente (*).

Anl'IGO ,15.

Quandq encalhar ou naufragar um navio pertencente
ao governo ou a subditos de uma das altas partes con
tratantes nas aguas territoriaes da outra, as autoridadea
locaes deverá-õ immediatamente prevenir do occorrido ao
funccionario consular mais proximo do logar do sinistro,
e todas as operações relativas ao salvamento desse navio, 
de sua carga e mais objectos nelle existentes, serão diri
~das pelos Consules Geraes, Consules, Vice-Consules ou
Agentes Consulares.

A intervenção das autoridades locaes só terá. por fim
facilitar aos Agentes Consulares os soccorros necessarios,
manter a ordem, garantir os interesses. dos salvadores
estranhos á equipagem, e assegurar a execução das dis
posições, que se devem observar para a entrada e sahida

(0; A autoridade competenle, 18m dUTlda, é a local a quem pela
lei. loque tomar conhecimento do allumpto.
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das mercadorias salvadas e a fiscali,sação dos impostos
respectivos.

Na ausencia, e até á chegll.da do Agente Consular
deveráõ as autoridades locaes tomar todas as medida~
necessarias para a protecção dos individuos e conservação
dos objectos salvados.

Em- nenhum destes casos a intervenção das autoridades
locaes dará logar á percepção de quaesquer direItos
excepto daquelles a qu~, em cil'cumstancias iguaes, es~
tiverem sujeitos os navios nacionaes.

No caso de duvida sobre a nacionalidade dos navios,
as attribuições mencionadas no presente artigo sedIo la
exclusiva competencia das autoridades locaes.

As mercadorias e effeitos salvados ficarlÍÕ isentos de
todo o direito dEI alfandega, menos se fôrem admittidoB
a consumo interno, c salvo o reembolso das despeza occa
sionadas pelas operações de salvamento e conservação
dos objectos salvados (*):

S o navio encil.lhado ou naufragado e os generos e
mercadorias salvados, assim como os papeis encontrados
a bordo fôrem reclamados pelos respectivos donos, ou
seus representantes, serão a estes entregues, pertencendo
lhes as operaçõcs- r~lativas ao salvamento, se não pre
ferirem louvar-se no Agente Consular.
. Qu~ndo os interessados na carga do referid;> navio

fôrem subditos do paiz em que tiver logar o sinistro,
os generos ou mercadorias que lhes pertencerem, ou o seu
pl'oducto, quando vendidos, não ser,lo demorados no poder
dos funccional'ios consulares, e sim depositados para serem
entregues a quem de direito (..). \

ARTIGO 16.

No caso de morte do subdito de uma das altas partes
contratantes no ten'ito rio da outra, a autoridade local

(0) Vide 03 Deera. us. 5863 e 5865 de 6 de Fevereiro de 1875 - que
dispõe áeerca <lo despacho para consu1'Jlo de mercadorias salvadas.

CU) Sappondo que~es~e8 interessados brazileiros não se achão presentes
no logar do naufrngio, deverá ter logar a disposição deste artigo no
principio, isto é, o Consnl italiano procedera ã. arrecada~':ic d.os salvados,.
e os cow;ervarâ. em deposito até serem reclama.doB,-salvo a. prescripç.âo ..
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eompetentll deverá, sem demora, commuuica-Ia ao Consul
Geral, Consul, Vice-CómlUl ou Agente Consular do dis
tricto em que tiver occorrido a morte, e estes por sua

_ parte a có.mmunicaráõ igualmente áq,uella autoridade, se
antes tiverem conhecimento.

ARTIGO 17.

Pertence aos funccionarios consulal.'es do paiz do falo
lecido exercer todos 05 actos necessarios t>arft a arreca.
daçàó, guarda, conservação, adminisn.açao e liquidação
da herança, assim como para a sua entrega aos herdeiros
ou seus mandatarios devidamente autorizados em qualquer
dos casos seguintes:

I.· Quando os herdeiros são desconhecidos.
2.° Quando são menores, ausentes ou incapazes da na-

1lÍonalidade do fallecido. I

3.· Quando o executor, nomeado em testamento, está
ausente ou não aceita o encargo. H

ARTIGO 18.

o inventario, admi'nistraçâo e liquidação da herançll.
corre pelo juizo telTitorial :

I.· Quando ha executor nomeado em testamento que
esteja presente e aceite o encargo.

2.° Quando ha conjuge sobrevivente a quem pertença,
conforme a lei brazileira, continuar na posse da herança,
como cabeça de casal (capo di famiglia).

Reciprocamente, a successão de um brazileiro fallecid.o
na Italia será administrada e liquidada egundo as regrªs
estabelecidas no presl'nte paral?rapho, sempre que não
contrariem as leis italianas.

B.O Quando ha herdeiro maio!' e presente que, na co 
formidllde das leis dos dous Estados, deva ser Inven
tariante.

(') E neBte caso -st! a beran,a ficar em abandono por nilo exiB«r
preBente alguma doquelJas peB.08s a quem pelos leis compete ficar no.
poese doo beni, InventAria· los, etc.

c. c. 6
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4.· Quando com herdeiros da nacionalidade do finado
concorrem herdeiros menores, ausentes ou incapazes de
diversa nacionalidade.

J>aragrapho tmico. Se, porém, em qualquer destas hypo
theses concorrer herdeiro menor, ausente ou incapaz da na
cionalidade do finado, o CODsul Geral, Consul, Vice-Consul
ou Agente Consluar, requererá á autoridade local com
petente nomeação para exercer as funcções de tutor ou
curador, a qual lhe será concedida. Feita a partilha, o
funccionario consular arrecadará a quota hereditaria que
couber aos seus representados, e continuará na adminis
tra-ção dos bens, assim. como das pessoas dos menores e
incapazes (*).

Fica entendido que, finda e partilha e entregu~s os
bens ao Consul Geral, Consul, Vice-Consul, ou Agente
Consular, ou a seu procmaãor, cessa a intervenção da au
toridade local, salvo ,para os effeitos de que trata a se
gunda parte do 1). 2· do art. 24.

O pai, ou o tutor nomeado em testamento, exercerá as
funcções da tutela dos respectivos herdeiros menores,
sendo neste caso o Consul Geral, Consul, Vice-Consul,
ou Agente Consular investido nas attribuições de cmador
dos ditos menores. Se o pai, ou o tutor declarado, fal
lecer ou fôr removido, observar-se-ha o que dispõe a pri
meira parte deste .paragrapho.

ARTlGô 19.

Aos menores filhos de subdito italiano nascidos no
Brazil será applicado o estado civil de seu pai até á sua
maioridade, nos termos da Lei de 10 de Setembro de
1860, e para os effeitos do que é estipulado I!a presente
Convenção. Reciprocamente os funccionarios consulares
brazileiros na Italia arrecadaráõ as heranças de seus
compatriotas quando se verificar a hypothese do n. 2
do art. 17, ou representaráõ os menores filhos de brazi
leil'o fallecido, na fórma do parllgrapho unico do art. 18.

(., Vide a nota que escrevemos :icerc:>. de idenlic:>. Convenção com o
Governo Portuguez.,
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ÂRTIGO 20.

Os legatarios universaes são eq uiparados aos herdeiros.

ÂRTIGO 21.

Quando todos os herdeiros fôrem maiores, poderáõ, por
IDutu6 accôrdo, proceder a inventario, administração e
liquidação da respectiva herança perante o juiz territo
rial ou funcionario consular. (*)

ARTIGO 22.

O funccionario consular, nos casos em que pelo art. 17
lhe compete exclusivamente a arrecadação inventario,
guarda, administração e liquidação da herança, deverá
observar as seguintes ~iBppsições :

1.° Se o arrolamento de todos os bens for possivel em
um dia, praticará esta diligencia logo depoi_s do falleci
mento, tomando s ditos bens sob sua guarda e admi
nistração.

2.· Quando o arrolamento não puder ser feito dentro
desse prazo, porá inctllltinenti os sêllos nos eifeitos moveis
e papeis do faUecido, fazendo depois o rol de todos os
bens, a06 quaes dará o destino declarado nesta Con
venção.

3.· Os actos referidos nos dous numeros antecedentes
seda praticados na presença da autoridade local, se esta,
depois de prevenida pelo funccionano consular, entender
que deve assistir, e de duas testemunhas idoneas.

4.· Se depois do fallecimento, observado o disposto no
art. 16, a autoridade local, comparecendo na residencia
do finado, ahi não encontra.r o funccionario consular, li
m1tar-se-ha a appôr os seus sêllos.

(*) No ultimo caso, porém, e especialmente se não (ôrem 05 herdeiros
da. nacionalidade do fUDccionario cODsulai", a partilha se considerará.
amigavel, e precisa para obrigar quanto a Sos ser homologada pela
&utoridade locai competente.
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Chegando o fUllccionario consular, se estiv,er presente
a autoridade local, serão levantados os 'sêllos, e o dito
funccionario procederá, na presença da mesma autoridade,
ao arrolamento dos bens, querendo ella assistir.

Se não estiver presente a mencionada autoridade, o
funccionario consular a ella se dirigh'á por escripto, con
vidando-a a comparecer em l!m prazo nunca menor de
tres dias, n~m maior de oito, para que tenha logar.o le
vantamento dos 'sêllo, e demais actos ennumerados. Dado
o não comparecimento da autoridade local, 6 funccionario
consular procederá por si só.

5.° Se durante as supracitadas operações apparecer um
testamento entre os papeis do defunto, ou se existir
testamento em qualquer outra parte, a sua abertura será
feita segundo as formalidades legaes, pelo juiz territorial,
o qual l'emetterá deHe cópia authentica" dentro do prazo
de Quatro dias, ao ftmccionario consular.

6:° Dentro do prazo ele quatro clias o funccionario con
sular remetterá á autoricla.de local cópia authentica
dos termos, tanto .(['L apposição.e levantamento dos sêllos,
como do arrolamento dos bens.

7.° O ftmccionario consular annunciará o fallecimento
do autor d~ herança nos jornaes do íogar do mesmo faI
lecimento, dentro de 15 dias 'da dat ~ em que tiver recebido
a noticÍa.

ÂRTIGo23.

As questões de validade do testamento serão submettidas
ás autoridades judiciaes· competentes dos l:espectiyos
paize~. (.)

(*) Parece que se deve subentendar aqnÍ estas palavras • em que se
! houver dado .; faUeeimento >.

ElIIes actoe de compelencía e jurisdírção são privstivos em toda ..
parte da auLoridade local. A soberaulA de cada Estado IIOria atacada.
sa ao Oonsnl ou a outro qnalquér agente de um pa.lz estrangeiro fllBge
permittido exorcer attribuições taes uo alheio terrltorlo. Esta prer"gat\va
das autoridades locses tem por fundaIIjBnto leis importantes que não
pod<yn ser derogadas nem mesmo pelas mais solemnes Oouvenções de
Govexno a. Governo.

Esta doutrina loi sempre susteutada, e com applauso g......l, quando
vigor..vão as antigas Conveoçóe. e dnal "lena e fran.camenle aceita DO
acto da declara,ao (\.. Oonvenção celehrada com a Fral1ça, promlllgaib.
pelo Decreto n. 8711 de 6 de Outnbro de 1866.
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1UTIGO 24.

O funccionario consular, depois de praticar as operações
que fido mencionadas no art. 22, observar'- na lldminis
tração e liquidação da herança, estes preceitos:

1.0 Pagará antes de tudo as clespezas do funeral, que
serilo feitas conforme a posição e fortuna do fallecido.

2,· Venderá immediatamente, em publico leilão, na
fórma das leis e usos estabelecidos, os bens que se possão
deterioraI', cu que sejão·de difficil ou despendiosa l,íuarda.

Para a venda dos iml1lOvei3 requisitará. o funcclOnario
consular autorização do juiz telTitoria1.

3.· Cobrará, quer amigavel, quer judicialmente, as di
vidas activa', rendas, dividendos de acções, juros de
inscripções da divida publica ou llpolices, e quaesquer
outros rendimentoJl e quantias devidas á herança, e pas
sará quitação aos devedores.

4: Pagará com as quantias pertencentes á herança,
ou com o pl'oducto da venda elos bens, tanto movéis como
immoveis, todos os encargos c dividas da herança, cum
P!indo.o,s legados ele q~le ella esteja ouerada, cOllforme as
dlsposlçocs testamental'las. .

5.· Se, allegando a insuffi~.iel).cia elos valores da herança,
o funcCÍonal'io consular recusar-se ao pagamento de todos
ou parte dos c. editos, devidamente comprovados, os cre
dores terão o direito de requerer á autoridade competente,
se o julgarem conveniente aos seus interesses, a faculdade
de se constituu'em em concurso.

o Obtida esta declaração, nos termos e pelos meios estabe
lecidos na legislação de cada UllJ dos dous paizes, o func~

cionario consular deverá ÍJnmediatamente remetter á au
toridade judicial, on aos syndicos da fallcncis, segundo
competir, todos os documentos, eifeitos ou valores per
tencentes á herança Jestamentaria ou ab intestato, ficenelo
o referido funccionario encarregado de repre entar os her
deiros ausentes, os menores e os incapazes.

ARTlao 25.

A superveniencia de herdeu'os de nacionalidade diversa
_da do fallecido não fará cessar a arrecadação e adminis
tração da herança que se effectuar, nos casos de que trata

/
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o art. 17, senão quando os mesmos herdeiros se apresen
tarem com sentença de habilitaçà.o .passada em julgado,'
e em. cuja acção e processo fôsRe ouvido comp'etentemente
o respec?vo funccionario consular.

ARTIGO 26.

Se o fallecimento se dêr em localidade onde não haja
fl1l1ccionario consular, a autoridade local o communicará
immediatamente ao Governo, consignando na sua pal"ti
cipação todos os esclarecimentos que houver obtido sobre

,o caso e suas circumstancias; e procederá á apposição
dos sêllos, arrolamento dos bens e aos actos subsequentes
da administração da herança. Nos mesmos termos, e
sem demora, será transrri.ittida aquella participação ao
funccionario consular competente, o qual poderá compa
recer no logar ou nomear, sob sua respon abilidade, quem
o representf\ . e elie ou o seu representante receberá a
herança, proseguindo na liquidação, se não estiver ter-
minada. .

AnTIGO 27.

Se o fallecido tiver pertencido a alguma sociedade
commercia], proceder-se-ha na fórma das prescripções.das
.leis commerciaes dos respectivos l'aizes. (.) .

§ 1. o Se ao tem;.o do faliecimento os bens, ou parre
dos bens de uma herança, cuja liquidação e .administra
ção é regulada por esta Convenção, se acharem embarga
dos, penh.orados ou-sequestrados, o funccionario consular
não pqd~rá tomar posse dos ditos bens antes do levanta
mento do mesmo embargo, penhora ou sequestro.

§ 2.0 Se durante a liquidação sobrevier embargo, pe
nhora ou sequestro elos bens de uma herança, o funccio
nario consular será depositario dos mesmos bens penho
rados, ellJbargados ou sequestrados. (..)

(0) Isto é: do palz cm q~e Be dá o fallecimeoto.
(oo) Veja.se n oota. .ao artigo eor:espoodente da. Convenção com o 

Governo de Portugal.
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o funccionario consular conserva sempre o dil'eito
de ser ouvido e de velax na observancia das formalidades
exigidas pelas lei. podendo em todos os casos requere:r
o que julgar a bem dos interE!sses da berança; e tanto no '
juizo co=ercial como no da penhora, se a e:;;:ecuçâ'.o se
effectuar, receberá as quotas liquidas ou os remanescentes
que pertenção á mesma herança.

ARTIGO 28.

~ Liqtúdada a herança, o funccionario consular extrabiJ:á
dos respectivos documentos um mappa do monte partivel,
e remette-lo·ha á autoridade local competente, acom
panhado de uma demonstração da administração e liqui
daXàó.
~ 1.0 Estes dous documentos poderão, se a autoridade

local assim o requisitar, ser conferirlos com os originaes
que para tal fim serão franqueados no m:chivo con
sular.

§ 2.0 A autoridade local mandará juntar o mappa e
clemonstração ás cópias authenticas dos termos da appo
sição e levantamento dos sê110s e arrolamento dos bens,
e fará a partilha, formando os quinhões e designando as
tornas, se' houver logar. -

§ 3.° Em caso nenl:\um os Consules serão juizes das
contestações relativas aos direitos dos herdeiros, co11a
ções á berança, legitima e terça; estas contestações serão
submettidas aos tribunaes competentes.

§ 4.0 A autoridade local, depois de proferida a senten~

de pa.rtilha, remetterá ao funccionario consular um tras
lado da mesma e do calculo respectivo.

AnTIGO 29.

Se algum subdito de uma das duas altas partes con
tratantes falIecer no tel'1'itotio da outra, a sua succes
são, no que respeita á ordem hereditaria p; á partilha,
será regulada segtmdo a lei do paiz a que elle perten
cer, qualquer que seja ::t natureza d05 bens, observadas
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todavia as disposições especiaes da lei local que regerem
os immoveis. (*)

Quando, porém, acontecer que algum subdito de uma
das altas partes contratantes concorra em seu paiz com
herdeiros eshangeiros, terá elIe o direito de preferir que
o seu quinhão hereditario seja l:egulado no.s termos da lei
de sua patria. ~

AnTIGO 30.

o funccionario consular não poderá fAZer remessa ou
entrega da herança aos legitimas herdeiros, ou a seus
procuradores, senão depois de pagas todas as dividas
que o defuntQ tivesse contrahicro no paiz em que falleceu,
ou depois de haver decorrido um anuo a'contar do fal
lécimento, sem que se tenha apresentado reclamação
alguma contra a herança. . .

AnTIGO 31:

:Antes de aualquer distribuição do producto da herança
aos berc1eiroâ, deveráõ ser pagos os direitos fiscaes do
p!J.iz onde se abra a successão.
. Estes direitos se\·ãó os mesmos que pag~o ou vierem
a pagar os subditos do paiz em casos analogos.

O funccionario consqlar declarará previamente ás a\.l
toridades fiscaes os nomes dos !leràeiros e o seu gráo
de parentesco~ e, pagos os direitos, farão as mesmas
autoridades a hansferencia do domhpo e posse da herança
para o nome dos herdeiros, nos' termos dessa decla
ração.

ARTIGO 32.

As despezas que o funccionario consular fôr obrigado I

. a fazer eill bem da herança QU de p!\-rte dcHa, que lfão
. .

(') É lmporlantlsslUlll e de grande o.lcanoe 'a primeira parte desta
00n''6n9l0, .agundo a qual parooe que os direitos dos herdeiros de um
ItaU""'o falleelilo no Br:uil e relativamente a luln. neste pai.. deb<ados.
{&D1 de reguJar'll<l pelo Eslatuto possoal em coutrllrlo do que sempre
se entendera e decidira.
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estiver sob sua guarda e administl'ayiio, nos termos desta
Convenção, serão abonadas pela autoridade local compe

. tente, e pagas como despezas de tutoria ou curadoria
pelas forças da mesma herança.

AnTIGO 33.

Se a herança de subdito de uma das altas partes
contratantes, fal~ecido no ten'itorio da outra, se tornar
vaga, isto é, se não houver conjuge sobrel'h'ente nem
herdeiro em grão successivel, será devolvida ,í fazenda
publica do paiz em que se deI! o faUe·cimento.

Tres aununcios serão publicados consecutivamente por
diligencia do juiz territorial, de tres em tre15 mezes nos
joruaes do logar em que a successão se tiver aberto, e
nos da capital do paiz. Estes annuncios deveráõ conter
o pome e appellido do defunto, o logar e data do seu
nascimento, se fôrem conhecidos, a profissão que exercia,
e data é logar do fallecimento. Annuncios semelhantes
serão publicados, por diligencia do mesmo juiz, nosjor
naes d:;L localidade em que nasceu o autor da herança, e
nos ca cidade mais proxima.

Se decol'l'idos dous aonos, a contar do faUecimento,
não se tiver apresentado conjuge sobrevivente ou herdeiro,
quer pessoalmente, quer por procurador, o juiz territorial
por sentença, que será intimada ao funccionario consular,
ordenará a entrega da herança ao Estado. A adminis
.nação da fazenda publica tomará então posse da mesma
herança, ficando obrigada a prestar contas aos herdeiros
que se ~presentarem dentro dos prazos em quc o direito
de petição de herançg, se póde tornar effectivo a favor
dos Ilubditos nacionaes em identicall cii·cumstnncias.

ARTIGO 34.

Os Consules Gel'aea, Consules, Vice-Consules e Agentes
Consulares poderáõ delegar todas ou parte das attribui
ções que lhes competem nos termos da presente con
venção; e os agentes ou delegados que, sob sua responsa
bilidade, nomearem para representa-I05, procederãõ dentro
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dos limites dos poderes que lhes fôrem conferidos, mas
não gozaráõ de nenhum dos privilegios concedidos no
u~~ \

ARTIGO 35.

As autoridades lo'c' es limitar-se-hão ll. prestar aos func
cionarios consulares todo o auxilio necessario que e11es
lhes requisitarem para o perfeito cumprimento das dispo
sições da presente convenção, e será nullo tudo quanto
em contrario a esta fôr praticado.

ARTIGO 36.

Os Consules Gemes, Consules, seus Ch.ancEl.lleres e Vice
Consules, bem como os Agentes Consulares, gozaráõ nos
dous paizes, e sob a condição de recip!ocidac1e, de todas
e quaesquer outras attribuições, prerogativas e immUIri
dades, que tenbão já sido concedidas, ou que para o fu
turo venhão a sê-lo, aos agentes da mesma cathegoria da
nação mais favorecida.

ARTIGO 37.

A presente Convenção será approvada e ratificac;la pelas
dua~ altas partes contratantes, e a ratificações serão
trocadas no Rio de Janeiro, no mais curto prazo possivel.

Durará por cinco anuos a contar da troca das ratifica
ções j cbmtuc1o, se, doze mezes antes de findar o prazo de
cinco anuos, nenhuma das altas partes contratantes n09
ficar á outm a intenção de fazê-la cessar, continuará a Con
ven~ão cm vigor até qne uma das altas partes contratantes
faça a devida notificação: de modo que a Convenção só
expirará um anuo depois do dia em que uma das altas
partes contratantes a houver denunciado.

Em fé do que, os dous plcnipotenciarios assignaráõ em
duplicª,ta a presente Convenção e a sell31'áõ com o sêllo
das suas armas. .

Feita no Rio de J aneiro,.aos seis dias do mez de Agosto
do anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus-Christo
de mil oitocentos setenta e seis.

(L. S.l-BARÃO DE COTEGIPE.

(L. S.)-A. CAVALCHlNI.
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E, sendo-nos presente a mesm'l Convenção, que fica
acima inserida, e bem visto, considerado e examinado

-por nós tudo quanto nellll. se contém, a -approvamos, ra
tificamos e confirmamos, assim no todo como em- cada um
de seus llirtigos e estipulações; e pela presente a damos
por firme e valioea para produzir o seu devido effeito;
promettendo, cm fé e palavra imperial, cumpri-la invio
Javelmente, e fazê-la cumprir e observar por qualquer
modo que possa ser. •

Em testemunho c firmeza do que, fizemos "Passar a pre
sente carta por nós assignada, sellada com o sello grande
das arl1las do Imperio, c re~erendada pelo Ministro e
Secretario de ~Estado abaixo assignaelo_
. Dada no palacio do Rio elc J aneiJ.-.Q aos elezenove elias

do mez de Maio elo anno do Nascimento ele Nosso Senhor
Jesus Cbristo ele mil oitocentos setenta e sete.

IZABEL, PRINCEZA~ERIAL REGENTE.

DroGo VELHO CAVALCANTr DE ALBUQUERQUE ••



/
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